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ESTADO DO MARANHÃO
cÂuane MLTNICIPAL DE IMPERATRIZ
ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

DOCUMENTO DE OFICI ALIZAÇÃO DE DEMANDA

DOD n" 06112025 - DAAC/CMI

Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração da Gabinete da Presidência da

Câmara Municipal de ImperatrizJM{ o Documento de Oficializaçáo de Demanda - DOD para

a contratação de empresa especializadana prestação de serviços continuados de gerenciamento

de frota, fornecimento de combustíveis e serviços de limpeza e higienização, conforme abaixo

especificado:

1. IdentiÍicação da Demanda

1.1. Objeto:

tr Aquisição de materiais de consumo;

tr Aquisição de materiais permanente ou equipamento;

E Prestação de serviços não continuado;

E Prestação de serviços continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra;

n Prestação de serviços continuado com dedicação exclusiva de mão de obra;

n Prestação de serviços técnicos de natureza predominantemente intelectual;

I Prestação de serviços de engeúaria.

1.2. O presente documento manifesta a necessidade da contratação de empresa especializada

na prestação de serviços continuados de gerenciamento de frot4 fornecimento de combustíveis

e serviços de limpeza e higienização, para atender as demandas da Câmara Municipal de

Imperatriz/MA.

1.3. O objeto deverá ser executado da seguinte forma:

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
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1.3.1. A licitante vencedora deverá apresentar, em até 30 (trinta) dias conidos após a

assinatura do contrato, uma relação de postos de abastecimento credenciados nas

capitais e nos interiores dos estados, tendo em vista que os veículos se deslocam em

todo território nacional necessitando de abastecimento e, eventualmente,

manutenção, inclusive, informar a existência de postos credenciados equipadaparu

aceitar transações com cartões eletrônicos, tipo smart com chips ou magnéticos, dos

veículos da frota da Câmara Municipal de ImperatrizlM{ e estarem, no máximo, a

200 quilômetros de distância entre si.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global.

2. JustiÍicativa da Necessidade de Contratação

2.1. Apresente solicitação se justifica considerando a necessidade de abastecimento, limpeza e

higienização dos veículos da Câmara Municipal de Imperatiz/MA por meio da contratação de

uma empresa especializada nesse tipo de servigo, configurando uma medida estratégica para

aprimorar a gestão pública de forma contínua. A implementação de um sistema informatizado

para o gerenciamento da frota com fornecimento de combustível, limpeza e higienização dos

veículos do Poder Legislativo Municipal, em parceria com uma empresa credenciada a uma

rede de postos, tem como objetivo asseguraÍ o controle rigoroso do consumo de combustíveis,

limpeza e higienização da frota de veículos e, por consequência, a utilização responsável dos

recursos públicos. Esse modelo permite que os serviços atendam toda a abrangência geográfica

da frota, organizem a frequência de abastecimentos, limpeza e higienização, proporcionem

monitoramento detalhado e controle eficiente por parte da Câmara Municipal de

Imperatri/MA.

2.2. O serviço demandado consta da listagem do Plano de Contratações Anual da Câmara

Municipal de ImperatrizlM{ no exercício de2025.

3. Quantidade do Fornecimento

3.1. Para atender a demanda pelo período anual se estima o consumo, conforme as

quantidades estabelecidas na tabela a seguir:

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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ITEM OBJETO UND QTD

I
Fomecimento de combustível tipo gasolina comum,
etanol, óleo diesel S-10

Serviço
1

2 Serviços de limpeza e higienização de veículos Serviço I

4. Previsão de Data em que Deve Iniciar a Prestação do Serviço ou o Fornecimento

do Objeto

4.1. O início do fornecimento está previsto a partir do mês de Janeiro de 2026.

4.2. A data prevista poderá sofrer alterações considerando a dinâmica administrativa e os

trâmites para a consecução da licitação.

4.3. O futuro contratado deverá iniciar o fornecimento no prazo indicado na Ordem de

Fornecimento.

5. Indicação do Servidor ou Equipe que irá elaborar o Estudo Técnico Preliminar

5.1. O servidor acima foi cientificado da constante neste item conforme assinatura

Santos
Assessor to Administrativo

Responsável pelo E Preliminar
PORTARIA/GRAT/PR n" 00 1/2025

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.ss5.0 I 9/000 I _09

Ji

II

NOME DO SERVIDOR Deivon de Aguiar Santos

MATRÍCULA PORTARIA/GRAT/PR n" 001 I 2025

LOTAÇÃO Departamento Administrativo e Atividades Complementares

a segulr
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3.2. Estimou-se a quantidade dos itens a serem contratados com base em solicitações

realizadas pelos Gabinetes Parlamentares e demais Setores Administrativos que eventualmente

necessitam da utilização do veículo de propriedade desta Casa de Leis, considerando o

acréscimo de um novo veículo à diesel cujo processo de aquisição fora recentemente deflagrado

e está em trâmite. No entanto, esta poderá ser realiúada conforme conclusões obtidas nos

Estudos Técnicos Preliminares.
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6. Indicação do Servidor ou Comissão que irá Atuar na Fiscalização da Contratação

6.1. O servidor acima foi cientificado da atribuição constante neste item conforme assinatura

a segulr: ?""{"\ (Lrl.rr^^ 9,A
Zesielson Ribeiro Sérgio Silva

Fiscal do Contrato
PORTARIA/DMPR n' 037 12025

7. Responsabilidade pela Formalizaçáo da Demanda e Conteúdo do Documento

7.1 . Certifico que aformalizaÇão da demanda acima identificada se faz necessiíria pelos motivos

expostos no presente documento, e que este traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa

SEGES/MP n" 512017, conforme modelo constante no Anexo II daquela IN.

7.2. Ademais, atesto ser verdade as informações descritas neste instrumento.

7.3. Diante do exposto, submeto-lhe o presente Documento de Form alizaçáode Demand apara

apreciação e aprovação para que, por fim, se dê os demais encaminhamentos pertinentes. Vindo

a aprová-lo, queira encamiúá-lo para autoridade competente.

ImperaÍriz/MA, 09 de outubro de2025

(-
i0fx,<tuà

Danyelle Walkiria Flór da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 00112025

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019t000 I _09

P

NOME DO SERVIDOR Zesielson Ribeiro Sérgio Silva

MATRÍCULA PORTARIA /DIV/PR N" 03712025

LorAÇÃo Chefe de Gabinete da Presidência

Página 4 de 5
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Autoridade Superior:

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I _09

Declaro que estou ciente da demanda e

autorizo o prosseguimento do feito.

outu, A-L)Z-IZS

Assinatura:

Declaro que estou ciente da demanda. No

entanto, não autorizo o prosseguimento do

feito, pelas razões em anexo.

Data: I I

Assinatura:

Página 5 de 5
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

ETP n' 03112025 - DAAC/CMI

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta

os devidos estudos paÍa a contratação de solução que melhor atenderá à necessidade descrita

abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor solução

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades

Complementares no planejamento da contratação de empresa especializada na prestação de

serviços continuados de gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis e serviços de

limpeza e hi gienização.

Ademais, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contratação, este instrtrmento tem por finalidade caracteizu o interesse público envolvido,

identificar a melhor solução dentre as possíveis, e analisar os cenários para o atendimento da

demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD no 06112025 -
DAAC/CMI, Processo Administrativo no 08912025, bem como demonstrar a viabilidade

técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para

subsidiar o respectivo Termo de Referência ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade

da contratação.

1. TNFORMAÇOES BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis e serviços de limpeza e higienização,

para atender as demandas da Câmara Municipal de Imperatriz/M{.

1.2. Modatidade de licitação a ser adotada: Pregão, na forma eletrônica.

1.3. Critério de julgamento: Menor Preço (Aferível mediante menor taxa).

1.4. Critério de adjudicação: Global

1.5. Registro de preços: Não.

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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2. JUSTIFICATIVAS

2.1. Para a contratação:

2.1.1. Considerando a necessidade de abastecimento, limpeza e higienização da frota de

veículos da Câmara Municipal de ImperatnzJM{, a contratação de uma empresa

especializada nesse tipo de serviço configura uma medida estratégicapara aprimorar

a gestão pública de forma contínua. A implementação de um sistema informatizado

para o gerenciamento do abastecimento, limpeza e higienização da frota de veículos

do Poder Legislativo Municipal, em parceria com uma rede credenciada, tem como

objetivo assegurar o controle rigoroso do consumo de combustíveis, limpeza e

higienização dos veículos, bem como a utilização responsável dos recursos públicos.

Esse modelo permite que os serviços atendam toda a abrangência geográfica da frota,

organizem a frequência de abastecimentos, límpeza e higienização, proporcionando

monitoramento detalhado e controle eficiente por parte da Câmara Municipal de

Imperatri/MA.

2.1.2. Os veículos oficiais desta Casa Legislativa são essenciais ao desempeúo das

atribuições institucionais e ao cumprimento das prerrogativas constitucionais da

vereança, especialmente no que conceme às funções legislativa, Íiscalizatória,

deliberativa e representativa, conforme dispõe o art. 3l da Constituição Federal.

Tais veículos são utilizados em diversas atividades administrativas e parlamentares,

destacando-se: fiscalização e acompaúamento de obras públicas e serviços

municipais; vistorias em unidades de saúde e estabelecimentos de ensino; visitas

técnicas a equipamentos públicos; deslocamentos para reuniões em órgãos da

administração municipal, estadual e federal; participação em seminários, congressos,

cursos de capacitação, eventos oficiais, premiações e outras atividades de caráter

institucional, tanto no âmbito local quanto em outros municípios e estados.

Considerando a natureza continua dessas atividades e a indispensabilidade de

transporte para a execução dos deslocamentos institucionais, faz-se necessária a

adoção de sistema informatizado que permita o gerenciamento eletrônico e

integrado do abastecimento, limpeza e higienização da frota, propiciando

controle rigoroso sobre o consumo, registro de quilometragem, valores por litro e

desempenho dos veículos. Tal medida visa garantir o uso dos recursos

Página 2 de29
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públicos, prevenir inegularidades e proporcionar base de dados precisa para a

tomada de decisões administrativas. A contratação proposta encontra respaldo nos

princípios previstos na Lei no 14.13312021, especialmente os da eficiência,

economicidade, transparência, motivação e planejamento (arts. 5o e l1), além de

atender ao disposto no art. 18 da referida lei, que exige a elaboração de Estudo

Técnico Preliminar para demonstrar a necessidade, o interesse público e a viabilidade

técnica e econômica da contratação. Dessa forma, a contratação de empresa

especializada para o gerenciamento do abastecimento da frota, limpeza e

higienização de veículos da Câmara Municipal se revela imprescindível para a

continuidade e eficiência das atividades legislativas, contribuindo para o

aprimoramento do controle administrativo e Íinanceiro e assegurando que os

recursos públicos sejam utilizados de forma responsável, transparente e em estrita

observância ao interesse público.

2.2. Previsão no Plano Anual de Contratações:

A contratação dos serviços não fora prevista no Plano Anual de Contratações. Todavia,

dada a flexibilidade do documento retrocitado, o qual pode eventualmente não contemplar

todos os serviços necessários à administração - mormente em decorrência de fato superveniente

à elaboração do PCA, ocorrido durante o exercício financeiro em curso, como o caso em tela

em que a atual gestão detectou a necessidade de implementação de um controle modernizado

do consumo de combustível, limpeza e higienização dos veículos de propriedade da

administração, por meio do gerenciamento da frota, nos moldes da justificativa constante no

item 2 deste ETP - não há impedimento ao prosseguimento do processo de contratação do

objeto.

Nesse sentido trazemos à baila o Enunciado no 3812023 do Conselho da Justiça Federal,

vide:

"Enunciado 38. Permite-se, excepcionalmente, a realização de contrataçâo que não conste no Plano de

Contratações Anual (PCA), desde que devidamente justiíicada e enquadrada em umâ das hipóteses: a)

demanda superveniente: que não existia no momento da elaboração do PCA; b) demanda não prevista: que

já existia no momento da elaboração do PCA, mas que permaneceu parcial ou totalmente oculta ao gestor

responsável por sua elaboração. Em ambos os casos, a continuidade da contratação Íica condicionada à

aprovação da autoridade competente com as justificativas apresentadas, além demonstração de

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.0 r 9/000 l -09
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alinhamento com a estratégia e da existência de lastro orçamentário. Caberá, ainda, a inclusão do bem'

serviço ou obra no PCA vigente para fins de monitoramento dos indicadores de desempenho."

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRAIAÇÃO

3.1. Sugere-se como requisito§ da contratação:

3.1.1. Os serviços objeto desta licitação têm natureza comum, tendo em vista que os seus

padrões de desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio clo descritivo no termo de referência, nos termos do artigo 6o, inciso XIII, da Lei

Federal n' 14.133 12021.

3.1.2. A prestação dos serviços deve ocoÍrer nas quantidades e de acordo com as

especificações constantes no Termo de Referência, para objetos de qualidade similar ou

superior aos descritos.

3.1.3. A contratação será realizadapor meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma

eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GLOBAL (Aferível

mediante a menor taxa), nos termos dos artigos 6o, inciso X.Ll, t7, § 2o, e 34, todos da

Lei Federal n' 14.13312021.

3.1.4. Para a execução dos serviços, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os

documentos previstos no Edital, nos termos do art. 62 da Lei Federal n" 14.13312021.

3.1.5. Em cumprimento ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar no 12312006, os

itens em que o valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

serão destinados à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte

e sociedades cooperativas que teúam auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta

até o limite definido no inciso II, do caput do art. 3o da Lei Complementar no 12312006.

3.2. Os critérios de qualiÍicação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

3.2.1. A habilitação dos interessados deverá compreender a documentação relativa à

habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à

regularidade fiscal e trabalhista, à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas

federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7o, XXXIII da

Constituição Federal. Esses requisitos estão previstos nos artigos 62 e 63 da Lei no

14.133/2021.

3.2.2. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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3.2.2.L No mínimo, 1 (um) Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, fomecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu

ou está fomecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação, em pelo menos

30% do quantitativo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente,

constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

3.2.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato.

3.3. Do regime de execução

3.3.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço

Unitario, nos termos do artigo 6o, inciso XXVIII da Lei n" 14.13312021.

3.3.2. Na empreitada por preço unitrário (art. 6o, XXVIII, Lei no 14.133, de 2021), o valor é

fixado por preço certo de unidades determinadas e os pagamentos corespondem à

medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes

em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado

para os casos em que não se coúecem de antemão, com adequado nível de precisão, os

quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das "unidades" se dará de acordo

com a necessidade observada, com a realizaçáo de medições periódicas a fim de

quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos

(TCU. Acórdão 1978, de 2013-Plenário, TC 007.109, de 2013-0, relator Ministro Valmir

Campelo, 31.7.2013).

3.3.3. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores

àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Esse regime

pressupõe um adequado nível de precisão das especificações e quantitativos do serviço,

fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações necessários paÍa o total e

completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna (art. 6o, XXIX,

Lei no 14.133, de 2021), para evitar distorções relevantes no decorrer da execução

contratual (TCU. Acórdão 1978, de 2013-Plenário, TC 007.109, , relator

Ministro Valmir Campelo, 31.7 .2013).

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l 9/000 I -09
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3.3.4. No caso concreto analisado neste Estudo, a escolha do regime de execução "Empreitada

por Preço Unitário" se deve aos seguintes fatores:

a) O estudo aponta paraaescolha de uma modalidade flexível que remunera apenas

os serviços efetivamente executados, ou seja, os custos serão mensurados por

produto/serviço adquirido e demandado pela fiscalização do contrato. Este

modelo permite a redução dos custos inerentes ao processo de compra e tem

demonstrado eficácia para o processo de pagamento e controle.

b) Embora tenha sido realizada uma estimativa da quantidade de itens a serem

adquiridos, não se coúece previamente, com adequado nível de precisão, os

quantitativos totais e os momentos em que serão adquiridos. Nesse sentido, o

valor a ser pago será calculado a partir da efetiva aquisição, previamente

definido para cada tipo de produto;

3.4. Implantação do Sistema

3.4.1. A CONTRATADA deverá Implantar no prazo miíximo de 30 (trinta) dias após a

assinatura do contrato, o serviço de gerenciamento do abastecimento, limpeza e

higienização da frota de veículos da CONTRATANTE, envolvendo o fornecimento e

operação de um sistema informatizado e de cartões eletrônicos para cada veículo, sem

qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os motoristas,

condutores e gestores da frota para o fornecimento de combustíveis, limpeza e

higienização junto à rede credenciada da CONTRATADA, devendo estar em plena

execução após o prazo de implantação.

3.4.2. Todo o investimento necessário à implantação do sistema, tais como a instalação dos

equipamentos de leitura, softwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento

da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento de pessoal,

fornecimento de manuais de operação e tudo que se fizer necessiírio para o bom

funcionamento do sistema, será de responsabilidade da contratada, cujo custo insere-se

no valor da taxa de administração da proposta vencedora, não cabendo qualquer ônus

adicional à CONTRATANTE, não sendo permitida qualquer alegação de

incompatibilidade com os sistemas de informática utilizados pela Contratante.

3.4.3. Caso a contratada opte pelo uso de equipamentos periféricos e cartões eletrônicos, junto

com a implantação do sistema previsto neste ETP, deverâ fazê- quantidades

Página 6 de29
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necessárias ao pleno funcionamento e sem custo paÍa a contratante, no prtvo miáximo de

30 (trinta) dias corridos, a contar do início da vigência do contrato.

3.5. Do Abastecimento:

3.5.1. A CONTRATADA deverá comprovar em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura

do contrato, que possui rede credenciada de postos de abastecimento condizente com a

demanda do Poder Legislativo Municipal, tanto no município de Imperatriz (MA)

quanto em todos os demais municípios do Estado do Maranhão, admitindo-se exceções

nos casos dos municípios onde não existam estabelecimentos devidamente

regularizados e passíveis de credenciamento.

3.5.2. O abastecimento ocorrerá através da implantação e operação de sistema informatizado

com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip.

3.5.2.L 4 sistemática dos serviços de abastecimento dos veículos deverá obedecer aos

seguintes critérios:

a) Informatização dos dados coletados por ocasião de cada abastecimento e do consumo

de combustível, quilometragem, custos, identificação do veículo, identificação do

portador ou motorista, datas e horários, tipos de combustíveis, a serem alimentados por

meio eletrônico, com ou sem a participação humana

3.5.3. A rede de postos de abastecimento deverá estar equipadapara aceitar transações com

cartões eletrônicos com chips ou magnéticos, dos veículos da frota do órgão contratante.

3.5.4. No caso de impossibilidade temporiíria de se efetuar a transação em meio eletrônico,

prover forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados.

3.5.5. A Licitante Vencedora deverá dispor de sistema tecnológico informatizado integrado

com postos de combustíveis para viabilizar o pagamento dos abastecimentos;

3.5.6. Sistema de gestão via Web on-line, em tempo real, para viabilizar, por meio de cartões

magnéticos, o pagamento das despesas com abastecimento de combustíveis e serviços

de limpeza e higienização dos veículos junto à rede credenciada;

3.5.7 . Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios gerenciais, financeiros e

operacionais que permitam o controle das despesas, condutores e consumo específico

por veículo e grupo gerador, pela internet;

Sistemas operacionais para o processamento

eletrônicos perifericos do sistema;

das informações dos e terminais

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

3.5.8

Página 7 de29



S

Z-MA
PAL DÉNMU

v

\-,

PooEB

ESTADO DO MARANHÃO
cÂuaNl MI.]NICIPAL DE IMPERATzuZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

3.5.9. Será exigida pua a utilizaçáo dos cartões dos veículos que a empresa dispoúa de

matrícula e seúa pessoal e intransferível por usuário, para identificar de forma

personalizada quem está realizando o abastecimento.

3.5.10. Cartões eletrônicos ou outro sistema de identificação pessoal de motoristas

personalizados destinados aos usuários, para a sua identificação no ato da transação de

abastecimento, sendo um para cada usuario;

3.5.1l. Cartões eletrônicos não vinculados (genéricos) destinados à aquisição de combustível,

limpeza e higienização dos veículos.

3.5.L}.REDE CREDENCIADA PARA A DISPONIBILIZAÇÃO:

3.5.l2.L Abastecimento: combustíveis do tipo gasolina comuÍn, gasolina aditivada,

etanol, óleo diesel Sl0 e aditivo ARLA 32 (Agente Redutor de Líquidos de Óxidos de

Nitrogênio Automotivo).

3.5.12.2. (Limpeza e Higienização) A CONTRATADA deverá comprovar, em até 30

(trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, que possui locais de prestação de

serviço de limpeza e higienização de automóveis com capacidade para atender as

demandas do Poder Legislativo Municipal, admitindo-se exceções nos casos dos

municípios onde não existam estabelecimentos devidamente regularizados e passíveis

de credenciamento.

3.5.13. A CONTRATADA deve manter rede de postos de serviço de abastecimento de

combustíveis em qualquer bandeira nos municípios do Estado do Maranhão, de forma a

permitir abastecimento continuado para os veículos em viagem.

3.5.14. A critério do CONTRATANTE, outros municípios, inclusive de outros estados da

federação, se necessário, poderão ser incluídos para fins do objeto deste Estudo Técnico

Preliminar e ao longo da respectiva execução contratual.

3.5.15. A CONTRATADA deve atender às solicitações de credenciamento de novos

estabelecimentos a qualquer tempo, buscando efetivá-lo em pftLzo máximo de 30 (trinta) dias

corridos.

3.6. Da rede de estabelecimentos de postos de abastecimento:

a) A licitante vencedora deverá apresentar, em até 30 (rinta) dias corridos após a assinatura do

contrato, uma relação de postos de abastecimento credenciados nas capitais

estados, tendo em vista que os veículos, conforme a necessidade, poderão

e nos interiores dos

em todo
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território nacional necessitando de abastecimento e, eventualmente, manutenção, inclusive,

informar a existência de postos credenciados equipada para aceitar transações com cartões

eletrônicos, tipo smart com chips, ou magnéticos, dos veículos das frotas do órgão contratante e

estarem, no máximo, a200 quilômetros de distância entre si.

b) No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio eletrônico, prover

forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados.

c) A licitante vencedora deverá dispor de sistema tecnológico informatizado integrado para

viabilizar o pagamento dos abastecimentos dos veículos com combustíveis, pelo uso de

lubrificantes, junto aos postos de abastecimento credenciados.

3.7. Do sistema de gerenciamento de frota:

3.7.1. O gerenciamento ocorrerá através da implantação e operação de sistema informatizado

com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip.

3.7.2. A execução dos serviços far-se-á por meio de recursos de tecnologia da informação,

oferecendo controles globais e individualizados da utilizaçáo e dos serviços de abastecimentos,

higienizaçáo e limpeza dos veículos, compreendendo:

3.7 .3. Controles gerenciais dautllizaçáo dos veículos, por meio de:

3.7.3.1. Racionalizaçáo e controle de gastos dos serviços aplicados aos veículos,

incluindo:

3.7.3.2. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais, globais e

individualizados, demonstrando todos os dados referentes aos abastecimentos e serviços

executados;

3.7.3.3. Sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos

periféricos do sistema destinados à identificação dos veículos e terminais;

3.7.3.4. Equipamentos periféricos e caÍões eletrônicos do sistema destinados aos

veículos, que viabilizem o gerenciamento de informações da frota, sendo um cartão para cada

veículo da frota e uma senha para uso de condutores credenciados pelos órgãos demandantes,

conforme lista e autortzaçáo expressa do contratante;

3.7.3.5. Processamento dos dados de quilometragem, custos, identificação do veículo,

identificação do portador, datas e horários de aplicação de insumos: tipos de combustíveis,

lavagens etc, a serem alimentados por meio eletrônico, com ou sem a participação humana, e

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l 9/000 1 -09
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em base gerencial de dados disponíveis para consulta,24 (vinte e quatro) horas por dia durante

07 (sete) dias por semana;

3.7.3.6. Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para os órgãos

demandantes, via Intemet.

3.8. Racionalwação e controle de gastos dos serviços aplicados aos veículos, incluindo:

3.8.1. Combustíveis dos tipos: gasolina comum, gasolina aditivada, etanol, óleo diesel S10 e

aditivo ARLA 32 (Agente Redutor de Líquidos de Óxidos de Nitrogênio Automotivo).

3.8.2. Limpezade veículos.

3.8.3. Higienização de veículos

3.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizaÍ os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades estimadas,

promovendo sua substituição quando necessário.

3.10. Emissão de cartões magnéticos individuais por veículos, fornecimento de sistema para

acompanhamento "on-line" pelo contratante, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e

fornecimento de manuais de operação, quando houver'

3.11. A Câmara Municipal irá definir os quantitativos de cartões a serem expedidos aos setores

administrativos.

3.12. Sistemas de Controle:

3.12.L 4licitante vencedora disponibilizará acesso ao sistema de controle de frotas em níveis

compatíveis com o modelo previsto no contrato e terá até 24 horas para o cadastramento e

habilitação de toda a frota de veículos:

3.13. Os relatórios disponibilizados pela licitante vencedora deverão conter, no mínimo, as

seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:

a) Relação dos veículos por marca, modelo, ano de fabricação e motorização:

b) Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: data, horiírio,

identificação do estabelecimento e do usuário, mercadoria ou serviços adquiridos,

quantidade adquirida, valor unitário, valor total da operação e saldo;

c) Análise e histórico de consumo de combustível (km/l) dos veículos da frota;

d) Quilometragem percolrida pelos veículos da frota;

e) Histórico das operações realizadas por usuário

autoridade competente;

autorizado pela
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0 Histórico das operações realizadas pelo estabelecimento credenciado;

g) Descritivo dos limites de crédito distribuídos aos veículos da frota previamente

estabelecidos na implantação no sistema de gestão de frotas;

h) Relatórios constando apenas os veículos que apresentam distorções em termos

de quilometragem e de consumo de combustível;

i) Relatório para conferência da nota fiscal, discriminando os serviços prestados no

período;

j) O sistema deverá possibilitar a consolidação de dados, permitindo o acesso aos

mesmos e a emissão de relatórios na base de gerenciamento.

k) O sistema de gerenciamento de frotas deve ser via WEB on-line em tempo real,

e deve permitir que sejam realizadas múltiplas cotações.

l) O sistema deve ser restritivo/informativo com os seguintes parâmetros (kn/l)

(mínimo/máximo), capacidade do tanque, serviços autorizados, litros (abastecimento),

horas entre transações, quantidades de transações por veículo e a regra geral para todas

as frotas. O sistema deve ainda permitir a importação de relatórios gerenciais para

planilhas em Excel.

m) A licitante vencedora deve oferecer medidas de contingência altemativa no caso

de haver falta de eletricidade ou problemas de comunicação que permitam a transação

ser realizada através da URA (Unidade de RespostaAudível) ou SAC (Atendimento),24

horas/dia, sete dias por semana.

n) Relatório de custo por veículo abrangendo custo detalhado e resumido de

abastecimento,limpeza e higienização de cada veículo.

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUAIITIDADES

4.1. As quantidades inicialmente previstas para a contratação foram estimadas

considerando-se a atual composição da frota da Câmara Municipal de Imperatriz, formada por

dois veículos, bem como a recente doação, pelo Governo do Estado, de um veículo do

tipo pick-up. A licitação foi estruturada de forma a possibilitar a obtenção de economia de

escala, nos termos do inciso IV do § 10 do artigo 18 da Lei no 14.133121.

4.2. Contttdo, não e possível vislumbrar com precisão a demanda exata dos serviços a

serem executados ao longo da vigência contratual, em razão de sua natureza variável. Diante

disso. optou-se pelo regime de execução por empreitada por preço permite a

Rua Simplício Moreira, n" 1 185, Centro, lmperatriz - MA
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adequada remuneração conforme os quantitativos efetivamente executados, garantindo maior

eficiência e segurança à contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. As soluções de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos

requisitos da contratação foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5o da

Instrução Normativa SEGES/ME No 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterações.

5.2. Análise das soluções:

5.2.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgãos e entidades da

Administração Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado para

execução dos serviços em questão, identificou-se as seguintes soluções para

atendimento da necessidade a que se refere o presente estudo.

5.2.1.1. Contratação direta de postos e lava-jatos locais (sem gerenciamento

informatizado)

Consiste na celebração de contratos ou atas com postos de combustíveis e empresas de

lavagem localizadas no município.

Limitações.'menor controle gerencial, dificuldade de consolidação de dados, maior risco

operacional e administrativa, além de baixa flexibilidade para deslocamentos fora do

município.

5.2.1.2. Reembolso de despesas mediante apresentação de comprovantes

Os motoristas realizam o abastecimento e alimpezados veículos com recursos próprios e

solicitam posterior reembolso à Administração.

Limitações: elevado risco de impropriedades, fragilidade no controle, aumento da carga

administrativa e menor transparência.

5.2.1.3. Gestão direta pela Administração com cartão corporativo próprio

A Administração adquire ou desenvolve sistema próprio de controle e emite cartões

institucionais para uso nos postos.

Limitações: necessidade de investimento em tecnologia, manutenção do sistema,

capacitação de servidores e assunção integral dos riscos operacionais.

5.2.1.4. Contratação de empresa especializada em gerenciamento de frota:

Envolve sistema informatizado, cartões eletrônicos, rede

gerenciais.

e relatórios

Rua Simplício Moreira, no I I85, Centro, Imperatriz - MA
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Vantagens: maior controle, rastreabilidade, segurança, redugão de custos indiretos e

transferência dos riscos operacionais para a contratada.

5.2.2.So1ução - A contratação do objeto (gerenciamento de frota com fornecimento de

combustível, limpeza e higienização) soluciona de maneira adequada e viável os

requisitos levantados nos itens relacionados. A Câmara Municipal de Imperatriz, por

seus vereadores, necessita promover a fiscalização constante de obras e serviços

realizados pelos Poderes Executivos da União, Estado e Município no âmbito

territorial de circunscrição desta Casa de Leis, dentre outras ações relacionadas à sua

missão institucional, conforme justificativa inserta no item 2.1.2. Com isso, a

contratação do objeto propiciará o abastecimento, limpeza e higienizaçáo dos veículos

a serem utilizados pelos vereadores e servidores no âmbito de suas funções.

5.2.2.1. Contratação de empresa especializada no gerenciamento de frota, com

fornecimento de combustível, limpeza e higienização dos veículos.

a) E o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas para o

atendimento das necessidades de abastecimento, limpeza e higienização dos

veículos a serem utilizados no desempeúo de seus trabalhos. Nesse modelo, a

contratada é responsável pela execução e garantia do objeto, em conformidade

com as nornas legais e necessidades desta casa de leis.

5.2.3. O levantamento apontado tomou como base os parâmetros legais estabelecidos no

inciso V do §1" da Lei no 14.13312021, bem como no artigo 9o, inciso III da IN no

5812022.

5.3. IdentiÍicação das soluções:

5.4. Análise comparativa das soluções:

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, lmperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

I
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
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outro órgão ou entidade

Administração Pública?

da

XSolução 1

A Solução está disponível no Portal do

Software Público Brasileiro? (quando

se tratar de software).

XSolução 1

A Solução é composta Por softu',are

livre ou software público? (quando se

tratar de software).

XSolução 1

A Solução é aderente às políticas,

premissas e especificações técnicas

definidas pelos Padrões de governo

ePing, eMag, ePWG? (quando se tratar

de software).

XSolução 1

A Solução é aderente às

regulamentações da ICP-Brasil?

(quando houver necessidade de

certificação digital).

xSolução

A Solução é aderente às orientações.

premissas e especificações técnicas e

funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o

objetivo da solução abranger

documentos arquivísticos).

xSolução

Haverá a necessidade de capacitação de

servidores para a execução da

contratação?

x
Í\. À

Haverâ a necessidade de adequação do Solução
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espaço físico da instituição para

execução da solução?

Haverá necessidade de aquisição de

bens pela instituição para execução da

solução?

Solução x

5.5. Pesquisa de mercado:

5.5.1. Para realizar a pesquisa de mercado e a definição dos preços médios praticados, fora

promovido o levantamento junto a sites oficiais de órgãos da administração pública,

por meio dos quais constatou-se a existência de contratos similares firmados pela

administração pública. Os documentos relativos à pesquisa de preços estão contidos

no Anexo II.

5.6. Soluções identificadas como inviáveis:

5.6.1.Contratação direta de postos e lava-jatos locais (sem gerenciamento

informatizado): Limitações: menor controle gerencial, dificuldade de

consolidação de dados, maior risco operacional e administrativo, baixa

flexibilidade para deslocamentos fora do município.

5.6.2.Reembolso de despesas mediante apresentação de comprovantes:

Limitações: elevado risco de impropriedades, fragilidade no controle, aumento

da carga administrativa e menor transparência.

5.6.3.Gestão direta pela Administração com cartão corporativo próprio

Limitações: necessidade de investimento em tecnologia, manutenção do

sistema, capacitação de servidores e assunção integral dos riscos operacionais.

Essas alternativas são consideradas inviáveis ou pouco eficientes frente à contratação

de empresa especializada em gerenciamento de frota, que foi apontada como a solução mais

adequada, por oferecer controle, rastreabilidade, segurança, redução de custos indiretos e

transferência dos riscos operacionais para a contratada.

5.7. Análise comparativa de custos:

Solução - A pesquisa de preços pertinente a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota, fomecimento de combustíveis e

serviços de limpeza e higienização de veículos implicou nos seguintes

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz - MA
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6. DESCRI DA SOLUÇ COMO UM TODO

6.1. A contratação do objeto é fundamental para que a Câmara Municipal promova a

fiscalização de obras, serviços e outras missões institucionais de forma efetiva e eficiente,

propiciando o deslocamento de vereadores e servidores a diversos locais objeto de atuação dos

Poderes Executivos de todas as esferas, afetos à competência e circunscrição do Poder

Legislativo Municipal.

6.2. Considerando a possibilidade de contratação, após a análise das vantagens e desvantagens,

a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é que seja feita a contratação

do objeto, por meio de licitação via Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL

(AFERTDO POR MEIO DA MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO).

6.2.1. Justificativa técnica para admissão de taxa de administração igual a zero ou

negativa

A admissão, no edital. de taxa de administração igual a zero ou mesmo negativa mostra-se

compatível com o regime jurídico das contratações públicas, desde que observado o dever de

demonstrar a exequibilidade das propostas, o que permite ampliar a competitividade e

potencializar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação de

serviços continuados de gerenciamento de frota de veículos, com fornecimento de combustíveis

e serviços de limpeza e higienização, insere-se em mercado altamente competitivo, no qual os

ganhos econômicos das empresas decorrem, em grande medida, de economias de escala, da

negociação com a rede credenciada, do uso de sistemas informatizados e da remuneração

indireta por serviços agregados, o que torna possível, em determinados casos, apréúica de taxas

de administração reduzidas, iguais a zero e, eventualmente, negativas. Nessa realidade, a

vedação apriorística a taxas de administração iguais a zeto ou negativas pode representar

restrição indevida à competitividade e à seleção da proposta mais vantajosa, na medida em que

impede que a Administração se beneficie de condições econômicas mais favoráveis oferecidas

pelos licitantes, descolando-se das práticas correntes do mercado e os princípios
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da economicidade, da eficiência e da maximização da vantagem econômica do contrato.

Diversas Cortes de Contas já reconheceram a possibilidade de aceitação de propostas com taxa

de administração igual a zero ou negativa, desde que a Administração não impoúa essa

condição, mas apenas a admita como resultado da livre disputa entre licitantes, cúendo, em

cada caso concreto, a verificação da exequibilidade da proposta a partir de parâmetros objetivos

previamente estabelecidos no edital. O Tribunal de Contas da União, em precedentes que

tratam de licitações para fornecimento de vale-alimentação, firmou entendimento no sentido de

que a apresentação de ofertas de taxas de administração negativas ou de valor zero não implica,

por si só, inexequibilidade da proposta, devendo a compatibilidade da taxa ofertada ser aferida

a partir de critérios objetivos Íixados no instrumento convocatório (Acórdão n" 1.03412012 -
Plenário). No mesmo sentido, Tribunais de Contas estaduais, como o Tribunal de Contas de

Minas Gerais, do Paraná, de Rondônia e de Santa Catarina, admitem a previsão editalícia de

taxas de administração iguais a zeÍo ou negativas, destacando que: (a) não há fundamento

jurídico para vedação absoluta; (b) a taxa negativa não toma a proposta inexequível de forma

automática; e (c) a Administração deve, ao contrário, disciplinar no edital mecanismos de

aferição da exequibilidade, sob pena de limitar indevidamente a competição e de afastar

propostas mais vantajosas. Para o objeto específico de gerenciamento de frota com

fomecimento de combustíveis, limpeza e higienização, admite-se que a remuneração da

contratada possa decorrer de elementos econômicos distintos da mera taxa de administração

cobrada do órgão, como: descontos obtidos na rede de postos credenciados, ganhos de escala na

gestão centralizada, exploração de serviços tecnológicos e eventuais receitas acessórias ligadas

à estrutura de gerenciamento, o que justifica a possibilidade de taxas de administração muito

reduzidas, iguais a zero ou até negativas, sem prejuizo da sustentabilidade econômico-

hnanceira do contrato. Por outro lado, a experiência jurisprudencial recente demonstra que a

adoção de limites artificiais à taxa de administração - como a proibição de taxas negativas ou a

fixação de teto para taxa negativa sem lastro em estudo de mercado - tem sido rechaçada por

Cortes de Contas, que apontam afronta à livre concorrência e à busca da proposta mais

vantajosa, recomendando que a Administração fundamente tecnicamente qualquer restrição que

pretenda impor ao comportamento dos licitantes. Nesse contexto, a previsão, no edital, de

possibilidade de apresentação de taxa de administração igual a zero ou negativa revela-se

medida tecnicamente adequada e juridicamente segura, desde que: (I) estabelecidos
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parâmetros objetivos para análise de exequibilidade (por exemplo, exigência de demonstrativos

de formação de preços, comprovação de contratos similares, capacidade econômico-financeira

e modelagem de receitas indiretas); (ll) se preveja a possibilidade de diligências para

esclarecimentos, especialmente quando os valores se situarem abaixo de determinados

referenciais; e (lII) se assegure que a disputa ocoÍra em condições isonômicas, transparentes e

aderentes às práticas de mercado. Além disso, ao admitir taxas de administração iguais a zero

ou negativas, a Administração aliúa o edital com entendimentos consolidados de órgãos de

controle, evitando a prolação de decisões que determinem a revisão de cláusulas restritivas e

reduzindo o risco de impugnações e representações, o que contribui para maior segurança

jurídica e previsibilidade do certame. Por fim, ressalta-se que a aceitação de taxas de

administração iguais a zero ou negativas não dispensa a Administração do dever de preservar o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo eventual insuficiência de remuneração

ser afastada já na fase de julgamento das propostas mediante análise rigorosa da exequibilidade,

sob pena de comprometer a adequada prestação dos serviços continuados de gerenciamento de

frota, fornecimento de combustíveis e serviços de limpeza e higienização.

6.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns,

justificando assim a utilização do Pregão Eletrônico.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

7.1. Ao analisar a nattreza e as características do objeto, constata-se que os serviços

pretendidos possuem caráúer indivisível e interdependente, compondo uma solução única

e integrada voltada à gestão da frota. Os serviços de gerenciamento do abastecimento, de

limpezae higienização veicular e de controle informatizado do consumo e da utilização dos

veículos são atividades complementares entre si, que devem ser executadas de forma

harmônica e sob um mesmo sistema de controle e gestão, de modo a garantir padronização,

rastreabilidade e eficiência no uso da frota.

1.2. Nesse cenário, a adoção do critério de julgamento por item não se mostra adequado

nem tecnicamente recomendável, uma vez que a contratação de empresas distintas para

cada parcela (abastecimento, limpeza e higienização) implicaria em fragmentação indevida

do objeto, com risco de incompatibilidade entre sistemas, multiplicidade de controles,

aumento de custos administrativos, dificuldades de responsabilizaçáo e potenciais falhas na

fiscalização contratual. Tal fragmentação pode comprometer a e a eficiência

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
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da contratação, contrariando os princípios previstos no art. 5o da Lei n" 14.13312021, em

especial os da eficiência, economicidade, planejamento, transparência e interesse público.

7.3. A Lei n'14.13312021, em seu art.40, § 2o e 3o, ao tratar do parcelamento, exige que a

Administração demonstre, no processo, que o critério adotado é o mais adequado à natureza

do objeto e à busca da proposta mais vantajosa, devendo ser motivada a opção pelo critério

de menor preço, maior desconto, melhor técnica, técnica e preço, maior retorno econômico

ou maior lance. No caso em análise, o critério de menor preço global por meio da

obtenção da menor taxa de administração mostra-se o mais apropriado, pois considera o

conjunto integrado de serviços necessários à gestão da frota, evitando a adjudicação

fragmentada que não refletiria o real custo total da solução pretendida.

7.4. Diante disso, a adoção do julgamento pelo menor preço global atende ao dever de

planejamento (art. 5o da Lei n" 14.13312021) e ao objetivo de selecionar a proposta apta a

gerar o menor dispêndio para a Administração, observados os parâmetros mínimos de

qualidade e a integralidade do ciclo de vida do objeto, conforme orientação doutrinaria e de

órgãos de controle. A solução integrada permite gestão centralizada, controle unificado,

maior confiabilidade das informações e melhor fiscalização contratual, resultando em

gaúos operacionais e econômicos para o Poder Legislativo Municipal.

7.5. Portanto, em razáo da indivisibilidade e interdependência técnica dos serviços de

gerenciamento da frota com abastecimento, limpeza e higienizaçáo e, ainda, visando à

obtenção da proposta mais vantajosa em termos de custo global, justifica-se a

impossibilidade de adoção do critério de julgamento por item, devendo ser adotado o

critério de menor preço global (aferido por meio da menor taxa de administração)

para a presente contratação, em consonância com o art. 40, § 3o, I e II, da Lei no

r4.1331202r.

7.6. Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo TCU, vide:

,,É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de

escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora

não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do

objeto, possam fruê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, as exigências de

Rua Simplício Moreira, n' I 185, Centro, Imperatriz -
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habilitação adequar-se a essa divisibilidade" (Súmula TCU n'247). Os itens reunidos em um

Iote devem suardar alsuma relacão entre si". (Denúncia TCE/MG n'98043712016) (destaques e

grifos nossos)

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Com a adoção da solução escolhida, qual seja, a contratação do objeto, será possível:

8.1.1. Promover a gestão centralizada e o controle unificado da frota de veículos do Poder

Legislativo Municipal, permitindo a maior confiabilidade das informações e melhor

fiscalização contratual, resultando em gaúos operacionais e econômicos para a

administração.

9. PROVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO

g;1. Para melhor execução do serviço contratado é necessário que a instituição faça um

cronograma de execução do objeto considerando tanto a média de consumo mensal

úilizada quanto as ações cotidianas e esporádicas a serem desenvolvidas por vereadores e

servidores por meio da utilização dos veículos objeto do abastecimento.

10. ESTTMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor estimado para a contratação da solução é de R$ 196.916,00 (cento e noventa e

seis mil, novecentos e dezesseis reais), conforme quadro a seguir:

CATSER:25372b

ITEM OBJETO UND V. ESTIMADO
TAXADE
ADM (%)

V. TOTAL

I

Fornecimento de combustível tiPo

gasolina comum, gasolina aditivada.

etanol. óleo diesel S-10 e ARLA 32

Serviço
170.000.00 3,64 I 76. 188,00

2
Serviços de limpeza e higienização de

veículos
Serviço

20.000.00 3,64 20.728,00

TOTALGERAL 196.916,00

10.2. Da exigência de apresentação de orçamentos ou referências de preços de mercado

junto com a fatura dos serviços prestados

Nos contratos de serviços continuados de gerenciamento de frota, fornecimento de

combustíveis e serviços de limpeza e higienização é juridicamente adequadaa exigência de

que a contratada apresente, junto com a fatura, orçamentos ou referências de preços de

mercado, como condição para a liquidação da despesa e paÍa a aferição da vantajosidade da

contratação. Nesse diapasão, a Lei n' 14.13312021 impõe que as públicas

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
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observem os princípios da economicidade e da obtenção do resultado mais vantajoso pata a

Administração, vedando contratações com sobrepreço ou superfaturamento na execução

contratual. O processo licitatório e a subsequente execução do contrato devem sempre evitar

preços superiores aos referenciais de mercado, garantindo adequada relação custo-beneficio

ao interesse público. A lei especial também atribui à alta administração e à governança de

contratações o dever de estruturar controles internos que permitam avaliar e monitorar a

execução contratual, inclusive quanto aos preços praticados. Nesse contexto, a exigência de

documentação comprobatória de preços de mercado no momento da cobrança configura

instrumento de controle indispensável à boa gestão contratual.

10.3. Fiscalização, preços e liquidação da despesa

No âmbito da execução, a Lei no 14.13312021 exige fiscalização sistemática do contrato,

incumbindo ao gestor e aos fiscais verificar a adequação da despesa aos preços praticados no

mercado e coibir situações de sobrepreço e superfaturamento. Essa verificação pressupõe

que a Administração dispoúa de elementos objetivos, como orçamentos, cotações ou

relatórios de preços médios, capazes de demonstrar que os valores cobrados pelos

credenciados estão compatíveis com o mercado. Além disso, a disciplina da liquidação da

despesa, na nova lei, remete ao cumprimento dos requisitos do art. 63 da Lei no 4.32011964,

especialmente quanto à comprovação do direito do credor e da exata quantia a pagar. Em

contratos com preços variáveis (como combustíveis e serviços de limpeza prestados por rede

credenciada), essa comprovaçâo exige prova de que os valores faturados refletem

efetivamente os preços correntes, o que justifica a exigência de orçamentos ou documentos

equivalentes no ato de apresentação da fatura.

10.4. Aplicação aos contratos de frota, combustível e limpeza

Nos contratos de gerenciamento de frota com rede credenciada, a Administração arca com

despesas decorrentes de consumo efetivo de combustíveis e de serviços correlatos, sendo a

contratada responsável por intermediar o pagamento aos credenciados. Justamente por serem

valores sujeitos a oscilação de mercado, a apresentação, junto com a nota fiscal, de

orçamentos ou relatórios de preços médios (p.e., ANP (combustíveis) e fontes idôneas

(serviços de limpeza e higienização)) permite conferir se os credenciados estão praticando

preços compatíveis com aqueles usualmente encontrados na localidade. Essa exigência

reforça o atendimento aos objetivos legais de evitar sobrepreço e de

29
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garantir a economicidade e de conferir transparência e rastreabilidade à formação dos

valores pagos, especialmente em serviços continuados de natureza repetitiva. Desse modo, a

apresentação dos orçamentos de combustível, limpeza e higienização como anexo

obrigatório da fatura configura condição legítima e necessáriaparu a liquidação da despesa,

em conformidade com a Lei no 14.13312021.

1 1. CONTR,{IAÇOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Fora identificada contratação correlata à aquisição de combustível na bomba para a

Càmara Municipal de Imperatriz, com destaque paru a aquisição de um novo veículo a ser

utilizado pelos vereadores e servidores no exercício de suas funções e missões

institucionais, cujo processo de contratação fora recentemente concluído. Embora tal

aquisição não seja tecnicamente interdependente da execução do objeto, é considerada correlata

uma vez que influencia diretamente no acréscimo aos quantitativos e valores estimados paÍa a

contratação do objeto, mais especificamente no que diz respeito ao OLEO DIESEL S-10.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. O princípio do desenvolvimento nacional sustentável está previsto na nova Lei de

Licitações (14.13312021),em seus artigos 5o e 1l:

"Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do

Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro).

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I -...

IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável."

12.2. A Administração Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis (6 edição, link https://www.gov.br/agúpt-

br/composi caolcgu/cgulguiasiguia-de-contratacoes-sustentaveis-set -2023

2023, daAdvocacia Geral da União.

de setembro de
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12.3. A contratação de empresa especializada para o gerenciamento da frota de veículos com

abastecimento, limpeza e higienizaçáo pode gerar impactos ambientais relevantes, sobretudo

emrazáo do consumo de combustíveis fósseis, da emissão de poluentes atmosfericos e gases de

efeito estufa, bem como da geração de resíduos (óleo lubrificante usado, embalagens, produtos

químicos de limpeza, pneus, pilhas e baterias). Tais atividades se relacionam com o potencial

poluidor do uso de veículos automotores e com a necessidade de gestão adequada dos resíduos

e efluentes decorrente§ da manutenção e higienizaçáo da frota, em consonância com a Política

Nacional de Resíduos Sólidos e com noÍrnas específicas sobre óleo lubrificante, pilhas e

baterias e emissões veiculares.

12.4. L luz do GuiaNacional de Contratações Sustentáveis da AGU, a Administração deve

identificar, no planejamento da contratação, esses possíveis impactos e avaliar a adoção de

critérios de sustentabilidade técnica e juridicamente viáveis, tais como:

- exigência de utilização de combustíveis renováveis quando possível;

- atendimento dos veículos às normas do PROCONVE quanto a limites máximos de emissão de

poluentes e ruídos;

- priorização de veículos com melhor eficiência energética;

- previsão de obrigação contratual quanto ao recolhimento, armazenamento e destinação

ambientalmente adequada de óleo lubrificante usado, resíduos de limpeza, pilhas e baterias, em

conformidade com a legislação ambiental.

12.5. Dessa forma, embora o objeto teúa potencial de gerar impactos ambientais negativos,

esses impactos podem ser mitigados por meio da inserção, no termo de referência e no edital,

de obrigações claras da contratada relacionadas à observância da legislação ambiental

aplicável, ao cumprimento de requisitos de desempeúo ambiental mínimo e à adoção de boas

práticas de logística e manutenção sustentável da frota, em aliúamento com as diretrizes do

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e com o princípio do desenvolvimento nacional

sustentável previsto na Lei n" 14.13312021.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

13.1. A viabilidade da contratação se justifica, pois ao longo do estudo verificou-se que

a solução proposta no item I se mostra mais adequada, econômica e eficiente para o

atendimento da necessidade apresentada.
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Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

13.2. Aprovação e assinatura:

Em vista das informações apresentadas neste documento e considerando que foram

cumpridos todos os requisitos para sua elaboração, estão de acordo com as soluções os agentes

públicos signatários.

Imperatriz - MA, 12 de janeiro de2026

\-

Assessor do
Responsável PreliminarT

PO n'001/2025

Aprovação da Autoridade Competente

Considerando a declaração de viabilidade de contratação dos setores técnicos,

APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei.

Ímperatriz- MA, lt O. JArvgred e2026

^,Ádí*"ilA,n{io.'ãmart' MunicipalPresidente da C
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ANEXO I

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(X) Gestão do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

( ) AltaBaixa() (x) Média

Média() (x) Alta( ) Baixa

1

Revisão do edital por
equipe multidisciplinar;
utilização de modelos de

editais atualizados;
consulta aos órgãos de

controle; treinamento da
equipe responsável pela
elaboração do edital

Equipe de planejamento
Fase

preparatória1

1

Correção imediata do
edital, se possível;
suspensão do processo
licitatório para revisão do
edital; divulgação de

comunicado esclarecendo
as correções

Agente de Contratação

Fase
preparatória ou

imediato à
identificação da

falha 
$

^

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 1 -09
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RI§CO 0l: Elaboração dor documontos da et*pa $reparatória com especific*ções
técnicas inndequadas

Probabilidade:

Impaetor

DanoID

Impugnação do edital; atraso no processo licitatório; anulação da

licitação; prejuízo financeiro e danos à imagem do órgão

Rôsponsável PêrÍodoÂção Preventiva

PeríodoID Ação de Contingência Responoávol
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(x) Média ( ) AltaProbabilidade: ( ) Baixa

( ) AltaImpacto: ( ) Baixa

ID Dano

I
Atraso no processo licitatório; necessidade de revisão do edital; aumento

dos custos do processo

Açâo Preventiva ResponsáveI PeríodoID

I

Elaboração de edital
claro e objetivo;
divulgação do edital com
antecedência;
disponibilizaçáo de canal
para esclarecimentos de

dúvidas

Equipe de planejamento/
Agente de Contratação

Fase
preparatória/
Seleção do
Fornecedor

PeríodoID Ação de Contingência Responsável

1

Análise criteriosa da
impugnação; decisão
fundamentada sobre a

impugnação; divulgação
da decisão aos licitantes.

Agente de Contratação
Seleção do
Fornecedor

Probabilidadei (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

ID Dano

I

ID Ação Preventiva Responsável Período

1

Análise criteriosa da
documentação de

Agente de Contratação
Seleção do
Fornecedor

Página26N

RI§CO 02t knpugnâ{fro do $$itil por licita*t*s

(x) Média

RISCO 03: Desistôncia dos licifantes após a fase de habilÍtação

Atraso no processo licitatório; necessidade de contratação de
remanescente; possibilidade de reabertura da licitação
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habilitação; verificação
da capacidade técnica e

financeira dos licitantes.

I

Convocação do próximo
licitante classificado;
reabertura da licitação, se

necessário

Agente de Contratação
Seleção do
Fornecedor

Baixa() (x) Média Alta()

Baixa() Média() (x) Alta

I
Prejuízo financeiro; Danos à imagem do órgão; Necessidade de nova

licitação

Análise criteriosa das
propostas dos licitantes;
verificação da capacidade
técnica e financeira dos
licitantes; elaboração de
contrato detalhado e com
cláusulas claras;
acompaúamento da
execução do contrato.

Gestor do Contrato
Execução
contratual

I

Aplicação de penalidades
previstas em contrato;
rescisão do contrato, se

necessário; abertura de
nova licitação;

Gestor do Contrato
Execução
contratual

Pâgina27

ID Responsável Período

RISCO 04: Não cumprimento do contrato pelo fornecedor vencedor

Probabilidade:

Impacúo:

ID D*no

ID Ação Preyontiva Responsável Período

1

ID Ação de Contingência Responsável Período

RI§CO 05: Sornecimento de equipamentos de baixa qualidade
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Assessor do
Santos
Administrativo

Responsável pelo écnico Preliminar
PORTARIA/G n" 001/2025

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.s55.0 I 9/000 I -09

Imperatriz - MA, 12 de janeiro de2026

(x) Média Alta()Baixa()

Baixa() Média() (x) Alta

I
Diminuição da vida útil dos equipamentos; aumento da frequência de

manutenções; aumento do consumo de energia; aumento da poluição

I

Especificação no edital
das especificações
detalhadas dos
equipamentos para licitar,
a fim de evitar
equipamentos de baixa
qualidade;

Equipe de planejamento/
Gestor de Contrato/
Fiscal do Contrato

Fase
preparatôrial

Execução
contratual

ID

I

Notificação da empresa
paÍa a substituição dos

equipamentos; aplicação
de multas contratuais;
rescisão do contrato.

Gestor do Contrato
Execução
contratual
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Impacto:

ID Dano

ID Ação Preventiva Responsável Período

Ação de Contingência Responsável PerÍodo
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1

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCNS

_a
coNDrÇoES GERATS DA CONTRATAçAO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
intermediação na aquisição de combustíveis, por meio de sistema de
gerenciamento informatizado com utilização de cartÕes, para atendertoda a frota
veicular das Secretarias Municipais do Município de Figueirão/MS, conforme
condíções, quantidades e cias estabelecidas neste instrumento

\-,
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ITEM EsPEcrFrcAÇÃo UND. QUANT.
VALOR
REFERENCIAL

1 coNTRATAÇÃo DE EMeRESA eARA rrurenueonçÃo
DE AoursrÇÃo DE coMBusrívers, erRnvÉs oo
sERVrÇO DE STSTEMA DE GERENCTAMENTO
TNFoRMATtzADo poR MEto DE cnnrÃo, oBJETtvANDo
ATENDER A FRorA orsru nltururcÍpto.

MÊS 12 768.'t03,50

TAXA DE ADMTNTSTRAçÃO irÉDlA: 3,22 %

ITEM eseeorrclçÃo UNO.

QUANT.

ESTIMADA
PARA í2
MESES

VALOR
uurÁruo

VALOR
REFERENCIAL

0'1 DIESEL S1O LITRO 60.000 7,60 456.000,00

GASOLINA LITRO 38.500 7,36 283.360,00

DIESEL COMUM LITRC 2.450 7,43 í 8.203,50

LITRO 2.000 5,27 10.540,00

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA
TNTERMEDTAÇÃo DE.. AoutstÇÁo DE
coMBUSTÍvEts, ATRAVES oo senuço oeSISTEMA DE GERENCIAMENTO
tNFoRMATtzADo poR MEto DE cRnrÃo,
OBJETIVANDO ATENDER A FROTA DESTE
uutttcípto.

TAXA 0't 3,22Yo

27
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1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
cujos padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos
através de especificaçÕes usuais de mercado.

1.3 O prazo de vigência da contratação e de 12 meses contados da assinatura
do contrato, prorrogável por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei
n' 14.133, de 2021.

1.4. o serviço é enquadrado como continuado tendo em vista suas
características e natureza de necessidade permanente.

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual
para o exercício de2025, republicado no diário oficial no3g6s, página 13g, do
dia20 de outubro de2025 a qual o Município está utirizando.

TAXA DE ADMIt{rsrRAÇ i$ NÊon: g,zz %

SECRETARIA COMBUSTIVEL LITROS UND, QTD - TOTAL
SECRETARIA DE SAÚDE DIESEL 51O

GASOLINA
DIESEL COMUM
ÁLCooL

20.000
15.000

700
2.000

LITRO 37.700

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS

DIESEL S1O
GASOLINA
DIESEL COMUM

9.000
1.500
750

LITRO 1',!.250

SECRETARIA oe eEs-rÃo E DESENVoLVIMENTo DIESEL S1O
GASOLINA

5.000
1.000

LITRO 6.000

SECRETARTA or eoucnçÃo E ESPoRTE DIESEL S1O
GASOLINA

9.500
5.000

LITRO 14.500

SEcRETARTA oE RssrsrÊrucrA socrAL DIESEL SlO
GASOLINA

1 .500
8.000

LITRO 9.500

GABINETE DO PREFEITO DIESEL S1O 5.000 LITRO 5.000

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA PEQUENA
PROPRIEDADE RURAL

DIESEL SíO
GASOLINA
DIESEL COMUM

10.000
8.000
1.000

LITRO
19.0000

TOTAL:
102.950
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3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

oBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

4 REQUIS|TOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

1. Sistema de Gestão de Abastecimento

. Fornecimento de sistema informatizado capaz de registrar e controlar

abastecimentos, quilometragem, consumo médio por veículo e por motorista,
relatórios de uso e alertas de limites.

. Controle individual por veículo e por motorista, garantindo

rastreabilidade e o uso correto dos recursos.

2. Rede Credenciada de Abastecimento

. Disponibilização de rede de postos credenciados que permita fácilacesso
para todos os veículos da frota municipal, conforme estabelecido no Estudo
Técnico Preliminar, de forma a garantir fácil acesso e abastecimento sem
deslocamentos excessivos

. Garantia de cobertura adequada em todas as regiÕes de operação da
Prefeitura Municipal de Figueirão, com a relação mínima de empresas
credenciadas nas regiÕes de Figueirão - MS, Costa Rica - MS, Camapuã - MS,
Campo Grande - MS, Jales - SP e Barretos - SP.

A contratada deverá manter atualizada, em plataforma propria, a lista de postos
credenciados, com revisões mensais, incluindo entradas, saídas e suspensões
temporárias.

Cada posto credenciado deverá possuir infraestrutura adequada para operar
com

29
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a

Cartões microprocessados, magnéticos ou digitais;

Transações online e offline;

a

Os postos credenciados deverão estar:

. devidamente licenciados, autorizados pela ANP; em situação regular
perante órgãos fiscais.

3. CartÕes de Abastecimento

. Emissão de cartões ou dispositivos similares para cada veículo, com
limites previamente definidos pelo gestor.

Possibilidade de bloqueio ou ajuste de limites em tempo real

4. Relatórios e Transparência

. Emissão de relatórios detalhados para acompanhamento do consumo por

veículo, motorista e unidade administrativa.

. Possibilidade de integração ou exportação de dados para sistemas
admin istrativos da Prefeitu ra.

5. Suporte e Atendimento

Disponibilidade de suporte remoto e presencial, quando necessário

6. Compliance e Conformidade Legal

. Cumprimento de normas legais, fiscais e tributárias aplicáveis à prestação
do serviço.

30
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a

Registro eletrônico das informações de abastecimento.

. Atendimento técnico e operacional para esclarecimento de dúvidas,
resolução de problemas e manutenção do sistema.

a
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. Garantia de confidencialidade e segurança dos dados da Prefeitura e dos

usuários do sistema.

TREINAMENTO

A CONTRATADA deverá treinar o funcionário responsável pelo uso do sistema

e dar todo o apoio técnico e operacional necessário à boa execução dos serviços

contratados. O treinamento será todo custeado pela contratada, com a duraçáo

de no mínimo I horas por dia durante 1 dia, totalizando 8 horas de treinamento.

O treinamento será presencial ficando a contratada disponível para solucionar

duvidas que restarem através de canalde atendimento próprio.

SUBcoNTRATAÇÃO

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada

para a prestação de serviços de administração e gerenciamento das despesas

com os abastecimentos necessários para a frota de veículos das Secretarias.

Embora a contratada principal deva permanecer responsável pela gestão global

e execução da parcela preponderante do contrato, mostra-se tecnicamente

recomendável autorizar a subcontratação de parcelas acessórias e

especializadas, desde que previamente autorizadas pela Administração.

A autorização para subcontratação justifica-se pelos seguintes motivos

1. Complexidade técnica - algumas atividades exigem mão de obra ou

expertise específica como a atuação das redes credenciadas para execução dos

serviços, cuja execução por empresas especializadas assegura maior qualidade

e seguranç4.

2. Eficiência e celeridade na execução - a possibilidade de subcontratação

de serviços pontuais permite maior agilidade sem comprometer a
responsabilidade da contratada principal.

3. Redução de riscos contratuais - a Administração mitiga o risco de falhas
técnicas ao permitir que partes especializadas sejam executadas por empresas
com comprovada capacidade técnica na respectiva área.
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4. Amparo legal- o art. 122da Lei no 14.13312021 autoriza a subcontratação

de partes do contrato, até o limite previsto no Termo de Referência, desde que

o contratado apresente documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, a qual será avaliada e juntada aos autos.

5. Responsabilidade integral do contratado - ainda que haja subcontratação
parcial, o contratado principal permanece responsável pela execução integral do

objeto e pelo cumprimento de todas as obrigações contratuais, assegurando a

Admin istração contra eventuais falhas.

Dessa forma, a autorização de subcontratação de parcelas não essenciais do

contrato representa medida tecnicamente adequada, proporcional e vantajosa,

garantindo a boa execução contratual, em conformidade com os princípios da

eficiência, economicidade e interesse público (art. 50 da Lei no 14.13312021).

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

lnício da execução do objeto: 2 (dois) dias da assinatura do contrato;

a) Prazo para lmplantação efetiva do sistema de gerenciamento de
abastecimento em até 3 (três) dias uteis.

5.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias
procedimentos, frequência e periodicidade de execuçâo do trabalho:

5.2.1 Os serviços objeto da contratação deverão ser gerenciados por sistema de
controle informatizado, mediante o uso de cartÕes microprocessados (com chip
ou magnético) fornecidos pela empresa contratada, sendo um cartão para cada
veículo e conforme a tecnologia adotada pelas licitantes, senha para cada
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condutor, cujas transações de abastecimento do condutor estarão vinculadas à

matrícula ou CPF do mesmo no órgão para possibilitar os abastecimentos nos

postos credenciados.

5.2.2 Os cartÕes deverão, preferencialmente, efetuar transações on-line, porém,

deverão possuir tecnologia para também aceitar transações off-line nos casos

onde a conexão do equipamento com o autorizador apresentar problema.

5.2.3 O sistema deverá ainda possuir previsão para lançamento manual do

abastecimento, com autorização fornecida via telefone 24 (vinte e quatro) horas

por dia, 7 (sete) dias por Semana, de forma a manter o atendimento em caso de

pane no equipamento que impeça as transações on-line e off-line ou

impossibilidade de utilização do cartão.

5.2.4 O fornecimento dos cartôes microprocessados (com chip ou magnético)

deverá ser realizado em quantitativo nunca inferior a quantidade de veículos da

frota, devendo cada veículo possuir o próprio cartão, o qual deverá estar

vinculado a sua respectiva placa, não podendo o mesmo cartão possibilitar o

abastecimento de outro veículo não vinculado a ele ou mesmo a veículo não

pertencente à frota da CONTRATANTE.

5.2.5 Cada condutor deverá ter sua identificação validada através de senha,

cujas transações de abastecimento do condutor estarão vinculadas à matrícula

do mesmo no órgão, durante a execução de abastecimentos na rede de postos

credenciada.

5.2.6 A empresa vencedora será responsável, às suas expensas, pelo

fornecimento dos cartÕes e pela capacitação dos usuários e gestores do sistema.

A CONTRATADA será responsável pela administração, manutenção,

organização e credenciamento de uma rede de postos de combustíveis, que

deverão estar equipados para aceitar as transações com os cartÕes

microprocessados (com chip ou magnéticos) dos usuários do sistema.
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5.2.7 Diante das peculiaridades da atividade deste Órgão, em que as atividades

são realizadas nos mais diversos Estados da Federação, a CONTRATADA

deverá ainda possuir rede de postos credenciados em todo o território nacional,

garantindo pluralidade de postos ativos nos trechos de deslocamento da

CONTRATANTE.

5.2.8 Conforme a necessidade, e por solicitação da CONTRATANTE

devidamente justificada, a CONTRATADA deverá promover o credenciamento

de novos postos no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da

solicitação.

5.2.9 A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento dos valores

efetivamente consumidos junto aos postos credenciados. Sendo assim não

responderá a CONTRATANTE, em hipótese alguma, nem solidária e nem

subsidiariamente, por eventuais inadimplementos da CONTRATADA.

5.2.10 O sistema de gerenciamento ofertado deverá permitir a elaboração de

relatórios gerenciais de controle das despesas de abastecimento, quilometragem

dos veículos, de consumo, de preços praticados nos postos credenciados,

discriminados da Prefeitura Municipal de Figueirão/MS.

5.2.11 Disponibilização de cartÕes individuais eletrônicos que viabilizem o

gerenciamento de informaçÕes da frota, sendo no mínimo um para cada veículo.

5.2.12 Equipamentos eletrônicos de leitura de dados para cartão eletrônico
individual, nos estabelecimentos conveniados.

5.2.13 lnformatização dos dados de consumo no momento de abastecimento,
quilometragem, custos, identificação do veículo, identificação do condutor que

realizou a transação, do estabelecimento, data e horário, tipos de combustíveis,
lubrificantes, quantidade em litros, em reais (R$), medias praticadas por veículo.

5.2.14 O sistema tecnologico viabilizará o pagamento do abastecimento de
combustíveis para os veículos a serem contemplados, junto aos postos de
abastecimento, por meio de cartão eletrônico.
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5.2.15 Permissão de acesso através da WEB (lnternet), por meio de senha

administrada pelo Contratante, permitindo parametrização de cartões e emissão

de relatórios.

lnformações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3 A demanda do órgão tem como base as seguintes características

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1o, inciso Ill, da Lei no 14.133, de

2021)

5.4 O pÍazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato,

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçÕes

MEDIA PERCENTUAL DA

TAXA SECUNDARIA
MÉDIA PERCENTUAL DA
TAXA DE ADMTNTSTRAÇÃO

TOTAL ESTIMADO PARA A
coNTRATAÇÃO

3,5% 3,220/o R$ 768.103,50
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acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, arl. 117,

caput).

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar

os melhores resultados para a Administração.

6.7. haverá fiscalização periódica a fim de se verificar, durante a execução

contratual, o cumprimento pela contratada da taxa máxima relacionada à rede

credenciada, bem como o lapso temporal de reembolso da quarteirizada para a

terceirizada.

6.8. O fiscaldo contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaldo contrato emitirá
notificaçÕes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para

a correção

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situaçâo que demandar decisão ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
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6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva

renovação ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.13. O gestor do contrato verificará a manutençâo das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o gestor do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando a

autoridade superior para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar

a sua competência.

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formaís

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.

6.17. a gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com mençâo ao seu desempenho na execução contratual, baseado
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.
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6.18. O gestor do contrato tomará providências para aÍormalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de2021,ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a Serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de Iiquidação e pagamento, no

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 CRrrÉRros DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de

Resultado (lMR), conforme previsto no Anexo 1.

7.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem p§uízo das sançÕes cabíveis, caso se constate
que a Contratada:

7.2 Não produzir os resultados acordados,

7.3 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

7.4 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçâo
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.5 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7.6 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os

seguintes critérios:

\..

7.7 Verificação se o serviço foi total ou parcialmente executado;

38



'cr.ur.r.n tilL

IM PER

Fls.

N\ClP.t',- .' :,

RIZ. MAAÍ

MUNICÍP:O
pH.f!eg§!"FÀ9
MÂTO GRO§SO OO §Ut

§er$nçin cje Licitaçao, Contratos
Avenida Moísés de Araújo Galvão,
Centr*.
íígueirão/MS * CEP: 79"428-000
Telefone: (67) 3274-126 l-

7.8 O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em
indicadores não relevantes ou críticos, a critério do órgão ou entidade, poderá

ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não

comprometer a continuidade da contratação.

Do recebimento

7 .9 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no pruzo de 5 (cinco) dias,
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 7.10
Para as contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até 03 (três) dias úteis.

7.10 O ptazo da disposição acima será contado do recebimento de
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.11 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.11.1Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do
último;

7.11.2O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.11.3A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir

a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei no

14133, de 2021)

7.11.4O recebimento provisorio também ficará sujeito, quando cabível, à

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções

exigíveis.

7.11.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.12 O fiscal deverá emitir o Termo Detalhado que deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.13 Os serviços serão recebidos definitivamente no pruzo de 05 (cinco) dias,

contados do recebimento provisório, pelo Gestor de Contratos, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.13.1Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalizaçâo e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.l3.2Complementar o Termo Detalhado com as informações sobre a
fiscalização administrativa, para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaçÕes apresentadas; e

7.13.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

40



ci.tlI'

Ê

- f..iÀ
.RÀ l'Lrjt'lic

IMPÉ

5§t *ffi§§§§IÜ§W§&
mm ril§u§raÀQ
§4ÂT0 üRS§§* ü0 §i'lt

§*rência de L-icitaçâo, ü0n
Av*nida Moisés de Âraújo Ga
Centro.

\./

Êigueirão/MS - CEP: ?9.428-üüü
T*§*lon*: {67} 3274-12S1

7.13.4 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.14 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133,

de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaçâo e

pagamento.

7.15 Nenhum pruzo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução,

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no

instrumento de cobrança.

7.16 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.17 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período.

7.18 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.

75 da Lei no 14.133, de 2021

7.19 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

7.19.1
7.19.2
7.19.3
7.19.4

o pruzo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
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7.19.5
7.19.6

o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

As Notas Fiscais das despesas realizadas deverão ser emitidas em nome da
contratada, para posterior ressarcimento mensal pela contratante, conforme
entendimento já validado pelo TCU.

Acordão 201512020 Plenário (Representação, Relator Ministro Raimundo
Carreiro) Licitação. Editalde licitação. Veículo. Manutenção. Faturamento. Rede
credenciada. Nota fiscal.

Em licitação que tem por objeto a prestação de serviços de gerenciamento de
abastecimento de veículos por meio de sistema informatizado, é regular a

exigência, no edital, de que os estabelecimentos credenciados emitam as notas
fiscais em nome da contratada, e não em nome da contratante.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularizaçáo da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no pruzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado

não regularize sua situação.

Do Pagamento da Rede Credenciada

A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos

credenciados pelo valor efetivamente consumido. Não respondendo, em

nenhuma hipotese, a Prefeitura Municipal de Figueirão - MS, nem solidária e

nem subsidiariamente, por esse pagamento.

A CONTRATADA não poderá cobrar nenhuma taxa de cadastramento ou

recadastramento da rede de estabelecimentos credenciados, podendo ser

cobrada apenas a taxa constante, quando a rede efetivamente fornecer algum
produto ou serviço para a CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá reembolsar a rede de estabelecimentos credenciados
pelo valor ajustado entre as partes em até 03 (três) dias após o recebimento
pelos serviços prestados, tendo em vista que o Município de Figueirão-MS, nâo

responde solidária ou subsidiariamente por esses pagamentos, que são de total

responsabilidade da CONTRATADA, devendo apresentar comprovação no mês

subsequente.

A contratada deverá emitir as faturas quinzenalmente para a contratante. Em

caso de a contratada dispor da opção de antecipação de credito pela rede

credenciada, este não deverá afetar o prazo de repasse pa'aa rede credenciada.

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa.
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No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do pruzo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor) de correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento
de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRôNICA com
adoção do critério de julgamento pelo MENoR PREÇO (taxa de administração).

8.2 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
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Taxa de administração média de 3,22 % (três vírgula vinte e dois por cento).

Regime de execução

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI' inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercialda unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qualserá considerada como sua sede, conforme lnstrução
Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

8.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simptes ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

ilruHrcÍp:o
$-H. Ft§-U-El§*-A
MÂTO GRO§§O DO §UL
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Gerência de Licítaçâo, Con'
Avenida Moísés de Âraújo Galvão,
Centro.
Figueirão/MS - CEP: 79.428-CI0ü
Telefone: t67 \ 327 4-L261

8.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do
registro de que trata o arl. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçÕes ou da consolidação respectiva.

Habílitação fiscal, social e trabalhista

8.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

8.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1 .751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrs);

8.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.17 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
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Gerêrrcia de Lícitação. Contratos
Avenida Moisés de Araújo Galvão,
Centro.
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apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALr FrCAÇÃO ECONÔM rCO-FTNANCEt RA

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei no 14.133,de2021, art.69, caput, inciso ll);

QUALTFTCAÇAO TECNTCA

A empresa licitante deverá comprovar possuir experiência anterior e capacidade
técnica operacional compatível com a complexidade e as características do
serviço, mediante a apresentação de atestados de capacidade técnica
fornecidos por pessoa jurídica de direito públíco ou privado, que comprovem:

1. Execução satisfatória de serviços de natureza semelhante ao objeto desta
contratação, compreendendo :

Gestão informatizada de abastecimento de combustíveis por meio de sistema
eletrônico;

Utilização de cartões magnéticos ou digitais vinculados a veículos e condutores;

Controle e rastreabilidade das operaçôes com emissão de relatórios gerenciais;

2. Atestado(s) que demonstrem que o sistema utilizado possua:

Funcionalidade de controle em tempo real, com registro individualizado por
veículo e condutor;

lntegração com relatórios de auditoria e geolocalização;

Estabilidade operacional e segurança da informação.
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Justifica-se a exigência de atestado de capacidade técnica para que a

empresa contratada comprove aptidão na execução de serviços de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta

contratação, ou ao item correspondente. Tal comprovação deverá ocorrer por

meio da apresentação de certidôes ou atestados emitidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, ou, quando aplicável, por conselhos profissionais

competentes.

3. Disponibilidade de equipe técnica própria ou contratada, com profissionais

capacitados para:

Administração e manutençâo do sistema;

Suporte técnico remoto e presencial;

Atendimento aos usuários e à fiscalização do contrato

L ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado da contratação é de R$ 768.103,50 (setecentos e

sessenta e oito mil, cento e três reais e cinquenta centavos).

1 0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento do Município.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação

Secretaria Municipal de Assistência Social

1 97 - 04.00 1 -08.244.001 1 .2087 -3. 3. 90. 30. 0 1 .2661

Secretaria Municipalde Educação, Cultura, Esporte e Turismo

95 - 05.00 1 -1 2.7 82.0005.2 1 77-3.3.90.30.0 1 . 1 .500
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Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento:

22 - 03.00 1 -04.1 22.0003.2005-3. 3.90.30.0 1 . 1 . 500

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos

322 - 09.003-26 .7 82.0004.2 1 00-3. 3. 90. 30. 0 1 .17 99

Secretaria Municipal de Saúde

03 - 06.002-1 0.1 22.0010.203 1 -3.3.90.30.0 1 . 1 .500

Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Pequena Propriedade Rural:

646 - 1 0.001 .-O4122.0003.2141 -3.3.90.30.01 .1 500

Gabinete do Prefeito

4 - 02.001 -04.1 22.0002.2002-3. 3. 90. 30. 0 1 . 1 . 500

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
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Prefeitura Municipal de Parauapebas

Secretaria Municipal de Administração
Setor de Licitações, Contratos e Convênios

TERMO DE REFERÊNCIA

DAS COND|çÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

DEF|N!çÃO DO OBJETO1.1

\

1.1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de preços para a

contratação de serviços de gerenciamento, via internet, com plataforma integrada,
compreendendo o fornecimento de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo
diesel 5-L0 e ARLA 32), para o abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de
Parauapebas, no Estado do Pará.

L.2 DA NATUREZA DO OBJETO

1.2.L A presente contratação é considerada de natureza continuada, sem a utilização
de mão de obra, com bens e serviços caracterizados como comuns, nos termos da Lei de
Licitações e Contratos ns L4.L3312021 e no Artigo 2e do Decreto Municipal na L329/2023.

L.2.2 O presente objeto possui caráter contínuo, considerando que a frota de veículos
desta Prefeitura, utilizada nas atívidades da Administração Pública, depende desse suporte
veicular para sua operação, necessitando de abastecímento diário. Dessa forma, a contratação
visa garantir a continuidade dos serviços essenciais, evitando interrupções que possam
comprometer o interesse público. Além disso, a necessidade desse ininterrupto torna-se ainda
mais evidente após o incêndio ocorrido em2O22, que forçou a descentralização geográfica da
maioria das secretarias, reforçando a importância de um abastecimento regular para viabilizar
o funcionamento adequado dos serviços públicos.

L.2.3 Além disso, ressalta-se que a execução do objeto é habitual e contínua, uma vez
que não possui prazo determinado de início e término, sendo necessário enquanto houver frota
oficial em operação, garantindo o abastecimento regular para a manutenção das atividades.

7.2.4 No interesse da administração pública o quantitativo inicial do Contrato poderá
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento), conforme disposto
no Artigo 125, da Lei n" L4.L33/2L.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.L

legislações:
Este Termo de Referência tem como fundamentação legal as seguintes

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mai I : contratos.semad @parauapebas. pa.gov. br
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Prefeitura Municipal de Parauapebas

Secretaria Municipal de Administração
Setor de Licitações, Contratos e Convênios

2.L.1 Constituição da República Federativa do Brasilde 1988.

2.L.2 Lei 6e 74.L33, de 1s de abril de 2O2L - Lei de Licitações e Contratos
Ad ministrativos.

2.L.3 Decreto Municipal n" 1329, de 20 de novembro de 2023 - Regulamenta o artigo
20 da Lei Federal n" 1"4.1-33, de 10 de abril de 202L, no âmbito da Administração Pública

Municipal direta, autárquica e fundacional.

2.L.4 Decreto Municipal n" 464, de 18 de março de 2024 - Dispõe sobre os

procedimentos administrativos para a realização pesquisa de preços.

2.1,.5 Decreto Municipal ne 932, de 6 de agosto de 2024 - Regulamenta a necessidade

de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) e do Termo de Referência (TR).

DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

3.1 lnicialmente, cumpre ressaltarmos quanto as disposições do Decreto Municipal
ne L.369, de 04 de novembro de 20L9 e alterações posteriores, que versa sobre a concentração

dos procedimentos de licitação e de celebração de contratos, atas de registro de preços e

equivalentes acerca de objetos, insumos, materiais e serviços de uso comum das secretarias
que compõem a administração pública municipal, deverão ser processadas junto ao

Departamento de Compras e Convênios da Secretaria Municipal de Administração.

3.2 Ainda de forma preliminar, vale trazermos as competências institucÍonais dessa
secretaria, através da Lei ne 4.2L3/2O0L, vejamos:

"...Art. 29 do Lei 4.213/2001 - dispõe sobre a Estruturo Organizocional do Prefeitura de
Porouopebas, o Secretorio Municipol de Administroção tem por finalidode:

... lll - progromor, supervisionar e controlar os atividodes de odministroçõo geral do
Prefeituro;

...V - Elaborar e implontar normos relotivas às otividodes de recebimento, distribuiçõo,
controle do ondomento, triogem e arquivomento dos processos e dos documentos em
gerol que tromitom na Prefeitura;

...Xlll - estudor e qnolisor o funcionomento e organizoçõo dos servíços do Prefeitura,
promovendo a execução de medidos poro simplificoção, rocionalização e

oprimoromento de suos otividodes, bem como identificando áreos que necessitem de
m oderni zoção od mi n istrotivo ;

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad@parauapebas.pa.gov.br
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Secretaria Municipal de Administração
Setor de Licitações, Contratos e Convênios

...XlV - controlor o utilização dos veículos leves da Prefeitura e o controtoçdo de
ve ícu los de te rce iros;"

(fonte: texto extroído do sítio eletrônico da Prefeitura Municipol de porouopebos,

htt ps : //po r o u a pe ba s. p o. o ov. br h.

3.3 Dito isso, de acordo com a estrutura e competência institucional da Secretaria
Municipal de Administração, o Setor de Transporte é responsável pelo controle, supervisão e
afins quanto aos veículos que integram a Administração Pública, com exceção das secretarias
SEMSA e SEMED que possuem setor próprio.

3.4 Conforme observado nesse procedimento interno que vísa a abertura de um
novo processo licitatório, o Setor de Transporte apresentou documentos técnicos contendo a
quantidade da frota atual desta Administração pública, conforme anexo.

3'5 Pela razão da mudança na gestão municipal e nos Ordenadores de Despesas, a
Secretaria Municipal de Administração expediu a Circular ns OO2|2OZ5, comunicando aos
ordenadores de Despesas das secretarias sobre a necessidade de ratificar os quantitativos
previamente definidos na resposta à solicitação feita pela Circular ns 044/2024. O objetivo
dessa medida foi garantir a continuidade e conformidade dos processos administrativos,
garantindo que as demandas fossem atendidas de acordo com as novas diretrizes, bem como
possibilitar que os Ordenadores realizassem o levantamento necessário para o fornecimento de
combustível pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

3.6 Posteriormente, o Setor de Compras, Contratos e Convênios da Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, recebeu os Documentos de Formalização da Demanda,
ratificando os quantitativos necessários para que fosse dada continuidade às formalidades
legais quanto à demanda pré-existente.

3.7 Com base no Ofício 26912O25-SEMED recebido da Secretaria Municipal de
Educaçâo-SEMED, houve a necessidade de incluir a demanda da Secretaria no processo.

3.8 Portanto, com base no exposto nos Documentos de Formalização da Demanda,
concluímos que a contratação tem como objetivo garantir a continuidade do abastecimento
dos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Parauapebas, com abastecimento de
combustível. Considerando que os contratos vigentes serão encerrados em fevereiro de 2026, é
imperativo garantir o funcionamento dos serviços essenciais e indispensáveis à sociedade local,
bem como garantir que as atividades administrativas e institucionais se mantenham
operacionais. Para tanto, é necessária a continuidade do abastecimento da frota de veículos.

Horário de atendimento ao público: Das Ogh às 14h
Endereço: Rua Juruna, eD. Especial, parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad@ parauapebas.pa.gov.br
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Secretaria Municipal de Administração
Setor de Licitações, Contratos e Convênios

DOS QUANTITATIVOS E VALORES

4.1, Os quantitativos a serem adquiridos foram definidos com base no número,

consumo e tipo de veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Parauapebas,

conforme demonstrado no levantamento realizado pelo Setor de Transporte. Esse

levantamento está detalhado no Relatório do Fiscal do contrato ne 20190030, enviado por
meio do Memorando ne 0105/2024 e suas alterações pelo Memo ns 073312O25-Setor de

Transporte/SEMAD, protocolado em 26 de março de 2025, que segue anexo a este documento.

4.2 Posteriormente, com a necessidade de incluir a demanda da SEMED, o Setor de
Transporte da SEMAD unificou o quantitativo que já havia sido levantado no Processo 8.2025-
005PMP com o quantitativo o quantitativo recebido da SEMED, chegando a um novo valor
estimado.

4.3 Segue abaixo as especificações, os quantitativos e valores do objeto da contratação.

ITEM UNIDADE
QTD

24 Meses
VATOR UNIT.

V. TOTAL

24 Meses
7 LITROS 7.977.239,68 RS 6,89 Rs 13.209.781,40
2 OLEO DIESEL S10 LITROS 7.267.955,92 RS 6,70 Rs 48.6ss.104,66
3 OLEO DIESEL COMUM LITROS 378.354,00 Rs 6,39 Rs 2.4L7.682,06
4 ARLA 32 enúo 20 LtrRos GALÃO 10.992,00 Rs 112,98 RS 1.241.876,16

ITEM orscnrçÃo UNIDADE QTD
24 Meses

VATOR UNIT.

EM%
V. TOTAL

24 Meses em R$

5 TAxA DE RourrursrRRçÃo sERVrÇO 7 s,00% R53.276.222,21.
TOTAIDAT§(A R53.276.222,2L

4.3 DOS PRAZOS E PRORROGAçÔES CONTRATUATS

4.3.L A vigência Contratual será de 24 (vinte e quatro) meses, sendo iniciada a partir
da assinatura do contrato pelas partes, podendo ser prorrogado, conforme o artigo 107 da Lei
ns L4.L33/2O27.

4.3.2 O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. LZ4 da
Lei L4.133/21, desde que haja interesse da administração pública com a apresentação das
devidas justificativas.

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad @ parauapebas. pa.gov. br

DrscRçÃo

GASOLINA COMUM

VALOR TOTAT ESTIMADO PARA CONSUMO Rs 6s.524.444,28

V

VALOR GLOBAT (vAtOR TOTAT CONSUMO + VALOR DA TAXA)
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Prefeitura Municipal de Parauapebas

Secretaria Municipal de Administração
Setor de Licitações, Contratos e Convênios

5. DESCRTçÃO DASOLUçÃO COMO UM TODO

5.1 Para o atendimento da demanda, após levantamento amplo de mercado,

firmamos o entendimento de que poderá ser suprida através da solução ne 2 explicita no

Estudo Técnico Preliminar-ETP, qual seja, contratação de empresa especializada em

gerenciamento, via internet, com plataforma integrada, compreendendo o fornecimento de

combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel 5-L0 e ARLA 32).

5.2 Ressaltamos quanto ao formato a ser considerado para a realização da

contratação, que poderá ser por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do

Artigo 82, da Lei ne L4.L33/2O2T e Decreto Municipal ne 2L7, de 31 de janeiro de 2024, desde

que seja obedecido todos os trâmites legais, inclusive aprovação dos órgãos de controle desta

Administração Pública.

5.3

o seguinte
Observa-se que o Decreto Municipal ns277l2O24traz em seu artigo 6e ínciso lV

Art. 6p O SRP será odotodo preferenciolmente nos seguintes situoções:

lV - quondo, pelo noturezo do objeto, nõo for possível definir previomente o
quantitativo exato o ser demondado pela odministração municipal.

5.4. No mesmo Decreto Municipal, em seu artigo 18, §2 esclarece:

Art. 78. Os controtos celebrados em decorrêncio do registro de preços estõo sujeitos às

regros previstos na Lei Federal n' 74.733, de 2027, ou no Lei n" 73.30j, de 2075,

quondo for o caso, e neste Decreto, devendo serem ossinados dentro do prozo de

vigência da ARP e observodo o publicaçdo de seu extroto no EDOMP.

§2" A duroção dos controtos decorrentes da ARP deverá atender oo contido nos orts.
705 a 774 do Lei Federol n" L4.133, de 2021.

5.5 Portanto, considerando que a quantidade estimada é uma previsão passível de

variações e com base nos argumentos apresentados anteriormente, conclui-se que a solução
mais adequada é a adoção do Sistema de Registro de Preços.

5.6 Portanto, diante do acima exposto, a solução escolhida deve ser considerada
pelas razões já explanadas ao norte, além de restar demonstrado a essencialidade e

indispensabilidade no atendimento da demanda com maior celeridade possível para evitar
interrupção dos serviços institucionaís e de interesse público.

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad@parauapebas.pa.gov.br
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PARÂMETROS DOS QUANTTTATIVOS A SEREM LICITADOS

DA FROTA OFICIAL DE VEíCULOS5.1

\í

6.L.1, A frota oficial da Prefeitura Municipal de Parauapebas é atualmente composta

por veículos patrimoniados e locados, conforme o Demonstrativo de Frota apresentada pelo

Setor de Transporte da SEMAD.

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad@ parauapebas.pa.gov.br

QUANTIDADE DE VE

NO SECRETARIA PCK.
UP

HAÍCH MOTOCICLEÍA CAÇAMBA MÁoUINA
PESÂDA

CAMINHAO
CARGA
SECA

lflcRo
ONIEUS

vÀN
ÔNIBUS AilBUúNCIA CARRETA SAVEIRO TOTÂL

1 GABINETE 11 14 1

2 VICE I 1 2

3 CLC 0 1 1

4 CGM 0 I
5 PGIV 1 2 3

6 SEMAD 2 7 2 11

7 SEDEN 2 5 7

8 SECULT I 2 3

SEMTUR 1 1 2

10 SEMPROR 10 '13 I i7
'11 SEGOV 't0 't5
12 SEMURB 8 4 ót 44
IJ SEFAZ 0 3
14 SEMEL 4 4 I

SEMMECT 2 1 3

to SEMOB 16 25 2 3 2 4l
17 SEJUV 0 2 2

18 SEIUSI 27 18 26 71

19 SEIVlIMA 4 4 4 1 1 3

20 PROSAP 2 13 2 17

21 FIVIDÀ/ 4 3

22 FI/HIS 2 3 5
FMAS IJ 37

24 FIV]S 15 1 20 14 1 76
TOTAL 131 í68 83 2 12 1 22 0 '14 1 442

L vEículo rpo ptcK-up (cAMtNHoNETA cABtNE DUpLA, TRAÇÃo 4 x 4, poRTE MÉDto) t7
2 vEícuLo rpo prcK-up (MÉDro-coM pAcro) 3

3 VEíCULO TIPO VAN t
4 CAMINHÃO 3/4 COR; BRANCO OU PRATA CARROCERIA TIPO ABERTA 1

5 cAMTNHÃo rpo FRIGoRíFtco BAú REFRTGERADo 1

6 CAMINHÃO BAÚ 3/4.BRANCO OU PRATA 3

7 CAMINHÃO TIPO PIPA (ÁGUA POTÁVEL) BRANCO OU PRATA 1

8 cAMTNHÃO TrPO SUGADOR (LtMpA FOSSA), BRANCO OU PRATA 7

9 CAMINHÃO TANQUE:TIPO HIDROJATO, BRANCO OU PRATA 1

10 VEíCULO TIPO PASSEIO HATCH 15
TT VTíCULO TIPO MINI VAN COMPACTA 5
72 MOTO BBROS 72

\,,
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Ns §ECRETARIA QTD
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13 MICRO-ÔNIBUS - CA mrnlma ra22 sentados ZONA URBANA

6.2 TIPOS DE COMBUSTíVEIS DA FROTA DE VEíCULOS

6.2.1 Na tabela abaixo demonstra a frota de veículos da Prefeitura Municipal de
Parauapebas distribuída por tipo de combustível utilizado em cada secretaria.

QUANfFATIvT
§ECRETARIA

)A FROTA DE VEíCUL(.--
TIPO DE COMBUSTIV]

T GABINEÍE
GASOLINA COMUM 15

26
DIESEL S-10 11

2 VICE
GASOLINA COMUM 1

2
DIESEL 5-10

3 SEMAD
GASOLINA COMUM 9

11
DIESEL S-10 2

4 CGM
GASOLINA COMUM 1

1
DIESEL S-10 0

5 SEFAZ
GASOLINA COMUM 3

3
DIESEL S-10 0

6 PGM
GASOLINA COMUM 2

3
DI ESEL S-10 1

7 SEDEN
GASOLINA COMUM 5

7
DIESEL S.1O 2

8 SEGOV
GASOLINA COMUM 5

15
DI ESEL S-10 10

9 SEMET
GASOLINA COMUM 4

8
DIESEL S-10 4

10 SEMMA
GASOLINA COMUM 9

13
DIESEL S-10 4

11 SEMMECT
GASOLINA COMUM 1

3
DIESEL S-].0 2

t2 SEMOB
GASOLINA COMUM 25

48
DIESEL S-10 23

13 SEMPROR

GASOLINA COMUM 23

37DIESEL S.10 5

DIESEL COMUM 9

74 SEMSI
GASOLINA COMUM 9

L7
DIESEL S-10 8

15 sEMSr/COMPDEC GASOLINA COMUM 1 4

Horário de atendimento ao público: Das Ogh às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad@ parauapebas.pa.gov. br
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v

14 MICRO-ÔNIBUS - Capacidade mínima para22 passageiros sentados ZONA RURAL 48

15 MICRO-ÔNIBUS 4x4 - Capacidade mínima para22 passageiros sentados ZONA RURAL 15

16 ÔNtAUS - Capacidade mínima para 44 passageiros sentados ZONA URBANA 27
L7 ÔrutAUS - Capacidade mínima para 44 passageiros sentados ZONA RURAL 9

18 VEÍCULO TIPO VAN ZONA URBANA 20
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DIESEL S-10

6.3. DO HISTÓRICO DE CONSUMO DE COMBUSTíVEI

6.3.1 Com o intuito de fornecer dados mais precisos para servir como parâmetro, foi
exigido como referência a média de consumo do período de junho de 2023 a maio de 2024,
indicado na Tabela 05 do MEMO Ne 0105/2024-SEMAD/Setor de Transporte e pelo Memo ne
O733/2O25-Setor de Transporte/SEMAD, protocolado em 26 de março de 2025, conforme
demonstrado abaixo:

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, parque dos Carajás

Telefone: 3346-i.005
E-mail : contratos.semad @parauapebas. pa.gov. br

3

GASOLINA COMUM L4t6 SEMSI/DMTT
DIESEL S-10 9

23

GASOLINA COMUM L7
77 SEMSUGMP

DIESEL S_10 7
24

18 sEMS|/SAC GASOLINA COMUM 2 2

19 sEMS|/CCO GASOLINA COMUM 1 L

GASOLINA COMUM 36
20 SEMURB

DIESEL S-10 8
4

GASOLINA COMUM 2
21 SECULT

DIESEL S-10 1
3

GASOLINA COMUM 1
22 cLc

DI ESEL S.10 0
1

GASOLINA COMUM 1
23 SEMTUR

DIESEL S-10 L
2

GASOLINA COMUM 2
24 SEJUV

DIESEL S.10 0
2

CULOS DA PMP

GASOLINA COMUM 15
25 PROSAP

DIESEL S-10 2
L7

GASOLINA COMUM 3
26 FMDM

DIESEL S-10 4
7

GASOLINA COMUM 3
27 FMHIS

2
5

GASOLINA COMUM 24
28 FMAS

DIESEL S-10 13
37

GASOLINA COMUM 38
29 FMS

DIESEL S-10 38
76

GASOLINA COMUM 35
DIESEL S-1030 SEMED

ARLA 32
151

186
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300

DIESEL S-10

TOTAL DE FUNDO§ 328
GERAI. DA FROTA DE 628
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DESCRTÇÃO UNID SECRETARIA

TOTAL

MEDIDO ANO
(LrrRos)

MEDIANA
MENSAL

(LrrRos)
GASOLINA

COMUM

DIESEL S-10

Lt. 5L.924,85
GABINETE

Lt. 44.090,L3

v
GASOLINA

COMUM

DIESEL S-10

GASOLINA

COMUM

VICE

SEMAD

CGM

SEFAZ

PGM

2.490,82

3,426,98

17.ot6,39

2.888,53

o,oo

0,00

1.452,72

15'1.42DIESEL S-10

GASOLINA

COMUM

DIESEL S-10

Lt

Lt

Lt

6.405,61 552,45

0,00

2LL,94'.

GASOLINA

COMUM

DIESEL S-10

Lt

Lt.
GASOLINA

COMUM
5.224,82

6.000,03

413,54

Lt. 4l ),

:
SEDEN

SEGOV

9.387,43

484,

825,

DIESÉIL S-10 Lt.

Lt.

Lt.

1.359,52

5.699,58

0f00

3.156,75

147,0t

407,70

3

GASOLINA

COMUM

DIESEL S-1.0

GASOLINA

COMUM

DIESEL S-10

, Lt.

Lt.

SEMEL

SEMMA

SEMMECT

SETVIOB

SEMPROR

6.052,30 580,55

13.793,20 1.604,07

8.048,45

GASOLINA

COMUM
Lt.

DIESEL S-10

GASOLINA

COMUM
DIESEL S-10

GASOLINA

COMUM

DIESEL S-10

GASOLINA

COMUM

DIESEL S-10

Lt.

Lt. 4.773,37 364,O7

554,1,66.830,,64

101.887,72 8.50L,72 ,

27L

36.290,46 2.968,

223.982,92'

!t-: ,

Lt.

Lt.

Lt.

Horário de atendimento ao púbiico: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad@ parauapebas.pa.gov.br

40

5.120,57

5.17'1,L4

21,L,94

280,79

Lt.

995,46

GASOLINA

COMUM

22.682,84
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DIESEL COMUM Lt

Lt
GASOLINA

COMUM

DIESEL S-10

GASOLINA

COMUM

DIESEL S-10

GASOLINA

COMUM
Lt.

DIESEL S-10

GASOLINA

COMUM

100.985,57 L5.764,70

34.949,80

37.L28,46 4.867,85

0,00 0,00

21.535,60 2.933,62

54.285,79 4.725,89

50.392,40 8.007,67

3.930,4062.SLL,68

19 82 3.477,06

2.490,82 zLL,94

2.490,82 2LL,94

29.Lt2,74 2.351,30

39.524,21 3.345,83

v

Lt

Lt.

Lt.

Lt.

l+LL.

Lt.

SEMSI

SEMSI

COMPDEC

SEMSI

DMTT

SEMSI

GMP

SEMSI

SAC

SEMSI

CCO

SEMURB

SECULT

SEMTUR

SEJUV

Lt.

Lt.

DIESEL S-10

GASOLINA

COMUM

IESEL S-10

ASOLINA

GASOLINA

COMUM

DIESEL S.1O

GASOLINA

COMUM

DIESEL S-10

GASOLINA

COMUM

DIESEL S.]10

GASOLINA

COMUM

GASOLINA

COMUM

5.859,43 476,87

Lt.

Lt

Lt

Lt.

Lt.

TOTAL

-Ltr .

Lt.
CLC

0,00 0,00

1.310.598,15 130.791,15

6.3.2 Em relação ao PROSAP, ao Fundo Municipal do Direito da Mulher, ao Fundo

Municipal de Habitação de lnteresse Social e ao Fundo Municipal de Assistência Social, foi
adotado como parâmetro a mediana de consumo dos últimos 1-2 meses, conforme os dados
abaixo:

Horário Ce atenrlimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad@parauapebas.pa.gov.br

2.150,00

Lt:

Lt.

Lt.

COMUM

DIESEL S--10 5.2L7,48 335,47,

2.817,51 240,03

o,oo 0,00

0,00 0,00

6.830,64 554,L6

2.8LL,86 243,L6
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6.3.3 Quanto ao Fundo Municipal de Saúde, foi adotado como parâmetro a mediana
de consumo mensal por veículo, conr base em sua capacidade e nas necessidades específicas de
cada departamento, conforme a justificativa constante no MEMO Ne 274912124-Gabinete-
SEMSA, anexo.

6.3.4 Quanto ao Fundo Municipal de Educação, foi adotado como parâmetro uma
metodologia especifica conforme apresentada no Documento de Formalização de Demanda -
DFD da SEMED.

REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

7.L REQUTSTTOS GERATS

7.L.1 Realizar o atendimento, de acordo com a necessidade solicitada através da
ordem de serviços que deverá estar acompanhada da nota de empenho.

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especiai, Parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad@parauapebas.pa.gov.br

7

GASOLINA

COMUM
Lt. 39.312,00 3.276,00

18.240,00 1.520,00DIESEL S-10 Lt.

PROSAP

GASOLINA

COMUM
Lt. 4.548,\2 379,01,

DIESEL S-10 Lt.

FMDM
2.370,48 197,54

Lt. 3.222,O3 268,5
GASOLINA

COMUM

275,7tDIESEL S-10 Lt.

FMHIS

3.308,52

Lt. 70.660,35 5.867,46
GASOLINA

COMUM

4.376,09DIESEL S-10 Lt

FMAS

50.790,55

TOTAL 792.452,O5 16.160,31

TOTAL DE

LITROS POR

ANO
GASOLINA COMUM Lt.

FMS
t46.721 L2.230

DIESEL S-10 Lt. 214.468 77.87s

DESCRTçÃO UNID. SECRETARIA

TOTAL MEDIDO

ANO
MEDIANA
MTNSAL

(LrrRos)

DESCRtÇÃO UtllD. SECRETARiA

TOTAL DE

LITROS POR

MÊS



CÀMÀRÀ MUNICIPA

IMPER IZ-MA

Fls

Proc.

Preieitura Municipal de Parauapebas

Secretaria Municipal de Administração
Setor de Licitações, Contratos e Convênios

7.!.2 O prazo para o início do fornecimento será de até 5 (cinco) dias úteis, contados

do recebimento da ordem de fornecimento a ser emitida pela Secretaria Municipal de

Administração.

7.'J,.3 O fornecedor deverá comunicar formalmente e de forma expressa à Secretaria

Municipal Administração, a quem competirá deliberar a respeito, situações anômalas durante a

execução do objeto.

1.L.4 O fornecedor deverá prestar, imediatamente, à Secretaria Municipal

Administração, sempre que necessário, ou, por esta solicitado, esclarecimentos e informações

acerca dos produtos que serão fornecidos.

1.1.5 Será de inteira responsabilidade do fornecedor as despesas provenientes da

execução, como fretes, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, transportes, taxas,

impostos e as respectivas obrigações legais.

7.1.6 O fornecedor deverá garantir aos funcionários quando da execução dos serviços,

todos os itens de segurança, proteção individual, fardamento, identificação da empresa,

visando garantir a segurança de todos.

7,L.7 Deverá ser exigido para fins de habilitação da(s) empresa(s), todos as

condicionantes do Art. 62 da Lei ns 14.L3312021, demonstrados nos Artigos ne.67,68 e 69 da

referida lei, que visa demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da contratação'

7.L.8 O fornecedor deverá possuir condições quanto a informatização dos dados

coletados por ocasião de cada abastecimento e do consumo de combustível, como:

quilometragem, custos, identificação do veículo, identificação do condutor, datas e horários,

tipos de combustíveis, a serem alimentados por meio eletrônico, com ou sem a participação

humana.

7.L.9 Ferramenta eletrônica de consolidação de dados e emissão de relatórios.

7.t.LO As redes de postos de abastecimentos, deverão estar equipadas para aceitar

transações com cartões eletrônicos, com chips ou magnéticos, dos veículos da frota desta

Ad ministração Pública.

7.!.11 No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a transação em meio

eletrônico, prover forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados.

Horário cie atendimento ao público: Das 08h às 14h

Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parqr.re dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad @parauapebas. pa.gov. br
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7.1,.L2 As redes de postos de abastecimentos deverão dispor de sistema tecnológico
informatizado e integrado com os postos de combustíveis para viabilizar a necessidade quando

da execução da contratação, acompanhamento e pagamento dos abastecimentos.

7.7.L3 As redes de postos deverão estar disponíveis no raio de no máximo 300km tendo

como referencial a cidade de Parauapebas sentido Belém, Estado do Pará, assim como

Parauapebas sentido Redenção/PA.

7.1..74 Quanto a especificidade do município de Parauapebas, utilizando-se do princípio

da razoabilidade e proporcionalidade dos fatos, opinamos pela utilização do raio de no máximo

15 km entre o ponto referencial da Coordenadoria de Treinamentos e Recursos Humanos na

Rua Tiradentes representando o Bairro Rio Verde, o Setor de Transporte da SEMAD na Avenida

E, Quadra 124 Lote 32, representando o Bairro Cidade Jardim e, ainda, o Hospital Geral de

Parauapebas localizado na Rua A, representando o Bairro Cidade Nova.

7.7.L5 Sistema de processamento dos dados de quilometragem, custos, identificação do
veículo, identificação do portador, datas e horários de aplicação de insumos: tipos de
combustíveis, a serem alimentados por meio eletrônico, com ou sem a participação humana, e

em base gerencial de dados disponíveis para consulta,24 (vinte e quatro) horas por dia durante
07 (sete) dias por semana.

7.I.L6 Equipamentos pei'iféricos e cartões eletrônicos do sistema destinado aos
veículos, que viabilizem o gerenciamento de informações da frota, sendo um cartão para cada

veículo da frota e uma senha para uso de condutores credenciados pela Prefeitura Municipal de
Parauapebas, conforme lista autorizada que será disponibilizada pelo contratante.

7.2 REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE

7.2.L Ambiental/Ecológica

7.2.L.1, Ainda que o uso de veículos, por si só, gere impactos ambientais, a contratação
proposta busca mitigá-los, adotando um modelo de gestão que favoreça a operação da frota
em condições mais próximas dos parâmetros ídeais estabelecidos pelos órgãos
regulamentadores. Nesse contexto, serão considerados, sempre que aplicável, critérios de
sustentabilidade ambiental, tais como:

a) Práticas sustentáveis de otimização de recursos, redução de desperdícios e
menor poluição, conscientização ao uso consciente dos recursos naturais, são alguns princípios
de responsabilidade ambiental, deverão ser observadas pela empresa a ser contratada, onde

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad @ parauapebas. pa.gov. br
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precisará utilizar metodologias que contribuam para a redução do impacto ambiental, sendo

eles:

b) Utilização de produtos de qualidade e procedência devidamente aprovado pela

ANP e, ainda, observando também a legislação ambiental para a preservação de adversidades

ao maio ambiente.

c) Deverão ser estimuladas as boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios e menor poluição pautados nos seguintes pressupostos e exigências:

d) Normas específicas e Resolução Conama ne 27312000 - Prevenção e controle dos

riscos ambientais nos postos de combustíveis.

7.2.2 Ações mitigadoras

7.2.2.L Utilizar combustíveis menos poluentes e de fontes renováveis como é o caso de

veículos movidos a Diesel optar por postos que ofereçam Diesel com menor proporção de

enxofre (menos poluentes).

7.2.2.2 Como medidas mitigadoras, sugerimos utilizar combustíveis menos poluentes e

de fontes renováveis e, ainda, a empresa quando do fornecimento deverá dispor de postos que

estejam devidamente cadastrados no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidores ou Utilizadoras de Recursos Ambientais.

7.2.2.3 O Cadastro Técnico Federal, mantido pelo IBAMA, e possuir os respectivos
Certificados de Regularidade válidos, nos termos da lnstrução Normativa ns 06/20L3, com
prazo de validade em vigor. A validade do Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA
deverá ser consultada no sítio eletrônico do órgão.

7.2.2.4 O combustível deve ser fornecido por postos que possuam certificado de

conformidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Certifícação, conforme Art. 3s da Resolução

Conama ne 2n/2O00.

7.2.2.5 Por fim, será exigido que a empresa adote práticas de sustentabilidade,
mediante orientações trazidas pela lnstrução Normativa ne 01, de 19 de janeiro de 2010,
especialmente àquela elencada em seu art. 6e.

7.2.2.6 Devem ser atendidos todos os critérios dispostos no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis, aplicáveis ao contexto, da AGU (2024, Ze edição).

Horário de atendirnento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad@parauapebas.pa.gov.br

\-



CAMARÀ MUNlfliPÀl- ür
IMPERAT{TIê " M/\

Proc.

Prefeitura Municipal de Parauapebas

Secretaria Municipal de Administração
Setor de Licitações, Contratos e Convênios

7.3 SUBcoNTRATAçÃO

7.3.1, Para essa contratação não será permitido a subcontratação do objeto.

7.3-2 Em conformidade com a Lei Complementar ns 009/2016, especialmente o art.

28, §1e, inciso V, que estabelece a obrigatoriedade de inclusão, nos editais de licitação, da

exigência de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte para licitações de

obras e serviços, esclarecemos e justificamos a inaplicabilidade dessa exigência ao presente

caso. lsso se deve à impossibilidade de subdivisão e execução em etapas do objeto licitado,

tendo em vista que se trata de um serviço de gerenciamento realizado por meio de software

desenvolvido por empresas especializadas.

7.3.3 Com a necessidade de garantir a eficiência, controle e a continuidade dos

serviços essenciais, já que o gerenciamento de combustível de uma frota pública é uma

atividade crítica que exige gestão direta e responsabilidade integral, a subcontratação pode

gerar falhas, falta de padronização de qualidade, e dificuldades de fiscalização.

7.3.4 O gerenciamento de combustível é essencial para o funcionamento da frota
municipal, impactando serviços como saúde, segurança e manutenção de vias. A

subcontratação pode gerar riscos à continuidade do serviço podendo comprometer o controle
da administração sobre a qualidade dos serviços prestados, a padronização dos procedimentos
e a fiscalização.

7.3.5 A vedação da subcontratação assegura que a empresa vencedora seja

totalmente responsável pela execução do contrato, sem a delegação de responsabilidades a
terceiros, sendo que a subcontratação pode criar relações de dependência ou de interesse
entre a empresa contratada e o fornecedor subcontratado, o que pode gerar conflitos. A
subcontratação pode aumentar os riscos de vazamento de dados ou de informações sigilosas
relacionadas ao gerenciamento da frota, conforme previsto na Lei de Proteção de Dados.

7.4 PARTTCTPAçÃO OE CONSÓRCIO

7.4.t Será vedado a participação de consórcio.

7.4.1.L Justificativa: Considerando que o objeto em questão pode ser fornecido por
diversos particulares do mercado habilitados e com a experiência necessária, sem demandar a

associação de múltiplos fornecedores conforme suas especialidades, e com o intuito de
preservar a boa dinâmica na gestão e fiscalização do contrato, recomenda-se a vedação à

formaçâo de consórcios. Tal medida visa garantir a melhor competitividade no certame,

Horário de atendimento ao público: Das 08h às l,4h
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ampliando as ofertas em separado, em vez de possibilitar um potencial concentração de

licitantes por meio de consórcio.

MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

8.1 Forma, prazo e condições de execução e recebimento dos serviços.

8.1.1 A execução dos serviços será realizada por meio de recursos de tecnologia da

informação, proporcionando um controle abrangente e detalhado da utilização e dos custos

dos veículos da frota oficial da Prefeitura Municipal de Parauapebas.

8.L.2 Sendo o controle, monitoramento e gerenciamento da logística de

abastecimento da frota de veículos do Município, através de sistema informatizado, por meio

de cartão magnético ou tecnologia similar, o qual deverá possibilitar o efetivo gerenciamento e

controle dos gastos de combustíveis (gasolina comum, diesel S10 e diesel comum S-500) da

frota, através de sistema informatizado 100% on-line que deverá possibilitar o controle total
dos abastecimentos realizados, que emita relatórios e permita a definição de parâmetros de

controle de gerenciamento, conforme especificações contidas neste Termo.

8.1.3 Os serviços contratados deverão ser executados de forma a permitir o controle
gerencial das frotas.

8.L.4 Os serviços incluem a instalação e manutenção de sistema informatizado que

permitirá à CONTRATANTE o gerenciamento informatizado dos veículos, possibilitando o

abastecimento de combustíveis dos veículos e a fiscalização financeira e operacional do
processo, em caráter contínuo.

8.1.5 Rede de postos para o fornecimento de combustíveis, conforme necessidade,
credenciando estabelecimentos idôneos que atendam os diversos tipos de marcas e modelos
dos veículos da frota oficial da Prefeitura Municipal de Parauapebas.

8.L.6 lmplantação de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartões
magnéticos ou similares para os veículos e senhas para os condutores, visando à execução e

controle eficientes dos serviços prestados.

8.L.7 lnformatização dos controles através de sistema integrado de gerenciamento,
possibilitando o lançamento de dados, emissão de relatórios financeiros, operacionais e
gerenciais, que permitam controle total dos gastos com combustíveis.

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
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g.1.g Disponibilidade de relatórios cadastrais e gerenciais de interesse da

Administração Pública apresentando estes de no mínimo, os seguintes itens:

| - tdentificação do veículo:

a) Marca/modelo;

b) Ano de fabricação;

c) Placa;

d) Tipo de combustível;

e) Capacidade do tanque;

f) Autonomia de rodagein Kmllitrc;

g) Outros de interesse da adrnitristração pública;

ll - Controle do abastecimento do veículo:

a) Data/hora;

b) Tipo de combustívei;

c) Quantidade de litros;

d) Valor total;

e) Local do abastecimento;

f) Ne da requisição;

Ill - Cadastro de usuários:

a) Servidor Responsável de cada secretaria;

b) Cadastro de secretarias que irão compor o objeto.

c) Nome do Motorista;

Horário de riterrciinrento ao público: Das 08h às 14h
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e)

Tipo de vínculo;

Matrícula;

f) Ns da Habilitação;

g) Outros de interesse da Administração Pública;

lV - Relatório de consumo de combustíveis

a) Por veículo;

b) Por tipo de combustível;

c) Por data;

d) Por secretaria;

e) Outros de interesse da administração pública

8.1.9 A contratada deverá fornecer relatórios detalhados, contendo todas as

informações registradas durante o abastecimento de cada veículo, conforme previsto no item

8.1.8 acima, garantindo transparência e precisão nos dados. Os relatórios deverão ser

entregues periodicamente, permitindo a análise contínua da utilização dos recursos e o

controle adequado dos relatórios.

8.1.10 A rede de postos que serão credenciados pela Contratada deverá utilizar os

valores da Tabela da ANP como referência.

8.1.11 A contratada deverá disponibilizar, imediatamente, relatórios gerenciais

gratuitos, para o controle de cada operação realizada, contendo todas as informações
pertinentes quando dos abastecimentos, conforme solicitação da Contratante.

8.L.L2 No caso dos combustíveis, os preços admitidos deverão ser os preços divulgados
pela ANP (Agência Nacional do Petróleo) na consulta semanal de preços para o município onde
ocorrer o consumo, as pesquisas ocorrem na semana anterior a semana do consumo. Na

ausência de divulgação pela ANP o fiscal deverá efetuar pesquisa de preço no mínimo mensais

no município sede da contratante em estabelecimentos comerciais credenciados ou não que
forneçam os mesmos produtos nas mesmas condições de pagamento a serem disponibilizados
na rede credenciada da CONTRATADA.

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
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8.1.13 Em respeito à Lei Federal t3.45512OL7, que permite a diferenciação de preço

conforme a modalidade de pagamento, e, em respeito ao princípio da economicidade, caso

haja taxa de administração negativa, o preço após aplicado os descontos correspondentes, não

poderão ser superiores aos máximos apurados conforme descrito no ítem anterior.

8.L.74 No caso dos demais itens, será efetuado pesquisas de preço no mínimo mensais

no município em estabelecimentos comerciais credenciados ou não, que forneçam os mesmos

produtos e nas mesmas condições de pagamento a serem disponibilizados na rede credenciada

da CONTRATADA.

8.1.15 Para garantir o abastecimento e a economicidade no fornecimento, o fiscal

adotará a pesquisa semanal divulgada pela ANP ou pesquisas diretamente em

estabelecimentos comerciais.

8.1.15.1 A fim de garantir o parâmetro de preço inserido no portal, o fiscal deverá

acompanhar os preços praticados no ato do consumo, através de consulta online, relatando

inconsistências caso ocorra e exigindo equiparação.

8.1.15.2 A Secretaria Municipal de Administração deverá atestar se o preço a ser pago

após aplicado desconto, caso haja, está dentro do limite estabelecido como parâmetro de

preço de consumo.

8.1.16 Como parâmetro de controle a plataforma digital da CONTRATADA deverá

disponibilizar aos fiscais de contrato funcionalidades de parametrização eficiente tais como:

8.1.16.1 Valores praticados para cada produto por cidade quando da utilização, inserção

de senha de acesso do fiscal em cada transação de compra garantindo utilização única, tipo de

combustível dos veículos, capacidade dos tanques, média de consumo dos veículos e

quantidade de abastecimentos diários permitidos e condutor.

8.\.77 O meio de pagamento deverá dispor de senha pessoal e intransferível vinculada

ao condutor, para aquisição de combustíveis (gasolina comum, diesel comum e diesel S-10)

visando à segurança, execução e controles eficientes dos serviços prestados bem como

respeitar os parâmetros definidos pelos fiscais de contrato.

8.1.18 Ministrar treinamento para capacitação de todos os condutores, fiscais e

gestores envolvidos na utilização da plataforma digital integrada.

DA GARANTIA

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
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9.1 Nessa contratação não será necessário apresentação de Garantia da proposta

VALOR ESTTMADO DA CONTRATAçÃO

10.j. Foi estimado o valor correspondente de RS 68.800.666,49 (sessenta e oito

milhões, oitocentos mil, seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos)

referentes aos serviços deste Termo de Referência que se trata do valor total a ser pago pela

administração, não cabendo neste caso lances diretos sobre este valor.

GARANTTA DA CONTRATAçÃO

1.1..t Não haverá exigência de garantia contratual nessa contratação

LL.L.I Justificativa: a escolha está respalda no art. 96 da Lei L4.L3312021, o qual dispõe

ser discricionário à autoridade competente em cada caso, vejamos:

"Art. 96. A critério do outoridade competente, em codo caso, poderá ser exigido,

mediante previsão no editol, prestoção de gorantia nos controtoções de obras, serviços

e fornecimentos, Art. 96, Lei 74.733/2027".

L2. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

Lz.L Para atender a presente necessidade de forma eficiente, eficaz e econômica a

realidade desse município, a metodologia implantada e, consequentemente encontrada no

mercado, foi definido o agrupamento dos itens em um único lote.

L2.2 Para tanto, ressaltamos que, a escolha pelo não parcelamento da solução está
justificado no tópico lX do Estudo Técnico Preliminar.

13. RECURSOS ORçAMENTÁR|OS E FTNANCETROS

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos

orçamentários a cargo da dotação orçamentária especificada na lndicação do Objeto e do

Recurso apresentada pelos Setores de Contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda,

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal
de Habitação, Secretaria Municípal da Mulher, Secretaria Municipal de Educação e PROSAP,

conforme documento anexado nos autos.

13.L.1 As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à

dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, pela Lei Orçamentária Anual.
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MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

L4,L coNsrDERAçÔES GERATS

74.L.L O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei ns L4.L33/202!e, ainda, cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

L4.L.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

74.1,.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica pra esse fim.

L4.L.4 O órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato;

L4.L.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, gu€ conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

L4.2 Obrigações da Contratante

L4.2.L Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
vencedor da licitação.

1,4.2.2 Efetuar os pagamentos devido pelo serviço prestado, no prazo máximo de 30
(trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, por servidores designados para esse fim.

1.4.2.3

do contrato
Comunicar oficialmente à Contratada qualquer falha verificada no cumprimento

1,4.2.4

contratual
Documentar eventual ocorrências que possam ter durante a execução

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás
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14.2.5 Comunicar imediatamente às autoridades eventual irregularidade ocorridas e

atos ilícitos cometidos pela Contratada.

L4.2.6 Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial

a aplicação de sanções, alterações e repactuação do contrato.

t4.2.7 Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do contrato.

L4.2.8 Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura do contrato, a relação da frota de

veículos e dos condutores objeta da contratação.

1-4.2.9 Designar servidor (es) para compor a equipe de fiscalização que será responsável

pela execução do(s) contrato(s), que deverá atestar as notas fiscais que comprovam a

rea lização dos serviços.

t4.2.LO A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou

quaisquer outros.

Obrigações da Contratadat4.3

I4.3.L Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes

dos serviços, tais como:

a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vale-refeição;

f) vales-transportes; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

L4.3.2 A Contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente ao
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da
contratação.

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
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14.3.3 A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato.

L4.3.4 A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas por lei e neste Termo de Referência.

14.3.5 A Contratada deverá, quando da assinatura do contrato, indicar funcionário de

seu quadro para atuar como preposto junto à Contratante, sendo este o contato oficial para

quaisquer questões pertinentes aos serviços vislumbrados neste termo de referência.

1,4.3.6 Cabe a Contratada reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, as partes do objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções dos produtos fornecidos;

'J,4.3.7 A Contratada responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro

de acidentes, impostos contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e

referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que inexistirá, no caso,

vínculo empregatício deles com a Contratante.

14.3.8 Responderá a Contratada integralmente por perdas e danos que vierem a causar

à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

L4.3.9 Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso a áreas dos edifícios que

não aquelas relacionadas ao seu trabalho.

14.3.L0 A Contratada deverá comunicar a Secretaria Municipal de Administração,
imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na execução dos

serviços contratados.

14.3.Ll A rede credenciada deverá manter, de forma permanente, todos os materiais e

equipamentos necessários para a realização das análises de qualidade dos combustíveis,
conforme determinado pelo Artigo 8e da Resolução ANP ne 9, de 07 de março de 2007. Além
disso, a análise dos combustíveis deverá ser realizada sempre que solicitada pela Contratante,
garantindo que os produtos fornecidos atendam aos padrões técnicos e normativos exigidos
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

1,4.3.t2 Apresentar Alvará de Funcionamento no momento da celebração do contrato

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
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14.3.13 Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos ou similares por veículo e
condutor cadastrado devidamente informado pelo Contratante, inclusive para os casos de
perda, extravios ou incorporação de novos veículos automotores a frota.

74.3.L4 Ministrar treinamento para capacitação de todos os condutores e demais
gestores envolvidos na utilização da plataforma digital integrada.

14.3.15 Ministrar treinamento para a equipe de fiscalização e de no mínimo 02 (dois)

servidores do Setor de Transportes que ficarão responsável pelo acompanhamento e
gerenciamento quando da execução contratual, indicados pela Contratada, visando sua

utilização.

14.3.16 Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente à

Contratante, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom
andamento ou o resultado dos serviços.

L4.3.77 Para atender a necessidade de combustível desta Prefeítura, considerando as

rotas utilizadas para atender as demandas rotineiras e previamente definidas, a Contratada
deverá obrigatoriamente:

a) disponibilizar postos credenciados no raio de no mínimo 300km tendo como
ponto referencial a cidade de Parauapebas sentido Belém, assim como Parauapebas sentido
Redenção, Estado do Pará.

b) disponibilizar postos credenciados no raio de no mínimo 15km tendo como
ponto referencial a Coordenadoria de Treinamentos e Recursos Humanos, localizada na Rua
Tiradentes no Bairro Rio Verde, Parauapebas/PA.

c) disponibilizar postos credenciados no raio de no mínimo tSkm tendo como
ponto referencial o setor de Transporte da SEMAD, localizado na Avenida E, euadra 124 Lote
32, Bairro Cidade Jardim, Parauapebas/PÁ.

d) disponibilizar postos credenciados no raio de no mínimo 15km tendo como
ponto referencial, o Hospítal Geral de Parauapebas- HGP, localizado na Rua A, bairro Cidade
Nova.

e) disponibilizar sistema de processamento dos dados de quilometragem, custos,
identificação do veículo, identificação do portador, datas e horários de aplicação de insumos:
tipos de combustíveis, a serem alimentados por meio eletrônico, com ou sem a participação

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
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humana, e em base gerencial de dados disponíveis para consulta,24 (vinte e quatro) horas por

dia durante 07 (sete) dias por semana;

f) disponibilizar equipamentos periféricos e cartões eletrônicos do sistema

destinado aos veículos, que viabilizem o gerenciamento de informações da frota, sendo um

cartão para cada veículo da frota e uma senha para uso de condutores credenciados pela

Prefeitura Municipal de Parauapebas, conforme lista autorizada que será disponibilizada pelo

contratante.

14.3.18 Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento
eletrônico, instalações, manutenção, customização, atualização, relatórios e outras
decorrentes.

74.3.L9 Responsabilizar-se pela customização, atualização do sistema, seja esta

adaptativa e/ou evolutiva, mantendo-o sempre em conformidade com as necessidades da

contratante.

L4.3.2O Arcar com os preços de todos os insumos que o compõem e quaisquer outros
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente no fornecimento do objeto deste
Termo, bem como das despesas.

L4.3.21 A Contratada deverá garantir a qualidade do combustível e arcar com qualquer
prejuízo à Prefeitura Municipal de Parauapebas decorrente de sua utilização, se comprovado o
fato.

14.3.22 Ficará de inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade do
combustível fornecido, sob pena das sanções cabíveis.

L4.3.23 Nos termos da Lei Municipal ns 5.06912022, a Contratada deverá reservar o
percentual de 5% (cinco por cento) dos postos de trabalho originários da celebração de
contrato, de mulheres vítimas de violência doméstica, obrigatoriamente nos casos em que
houver mais de 30 (trinta) postos de trabalhos vinculados.

L4.3.24 A Contratada se responsabilizará integralmente pelo objeto contratado, nas
quantidades e padrões estabelecidos, vindo responder pelos danos causados diretamente à

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente,
não excluíndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo
órgão interessado, conforme determina o art. 120 da Lei ns 14.\33/ZOZL.

Horário de atendimento ao público: Das OBh às 14h
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L4.3.25 Não transferir a terceiro a prestação do serviço, por qualquer forma, parcial ou

integralmente, nem subcontratar a prestação a que está obrigada.

14.3.26 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

bem como não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

menor aprendiz, a partir de 14 anos.

1,4.3.27 Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

processo de contratação, conforme inciso XVl, art. 92, da Lei ne L4.73312021.

14.3.28 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição

social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço,

sob pena de infração contratual;

14.3.29 A Contratada deve assegurar que toda a rede credenciada atue em

conformidade com as normas de segurança onde os funcionários deverão estar devidamente

uniformizados e identificados durante o período de execução dos serviços, utilizando todos os

equipamentos de proteção individuais e coletivos (EPl's e EPC's), necessários à segurança dos

mesmos, conforme recomenda as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho;

14.3.30 Responder pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas decorrentes

da prestação dos serviços, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias,

trabalhistas, fundiárias, enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, por mais especiais

que sejam e mesmo que não expressas no presente neste Termo;

14.3.31 A Contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias contados a partir do

recebimento de todas as informações necessárias por parte da Contratante, para realizar a

implantação do sistema, incluindo os cadastros, treinamentos, credenciamento e entrega dos

cartões. Tal entendimento visa garantir a plena operacionalização do sistema, sem prejuízo à

continuidade do serviço público.

L4.4

L4.4,L

oBRTGAçÕES SOCTATS, COMERCTAIS E FTSCATS

A contratada caberá, ainda:

L4.4.L.7 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão nenhum vínculo empregatício com o
Município de PARAUAPEBAS.

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
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L4.4.L.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução dos serviços ou em conexão
com ele, ainda que acontecido em dependência desta Secretaria.

L4.4.L.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal,

relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
contingência.

74.4.L.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da ratificação deste Termo de Referência.

L4.4.L.5 A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de
PARAUAPEBAS e nem poderá onerar o objeto deste Termo de Referência, razão pela qual o
fornecedor signatário do contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com o Município de PARAUAPEBAS.

t4.5 DAS OBRTGAçÕES GERATS

L4.5.1, Deverá à CONTRATADA observar, também, o seguinte

L4.5.L.L Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal da administração da CONTRATANTE durante a vigência do Contrato.

14.5.L.2 Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE.

L4.6 DA FTSCATTZAçÃO

1,4.6.L Nos termos da Lei 14.133 de 2027 e do Decreto Municipal ne 375 de 05 de março
de 2024, a Autorídade Competente da Secretaria Municipal de Administração, assim como das
demais secretarias envolvidas designarão servidores titular e suplente para acompanharem e
fiscalizarem os serviços do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados.

1,4.6'2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad @ parauapebas.pa.gov. br



cÀulRa MUNIÇlPAi l: \
IMFE MA\

\-

Prefeitura Municipal de Parauapebas

Secretaria Municipal de Administração

Setor de Licitações, Contratos e Convênios

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a

Lei ne 14.133 de2O2L.

14.6.3 A equipe de fiscalização do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis'

L4.6.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade do serviço, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

contrato, devendo o servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se

diretamente com a licitante vencedora, bem como encaminhar providências referentes à

execução do contrato, seguindo diretrizes da Secretaria Municipal de Administração.

j-4.6.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor

designado deverão ser solicitadas ao Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Administração que em tempo hábil comunicará aos demais Ordenadores de Despesas dos

correspondentes contratos, para a adoção das medidas convenientes.

L4.6.6 A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Municipal

de Administração durante o período de vigência do contrato, para representá-la

ad ministrativa mente sempre que for necessário.

cRrTÉRros DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

1-5.1 A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da

despesa, no prazo de até 1-0 (dez) dias contados do adimplemento da obrigação.

L5.2 O pagamento de cada parcela será efetuado a partir da data final do período de

adimplemento da obrigação, respeitando o prazo máximo de 30 dias, contados do protocolo de

recebimento das notas fiscais no Setor de Transporte da Secretaria Municipal de

Administração. O pagamento será proporcional aos serviços efetivamente prestados no

respectivo período, conforme as Ordens de Serviço emítidas pela Secretaria Municipal de

Administração, e condicionado à regular atestação das notas fiscais, faturas e/ou recibos pelo

setor competente, em observância às condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço
emitida.

1-5.3 Será devido o pagamento à CONTRATADA referente às quantidades
efetivamente fornecidas, conforme ordem de serviço emitida pela fiscalização.

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás
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1,|S.4 A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos

credenciados, sobre produtos e/ou serviços fornecidos a CONTATANTE, ficando claro que a

CONTRATANTE não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.

15.5 O CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mensalmente,

mediante medição e fatura acompanhada de Nota Fiscal discriminada de acordo com a Nota de

Empenho, após sua devida conferência de execução.

15.6 As certidões de regularidade fiscal, trabalhista e social deverão ser requeridas

pelo fiscal administrativo do contrato, a qualquer momento, independente da apresentação da

nota, para comprovação de sua regularidade nos mesmos termos exigida quando da

habilitação, cabendo a aplicação das penalidades e rescisão unilateral nos moldes dispostos no

instrumento contratual, não devendo haver retenção de pagamentos caso o serviço tenha sido

devidamente executado, por ausência de previsão legal'

LS.7 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento ficará

interrompido e reiniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a contratante.

i-5.8 Antes de cada pagamento a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta

eletrônica, a regularidade da contratada com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei,

consultada nos sites oficiais: www.receita.fazenda.gov.br; www.sefa.pa.gov.br;

www.parauapebas.pa.gov.br devendo seus resultados serem impressos, autenticados e
juntados ao processo de pagamento.

15.9 A Nota Fiscal deverá indicar o banco e conta corrente e deverá ser emitida a

partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao início da prestação dos serviços.

15.10 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

15.11- A Secretaria Municipal de Administração poderá deduzir do montante a pagar, os

valores correspondentes à multa ou indenizações devidas pela contratada e, não sendo

suficiente, poderá deduzir dos pagamentos subsequentes.

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás
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15.12 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO reserva-se o direito de recusar o

pagamento se, no ato da atestação, os serviços fornecidos não estiverem em perfeitas

condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.13 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou

de compensação financeira por atraso de pagamento.

15.L4 Os casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO entre a data

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM =1 xNxVPCD

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1= índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado:

l=(TX)/365 => l=(6/1001/3A5 => L=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%

15.15 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
a presentada posteriormente.

15.16 A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em
valores correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo
salários e demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes aos empregados
dedicados a execução do contrato, e em decorrência de propositura de ações trabalhÍsta, em
conformidade ao entendimento previsto no Acórdão 33OL/2O15 - Plenário TCU. Assim como, a
realização de pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
empregados da CONTRATADA, bem assim das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando
a estes não forem adimplidos.

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás
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LS.t7 Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto a Justiça do

Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das

demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não possível a

realização desses pagamentos pela própria Administração, dentre outras razões por falta da

documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de

recolhimento.

FORMA E CRIrÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR

16.1 cRrrÉRros DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

16.1.1. A proposta de preço deverá ser formalizada para os itens que o licitante tenha

interesse, e deverá conter a discriminação detalhada dos itens os valores unitários, valor total,

prazo de validade da proposta e prazo para execução do objeto, bem como, número da conta

corrente, agência e nome do Banco do Fornecedor.

L6.L.2. Na proposta deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, impostos

e logística, visando a boa execução do contrato.

16.1.3. O prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a

contar da data de sua emissão e envio.

L6.2 cRrrÉRros DE AVALIAçÃO OnS PROPOSTAS:

L6.2.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

L|CITAÇÂO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com Sistema de Registro de

Preços com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL ofertado.

16.2.2 O modo de disputa a ser considerado para esta licitação será ABERTO e

FECHADO, ou seja, àquele já adotado nos editais expedidos pela Central de Licitações e

Contratos, devidamente aprovado pelos Orgãos Competentes.

L6.2.3 O intervalo mínimo de lances será de RS 0,01- (um centavo), que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

16.3 FORMA DE SELEçÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

16.3.1 Considerar-se-á vencedora aquela que apresentar o menor preço global

especificado neste Termo de Referência, conforme o que se segue abaixo:

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Enciereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás
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L6.3.2 A melhor proposta será aquela que apresentar o menor preço global,

considerando o valor estimado por esta municipalidade para aquisição de combustíveis e o

valor a ser cotado - em percentual - como TAXA DE ADMINSTRAÇÃO. Desse modo, para se

calcular a taxa de administração, deverá ser utilizada a seguinte fórmula: TAXA = (Lance

ofertado / Valor total est. peta Administração sem a taxa (RS 65.524.M4,28) - U.

16.3.3 A título exemplificativo, apresentamos alguns valores de lances a fim de se

chegar às respectivas taxas de administração, com a utilização da fórmula supra, vejamos:

L6.3.4 Propostas com valores acima do valor estimado serão desclassificadas.

16.3.5 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o

auxílio de Planilha de Custos e Formação de Preços, devendo ser apresentada pelo licitante
juntamente com a proposta final, podendo ser realizada diligência em caso de eventuais

questiona mentos.

16.3.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,

seja com relação a preço, pagamento,prazo ou qualquercondição que importe na modificação

dos termos originais. Ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais,

alterações essas, que serão avaliadas pela autoridade superior desta secretaria.

L6.4 DA HABILITAçÃO JURíDICA

L6.4.1, A habilitação jurídica que visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer

direitos e assumir obrigações, a documentação a ser apresentada por ele limita-se à

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o

exercício da atividade a ser contratada, sendo assim exigido:

L6.4.L.L No caso de empresário individual

a) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede.

Em se tratando de microempreendedor individual - ME:

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
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a) Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor. gov.br.

16.4.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

t6.4.1.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

16.4.1,.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

15.s DA HABILITAçÃO TÉCNICA

16.5.i. A qualificação técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

16.5.1.1 A comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características, quantidades (informar os quantitativos executados) e prazos

(informar o período de execução dos serviços) com o objeto deste Termo de Referência.

a) A comprovação de aptidão referida no item 16.5.1.1- deverá ser realizada

mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) a prestação de serviço de

gerenciamento de no mínimo de 2.392.135,40 (dois milhões, trezentos e noventa e dois mil,

cento e trinta e cinco virgula quarenta) litros de combustíveis. Esse quantitativo corresponde a

25% (vinte e cinco por cento) da quantidade total a ser contratada. O atestado deve

demonstrar que a licitante executou ou está executando, de forma satisfatória, serviço de

natureza e vulto similar ao objeto.

b) O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e
quantificar o fornecimento, objeto deste Termo de Referência, bem como para possibilitar ao

Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS confirmar sua veracidade
junto ao (s) emissor (es) do (s) atestado (s).

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
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16.5.1..2 O(s) atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando seu CNPJ,

endereço completo, telefone e e-mail para contato, devendo ser assinada por seus sócios,

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo, cargo/função.

L6.6 DA HABrrrrAçÃo FlscAL TRABATHISTA E SOCIAL

16.6.1, As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação

dos seguintes requisitos:

16.6.L.L Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica (CNPi).

L6.6.1.2 Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto desta licitação.

16.6.1.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, ou outra equivalente,

na forma da lei.

16.6.L.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, ou outra equivalente,

na forma da lei.

16.6.1.5 Na forma da lei, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura do

certame, quando não vier expresso o prazo de validade.

16.6.1-.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de

abertura do certame, quando não vier expresso o prazo de validade.

t6.6.t.7 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

16.6.1.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1-0

de maio de 1943, devidamente válida.

16.6.L.9
1_988.

O cumprimento do disposto no inciso XXX|ll, do art. 7" da Constituição Federal de

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especiai, Parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
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t6.7 DA HABr LlrAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

L6.7.1 A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada

de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos já utilizados pela Administração, e

será restrita à apresentação da seguinte documentação:

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei'

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante.

16.7.2 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a L (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor

total estimado da contratação ou do item pertinente'

L7. DO REAJUSTE

17.4

18.1

ou culpa:
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad@parauapebas.pa.gov.br

17.1. Decorrido 12 (doze) meses da data do orçamento de referência, poderá ser

admitido o reajuste de preços, nos termos da lei, aplicando-se o índice IGP - índice Geral de

Preços - Mercado.

L7.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, devidamente justificado e concordado entre as

partes, será adotado, em substÍtuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

L7.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento

DAS INFRAçÕES E PENALIDADES18.

iF
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) Der causa à inexecução total do contrato.

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado.

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato.

f)

h)

18.2 Com fulcro na Lei n" 14.1-33, deZOZL, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

78.2.L Advertência;

L8.2.2 Multa;

L8.2.3 lmpedimento de licitar e contratar, e;

L8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

1_8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

L8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida

L8.3.2 As peculíaridades do caso concreto

As circunstâncias agravantes ou atenuantes

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-nrai I : contratos.semad @ parauapebas.pa.gov.br

L8.3.3

.MA

Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar ato lesivo previsto no art. 51da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.
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19.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

18.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

Lg.4 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente quando a infração

administrativa for limitada ao não cumprimento das obrigações formais, sem prejuízo

efetivo para o erário ou para a execução do contrato, conforme previsto no inciso I do artigo
j.55 da Lei n"14.1-3312O2L, sempre que não se justificar a imposição de uma penalidade mais

grave.

18.5 A multa será recolhida em percentual deO,5o/oa30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação

oficial.

18.5.1 Para as infrações previstas nas alíneas a, b e c, a multa será de O,5o/o à L5% do

valor do contrato licitado, apurando-se as circunstâncias previstas no item 18.3.

L8.5.2 Para as infrações previstas nas alíneas d, e, f, g e h, a multa será de t5% a 3O% do

valor do contrato licitado, apurando-se as circunstâncias previstas no item 18.3.

18.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

1.B.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas b, c e d, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, com a devida apuração e observância

das circunstâncias previstas no item 18.3.

18.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas e, í g e h,

bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas b, c e d, que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás
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duração observará o prazo previsto no art. L56, §51, da Lei n" L4.133/2021, com a devida

apuração e observância das circunstâncias previstas no item 18.3.

18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

contratado para, no prazo de 1-5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

LB.LZ Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

i.8.13 As intimações expedidas deverão ser enviadas preferencialmente eletrônicas,

por meio do e-mail informado pelo acusado quando do ingresso no certame ou da contratação,

contendo o motivo da notificação, breve descrição do fato passível de aplicação de penalidade

e o prazo para sua regularização e/ou manifestação.

18.13.1. Não havendo resposta em até 2 (dois) dias úteis, ou na impossibilidade de

confirmação da ciência do e-mail, a intimação deverá ser encaminhada pelos Correios com

aviso de recebimento (AR).

18.L3.2. Caso frustrada a tentativa de intimação na forma dos parágrafos anteriores,

deverá se proceder à publicação no Diário Oficial deste município, por 3 (três) vezes, com

intervalo mínimo de 3 (três) dias entre as publicações, hipótese em que o prazo para

apresentação de defesa preliminar ou recurso ou reconsideração, será contado a partir da

última data de publicação do edital.

18.L3.3. Os comprovantes de intimação deverão ser anexados ao processo de

responsabilização, com a devida certificação de juntada.

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás

Telefone: 3346-1005
E-mail : contratos.semad@parauapebas. pa.gov.br
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j.8.13.4. A defesa ou recurso ou reconsideração apresentada deverá ser juntada ao

processo de responsabilização, seguida de certidão referente à tempestividade.

l-8.i.3.5. A empresa prestadora de garantia contratual, quando for o caso, deverá ser

notificada da abertura do processo administrativo e da possibilidade de ser acionada em

eventual aplicação de penalidade de multa.

18.1,4 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

18.15 A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

DA UTTUZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

MA '\

19

19.i. A ata de registro de preços poderá ser usada por quaisquer órgãos da

Administração Pública, desde que seja justificada a vantagem e esteja devidamente autorizado

pela Secretaria Municipal de Administração.

119.2 Segundo Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 15e Ed., São Paulo: Dialética, 2O\2, p. 220-221]l, (l) o SRP permite a redução

dos gastos e simplificação administrativa, em razão da supressão de vários procedimentos

licitatórios semelhantes e homogêneos; (ll) a rapidez da contratação e a otimização dos gastos,

relativamente à gestão dos recursos financeiros; (lll) o prazo de validade do registro de preços,

que pode ser de até um ano; (lV) a definição de quantidades e qualidades a serem contratadas;

e (V) a possibilidade de aquisição de bens para diferentes órgãos ou entidades.

1-9.3 Nesse passo, a figura da adesão à Ata de Registro de Preços permite ao órgão

não-participante que, diante da prévia licitação do objeto de seu interesse, utilizando-se de

normas também aplicáveis em uma licitação que não adotaria esse sistema, reduzir os custos

operacionais de outro processo licitatório, obtendo o produto desejado em condições de

vantagem de oferta sobre o mercado já comprovadas, atendendo-se, assim, à finalidade
precípua da licitação: obter a proposta mais vantajosa à Administração.

L9.4 Neste condão, a referida previsão mostra-se benéfica à Adminístração Pública

deste município, que composta por várias secretarias, pode ver nos preços registrados na ata
derivada deste procedimento imperiosa vantagem financeira.

19.5 Destarte, tendo em vista que não há qualquer determinação no Acórdão TCU ns

L.297/2OL5 - Plenário do Tribunal de Contas da União, no sentido de entender como ilegal a

Horário de atendimento ao público: Das 08h às 14h
Endereço: Rua Juruna, QD. Especial, Parque dos Carajás
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prática de adesão à Ata de Registro de Preços e visando atender o disposto na Lei 14.133 de

2021, e o princípio da motivação dos atos administrativos, estando devidamente justificada,

entendemos pela manutenção da previsão de possibilidade de adesão futura de órgãos não-

participantes nessa licitação.

19.6 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, a

50 % (cinquenta) dos quantitativos do instrumento convocatório e da ata de registro de preços

e o quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, em sua totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado, conforme disposições do Decreto Municipal ne

277/2024.

tg7 O quantitativo decorrente das adesões à ata, não poderá exceder, em sua

totalidade, ao (dobro) do quantitativo de cada item registrado.

DA DTSPENSA DE DIVULGAçÃO DA INTENçÃO Or REGISTRO DE PREçOS (lRP)

IMPE

FI

P

20.

20.1. Nos termos do art. 86 da Lei ne L4.L3312021, a lntenção de Registro de Preços

(lRP) tem por finalidade tornar pública a intenção da Administração em realizar licitação na

modalidade Pregão, sob o sistema de Registro de Preços, possibilitando a participação de

outros órgãos ou entidades da Administração Pública que tenham interesse em contratar o

mesmo objeto. Essa medida visa à ampliação do quantitativo estimado, favorecendo a

economia de escala e, consequentemente, a obtenção de condições mais vantajosas para a

Administração.

20.2 Todavia, conforme s §10 do referído artigo, o procedimento de divulgação da IRP

é dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante, hipótese que

se aplica à presente contratação.

2O.3 No presente caso, considerando que o objeto será destinado exclusivamente à

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Parauapebas, o órgão será o

único contratante. Além disso, optou-se pela não divulgação da IRP em virtude da inexistência

de estrutura administrativa satisfatória para o gerenciamento de Atas de Registro de Preços por

outros órgãos, bem como da necessidade de realização e conclusão célere do procedimento

licitatório. A eventual participação de outros entes acarretaria aumento do prazo e maior
complexidade no processo, tendo em vista as atribuições inerentes ao órgão gerenciador.

2O.4 Assim, justifica-se a dispensa da divulgação da lntenção de Registro de Preços
para o presente certame.

Hcrário cie atencjimento ao público: Das 08h às 14h

Enciereço: Rua Jui"una, QD. Fspecial, Parque dos Carajás
Telefone: 334ti-1-005

E-mail : contratos.semad@parauapebas.pa.gov.br
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2t. DrsPo$çÕEs FlNAls E GERAIS

ZL.L A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e supressões que se fizerem nos serviços, objeto deste Termo de Referência, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do seu respectivo contrato atualizado.

2L.2 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAçÃO não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo

licitatório.

21.4
vigente

Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação

2L.5 O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo de Referência, será o

Foro do Município de Parauapebas-PA, com exclusão de qualquer outro.

Parauapebas-PA, 25 de novembro de 2025.

SERVIDORA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO

Hellen Nayana de Alencar Reis

Auxiliar Administrativo
Matrícula ne 5504

Considerando as informações prestadas neste presente documento, APROVO o presente

TERMO DE REFERÊNCIA, determinando outrossim, a plena observância das Leis e Normas
vigentes correlatas;

GLAUTON DE

50U5A

Asinadô dê tôrma d iqnal
pTGUWON OE SOUSA

5r1V4022995382€

srLVA:022ee538240 ?j*l i9ájÀ1,,

Glauton de Sousa Silva

Secretário Municipal de Administração
Decreto ns 2.68O12025
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21.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
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Horário de atendimento ao público: (Das 08:00h as l4:00h)
Endereço: (Beira Rio I. Rua Rio Dourado, s/n. (SEMOB))
E-mail: (licitacaopmp.clc@gmail.com)
E-mail: (licitacao@parauapebas.pa.gov.br)

VALORVALOR

UNIDADE UNITÁRIO RS TOTAL RSQUANT.ITEM DESCRTÇÃO ..:::: :: ..

Rs 6,89 Rs L3.2O9.781,401.917.239,68 LITRO1 GASOLINA COMU

Rs 48.655.104,66LIDIESE t 5-102

dr7r'rlL:i::l::§rsl ri
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l?Çõo: 
DTESEL S-1-0Espec

Rs 2.417.682,06Rs 6,39UM 378,33 DIESE

DIESELEspec

COMI

sERVrÇO 5% Rs 3.276.222,2Lr,ev4 TAXA

Espect

ADMIi

\]HLA\J LLZ,Jôn) Rs L.241..876,1610.992,005 ARLA )2 GALAO z,â::i:FÍÍRl

GALÃ'

A

ITROS

I 
rotat: Rs 68.800.666,49

Rubíis

7.26t.955,92 Rs 6,70

LITRO
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EDITAL DE TICITAçÂO
pREcÃo ELETRONTCO REGISTRO DE PREçOS Ne 014/2025

TIPO: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

I

o MUNICÍPIO DE CALDAS NOVAS, por intermédio da coMrssÃo pERneNENTE DE LICITAÇÃO,

usando da competência atribuída pelo Decreto Municipal Ne 044/2024 de 09/01/2024, torna
público aos interessados, que estará realizando no dia, hora e local discriminado na capa deste

EDITAL, sessão pública referente ao Pregão Eletrônico ne OL4|2O25, que será regida em

conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal na M.733 /21, Lei Complementar Federal ne

1.23/2O06,Lei Complementar Federalne L4T /2014,Lei Municipal r,s3.23L/2021, Decreto Municipal
ne 040/2024, Decreto Municipal ne 041/2024, Decreto Municipal ns 434/2025 e demais legislações
pertinentes.

1. OBIETO

1.1. O objetivo do presente Edital visa solicitar que seja aberto Processo Licitatório visando o

REGISTRo DE PREçoS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE TMPLANTAçÃO, TNTERMEDnçÃO E ADMINISTRA-çÃO DE UM

srsrEMA TNFoRMATTZADO E TNTEGRADO, COM UTTLTZAçÃO DE CARTÃO MACNÉTICO, PARA

GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER À TROTA »U

vEÍculos E MAQUINÁRrOS, VISANDO O ABASTECTMENTO CONTÍNUO E ININTERRUPTO EM

REDE DE POSTOS CREDENCIADOS EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL, EM ATENDIMENTO ÀS

NECESSIDADES DE DTVERSOS ÓnCÃOS DA ADMTNTSTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CALDAS

NOVAS - GO, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I).

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo descrita, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1

Item Descriçáo
Quaaüdade total

de Veiculos e
Maquinários

Valor Estimado de
Consumo Mensal

Valor Estimado de
Consumo Anual

Taxa
Administrativa

1

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO,
INTERMEDIAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO
DE UM SISTEMA
INFORMATIZADO E
INTEGRADO, COM
UTILIZAÇÃO DE
CARTÃO
MAGNETICO, PARA
GERENCIAMENTO
E FORNECIMENTO
DE COMBUSTÍVEIS
PARA ATENDER A
FROTA DE
VEICULOS E
MAQUINÁRIOS,
VISANDO O
ABASTECIMENTO
CONTÍNUO E
ININTERRUPTO EM
REDE DE POSTOS
CREDENCIADOS
EM TODO O
TERRITORIO
NACIONAL, EM

392 R$ 1.296.961,94 R$ 15.563.543,22 2,7O2o/o

Gabinete do PreÍeito Municipal ôe Caldas Novas
Av. ôrcalino Santos, no 283 - Centro - Caldas Novas - Goiás

www.caldas.go.govbr - Fone: (64) 3454-3590
E-mail: gabineteprefeito@caldasnovas.go.gov.br - CNPJ: 01 .787.506/0001-55
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Gabinete do PreÍeilo Municipal tle Caldas Novas
Av. Orcalino Santos, no 283 - Centro - Caldas Novas - Goiás

wwv/.câldas.go.gov.br - Fone: (64) 3454-3530
E-mail; gabineteprefeilo@caldasnovas.go-gov.br - CNPJ: 01.787"506i10001-55

VALOR GLOBAL DE CONSUMO ESTIMADO: R$ 15'563.543,22

VALOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ESTIMADA: 2,702 o/o

3.2. SERÁ DECLARADO VENCEDOR DO CERTAME O LICITANTE QUE OBTIVER A MENOR TAXA

ADMINISTRATIVA, sendo que serão aceitas TAXAS NEGATIVAS.

3.3. O valor do lance deverá comesponder a MENOR TAXA ADMINISTRATIVA que será FIXO e

IRREAJUSTÁVEL durante o período da contratação.

3.4. O LICITANTE DEVERI{ OBRIGATORIAMENTE INFORMAR A TAXA QUE COBRAru{ NOS

FoRNEcEDoREs CREDENCIADOS, ESTA TAXA SERÁ FIXA E IRREAJUSTÁVEI, BEM COMO, NAO

sERÁ oBJETo DE DISPUTA INDIVIDUAL, SENDO UTILIZADAAPENAS PARAFINS DE CADASTRO.

REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE CAUTELAR. PROCESSO

LICITATÓRIO CONDUZIDO PELO COMANDO DE FRONTEIRA

ACRE/4g BATALHÃO DE INFANTARIA DA SELVA PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE GESTÃO

COMPARTILHADA DE FROTA. CONHECIMENTO.

INDEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA

DAS ALEGAÇOES.INDEFERIR O PEDIDO FORMULADO PELO

REPRESENTANTE E POR SEU ADVOGADO PARA SEREM

CONSIDERADOS COMO PARTES INTERESSADAS NO

PROCESSO.

10. A primeira irregularidade apontada está relacionada à

regra inserida no edital que impõe um valor mínimo que a
futura contratada deverá repassar aos estabelecimentos por
ela credenciados.
Segundo a representante, ao limitar a taxa que poderá ser
cobrada da rede credenciada, a Administração estaria
interferindo na relação entre as participantes do certame e

sua rede credenciada, afastando, assim, a melhor proposta.
11. Todaüa, a recente iurisprudência do TCU considera
regular a inserção de fixação à taxa secundária, por
entender que tal regra se revela uma forma de
aperfeiçoar o modelo de contratação.
12. No âmbito do TC 0L4.997 /2021-5, esta Corte examinou
possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Presencial
4/2027, conduzido pela fustiça Federal de 1a Instância em
Goiás (JFGO), que tinha como objeto a contratação de
serviços de administração e gerenciamento compartilhado
de frota, por meio de sistema informatizado e plataforma
web, para a manutenção de veículos da fustiça Federal em
Goiás, de forma continuada, junto a rede de estabelecimentos

ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DE
DIVERSOS ÓRGÃOS
DA
ADMINISTRAÇÃO
PUBLICA
MUNICIPAL DE
CALDAS NOVAS -
GO
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credenciados, com fornecimento de

componentes, acessórios e transporte
coberto pelo seguro da frota.

Gabinete do PreÍeilo Municipal ãe Caldas Novas
Av. Orcalino Santos, no 283 - Centro - Caldas Novas - Goiás

www.caldas.go.gov.br - Fone: (64) 3454-3590
E-mail. gabineteprefeito@caldasnovas.go.gov.br - CNPJ: 01.787.50610001-55

por nao

Naquela opoÍtunidade, este Tribunal, mediante o
Acórdão 1.35712021-Plenário (Ministro Relator
Beniamin Zymler), referendou o entendimento da Selog
que concluiu pela regularidade da fixação de limite à

taxa secundária, afastando a irregularidade apontada
pela representante [peça 25 do TCOl4.997 /ZOZL-S)I
"20. Não obstante essas decisões do TCU, os argumentos
trazidos pela unidade iurisdicionada, neste caso

concreto, em resposta à impugnação da licitante, ora
representante, revestem-se de coerência. O custo da taxa
de credenciamento estará indiretamente embutido no
preço orçado pela credenciada prestadora dos serviços.
Se tal valor for definido meramente sem o conhecimento
da contratante, e sem que ele componha o valor da
proposta vencedora, restará preiudicado o obietivo da
licitação, qual seia, a obtenção da proposta mais
vantaiosa.
21. Dito de outra forma, de nada adianta permitir a

disputa de preços apenas quanto à taxa de
administração cobrada do órgão público contratante
pela empresa gerenciadora, se o valor cobrado dos
credenciados pela empresa gerenciadora não é

conhecido pela Administração Pública. Nesse caso,
qualquer eventual desconto obtido na fase de lances
pode ser compensado pela empresa gerenciadora com o
aumento da taxa cobrada dos credenciados e repassado
como custo do serviço à contratante.
22. Entende-se, como o trazido pela unidade jurisdicionada,
que "a inclusão do comissionamento cobrado pela empresa
gerenciadora dos seus credenciados nas propostas das

empresas licitantes e o estabelecimento de critérios no edital
de licitação relacionados ao processo de credenciamento das

oficinas e revendedoras de peças são formas de aperfeiçoar o

modelo de contratação" [peça 1B).
23. Sendo assim, o que houve foi uma preocupação da

|FGO em incluir na tabela de composição de preços, de
forma separada, a taxa de administração cobrada da
contratante pelo serviço de gerenciamento e a comissão
cobrada pela empresa gerenciadora das suas
credenciadas, custo esse que, em última análise, é
suportado pela Administração contratânte e precisa ser
obieto de disputa entre os licitantes. ITC 025.832 /202L-2,
rcu)

3.4. Conforme detalhado acima, será cobrado o valor unitário por cada veículo, maquinário ou

equipamento da Frota Municipal que vier a necessitar do sistema de autogestão.

3.5. As quantidades previstas são estimativas, de modo que podem sofrer alterações durante a

execução do contrato, não podendo tal variação em nenhuma situação onerar a taxa de
administração.

§§â F'§Lt: r{âUl!



t,,.

,* Srr h*-*ry w nq# PBT]]ITÜNI ilUIIIGIPE1 III G§ITIffi IIOM§
l[Ít. ilIffi [ 2018ffi&tuffies ruffilr&§

* sa* *agrtxo * §§n FsLl: l{{§{Jtl
Áa:{ i§:, raÔlâ

CÀl'l ÀRÀ
IMPE RAÍ MA

P

Gabinete do Prefeilo Municipal 6e Caldas Novas
Àv. Orcalino §snlos, no 283 - Centro - Caldas Novas - Goiás

www.câlda§.go.gov.br - Fone: {64) 3454-3SSü
E-mail; gabineteprefeito@caldasnovas.go"gov"br - CNPJ: 01 .787"50ê10001-5§

3.6. O investimento necessário à implantação do sistema, tais

equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, cartões [14 e 2a vias),

rede de empresas, manutenção do sistema e treinamento do pessoal e fornecimento

operação [se houver), serão cobertos pela taxa de administração'

3.7. No valor total da proposta, deverão estar incluídos todos os tributos, tarifas e despesas

incidentes sobre os serviços a serem executados.

3.8. 0 preço do combustível não poderá ser superior ao preço de bomba, praticado pelos

postos da rede credenciados. Caso comprovada a prática de preços majorados, a CONTRATADA

ficará sujeita as penalizações legais.

3.9. O julgamento do certame se dará pelo MENOR TAXA ADMINISTRATIVA CONFORME

TABELA AQUI DESCRITA, não sendo aceito valores unitários superiores aos elencados no quadro

acima, sob pena de desclassificação da disputa'

3.10. A CONTRATADA deverá cadastrar e manter uma rede credenciada, obrigatoriamente nas

quantidades mínimas em cada uma das localidades abaixo discriminada:

I - Caldas Novas/GO - 02 estabelecimentos credenciados;
II - Goiânia/Go - 03 estabelecimentos credenciados;

III - Barretos/SP - 02 estabelecimentos credenciados;
IV - fales/SP - 02 estabelecimentos credenciados;

V - Brasília/DF - 02 estabelecimentos credenciados.

2. DAS CONDIÇÔES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO

2,L Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema Eletrônico de Licitações SlicX (www.slicx.com.br).

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5 Não poderão disputar esta licitação:

2.5.L Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu[s) anexo[s);

2.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

da
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2.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, e

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
ue deles sej

2,5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404, de 15 de

dezembro de 197 6, concorrendo entre si;

2.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçâo de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5,8 Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.S.LO Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.LI Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1g do art. 9s da Lei ne 14'133. de

2021..

2.6 Empresas que possuam em seu quadro societário ou de administradores, pessoas físicas

condenadas em segunda instância pelas práticas, de crimes sexuais contra vulnerável (artigos 217 -A

e 21B-C do Código Penal), de crimes previstos nos artigos 240 e 24t-E do Estatuto da Criança e do

Adolescente e outros crimes de natureza sexual contra crianças ou adolescentes, nos termos do

parágrafo único do artigo 3e c/c o artigo 1e da Lei Municipal ne 3.231/2021"

2.7 O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao Iicitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

2.lO O disposto nos itens 22.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

z.Lt Em licitações e contratâções realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos daLei ne 1,4.1.33/'2021..

Z.LZ A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.15 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio eletrônico: https://www.slicx.com.br. A
sessão será pública, dirigida pelo [a) Pregoeiro [a), e realizada de acordo com os termos deste EDITAL

Gabinete do Prefeito Municipal de Caldas Novas
Av. Orcalino Santos, no 283 - Centro - Caldas Novas - Goiás

www.caldas.go.gov.br - Fone: (64) 3454-3590
E-mail: gabineteprefeito@caldasnovas.go.gov.br - CNPJ: 01.787-506/0001-55
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e seus Anexos, pela Lei Federal n" L4.133/21, Decreto Federal Ne I0.024/2019 e

pertinentes, data e horário já determinados.

2.L6 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, devendo o credenciamento ser realizado
no prazo de até 01 (um) dia útil antes da data da abertura da sessão.

2.L7 O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu registro, fornecendo todos

os documentos que forem por ele solicitados.

2.L8 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou

ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido

de senha, ainda que por terceiros.

Z.Lg Aperda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

2.2O O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica na presunção de sua

capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico.

2.21 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá

declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos previstos na Lei Complementar ne 1.23 /2006, em especial quanto ao seu art. 3e.

2.22. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste EDITAL,

desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário, por motivo de força maior ou

qualquer outro fator ou fato imprevisível;

2.23. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma

data de abertura, e em face de decisão do [a) Pregoeiro [a), deverá ser determinada a continuidade

das atividades em dia [s) subsequente (s);

2,24.Narealizaçáo do presente certame, serão observadas as seguintes datas e horários, tendo como

referência o horário de Brasília-DF:

Início de acolhimento de propostas dia L4/04/2025

Propostas recebidas até dia 30/04/2025 às OBh00min

Abertura das propostas eletrônicas dia 30104/2025 às 0Bh3Omin

Início sessão de disputa de lances dia30/0a/2025 às 09h00min

Tempo normal de disputa de lances: a critério do (a) Pregoeiro (a)

2.25. Informamos que a participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão do

Iicitante ao sistema eletrônico, pela digitação de sua senha privativa e subsequente encaminhamento
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico https://www.slicx.com.br, no
período compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas.

2.26 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

2.27 Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, sob as

penas da lei, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste EDITAL.

Gabinete do Prefeilo Municipal 6e Caldas Novas
Av. Orcalino Santos, no 283 - Centro - Caldas Novas - Goiás

www.caldas.go.gov.br - Foner (64) 3454-3590
E-mail: gabineteprefeilo@caldasnovas.go.gov.br - CNPJ: 01.787.506/0001-55
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2,28. Aolicitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico a

Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.29. No caso de desconexão com o[a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando

o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados'

2.30. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 [dez) minutos, a sessão do Pregão será

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de aviso

inserto em campo próprio do sistema eletrônico, divulgando data e hora para a reabertura da sessão,

obrigando-se os interessados a consultarem-na para obtenção das informações prestadas.

2.31. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

2.32 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos

telefones: (34) 992000282, [35) 998622776, (62) 996735382 ou pelos e-mails

slic@racgestao.com.br, ra,cgestao@racgestao.com.br ou pelo sitio www.slicx.com.br "Fale Conosco".

3. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA

3.1. A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada e oferecida no sistema eletrônico

considerando as especificações detalhadas no Termo de Referência - ANEXO I.

3.1.1. Até a data de abertura das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente apresentada.

3.1.2. AProposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no objeto desta licitação,
observadas as condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste EDITAL e enviada
exclusivamente por meio eletrônico, a partir da data de publicação do EDITAL, contendo a
MARCA, bem como o valor expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula
somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no
preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas,
e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto. Custos omitidos na proposta serão
considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a qualquer
título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais.

As propostas eletrônicas que forem cadastradas sem as respectivas marcas serão desclassificadas.

3.L.2,3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.L.2.3.L Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.L.2.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7'. XXXIll. da Constituição;

3.1.2.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1q e no inciso lll do art. 5p da Constituição
Federal;

3.t.2.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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3.L.2.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

2021.

3.1.2.5 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar na 123. de 2006. estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o

disposto nos §§ 1e ao 3q do art. 4q. da Lei n'q 14.133' de 2021.

3.1.2.5.L no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame,pata aquele

item;

3.L.2.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123. de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.1.2.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.1.2.3 ou 3.1.2.5 sujeitará o licitante às

sanções previstas na -Lei nq 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.2. A Proposta de Preço. conforme ANEXO II. deverá ser apresentada somente pela licitante
vencedora da fase de lances/negociação. com as seguintes exigências:

3.2,1. A "Proposta de Preços" deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

digitada em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo

quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e assinada na última folha por

diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as demais ser apenas rubricadas,

contendo:

3.2.l.l.Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mai[),

este último se houver, para contato, e número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPI,

no Ministério da Fazenda;

3.2.L.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser

efetivado o crédito, caso Ihe seja adjudicado o objeto;

3.2.L.3.A proposta deverá conter o preço, expresso em moeda corrente nacional, admitindo-
se após a vírgula somente 02 [duas) casas decimais, discriminado para o(s) objeto[s) em

algarismo arábico (unitário e total do item) e se possível por extenso TOTAL, contendo a

especificação detalhada dos materiais, marca (uma marca para cada produto) e demais
elementos pertinentes, já inclusos no preço os valores dos impostos, taxas, transporte, carga e
descarga, encargos sociais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento
do objeto. Custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os materiais serem fornecidos
sem ônus adicionais. A proposta deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que

seja verificada a compatibilidade com as especificações do ANEXO I. Nos casos em que houver
renegociação, a proposta reajustada poderá ser enviada por e-mail, devidamente assinada por
diretor, sócio ou representante da empresa licitante.

do
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a erros, os quais serão corrigidos pelo [a) Preeoeiro [aJ da forma seguinte:

extenso:

unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total:

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total:

dJ Erro de adição: será retificado. considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma.

3.2.1.5. DECLARTqÇÃO do prazo de validade da proposta não inferior a 60 [sessenta) dias

consecutivos. a contar da data de abertura da mesma.

3.2.L.5.1. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação

do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer

modificações nas mesmas.

3.2.1.6.Não será aceito produto divergente do estabelecido no Termo de Referência - Anexo I

do EDITAL, sob pena de desclassificação da proposta e, ainda, das sanções cabíveis descritas

neste EDITAL.

3.3. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta Licitação será

interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo

após a apresentação das propostas.

3.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado.

3.5. Não serão aceitas propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do artigo 31

do Decreto Municipal ne 040/2024.

AÍ"t. 43. No caso de lsens e sentiços em geral, é indício de inexequibílidade

das prapostasvalores inferfures a 500/o do valor orçado pela Administração.

Parúgrafo Único. A inexequibilidade, na hipótese de que trota o capuç

somente será identificada após diligência do agente de contratação ou da

cornissão de contr«tação, quando o substituir, que comprove:

I - que o cusfo do licitante ultropassa o valor tla proposta;

I! - inexistirem custos de oportunídade capazes de iustifÍcar a vulto da

üÍerta.

3.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes

com os de mercado do objeto deste Pregão, ou ainda a não existência de custos de oportunidade.

3.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, deverá ser efetuada diligência.

3.6. A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e aceitação de

todas as condições da presente licitação.

3.7. Aproposta escrita deverá obedecer às especificações e condições mÍnimas constantes do Termo
de Referência - Anexo I, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do
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conteúdo da proposta, conforme apresentado no sistema eletrônico sob pena de

dela, caso não o faça.

3.8. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo

decorrente de fato superveniente justificado, comprovado e aceito pelo (a) Pregoeiro Ia)

3.9. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboraÇão e

apresentaçâo de suas propostas. independente do resultado do procedimento licitatório:

3.10. É de responsabilidade da licitante, o acompanhamento diário da licitação no sistema eletrônico,

no que se refere às informações deixadas pelo [aJ Pregoeiro (a) nos campos "CHAT MENSAGEM" do

Item, "CONSULTAR MENSAGENS" e em "DOCUMENTOS", tanto quanto aos prazos e alterações de

situação, até a ADJUDICAÇÃO do certame.

3.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX, do artigo Tt,daCF/BB; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMUTAçÃO DE LANCES

4.1. Apartir do horário previsto neste EDITAL, terá início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico,

ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e início da

disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de

registro e valor.

4.1.1 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

Iicitantes.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

4.2.1.Os lances deverão ser oferecidos pela MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.

4.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante
e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

4.4. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance.

4.5. O tempo normal da etapa competitiva será encerrado por decisão da Pregoeira, que informará
do término, com o mínimo de 02 [dois) minutos de antecedência, através de mensagem aos

participantes.

4.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

4.8. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 6.5., será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

4.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.
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4.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática sis

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício

de lances, em prol da consecução do melhor preço.
sessao pú

4.11. Encerrado o tempo normal, o sistema enviará um aviso na tela e um letreiro intermitente que

alertará sobre o encerramento da disputa.

4.12. O sistema informará a proposta de MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÂO imediatamente após o

encerramento da etapa competitiva.

4.13. No caso de não haver lances na etapa competitiva, serão considerados os preços obtidos na fase

de "Abertura das Propostas Comerciais".

4.L4. A perda de conexão com o sistema eletrônico no decorrer da etapa competitiva do Pregão

Eletrônico, pelo pregoeiro, não inviabiliza a continuidade do certame. O sistema eletrônico
permanecerá acessível às licitantes e os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados.

4.14.L. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes no

site https://www.slicx.com.br, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

4.15. Após o encerramento da etapa competitiva de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o MENOR

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO dentro do valor estimado, para que seja obtida melhor proposta,

observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste EDITAL.

4.L5.1. A Pregoeira conduzirá a negociação por meio do Sistema Eletrônico, podendo ser
acompanhada pelas demais licitantes.

4,16. Se a propostâ comercial ou o lance de menor preço dentro do valor estimado, não for aceitável,
ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro desclassificará a mesma e,

examinará a proposta comercial ou o lance subsequente dentro do valor estimado, verificando a sua
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação e assim sucessivamente.

4.17. A Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à nova licitante
arrematante, que tenha lance subsequente ao lance desclassificado, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes
daquelas previstas neste EDITAL.

4.18. Inexistindo ou sendo desclassificadas todas as licitantes com propostas comerciais dentro dos
valores estimados pela entidade, o pregoeiro em casos excepcionais e justificados, atendendo
oportunidade/interesse da entidade, poderá convocar licitantes com propostas comerciais em
valores até 100/o (dez por cento) acima do valor estimado, para negociação e apresentação de nova
proposta comercial, observada a ordenação dos lances/propostas.

4.19. Se, após a negociação prevista no item 4.15, não houver a redução da proposta comercial para
valor igual ou inferior ao estimado pela Entidade, a proposta será desclassificada.

4.2O. O sistema eletrônico emitirá ata circunstanciada da sessão, na qual estará registrada a
indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas
à "etapa competitiva" do PREGÃO ELETRÔNICO.

4.21 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

4.21.I É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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aceita,

para a entrega dos produtos nas condições previstas no Termo de Referência - Anexo L

5.2. O sistema eletrônico informará ao licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após
verificação de empate ficto nos termos deste EDITAL, cabendo decisão, pelo (a) Pregoeiro [a), acerca
da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando à redução do valor.

5.3. Havendo empate no momento do julgamento das propostas nos itens de ampla participação será
assegurada às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte preferência na contratação, caso a
proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal condição.

5.3.1. Para efeito de verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das

empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou
superiores em até 5% àquela mais bem classificada.

5.3.2. Havendo empate Proceder-se-á da seguinte forma:

5.3.2.1.4 microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada
para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo de

05 fcinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão.

5.3.2.2. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso,

abdique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem
classificatória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual
direito.

5.3.2.3. Na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo
equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno
porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar
que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

5.3.2.4. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada
pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

5.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o (aJ Pregoeiro [a) examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for
necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma propostâ ou lance
que atenda ao EDITAL.

5.4.1. Ocorrendo a situação a que se refere o presente subitem, o (a) Pregoeiro (a) poderá
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço.

5.5. O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço
eletrônico https://wr,riw.caldasnovas.go.gov.br/ e através do provedor https://www.slicx.com.br.

5.6. A critério do (a) Pregoeiro (a), poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não
resultem prejuízo para o entendimento das propostas.

5.7. Em caso de necessidade poderá ser solicitada amostra dos produtos por parte da Pregoeira, para
a licitante que ofertar o menor preço, para análise e emissão de parecer, sendo que esta ocorrerá
após o término da fase de lances e a licitante deverá apresentáJas em prazo não superior a 3 (três)
dias a contar da data da solicitação juntamente com a documentação de habilitação, na sede da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÂO PÚBIICA E DEMAIS ÓncÂos DA
ADMINISTRAçÃo eÚnucA DE cAtDAs NovAs - Go, sob pena de desclassificação;

5 - DO IULGAMENTO DAS PROPOSTAS

5.1. No julgamento das propostas considerar-se-á ve
de acordo com os termos deste EDITAL e seus Anexos ,

Incedora aquela que, tendo
e ofertar MENOR TAXA DE

Gabinete do PreÍeiio Municipal{e Caldas Novas
Av. Orcalino Santos, no 283 - Centro - Caldas Novas - Goiás

www.caldas.go.gov.br - Fone: (64) 3454-3590
E-mail: gabineteprefeilo@caldasnovas.go-gov.br - CNPJ: 01.787.506/0001-S5

i



#AL§AS H*VAS
PnffHrum iluillGlPll DI Glllll§ tom§

lltit.202l[ 2028

CAttÀ
llíP K

Proc-
s §ãlJ õ§§fl!{t} É §É§ sullã §tlíJtl

1t !t »i)tj l;!

Áoú 2á:{ }§2'

5.7.1. Enquanto não expirado o prazo de entrega, o licitante poderá substituir
e modificações na amostra apresentada.

e_fetuarajus+es-

5.7.2. Quando enviadas por via postal, o prazo de entrega será contado a partir da

postagem das amostras.

de

5.7.3. A amostra deverá ser acompanhada do Protocolo de Entrega de Amostra, o qual será

subscrito pelo servidor indicado e juntado aos autos do processo;

5.7,4. A (s) amostra (s) será (ão) avaliada (s) pela área técnica a fim de verificar a conformidade
do produto ofertado com a descrição e as especificações técnicas constantes do Termo de

Referência;

5.7.4.1. Se a amostra for aceita. a [o) Pregoeira [o) declarará o licitante vencedor adiudicando-
lhe o objeto, se este tiver cumprido os requisitos de habilitação.

5.7.5. Os produtos entregues para amostras poderão ser retirados pela licitante em até 10 (dez)

dias após a divulgação do resultado, nas condições que estas se encontrarem após a avaliação e

testes, quando for o caso. Passado este prazo o Município dará destinação a estas. Os produtos
entregues não serão deduzidos do futuro contrato, salvo se houver disposição em contrário no
Termo de Referência;

5.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1 Contiver vícios insanáveis;

5.8.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

5.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.8.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

5.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 500/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

S.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o capuÇ só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

5.9.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.9.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
não aceitação da proposta.

5.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos
da contratação;

5.12.1O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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5.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de co

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, q

regime.

uando cabível esse

5.12.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto.

6. DA HABITITAçÃO

6.1. Os documentos relativos à proposta e à habilitação deverão ser apresentados em original ou por

qualquer processo de cópia, devidamente autenticados por cartório competente, ou por membro da

equipe de apoio do órgão licitante.

6.1.1. Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser

verificada via consulta no sÍte correspondente, pelo (a) Pregoeiro [a) ou sua equipe de apoio, serão

aceitas cópias simPles.

6.2. A documentação relativa à habilitação deverá ser apresentada em conformidade com os

documentos previstos no Termo de Referência, nos termos dos artigos 62 a 7 0 da Lei na 14.133 /2L.

6.3.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ne 14J33 /202t.

6.3.2 Os documentos relativos à habilitação, solicitados neste item, deverão ser anexados em local

próprio no sistema no momento de cadastramento da proposta, ao qual ficará mantido em sigilo,

iendo somente liberado para averiguação do licitante vencedor.

6.g.2.l Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

6.3.2.2 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação'

6.g.2.g A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.3.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.3.3.1 Para complementação de informações acerca dos documentos já apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e,

6.3.3.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das proPostas;

6.3.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

6.3.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a propostâ subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto em subitens

anteriormente descritos.

6.4 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o

subitem anterior.
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6.5. RETATMMENTE à HABILITAçÃO ;UnÍntCe:

6.5.1. Documento de identidade ou outro documento oficial de identificação
em cópia autenticada; de quem representará a empresa junto à licitação.

6.5.2. Ato constitutivo da entidade, sendo:

fotografia

a) No caso de empresário indiüdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na funta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

b.1). Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

fúrídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de cooperaüva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia

qr" o aprovou, devidamente arquivado na funta Comercial ou inscrito no Registro Ciül das

Pessoas jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.7 64,

de 1971;

e) euando se tratar de Microempreendedor Individual, apresentar Certificado de Condição
de Microempreendedor Individual - CCMI, expedido pelo Portal do Empreendedor -
www,portaldoemp reendedor.gov.br.

fJ Comprovante da Condição de Micro ou Pequena Empresa ou assemelhada, feita por meio

dertidão emitida pela |unta Comercial ou documento gerado pela Receita Federal, por

intermédio de consulta realizada no sitio wrrirw.receita.fazenda.gov.br/simples nacional, com data

de emissão não superior a 90 (noventa) dias, caso pretenda se beneficiar do tratamento

diferenciado concedido pela Lei Complementar ns|23 /2006;

6.5.3. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.5.4.Instrumento de procuração que comprove plenospoderes àpessoa credenciadapara
apresentar proposta, lances, negociar, e participar em qualquer fase deste Pregão. Se for
Instrumento Público, fica dispensada a verificação dos documentos que comprovem os poderes

do outorgante. Se for Instrumento particular, conforme modelo apresentado no ANEXO V,

devidamente assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, e

será examinado por meio do contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes

para fazê-lo.

6.6. RELATIVAMENTE à REGULARIDADE FISCAL:

6.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa furídica ICNPD;

6.6.2.Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www"caixa.gov.hr) ou do documento denominado
"Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para

abertura dos envelopes e processamento do Pregão;

6.6.3. Prova de situação regular perante a Fazenda Nacional (RFB e PGFN), que abrange
todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU), conforme Portaria Conjunta
da PGFN/RFB N. 1.751 de02/L0/2014.

Proc.
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6.6.4.Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de

a tributos estaduais (ICMS), expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do d

da licitante;
o ou sede

6.6.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Conjunta

em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante;

6.6.6. Prova de inexistência de débitos perante a fustiça do Trabalho, por meio de Certidão

de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho

(www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei ns t2.440/20t1 e Resolução Administrativa TST ns

r470/201r.

6.7. RELATIVAMENTE À qUAUTICAçÃO ECONÔMICO'FINANCEIRA:

6.7.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certidão só será aceita outra

validade se estiver expressa no próprio documento.

6.7.l.l.Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial, deverá ser apresentado
juntamente com a Certidão de Recuperação f udicial atestado emitido pelo juízo em que tramita

o procedimento da recuperação judicial, certificando que a empresa está apta econômica e

financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração,

levando em consideração o objeto a ser licitado.

6.7.2. Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada deverá

ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.

6.7.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais,

acompanhaáo do Termo de Abertura e Encerramento, registrado no Órgão Competente,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 3 [três) meses da data de apresentação da proposta;

6.7.3.1.0 balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

6.7.3,2.As empresas constituÍdas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço

de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;

6.7.3.g.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão estar acompanhados da

última auditoria contabil-financeira, conforme dispõe o artigo 1.12 daLei ne 57 64, de 1971, ou

de uma declaração sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador;

6.7.3.4.A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maior que 1 (um), resultantes da

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

SG = Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

6.7.4. O licitante que apresentar Índices econômicos igual ou menor que 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui

Capital Social ou Patrimônio Líquido equivalente a 700/o (dez por cento) do valor total dos itens

em que se sagrar vencedora.

6.8 DECTARAçÔES

6.8.1. Declaração formal da firma licitante, assinada por diretor, sócio ou representante da

empresa licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura, contendo

informações e declarações conforme ANEXO V deste EDITAL;

6.8.2. Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo do ANEXO VI;

6.8.3. Declaração formal da firma licitante de que atende a Lei Municipal no 3.231 /zlzl,conforme
ANEXO VII deste edital;

6.8.3.1.4 empresa licitante deverá ainda apresentar a documentação de todos os seus sócios e

administradores, bem como as respectivas Certidões "Nada Consta Criminal" ou Similares, do

domicílio da pessoa física.

6.8.3.2 Em caso de Certidões Positivas deverão serapresentadas as Certidões Narrativas, do

domicílio da pessoa física.

6.8.4. Declaração formal da firma licitante, que atende ao inciso XXXIII do artigo 7e da

Constituição Federal de 19BB e em acordo com a Lei Federal n.e 9.854/99, conforme ANEXO VIII
deste EDITAL;

6.8.5. Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os documentos

deverão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz;

6.8.5.1 As declarações constantes deste item podem ser apresentadas em conjunto ou

separadamente e devem estar assinadas por diretor, sócio ou representante legal da empresa

licitante com poderes devidamente comprovados para tal investidura.

6.8.6 Caso a participação no certame se dê através da matriz, com possibilidade de que a execução

contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas'

6.8.7 Alicitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa exigidos
para o certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de licitar com a União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e de descredenciamento no cadastro de fornecedores

deste Município pelo prazo de até 5 (cincoJ anos, sem prejuízo das multas previstas neste EDITAL,

contrato e das demais cominações, segundo disposição do item 15 deste instrumento.

6.8.8 A licitante devidamente enquadrada como Microempresa [ME) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP), em conformidade com a Lei Complementar ne 723/06, deverão apresentar os

documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que existam pendências.

6.8.9 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentartoda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme exigido no EDITAL, mesmo
que esta apresente alguma restrição, na forma do Art. 43,da Lei complementar ne 723/06.

6.8.10 Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, para regularizaçáo das pendências, prorrogáveis por igual período, a critério do (a)
Pregoeiro (a), desde que solicitado por escrito pela licitante.

Gabinete do Preíeilo Municipal§e Caldas Novas
Av. Orcalino Santos, no 283 - Centro - Caldas Novas - Goiás

www.caldas.go.gov.br - Fone; (64) 3454-3590
E-mail: gabineteprefeito@caldasnovas.go.gov.br - CNPJ: 01.787.50610001-55

,t:! a:ali 1r)a



CALDA§ H§VA§
PnffIlTUmÍíüXlGlPil. ff GilJ[§ tom§

illltl.2l,2§ [ 2028
}MPERATiTI

c sgu oesrrilô * §€* rÉLtl Jtot lt

r,1]1,'i:íri{l] }i

Áês a4:É .1Ô'i

6.8.11 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais previstas, facultado
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem do cadastro de

classificação ,para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

6.9 QUATTFTCAÇÃO TÉCNTCA

6.9.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que comprove já ter
fornecido os produtos constantes do objeto desta licitação, bem como se foram cumpridos os

prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado.

7. DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03

(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar eletronicamente a Ata de

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei na 14.133, de2027.

7.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

7.2.L Asolicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

7.2.2 Ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

7.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.

7.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor,
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

7.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

7.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

B. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

8.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e

8,1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

8.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

8.2.L A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8.2.1 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
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8.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

8.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

8.3.1.1. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas no Decreto Municipal que regulamenta o Sistema de Registro de

Preços.

8.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração,observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista no edital, poderá:

8.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua propostá original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

A.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

9. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

9.1 eualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

Lei ni l4'.:r33i}L, devendo protocolar o pedido até 3 [três) dias úteis antes da data da abertura do

certame.

g.Z A resposta à irnpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial até o último dia útil anterior à data da abertura do certame'

9.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

devendo proiocolar o pedido em local próprio no sistema de licitações eletrônicas

www.slicx.com.br ou pelo endereço comissaolicitacao@caldasnovas.go.gov.br.

g.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

g.q.L A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

9.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

9.6 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nq 14'133, de

2021..

g.Z O prazo recursal é de 3 [três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

atâ.

9.8 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

9.8.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.8.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

9.8.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.8.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e do art. 17 da Lei ne 14.133, de

2021,, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

k
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O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou

ffiALDA§ §ÔVA§
,rr.1,,i iJil,lj i:a

t t:v i:ti! llril
* ss* *rurtNçr * §êÊ É'ÊLtã Aôl'r*1 ê

de

Gabinete do PreÍeito Municipalãe Caldas Novas
Âv. ôrcalino Santos, no 283 - Centro - Caldas Novas - Goiás

www.caldas.go.gov.br - Fone: (64) 3454-35S0
E-nrail; gabineteprefeito@caldasnovas.go.gov-br - CNPJ: 01.787.50610001-55

9.9

9.10
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 [três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

g.Ll Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'

g.l2 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úieis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

g.Lg O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

g.l4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitâmento.

9.15 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.caldasnovas.go.gov.brl e através do provedor https://vvww.slicx .

10. DAS INFRAçÔES ADMINISTRATMS E SANçÔES

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

1.1.l.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em esPecial quando:

tO.L.Z.l Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

LO.l.Z.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;

11O.l.Z.5 Apresentar proposta ou amostra em desacorcio com as especificações do edital;

10.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

t0.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

10.1.5 Fraudar a licitação;

10.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

10.1.6.1 Agir em conluio ou em descnnformidade com a lei;

10.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

í^u.l.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

10.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5q da Lei n.e L2.846, de 2013.

1^O.2 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
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LO.2.2 Advertência;

10.2.3 Multa;

1-0.2.4 Impedimento de licitar e contratar;

Fls.

P
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10.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade'

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

L0.3.2 A natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.3 As peculiaridades do caso concreto;

1O.3.4 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.5 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.3.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle;
- 1^O.4 A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a30o/o incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 [quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

L0.4.2 Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 10.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato

licitado.

10.4.3 Para as infrações previstas nos itens !0.1.4,10.1.5, L0.L.6,1.0.7.7 e 10.1.8, a multa será de

200/o do valor do contrato licitado.

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade

de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

110.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 10.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

r entidade, pelo prazo máximo de 3 [três) anos'

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.7.4,10.1.5, 10.1,.6, 10.7.7 e

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstâs nos itens 0, 0 e 10.L.3 que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no § 5q, do artigo 156, da Lei n.s 14.733/2L.

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores esÍáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentâr
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

1.0.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

tO.l4 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados'

11. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

L1^.4 A hornologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1-L.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

71.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

71.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://wwrv.caldasnovas.go.gov.br/ e através do provedor
httos : / /www.slicx.com.br

Ll.lL Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo Proposta

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO V - Termo de Credenciamento
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ANEXO VI - Declaração de Idoneidade

cÂtulRa rtuttclpa::-
MÀ

ANEXO VII - Declaração de Pleno Atendimento a Lei Municipal no 3.231/2021

ANEXO VIII - Modelo de Declaração

ANEXO IX - Tabela Unificada de ltens e Valores

ANEXO X- Estudo Técnico Preliminar

lL.Lz. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera

administrativa, é competente o Foro de Caldas Novas, no estado de Goiás, por mais privilegiado que

outro seja.

Caldas Novas - GO, 10 de abril de 2025.
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LETICIA MARCIA SILVA
Agente de Contratação

Responsável pela elaboração do edital

Gabinete do PreÍeito Municipa2Ee Caldas Novas
Av. Orcalino Santos, no 283 - Centro - Caldas Novas - Goiás

www-caldas.go.gov.br - Fone: (64) 3454-35S0
E-mail; gabineteprefeito@caldasnovas.go"gov.br - CNPJ: 01.787.50ê/0001-55



PaOg6 gs61516rrl§

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENT

DESPACHO

A Sra.

Rayanne Ribeiro de Holanda
Controladora Geral da Câmara Municipal de Imperatriz

Assunto: Solicitação de análise e manifestação técnica em atendimento ao artigo 30, inciso

V, alínea t da Lei Ordinária n'2.01512024.

Senhora Controladora,

Encaminham-se os presentes autos à Vossa Senhoria para que seja realizada a

análise e manifestação técnica, sobre a matéria a seguir detalhada, em atendimento ao disposto

no artigo 30. inciso V, alínea f, da Lei Ordinária n" 2.01512024.

Tratam-se os autos de solicitação de deflagração de procedimento licitatório para a

contratação de empreia especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento

de frota, fornecimento de combustíveis e serviços de limpeza e higienização, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas.

A presente solicitação se justifica pela necessidade de obter parecer técnico da

Controladoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz, órgão competente para a análise e

interpretação de questões relacionadas à aplicação da Lei no 14.13312021e da Lei Ordinária no

2.01512024, de forma a garantir a correta aplicação da legislação e a segurança jurídica dos atos

administrativos a serem praticados.

Após a análise os autos deverão ser remetidos ao Departamento Administrativo para

prosseguimento do feito.

Atenciosamente

gltiwhir
oo(ilBerno rtsinMo irigrtritrÉnte

DA},{íELLE WÀLKIR*Â FLOR OÀ CÚNCEICÁO

Datà: 12ii01/2026 1{)i5$:15-03OO
Vs;íiqle êm httpe:r'lválider iti.gôv.br

únzlM{, em 12 de janeiro de 2026

Danyelle Walkiria FIor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" A0l/2025

Rua Simplício Moreira, n" 1.185, Centro, lmperatriz - MA
cN PJ 69.5s5.019/OOO1-09
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ESTADo Do MARANUÃo
cÂvena MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE TNTERNO

LrsrA DE vERrFrceçÃo - ETP

Processo n":03112025 - DAAC/CMI
Data de recebim en tozl 41 0l 12026

Data de devolução: 1610112026

I Art.44 da Lei no 14.133312021: Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico
preliminar deverá considerar os custos e os beneficios de cada opção, com indicação da altemativa mais vantajosa.

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l 9/000 l -09

Fone: (99) 3524-3359

Itens mínimos obrigatórios para a elaboração do ETP, conforme art. 18, § 1" da Lei no

14.133/221

É preciso que o ETP evidencie o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os

seguintes elementos:

NO Descrição Páginas
Atende a

exigência?
Observação

I

Consta a descrição da necessidade

da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público?

z-5 Atende

A contratação se justifica pela
necessidade de gerenciamento da

frota da Câmara Municipal de

Imperatriz, incluindo
abastecimento e higienização dos

veículos.

2

Há demonstração da previsão da

contratação no plano de

contrataÇões anual?
Atende

Apesar de não previsto no PCA,
há justificativa viável paraa
contrataÇão.

3

No caso de compra ou de locação de

bens, foi considerado no ETP os

custos e os beneficios de cada

opção, com indicação da alternativa
mais vantaiosa?r

Não se

aplica.

4

Os requisitos que a solução
contratada deverá atender.

incluindo os requisitos mínimos de

qual idade, foram delineados?

6-11 Atende

O documento define os requisitos
da solução contratada,
estabelecendo prazos,

responsabilidades da contratada,
funcionamento do sistema
informatizado, uso de cartões

É

1
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ESTADO DO MARANHAO
CÂuaRe MUNICIPAL DE IMPERATzuZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE TNTERNO

v

eletrônicos, rede credenciada,

segurança, rastreabilidade das

operações e continuidade dos

serviços, além de fixar requisitos
mínimos de qualidade,

desempenho e integração
tecnológica, sem gerar ônus
adicional à contratante.

5

Consta a estimativa das quantidades

a serem contratadas, acompanhada
das memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte?

ll-12 Atende

As quantidades estimadas para a
contratação levaram em

consideração a atual composição
da frota da Câmara Municipal de

Imperatriz. Contudo, como não é

possível vislumbrar com precisão

a demanda exata dos serviços a

serem executados, optou-se pelo
regime de execução por
empreitada por preço unitário.

6

Consta levantamento de mercado,
que consiste na análise das

alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar?

12-15 Atende

Consta levantamento de mercado,

com análise das principais
altemativas disponíveis
(contratação direta de postos e

lava-jatos, reembolso de despesas,

gestão direta com cartão
corporativo e contratação de

empresa especializada em
gerenciamento de frota) ,

apresentando limitações de cada

opção e justificando técnica e

economicamente a escolha da
solução adotada.

7

Consta a estimativa do valor da

contratação, acompanhada dos
preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos

documentos que lhe dão suporte?

15 e

Anexo
IT

Atende Anexo II

I

Consta descrição da solução como
um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à

assistência técnica, quando for o

caso?

l6-19 Atende

O documento descreve a solução
incluindo objetivos, forma de
execução, modelo de licitação e

critérios de exequibilidade,
abordando também a operação,
manutenÇão e assistência técnica

2

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5ss.0 I 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-3359
F
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necessárias para garantir a

prestação contínua e eficiente dos

serviços.

9

Consta a justificativa para o

parcelamento ou não da

contrataÇão?

19 Atende
Identificou-se que o parcelamento
é inviável, pela natureza do

obieto.

10

Consta demonstrativo dos

resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros
disponíveis?

20 Atende

A solução permitirá gestão

centralizada da frota, maior
controle e fiscalização, gerando
economia e melhor
aproveitamento dos recursos

disponíveis.

11

Consta providências a serem

adotadas pela Administração
previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de

empregados para fiscalização e

gestão contratual? Caso contrário,
há iustificativa?

21 Atende

A instituição deve elaborar um
cronograma de uso da frota,
considerando o consumo médio
mensal e as atividades rotineiras e

eventuais dos vereadores e

servidores.

t2
Consta contratações correlatas e/ou

interdependentes? Caso contrário,
há justificativa?

23 Atende

Esta licitação é correlata a

aquisição de um veículo pik up
para composição da frota de

veículos da Câmara Municipal de

Imperatriz.

13

Consta descrição de possíveis
impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras? Caso
contrário, há j ustifi cativa?

23 -24 Atende

Para mitigar os impactos, são

sugeridas medidas concretas,
incluindo a utilizaçáo
de combustíveis renováveis,
quando possível, atendimento às

norrnas do PROCONVE quanto a
emissões e ruídos, dentre outros.

t4

Consta o posicionamento
conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina?

25 Atende

15

Consta a análise dos riscos que
possam comprometer o sucesso da
licitaçãoeaboaexecução
contratual?

Atende Anexo I.

J é
Rua Simplício Moreira, n" 1185, Centro, Imperatriz - MA

CNPJ 69.5s5.0 1 9/000 I -09
Fone: (99)3524-3359
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Após verifrcação dos elementos mínimos exigidos paÍa a elaboração do Estudo Técnico Preliminar

(ETP), nos termos do art. 18, §1'da Lei no 14.13312021, conclui-se que o presente estudo atende, de

forma geral, aos requisitos legais e técnicos.

O documento demonstra a necessidade da contratação, a melhor solução disponível, os aspectos de

viabilidade econômica, os riscos envolvidos e os mecanismos de controle e mitigação adotados.

A abordagem adotada está em consonância com os princípios da boa governança, gestão de riscos e

controle interno, conforme previsto na Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n'0112016.

Dessa forma, o ETP revela-se adequado para subsidiar as etapas subsequentes do processo de

contratação, com foco na eficiência, legalidade e interesse público.

\,,

Emylyne Vilarino Madeira
Assessor Técnico do Departamento de

Controle Interno

TV\J.§N.à.,

Rayanne Ribeiro de Holanda
Controladora-Geral da Câmara Municipal de

Imperatriz

4
Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, lmperatriz - MA

CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
Fone: (99)3524-3359
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DESPACHO

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar se constitui como documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caÍacterrza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidade com

as diretrizes do art. 18, §lo e seguintes da Lei Federal no 14.133 de 1o de abnl de202l

Considerando que consta posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, e que a contratação foi declarada

como viável pela Equipe de Planejamento, conforme (fls. 029);

Considerando a Análise e Manifestação Técnica do Departamento de Controle

Interno com fulcro no artigo 30, inciso V, alínea f, da Lei no 2.01512021 (fls. 124-127);

APROVO o Estudo Técnico Preliminar (fls.06-036).

Encamiúe-se ao Departamento Administrativo e Atividades Complementares para

as providências cabíveis para prosseguimento do feito.

Imperatriz - MA, l6 de janeiro de2026

*#fue,2,Ã^*
Presidente da Càmala Municipal

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

Fone: (99) 3524-33591
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Ao Sr.
HEYDER JOHHN DE MENDONÇA AYRES
Contador desta Casa Legislativa

Seúor Contador,

Solicito de V. Seúoria, informações sobre a existência de disponibilidade

orçamentária para custeio da despesa referente a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis e

serviços de limpeza e higienizaçáo, para a Câmara Municipal de Imperatrizy'MA, em

atendimento ao art. 72,IY da Lei no 14.13312021.

Valor estimado: RS 196.916,00 (cento e noventa e seis mil, novecentos e dezesseis

reais)

Imperatriz (MA), em 19 de janeiro de2026

Danyelle Walkiria da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 00112025

Rua Simplício Moreira, n' 1L85, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.ss5.019/0001_09
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Gonforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

Custeio da despesa referente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
continuados de gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis e serviços de limpeza e
higienização, para a Câmara Mun de

Recursos não Vj-nculados de Impostos

HEYDER

2 .625. 000, 00

Gâmara Municipal de lmperatriz em í9 de janeiro de 2026.

AYRES

Contador/CRc-1 0809 - MA

c

f\s

0É

-üA

Órgão: cÂMARÀ MUNTcTPAL DE IMPERATRTz

Unidade:01 cÂuana DE TMPERATRTz

Ação
Função: 01
Sbfunção: 122
Programa: 0001
Proj eto/Atividade,/oper. Especial : 2-002
07.722.0001.2_OO2 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMÀRA

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00
Juridica

Valor

2.625.000,00PessoaOutros Serviços de Terceiros

Fonte de Recursos Valor

Mórjulo: Gerericiai il'Jo: - l
Page 1

EBÍtiiê sor: SlSl§fvlryer. 17.12b Re.;-_r IJ1.i,3]
rç) Fônix ScÍtwares Púbticos -.*wv.fenix.corn.br

500
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Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55-5.0 r 9i000 I -09

DO

PARA:

ASSUNTO:

DEPARTAMENTO ADMINIS'TRATIVO
COMPTEMENTARES

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Aprovação de Termo de Referência

E ATIVIDADES

ImperatrizlMA, l9 de janeiro de2026

A Sua Excelência, o Senhor

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JLTNIOR

Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

O Departamento Administrativo e Atividades Complementares vem por

meio deste requerer que seja APROVADO o Termo de Referência em anexo, cujo
objeto consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços

continuados de gerenciamento de frota, fomecimento de combustíveis, serviços de

limpeza e higienização para atender as demandas da Câmara Municipal de

lmperatri/MA.

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonância

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16,Il, da LC n" l0l/00).

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas

reais considerações e apreço.

Atenciosamente,

tàberrr^"Ã;
Danyelle Walkiria Flor'da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 00112025

ciente",Àa.tol noze

tL,^*-- 4-j,,

OBS:
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

TERMO DE REFENÊNCIA
I. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

gerenciamento de frota, fomecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização,

para atender as demandas da Câmara Municipal de Imperatriz/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Especificações e quantitativos do objeto:

I.2.1. Os itens do presente Termo de Referência possuem as seguintes especificações,

apresentação e quantitativos:

CATSER:25372

ITEM OBJETO UNI)
v

ESTIMADO
TAXA DE
ADM (%) V. TOTAL

I

Fomecimento de combustível tipo
gasolina comum, gasolina aditivad4
etanol, óleo diesel S-10 e ARLA 32

Serviço
170.000,00 3,64 176.188.00

2
Serviços de limpeza e higienização de

veículos
Serviço

20.000.00 3.64 20.728,00

TOTAL GERAL 196.916,00

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
i.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato,
prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite de l0 (dez) anos, na forma dos

artigos 106 e 107, da Lei no 14.133, de202l, considerando a essencialidade dos serviços,
posto que voltados a assegurÍr o controle rigoroso do consumo de combustíveis, limpeza e

higienização da frota de veículos do Poder Legislativo Municipal, preservando a utilização
responsável dos recursos públicos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação do objeto do presente processo tem por finalidade asseguraÍ o controle

rigoroso do consumo de combustíveis, limpeza e higienização da frota de veículos do

Poder Legislativo Municipal, preservando a utilização responsável dos recursos públicos.

2.2. Previsão no Plano de Contratações Anual:
A contratação dos serviços não fora prevista no Plano Anual de Contratações.

Todavia, dada a flexibilidade do documento retrocitado, o qual pode eventualmente não

contemplar todos os serviços necessários à administração - mormente em decorrência de fato
superveniente à elaboração do PCA, ocorrido durante o exercício financeiro em curso, como o

caso em tela em que a atual gestão detectou a necessidade de implementação de um controle
modernizado do consumo de combustível,limpezae higienização dos veículos de propriedade

da administração, por meio do gerenciamento da frota, nos moldes da justificativa constante

no item 2 deste ETP - não há impedimento ao prosseguimento do processo de contratação do
objeto. Nesse sentido trazemos à baila o Enunciado no 3812023 do Conselho da Justiça
Federal, vide: ttEnunciado 38. Permite-se, excepcionalmente, a realização de contratação
que não conste no Plano de Contratações Anual (PCA), desde que devidamente
justiÍicada e enquadrada em uma das hipóteses: a) demandâ superveniente: que não
existia no momento da elaboração do PCA; b) demanda não prevista: que já existia no

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 1 9/0001 -09
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momento da elaboração do PCA, mas que permaneceu parcial ou totalmente oculta ao
gestor responsável por sua elaboração. Em ambos os casos, a continuidade da
contratação fica condicionada à âprovação da autoridade competente com as
justificativas apresentadas, além da demonstração de alinhamento com a estratégia e da
existência de lastro orçamentário. Caberá, ainda, a inclusão do bem, seruiço ou obra no
PCA vigente para Íins de monitoramento dos indicadores de desempenho."
2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA MODALIDADE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÁO
3.1. A contratação do objeto se dará por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, no tipo menor preço (Aferível mediante menor taxa), pelo critério de
julgamento global.

3.2. A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal no

14.13312021, bem como pela Lei Ordinaria n'2.015124, Resolução n' 00112024 e, no que

couber, na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente demais noÍrnas regulamentares pertinentes à espécie.

DOS ÓRGÃOS PN.RUCIPANTES
cÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

5. DESCRTÇÃO n.q. SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO
DE VrDA DO OBJETO E ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A solução tem por objetivo assegurar o controle rigoroso do consumo de

combustíveis, limpeza e higienização da frota de veículos do Poder Legislativo Municipal.
5-2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Paraa contratação será observado os seguintes requisitos:
6.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as
especificações e preço;
6.1.2. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta de preços
apresentada, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de serviço ou
documento equivalente;
6.1.3. A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas, referentes às condições firmadas;
6.1.4. A contratada será responsável pela execução do objeto, devendo oferecer a garantia
mínima prevista em lei.
6.2. Sustentabilidade:
6.2.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis.

6.3. Subcontratação
6.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.4. Garantia da contratação

Rua Simplício Moreira, n' t 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.0 l91000 l -09
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6.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133121, pelas razões abaixo justificadas:

6.4.1.L A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da

contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em razáo
do inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos.

7. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Em atendimento ao artigo 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006 regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME,
Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações
públicas no âmbito da Administração Pública, fica estabelecido:
7.1.1. Fica reservada cota de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do objeto pínaa contratação

de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores
Individuais - MEI.

7.1.2. Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
serâ rcalizada licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais, nos termos do disposto no art. 48, I da Lei
Complementar acima mencionada.

7.2. Considerando que a nattxeza do objeto licitado é a prestação de serviços, registra-se que a

reserva de cotas não é aplicável para os fins do disposto na LC n" 123106 ante a sua

indivisibilidade.

8.
8.1.
8.1.1.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O modelo de execução do objeto do Termo de Referência se dará da seguinte forma:
O objeto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da
administração, a contar da data da emissão da Ordem de Serviço, conforme
quantitativos nela descritos;
O prazo de execução do objeto não poderá ser prorogado, salvo fato superveniente
devidamente comprovado e formalmente justificado antes de esgotado o prazo acima
estabelecido e/ou a critério da Administração, com as devidas justificativas;
A simples execução do objeto da Ordem de Serviço não implica na sua aceitação
definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovaçáo da conformidade pelo
servidor especialmente designado ;
O aceite/aprovagão dos serviços objeto da licitação pela Contratante não exclui a

responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do serviço,
disparidade com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente,
garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da Lei Federal no

8.078/1990 (Código do Consumidor)
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos no prazo estabelecido no item 9.1.2.

8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

9. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍnas da Lei no 14. 13312021 e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

para esse fim.
9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
9.5. Da fiscalização e acompanhamento do contrato:
9.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execuçào, paru que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados paÍa

a Administração e realizarâ o recebimento provisório do objeto mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâter técnico e
administrativo;

9.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notihcações para a correção da execução do contrato, determinando prazo paÍa a

correção;
9.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
9.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
9.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

pronogação contratual;
9.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

9.5.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato attará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
9.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato:
9.5.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

que surgirem na execução do objeto contratado;
9.5.8.2. Expedir por meio de notificações e/ou relatório de vistoria as ocorrências e

fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução contratual;
9.5.8.3. Proceder, conforme cronograma fisico-financeiro, as medições referentes à

execução contratual;
9.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a

respeito da suspensão da entrega de bens, e darealização de serviços acessórios, se for
o caso;

9.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, e se for o caso, dos
serviços acessórios;

9.5.8.6. Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;
9.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
9.5.8.8. Determinar a substituição, mediante justificativa, de empregado subordinado a

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria

Rua Simplício Moreira, n" i 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

5

0



.MA

Proc.

DE
CÀMARA MUNICIPAL

\-

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMTNISTRATIVO E ATIVIDADES

subcontratada, que, a seus critérios comprometam o bom andamento dos serviços;
9.5.8.9. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas

na entrega dos bens ou se for o caso, dos serviços acessórios;

9.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
9.5.8.11. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos

exigidos para o pagamento bem como verificar a manutenção das condições de

habilitação da contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para

ratificação.
9.5.9. A fiscalização do contrato serârealizada pelo(a) servidor(a) Zesielson Ribeiro Sérgio

Silva, PORTARIA/DIV/PR n'03712025 que acompanhará a execução do objeto pelo
contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios
eventualmente envolvidos e determinando o que for necessário à regularizaçáo de

falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

9.5.10.A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios ) e, na ocorrência desta, não
implica em coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

9.5.11. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicaçáo
de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação
vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo
VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal no 14.133, de202l.

9.6, Da gestão do contrato:
9.6.1. O gestor do contrato coordenarâ a atralização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato paru fins de
atendimento da finalidade da administração;

9-6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotarâ os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais;

9.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência;

9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações;

9.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55-5.0 I 9/0001 -09

d
6



S

MUHICIPÂI O
ATRIZ . $A

\-,

\,,

pooEn

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MLTNICIPAL DE 1MPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMIN1STRATIVO E ATIVIDADES

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.13312021, ou pelo agente ou pelo

setor com competênciaparatal, conforme o caso:

9.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir à autoridade competente a renovação, a

prorrogação ou alteração dos contratos, ou sugerir a realizaçáo de novo procedimento

licitatório ou de contratação direta, de acordo com as necessidades da Administração;

9.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçáo;

9.6.8. O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do

contrato, analisará eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato,

decidirá provisoriamente a suspensão da entrega de bens ot arealizaÇão de serviços, e

decidirá os requerimentos e reclamações relacionadas à execução contratual;

9.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto do

contrato;
9.6.10. Ao gestor do contrato caberá ainda, quando necessário, convocar e coordenar reuniões,

registradas em Ata, com a participação da contratada e dos fiscais, a fim de serem

aliúados os procedimentos de acompaúamento da execução contratual, da forma de

apresentação dos documentos exigiveis para realização do pagamento e conclusão da

execução contratual;
9.6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos teÍmos do contrato.
9.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for
o caso:

9.7 .1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
9.7.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional

exigidas;
9.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta

vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como marca, qualidade e forma de uso;

9.7.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
9.7.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

9.7.6. A satisfação do público usuiírio.
9.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
designados para a gestão e fiscalização do contrato deverão ser comunicadas à autoridade
superior imediata, em tempo hábil, com as respectivas anotações dos fatos, paru a adoção das

medidas cabíveis.
9.9. Caberá ao gestor e f,rscal do contrato e aos seus substitutos a estreita observância da
Lei Ordináriano 2.015, de 05 de abril de 2024.

10. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. Do recebimento do objeto:
10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,paÍa efeito de posterior
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta;
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no pÍazo de 07 (sete)

dias, a contar da notihcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades;

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado;

10.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.13312021, o pÍazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis;

10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais;

10.1.6.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, a contratada será comunicada para emissão de Nota Fiscal no que tange à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo;
10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço, e nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, e não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10.2. Da liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de l0

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por igual
período;

10.2.1.1. A contratada deverá apresentar, junto com a fatura, orçamentos ou
referências de preços de mercado, como condição para a liquidação da despesa.

10.2.2.0 prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no

t4.t33t202t;
l0.2.3.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:
10.2.3.1. O prazo de validade;
10.2.3.2. A data da emissão;
10.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
10.2.3.5. O valor a pagar; e
f0.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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l0.2.4.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta frcará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

10.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores adotado para a realizaçáo da

contratação tal como SICAF ou, na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei n" 14.13312021;
10.2.6.A Administração deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para: a)

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas;

10.2.7.Constatando-se, junto a tais sistemas, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado rlmave4 por igual período, a critério do contratante;
10.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos;
l0.2.9.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa;
10.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regtlJarize sua situação junto aos sistemas (SICAF).
10.3. Prazo de pagamento
10.3.1.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

finalizaçáo da liquidação da despesa.

10.4. Forma de pagamento
10.4.1.O pagamento será realizado por meio de ordem bancátna, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.4.2.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancaria para pagamento.
l0.4.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação

aplicáve1.
10.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.4.4.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarâ
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei ComplementaÍ.

11. FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
1 I .1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL (AFERÍVEL MEDIANTE
MENOR TAXA)

11.2. Regime de execução
11.2.1. O regime de execução do contrato será na modalidade EMPREITADA POR

PREÇO UNrrÁRrO.
11.3. Exigências de habilitação:
11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.3.1.1. Habilitação jurídica:
1 1 .3.1 .1 .1 . Pessoa Íisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
11.3.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I I .3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

11.3.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

11.3.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
n.o 77, de 18 de março de 2020;

11.3.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus

administradores;
ll.3.1.1.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresiíria: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;

11.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro l97l;

11.3.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
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ou da consolidação respectiva.
11.3.1.2. Habilitação Íiscal, social e trabalhista:
11.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;
I 1.3.1 .2.2. Prova de regularidade fiscal perante aFazendaNacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2074, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

I 1.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
l1.3.l.2.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Leino 5.452, de 1o de maio de 1943;

11.3.1.2.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

ll.3.1.2.6.Prova de regularidade com aFazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

I 1.3.1 .2.7 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

11.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal;

11.3.l.2.9.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
norrnas específicas.

11.3.1.3. QualificaçãoEconômico-Financeira:
11.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa
Seges/ME no 1 16, de 2021), ou de sociedade simples;

11.3.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
(Lei n" 14.133, de2027, art.69, caput, inciso II);

11.3.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

11.3.1.3.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a I (um);

I 1.3.1 .3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

11.3.1.3.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
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Digital - ECD ao Sped.

11.3.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do

valor total estimado da contratação;
I I .3.1 .3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abertura (Lei no 14.133, de 2021, art. 65, §l');
11.3.1.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da áxea contábil,
apresentada pelo fomecedor.

11.3.1.4. QualiÍicação Técnica:
1 1 .3.1.4.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

1 1.3.1 .4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

1 1 .3 . I .4.2.1 . Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

11.3.1.4.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

ma1l.izou da filial da empresa licitante.
11.3.1.4.3.O licitante disponibilizará todas as informações necessiírias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
11.3.1.4.4.Para fins da comprovação de que trata os subitens 11.3.1.4.2 e 11.3.1.4.3, os

atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

11.3.1.4.3.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCTAMENTO DE FROTA
DE VEÍCULOS.

11.3.1 .4.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
damatriz ou da filial da empresa licitante.

11.3.1.4.3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovaçáo da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

11.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão aqueles descritos no edital respectivo.
I 1.5. As regras de desempate entre propostas são aquelas discriminadas no edital.

12. DAS PENALIDADES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de202l, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de
202r);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 1 56, § 4o, da Lei no 14 .133, de 2021);
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "a","f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b",0'"" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da
Lei no 14.133, de202l);
IV. Multa:
1. Moratória de 0,1%o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, ate o limite de l0 (dez) dias;
2. Moratória de loÁ (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de l0% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
I. atraso superior a 30 (trinta) dias auÍoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e)) a '(h» do subitem 1 1 . 1 , de 50Á do
valor do Contrato.
4. Compensatória, paÍa a inexecução total do contrato prevista na alínea o'c" do subitem 1 I .1,
de 20Yo do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3%o do valor do
Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3o/o do valor do
Contrato.
7.Paru a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 30Á do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no
14.133, de202l)
12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de202l).
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultadaa defesa do interessado no pÍazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57, da Lei no 14.133, de 2021)
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12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o,
da Lei n" 14.133, de 2021).
12.3.4. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133121 para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lo, da Lei no t4.133, de202l):
a) anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipihcados
como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
12.7 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
no 14.133, de 2021)
12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suipensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dalei no 14.133121.
12.10. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desie mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26,de 13 de abril de 202r.

13. DA ANTTCORRUPÇÃO
13.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram coúecer
e concordar integralmente com o estabelecido na Lei no 12.546/1013, que dispõe sobre a
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responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a

administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de contratação e de execução do objeto contratual.
13.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

A) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou
indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada, ou a quem quer que seja;

B) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos na Lei n" 12.84612013;

14. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
14.1. O valor estimado da contratação é de R$ 196.916,00 (cento e noventa e seis mil,
novecentos e dezesseis reais), conforme custos unitários apostos na tabela constante no item
1.2.1.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

Órgão: Câmara Municipal de Imperatriz
Unidade: Câmara de Imperatriz
Ação Função: 0l

Subfunção: 122
Programa:0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de Impostos

Imperatriz/MA, 19 de janeiro de2026

AWrrYi^^oj
Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
Portaria no 00112025

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no
referido documento.

ol rr*rr*
Presidente da Municipal

Rua Simplício Moreira. n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
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§.§TUNO TÉCNICO P§ãLIMINÀR

§TP n" iBlfi*l$ * DÀÁ.C/CIVII

ü presente d*curneato caracterizr a primeira etapa dc fase de plaaejamento s âpres§ntâ

os deviÊlos estudos pâra â ccntrataçêa de solução que melhor atenden& à necessidade descrita

abaixo" 0 objetir.o principal é identiücar a necessid*de e verificar no mercado a nrelhor solução

para supri-la. em observância as nsrrnâs vigentes e aos principios q»e rege$r a Àdministraçâo

Pública.

Este dccumento visa ruxiliar o Departamento Adminísfativo e .4,tividades

Coraplementares no planej*mento da contrakçâo de ernpre§â eqpeiâlizâda m pestaç§o de

serviços çontinuadss de gerenciarnento de frota, fomecimento de combustiveis e serviços de

limpeza e higienização.

Ademais, coms documento çonstitutivo d* primeira stepa do plmejalnento de

csutrâjâçâo, este instnunanto tern por finalidade caracterizar o interesse publico envclvido,

identificar a melhor solução dentre as possíveis, e analisar os cenários para o atendime'nto da

demanda qus csnsiâ no Docrmrento de Formaliãaríêo êÊ §srnanda * DFD n" 06112025 *

nAÂC/CMl, Fxressa Administrativo no ü89/2025. bem conro demoastrw a viabilidsde

têc*ica e ec*rôrnica das soluç§* iden§ficadas. fornecendo as informações necessitries pam

subsidiar o respectivo Termo de Referência ou Prcjeto Básico, caso se cunclua pela viabilidade

tla contratação.

1. IN$'üRMAÇÕUS UÁSrC.lS

l-1" Obj*to: ContrateÉs de empresa especializada na prestaçâo de serv§os eontinuadCIn de

gercnciamento de Ílota, fornesiÍnÊsto de mmbustÍt'eis e serviças de limpeza e higienização,

p*r* atender as denrandas da Câmara Municipal de lrnperatriz/MA.

1.2" Modalidado de lidtaç{s â §§r edot*da: Pregâo, na forma eletrônica

1.3. Critério de julgemenúo: Menor Preço {Aferível mediante menorta:<a).

1.4. Critério de adiudicnçior Global

1,§. Regi*tro de preça*: Não.

Rua Simplicio Moreira, no I185, Centro, lmperarriz - MÀ
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2.1. Para a contratação:

?.1.1" Consids*ndo a necsssidade de a,bastecimreto, limpeza e higie§izaçâs dc fmtn de

r,"eículos da Câmara Municipal de lmperakizlMÂ, a contrahç§o de umê Ôínpresâ

espeeializada nes§e tipo de serviço configum uma medida es8atégica para aprimorar

a gestão püblica de forma eontínua. A implementação de um sistenaa infarrnatizado

psrâ s gerencia6ento do abastsciÍflento. lirnpeza e higienizaçâo da frota de veículos

do PodEr Legisletivo Municipal, enr parceria com uma rçde credeociad4 tem como

objetivo asssguraÍ o eontrole rigoroso do consumo de combustívei6 limpeza s

higied?açâs dos veículos, bem como a utiliryão responsável dos rccursos pübliccs.

Esse modelo permite qgs ss serviç*s atendam toda a abr*ngência geográÉiea da flrta

organizem a frequência de abastecimentos, limp*za e higienização, proporcionando

mo*itoramerúo detalh*da e controle eÍiciente por pârtê da Câmsa Municipal de

Irnperatriz/fvlÀ.

3.1.?. Os veículos aÍiciais desta Câse Legislativa sâo c*senciai§ eô é€§êrapeús dâ§

atribuições institucio*ais e âo üimprimento das prerrog*ivs§ con§ti§rcionais da

vereança, especialmente no que conceme as frurções legishtiv& fscrlirqlórir,

deliberativo e represÊntativ*. conforme dispõe o art. 31 da Constiarição Federal.

This veículcs sã<r utilizados em diversas atividad*s adsrinistrativas e partarnentares,

destacarrdo-se: fi*calizaçâo e aceinrpanhÍtmsilto de obras públicas e serviços

municipais;.vistorias em unidades de s*úÉr e estabelecime§tos áe ç*sino; visitas

tncnicas a equip*mentos públicos; Seslocanrsnto§ püra reuniôes ern órgâas da

administração mgnicipal. estadual e federal; participação ern serninrârio§, csngressos,

cursos de capacitaçâo, êtentot oficiais, preuriaçges e outras atiüdadee de caráter

institucional, tanto no âmbito looal quanto em outtss municipios e estados'

Considerffido a satureza contÍnua dessas atividades e a indispensabilidade de

tÍâÍlspsrte pâra â execução dos deslocars§It&qs in*tttueisseis, faz-se necesgária a

adoção de sistema informatieadô qtrs pu,nita o S§tt eit§lsnto ôletrônics e

integrado do abxtecimento, limpeza e higimizaçlo ds ftott, propiciando

ssntrole rignroso sobre o consufiro! rêgistr§ de quil*metragem, valores por litro e

desempenho dos veículos. Thl medida visa garantir o u§o dos rrcuf,sr*

Página 2 de 29
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públicor, preveair irregularidades e proporcionar base de dados precisa para â

tomada de decisões administrativas. A conbataçâo proposta encontra respaldo nos

plncipios prcvistos na Lei no l4J,§nü2L espmiahwnte os da eficiêncie,

economicídadg trrnsperêncie, motivação c plrnejrmento (arts. 50 e 1l), além de

atgÍlder ao disposto no art. l8 da rEferida trei, que exige a elaboraçâo de Estudo

Tecnico Prelirnincr para demonsfar a necessidade, o interesse público e a viabilidade

técnica e eçonômica da contrataçãa. Dessa formq a conüataçfu de empre§a

especializada psra o gerenciamento do abastecimento dâ frctq limpeza e

higienização de veículos da Câmara Municipal se revela imprescindfuel para r
cortinuidrde e eficiêncic das atividrd*s legirlrtivrs, contibuiado parâ ô

aprinonmento do costmls rdmiaistrrüvo e linenceim e âssêgurâüdo qur os

reculsos públicos sejarn utilir.ados de forrna responsável, mÍlspârents e em estrita

obsen'ância âo iÍtteres§e Publico.

2.2. Prsyisõo no PhnoAnurl drCortratrçSes:

Â contrateção dos serrriços não fora prevista no Plano Ansal de Conüatações. Todavia,

dada a ftexibilidade do documento retrocitado, o quâl pode eventualmeate nâo conüemplar

todos os serviços necessários à administração - mor,mente em decorrência de fato superveniente

à elaboaçâo do PCA, ocorrido durante o exercício financeiro em curso, como o casa em tela

ern que â atual gestão deteçtou a necessidade de implementação de um controle modemizado

do consumo de combustível, tímpeza e higienização dos veiculos de propriedade da

administraçâo, por meio do gerenciamento da frota nos moldes da justificativa constante no

item 2 deste ETP * não há impedimento ao prosseguimento do processô de contratação do

objeto.

Nes"se sentido trazemos à baila o Enunciado no 38/2023 do Conselho da Justiça FedsrâI,

vide:

*Enuucirdo 38. Permite'sr, cxcepcioralmênte, r nalizaçlo de Êsatritrylo çuc nlo coasiÊ tro Phno de

Co*treteçtcs Ànual (pCÂ), ddc qw dryldrmentc justiÍlcede e eaqurdredr êm umr dar htpôtc*s: a)

desranda rupervcnicnto: quc nío cxirtia no uomçnto da elrberaçno do FCÀ; b) demaada ulo pwht* que

já existta tro momerto da ehboraçIo do PCÂ, mâs quc pcrmrBêen porcial ou üotrlncdts ocultr âo gsstor

mponsávcl por srra daboreçÕo. §m smbff os s§ro& a conüanidedc d* contrate& fice condicionrda à

aprovaç{o da autoridade compcterte com às justiíicrtivar apresentades, aÉm demonstraçâr de

Rua Simpllcio Moreir& no I I 85, Censo, Imperatriz - MÀ
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alinhamenio com a ertretégio e da txisttneia de I**rç orçrrrent{rio, Caberá' tinda, e ilch*no do hm'

§rruiço ou obra no FCA vÇentc pers Íinr da monitorarnrnÍo doe indkndoxs d* de*mptnho.'

3. DESCRTÇÃ0 DO§ R§SUrSrTO§ r)À CONTRATÀÇÃO

3,1. §ugere-oe como requisitos da ctntrataçâo:

l.l.l. Os serviços objeto desta licitação têrn natureza sornum, tendo em vista que os seus

parlrôes de desernpenho e qualidade podenr ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio do descritivo no termo de referência nos tênnos do artigo 6o, irrciso )üI[, da Lei

Federal n' 14.13312821.

3.1.2. A prestação dos rerviços deve ocorrer nas quantidades e de acordo ctlm a§

especificações constôntes no Termo de Referência, ptra objetos de qualidede similr ou

superior aos descritos.

1.1.3. A contratação sera realizada por meio de licitação, na modalidade kgão, nâ suâ forma

eletrônicq com critério de julgamento MENOR PREçO POR GLOBAL {AferÍvel

mediante a menor tma), nos termos dos ariigos 6o, inciso XLI, 17, § 2o, e 34, todos da

Lei Federâl n" 14.133i20?1.

3.t.4. Para a execução dos servíços. os eventuais tnteressados deverâo comptovar que âtuarr

em ftrmo de atividade compativel com o objeto da licitação, bem como apresentar os

doournentos previstos na Edilal, nos termos do art. 62 da Lei Federal n" 14.13312021.

3.1.5. Em cumprimento ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar no 123/2006, os

itens em que o valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

serão destinados à participaçâo exclusiva de mieroempresas, empresas de pequeno porte

e sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano<alendâio anterior, reccita bnrta

até o limite definido no inciso II, do caput do art. 3" da l,§i Complementar n" t23/2006"

3.2. Os critérios de qualiÍicaçâo técnicr r ssnêm rtffididos pclo fonecedor ser{ol

3"2.1. A habilitação dos interessados devera cornpreender a documentação relativa à

habititação jurídica à qualificaçâo técnica à qualificação econômico-{inanceirâ, à

regularidade Íiscal s trabalhista, à regutaridade fiscal perante as Faeendas Fúblims

federal e municipal, além do cumprimentc do disposto no âÍtlgo ?o, XXXIII dâ

Constituição Federal. Esses req*isitos estão prcüstos nos artigos 62 e 63 da Lei no

t4.133t2fr2t.

3.2.2. L Quaiificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada atraves de:

Rua §implÍcio Moreira n" I l8-§, Centrc, lmp*ratrie - MA
CNPJ 69.5ss.0re/0001 -09
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3.2"2.:. No mÍnimo, I (um) Atestado/f)eclaração de Capacidade Tecnica fornecido por

pôssoÍr jurídica de direita público ou privadô, comprovardo que a licitstlte.!á fnrneceu

ou esta tbrnecendo produtos competíveis com o odeto dÊstâ licitação, em pelo monos

30% do quantitativo. O atsstâdo deverá ser impresso em papel timbrado do emitente,

çonstanda seu CNPJ e endereço completo. devendo ssr assinado por seus sócios"

diretores, administradores. procuradores, gerenÍes ou servidor responsávelo com

expressa indicação de seu nomÊ completo e cargo/função.

3.?.2.2. Somente serão ac€itos atestados expedidos após a conclusib do contrato.

3,3. Do rcgime de exeeuçío

3.3.1. Â presente €ontratêção adotani como regime de execução a Empreitada por Preço

Unitário, nos tennos do artigo 6o, inciso XXVII da Lei no 14.13312021.

3.3.2. Na empreitada por prsço unitrârio (art. 6", XXVilI, Lei no 14.133, de 2021), o valor é

fixado por preço certo de unidades determinadas e os pagÍunentos corÍespondem à

medição dos serviços efetivâmente executados, de modo que os riscos dos contatantes

em relaçâo a diferenças de quantitativos são meno:Es. IaI regime é mais

paftl os cíIsos sm que não se coúecem de antemão, com adequado nível de precisão, os

quantitaúvos totais dr obra ou serviço: a execução dss *ünidâdês" s€ dará de acordo

com a necessidade observad4 com a realizaçâo de mdições periódicas a fim de

quantificar os serviços efetivamente executados e oe correspondentes vâlorÊs devidos

{TCt-t. Aeordão 1978, de 2013-Plenário, TC 007.109, de 2013-0, relator Minisbo Valmir

Campelo, 31.7.2013).

3.3.3. Na empreitada pÕr prsço global, cada parte âssnnre, sm tese, o risco de eventtrais

distorções nos quâÍltiÍôtivos a serem exêüutâdos, que podem ser superiores ou inferiores

àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contrataçâo. Esse regime

pressupõe um adequado nível de prerisâo das espcificações e quantitativos do serniço,

fiornecendo aos licitantes todos os elemerúoe e informaçôes necessários pâra o total e

completo conhecimento do objeto e a elaboreção de proposta fidedigne (art. 6o,lü§X,

Lei no 14.133, de 3021), para evitar distorçôes relevantes no decorrer da execuçSo

contratual (TCU. Âcórdão 1978, de

Ministro Valmir Cunpelo, 3 1 .7.201 3).

2ül3-Plenário, TC 007.10q. de 201

Rua Sirnplicio Moreir4 a" I185, Cenro, IrnperaÍriz - MA
CHPJ 69,5 55.0 I 91000' 49
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No caso concreto analisado neste Ostudo" â escolha do regime de execução "Empreilada

psr PreçCI Unitiárjo" se deve aos seguintes fatores:

a) O estudo aponta pâra a esc lha de rmra modalidade Ílexível que remuneÍs âp€nas

os serr,'iços efetivamente executados. ou sej4 os custos seião mensurados por

produto/serviço adquirido e demandado pela fiscalizaçâo do contrato. Este

modelo permite a redução dos custos inerentes ao pÍocesso de compra e tem

demonstrado eficácia para o processo de pagamento e controle.

b) Embora teúa sido realizada urna estimativa dt quâÍrtidade de itens a serem

adquiridos, nâo se coúece previamente, com adequado nível de precisão, os

quantitativos totais e os momentos em que serâo adquiridos. Nesse sentido, o

valor a ser pago será calculado a partir da efetiva aquisiçil,o, previamente

definido para câda tipo de produto;

Implantaçâo do §istrma

A CONTRATADA deveú Implantar no prazo máximo de 30 (tinta) dias após a

assinafura do contrato, o serviço de gerenciamento do abastecimento, lirnpeza e

higienização da frota de veículos da CONTRATANTE, envalvsndo o fomecimento e

operação de um sistema informatizado e de cartões elehônicos para cada ve{culo, sem

qualquer custo adicionai para a CONTRÁTANTE, que habilitara os motoristas.

condutores e gestores da frota perâ o fornecimento de comhrstíveis, limpeza e

higienizaçâo junto à rede credenciada da CONTRATADA, devendo estar em plena

execução após o praz,o de implantaçâc.

Todo o investimento necessário à implantação do sistema, tais como a instalação dos

equipamentos de leitura softr+,ares de gravação e transmissão de dados, credenciamento

da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e reinâmento de pessoal,

fomecimento de manuais de operaçâo e tudo que se fizer necessfio para o bom

funcionamento do sistema, será de responsabilidade da conffiada, cujo custo insere-se

no valor da taxa de administração da proposfa vencedora, não cabendo qualquer ônus

adicional à CONTRATANTE, não sendo permitida qualquer alegação de

incompatibilidade com os sistemas de informática utilizados pela Contratante.

Caso a contratada opte pelo uso de equipamentos periféricos e cartões eletrônicos, junto

com a implantação do sisÍema previsto neste ETp, deveú quanüdades

Rua Simplício Moreira" n" I 165, Centro, Imperatriz - MÂ
cNPJ 69.555. 0 t9/000 l -09
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neces§iírias ao plenCI funcionamento e sem custo para a conkatânte, no prszo máximo de

30 (trinta) dias corridos' a contar do início da vigência do conffito.

3.5. Do Abastecimento;

3.5.1. A CONTRÁIADA deverá comprovar em até 30 (trinta) dias conidos após a assinatura

do contrato, que possui rede credenciada de postos de aba*ecimento condizente com a

demanda do Poder Legislativo Municipal, Íanüo no municipio de Imperatriz {MA)

quânro em todos os demais municípios do Estado do Maranhão, admitindo-se exceções

nos sasos dos municípios onde não existam estabelecimentos devidamente

regularizados e passíveis de credenciamento.

3.5.2, O abastecimento ocorrená aÍravés da implantação e opraçâo de sistema informatizado

com uso de cartões *letrônicos magnéticos ou com chip.

3.5.2.1. A sistemática dos serviços de abastecimento dos veículos deverá obdecer aos

seguintes critérios:

a) Informatização dos dados coletados por ooasião ds sada abastccimento e do consumo

de combustÍvel, quilometragem, custos. identificação do veículo, identificação do

portadeir ou motorist& datas e horários, tipos de combustiveis, a serem alimentados por

rneio eletrônico, con: ou sem a paúicipação humsna

3.5.3. A rede de postos de abestecimento deverá estar equipada pam aceitar transâções com

cartões eletrônicos com chips ou magnéticos, dos veículos da futa do órgâo coatr&tântê.

3.5.4. No caso de impossibilidade temporiâria de se efetuar a transação em meio eletrônico,

prôver forma altemativa para garantir a cantinuidade dos serviços contralâdos.

3"5.5. A Licitante Vencedora deveni dispor ds sistemÊ tecnolôgico informatizado inüegrado

com postos de cornbustíveis pam viabilizar o pagâmsnto dos abastecimcntCI§;

3.5.6. §istema de gestão via Web on-line. sm tempo real, para viabilizar, por meio de cartões

magnéticos, o pagêmento das despesas com abastecimento de combustíveis e senriços

de limpeza e higienizaçâo dos veículos junto à rede credenciada;

3"5.7. Processo de consolidaçâo dt dados e emissâo de relatórios gerenciais, Íinanceims e

operacionais que pe[nitam o controle das despesas, coaduúores e cônsumo especifico

por veiculo e grupCI gerador, pela internet;

3.5.8. Sistemas operacionnis parâ o processamento

elerônicos perifericos do sisterna;

das informações dos e terminais

Rua Simplicio Moreira, no I185" Centrq Imperakiz - MÀ
cNPJ 6S.555.0 l9/0001 -09
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3"5.9. Será exigida para a utilização dos cartôes dos veículos quê a empresa disponha de

rnâtrícltla e ssnha pessoâl e intra*sferível por usuário. pra identificar de forma

personâlizsda quem está realizândo o abastecimento.

3.5.10. Cartôes eletrônicos ou outÍo sistema de iderrtificaçâo pessoal de môtotistas

psrsonâlizados destinâdos aos usuários, para a sua identiÍicaçâo no âto da hansaçâo de

abastecimento. sendo um para cada usuririo:

3.5.1l. Cartões eletrônicos nâo vinculados (genéricos) destinados à aquisição de combustível,

limpeza e higienização dos veículos.

3.5. I 3. X§DE CREI}ENCIÀI}A PÀRA Â DI§PONIBILIZ,IÇÃO;

3.5.12.1. Abastecimento: combustíreis do tipo gasolina comuÍn, gasolina aditiyadâ

etanol. ôleo diesel S10 e aditivo ARLA 3? {Agorte Redutor de Liquidos de Óxidos de

Niuogênio Àutornotivo).

3.5.12.?. (Linptze e lligierizaçío) A CONTRATADA devera comprovarr em até 30

(trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, qre possui locais de prestação de

serviço de limpeza e higienização de autornóveis com c4acidade pra aJerder âs

dernandas ds Poder Legislativo Municipal, admitirdo-se exceçôes nos sasos dos

rnunicipios onde não existânft estabelecirnsnüss devidame*te regularizados e passíveis

de credenciamento.

3.5.13. À CONTRATADA deve mântff rede de pCIstos de serviço de abastecimento de

çambustíveis Em qualquer bândeira nos municipios do Estado do Mranhâo. de fomra a

permitir abastecimento coÍrtinuâdo pare os veiculos em viagem.

3.5.14. A critério do CONTRATANTE. outros municípios, inclusive de outos estados da

federaçâo, se necessário, poderâo ser i:rcluídos psra fias do objeto deste Estudo Técnico

Preliminar e ao longo da respectiva execução contratual.

3.5.15. A CONTRATÀDA deve atender às solicitaçôes de credenciamento de novos

estaklecimeatos a qualquer temp, buscando efetiváJo em pÍuo màlimo de 30 (trinta) dias

corridos.

3.6. Ila rede de ectabelceimcntos de postos de abastêcimcrta:

a) A licitante vencedora deverá apresentâr, em até 30 {trintâ) dias corridos após a assinatura do

aontrato. uma relação de postos de abastecimento credenciados nas capitais

estados. tendo ern vista que os veiculoso conforme a neeessidade. poderâo r

interiores das

ern todo

Rua Simpllsin Moreira na 1185, Ce*tro, Irnperatriz - MA
cNP., ó9. 55§.0 I 9/0G0 l -09
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tenitôrio nacional necessitândo de abastecimento e! eventualmente. manut€nção, inclusive,

informar a existência de postos credenciados equipada píra aceitar transaçôes com cartões

eletrônicos, tipo smart com chips, ou magnéticos. dos veículos das &otas do órgão sonmtânte e

estarem. no máximo, a 200 quilômetros de distância entre si.

b) No caso de impossibilidade temporária de se efetuar a tansação em mêio eletrônico, prover

fbrma alternativa para garantir a continuidâde dos serviços contratados.

c) A licitante vencedora deveú dispor de sistema tecnológico informatizado integrado para

viabilizar o pâgamento dos abastecimentos dos veículos com combustíveis, pelo uso de

lubrificantes, junto aos postos de abastecimenlo credenciados.

3.7. Ilo sistema de gercnciamentr de frota:

-1.7.1. O gerenciamento ocorrená atraves da implantaçào e operação de sistema informatizado

com rrso de cartões eletrônicos nnagnéticos ou com chip.

3.7.2" A, execução dos serviços far-se*á por meio de rccursos de tecnologia da informaçito,

ofbrecendo controles globais e individualizados da utilizaçâo e dos senriços de abastecimentos,

higienização e limpeza dos veículos, compreendendo:

-1.7.3. Controtes gerenciais da utilização dos veículos, por meio de:

3.7.3.1. Racionalizaçâo e controle de gastos dos serviços aplicados aos veículos,

inclúndo:

3-1.3.2. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatorios gerenciais, globais e

individualizadoso demonstrando todos os dados rcferentes aos abastecimsrtos e senriços

execüados;

3.7.3.3. Sistemas operacionais para processâÍnento das informações nos equipamentos

periféricos do sistema destinados à identificação dos veiculos e terminais;

3.7.3.4. Equipamentos perifericos e cartões eletrônicos do sistema destinados aos

veículos, que viabilizem o gerenciamenio de informações da frota, sendo rrn cârtâo para cada

veícutro da frota e um& senha para uso de condutores credenciados pelos órgâos demandantes,

conforme Iista e autorização expressâ do contratante;

3.7.3'5. Processamento dos dados de quilometragem, custoq idenü§@o do veículo,

identiÍicação do portador, datas e honirios de aplicaçâo de insumos: tipos de combustíveis,

lavagens etc. a serÊm alimentados por meio eletrônico, com ou sem a panicipoçâo hu:nana, e

Rua Simplício Moreira, n" i 185, Centro, Imperatriz * MA
CNPJ 6q.555.0 19.CI00t-09
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em base gerencial de dados disponíveis para ccnsulta, 24 (vinte e quatro) horas por dia durante

0? (sete) dias por semânal

3.7.3.ó. Processo de consolidação de dados e de emissâo de relatórios pâra os órgâos

demandantes, via lnternet.

3.8. Racionalização e contrele de gastos dos semiços aplicados aos veículos, inetuindo:

3.8,1. Combustíveis dos tipos: gasolina cornum. gasolina aditivada, etanol. óleo diesel §10 e

aditivo ARLA 3? (Agente Redutor de LÍquidos de Oxidos de Nitrogênio Automotivo).

3.8.2. Limpeza de veículos.

3.8.3. Higienização de veículos

3.9. Para a perfeita execução dos serv'iços, a Contratda deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos. ferramentas e utens{lios necessários, nas quantidades e qualidades estimedas,

promovendo sua substituição quando necessário.

3.10. Emissão de ca*ões rnagnéticos individuais por veiculos, fornecimento de sistema para

acompanhamento "on-linen'pelc contraÍante. manutençân do siste,rnao treinaÍrento do pessoal e

fomecimento de manúis de operação" quanda houver

3.1t. A Câmara Municipal irá definir os quântitativos de cartões a serem expedidos aos setorês

administrativos.

3.12. §istemes de Controle:

3.12.1. A licitânte vencedora disponibilizará acesso ao sistema de controle de &otas em níveis

compatíveis com o modelo previsto no contrato e terá alÉ 24 horas para o cadastramento e

habiliação de toda a ftota de veículos:

3.13. Os relatórios disponibilizados pela licitante vencedora dwerão conter, no mlnimo, as

seguintes infcnnações, aeumuladas a partir da contratação dos serviços:

a) Relação dos veiculos por mârca, modelo, ano de fabricação e motorização:

b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo: datâ" honirio,

identificação do estabelecimento e do usuário, mercâdoria ou serviços adquitidos,

quantidade adquirifu valor unil.ario, valor total da opsnção e saldo;

c) Análise e historico de consumo de combustivel (knr/l) dos veículos da frotq

d) Quilometr4gem percorrida pelos veiculos da frota;

e) Histórico das operações realizadas por usuário

autoridade competeüte;

autorizado pela

Rua Simplicio Moreira, no I 185. L-errro, lmperatriz - MÂ
CNPJ 69.555.0 19/0001 -09
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f) Histórico das operaçôes realizadâs peio estabelecimento credenciado;

g) Descritivo dos limites de credito distribuídos âos veículos da frota previarnente

estabelecidos na implantaçâo no sistema de gestão de frolas;

h) Relatórios constando apenas os veiculos que apresentam distotções em termos

de quilomefagem e de consumo de combustível;

i) Relatório para conferência da nota fiscal, discriminando os serviços prestados no

período:

j) O sisterna deverá possibilitar a consolidaçâo de dados, permitindo o aces§o aos

mesmos e a emissão de relatorios nâ ba-§e de gerenciamento.

k) O sistema de gerenciamento de frotas deve ser via WEB on'line em tempo real,

e deve pvrmitir que sejam realizadas mültiplas coraçõos'

l) O sistema deve ser restritivoiinformativo com os seguintes parâmetros (kmn)

(minimo/maximo), eapacidade do tânque. serviços autorizados, litros (abastecimento),

horas entre transações, quantidades de transações por veiculo e a regm geral para todas

as frotas. O sistema deve âinda permitir a irnporhçÍto de relatórios gerencíais para

planilhas em Excel.

m) A licitante vencsdora deve oferscer medidas de contingência alternativa no üaso

de haver falta de eleticidade ou problemas de comunicqâo que pen:ritam a lransação

ser realieada através da URA (Unidade de R.esposta Àudível) ou SAC (Atendimento),24

horasldia, sete dias por semâna.

n) Relatório de cusÍo por veÍculo abrangendo custo detalhado e resumido de

abastecimenüo,limpeza e higienização de cada veículo.

4. DOPROCEDIMENTOTÁRÀ§§TIMÂTIYÂDASQUÀNTIDADE§

4.1. As ryrantidades inicialrnente previstas para a contratação forarrr estimadas

considerando-se a atual composiçâo da frota da Câmara Municipal de Imperaniz formada por

dois veículos, bem coÍno â recente doaçâo, pelo Governo do Estado, de um veiculo do

tirlo pick-tE. A licitação foi esruturada de forma a possibilitar a obtençâo de economia de

escata, nos termos do inciso IV do § I o do artigo l8 da Lei ao Á.t33121.

4.2. Contudo, não é possÍvei vislumbrar com precisão a demanda exata dos se.rviços a

ssrem exeeutados ao longo da vigência contralual, em razão de sua ÃatuÍeza variável. Diante

disso, optou-se pelo regime de execução por empreitada por preço permite a

inallde29
Rua Simplicio Moreira, n" I185, Ceato, ImperaÍriz,- MÂ
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adequada Íemilneraçâo confarme os quântitativos efetivamente exacutâdo§, garantindo maior

eficiência e sÊgurânça à co*tratação.

§. LXVÀNTAMtrNTO DA MERCAI}O

5.l, As soluses de mercado disponíveis âprrsffiÍadâs neste itsm e quÊ âte$dam a§§

requisitCIs da conffat*çâo foram pesquisadas çonsideranda o pârâmetro IV do artigo §o da

lnstruçâo Nnnnativa SEGE§/À,IE N'65. de 7 de julho de 2021 e sua§ alterações.

5"?, "{,nálise 
da* roluçSes:

5.2.I. Consultando-se os madelos utilizados por outros Órgãos e entid*des ida

Adn:inis,traçAc Públicfl, bem somo as púticas atuais do mercado privado para

execuçâo dos serviços em q*es1âo, idsntificou-se *s seguintes soluçôcs para

atendimento da necessidâde a que se refere o presente estudo'

§.1.1,1. Contratasão direta dr po*tos * trav*-!*t*s loc*is {scm get*ncinmtato

inforuc*tiz*So)

Co*siste na celebração de contratos ou atas com postos de combustíveis e empresas de

l*vagem localizadas no municipio.

I-imitações: rnenor controle gerencial, dificuldade de consolidação de dados, maior risco

operacional e administrativa além de baixa flexibilidadÊ pÍua deslocarnestos Íbra do

municipio.

§"2.1.2, Recmbolso de de*peear mediante apre*eataçilo de comprotantet

üs motoristas realizarn o abastecinrento e a limpeza dos veíçulos som reü:rsos próprios e

soiicia*n posterior re<r'*bolsc à Administraçâo.

Limit*ções: elevado risco de impropriedades, fragilidâde no eontrole; âtmê{lto da carga

administratiya e mênsr tra:rsparência

§.2.1.3. §çstilo direta pelâ Âdministmção som esrt§o corporetiro pn*pdo

,{ Adrainistraçào adquire ou desemoiye sistema proprio de controle e emite cartõ€s

institucionais pêÍa uss nos postos.

í-imitações:necessidade de investimento Êm tecnologiq mânutsfiçãô dcr sistema

capacitação de servidores e assunção integral dos riscos operacionais.

5.2.1.4. Contrataçflo de empnesa specializada em gerenciamento de frota:

Envolve sistema informatizado, cartõ*s eletrônicos, rede

gerenciais"

e relatórios

Rua §implício Moreira" n§ 1185. Centro, Ímperatriz * MA
cNPJ 69.555.0 I S1000 t -09
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btí/$egerrs:maior controle, mstreabilidade, segurança. reduç§o de cust'os indiretos e

transferênçia dos riscos operacionais pâra a cantratada

s.I.2,sotu*âo - A contratação do obj*to {gerenciaments de frota com fornecimento de

courbustíyel, limpexa e higienização] soluciosa de rnaneira adequada e viável os

requisitos levantados nos itens relacionados. À Câmara Municipal de Imperatriz, par

seus vereadore§! nessssita promover a fiscalizsçãCI süítstânte de obras e serviços

realizados pelos Poderes Executivos da U*iâo, §sAdo e Nrlunicípio nCI âmbito

tenitorial de circunscrição desta Llasa de Leis, dentre outrâs ações relacio**das â sua

missão institucional, eonforme justificativa insertâ no itsm 2'1.2" Com is§o, a

coltratação da obj*o propicianá o abastecimento, limpea e higie,ni"âçâo dos veÍculas

a serern utilisados pelos vereadores e servidores no âmbito de suas fimçôes'

§.a?.1. Confataçso de empresa especializada no gercrciãmento de frota" corn

fomsçímento de cornbustivel, lirnpeza e higienização dos veículos.

a) E o rnodela mais adotaclo por instituições püblicas e privadas pâra o

atendimento das nesessidadçs de abastecimento, limpeza e higieniaçâo dqs

veículgs a serg1n utilizados no desempenho de seus trebalhos. Nesse nrodelo, a

c$ntptadâ e responsável pela execução e garantia do objeto, em eonforrnidade

côtn âs nonnes teg*is e necessidades desta casa de leis-

§J.3. ü lev*ntamemto apantadn torntx.r camo ba*e os parâmetros legais estabçlecid§s no

incisa V do §i* da Lei n" 14.13312021, bem csÍno no artigo 9", inciso itl da IN no

581?{)22,

§.3" Identt§caçâodarsoluções:

§.4. das soluçôee:

Rua §ixnpllcir: Moreira" *o I 185, Centro. Imperatria -- MÀ
CNPJ 69.555.0 r 9i0001 -09

!,
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1

Consetação de empresa especializada
gere*ciarnento de frota, fornecirnento
higienização, para atender as demandas

na prestação de serrriços continuados de

de combustíveis e serviços de lirnpeza e
da Câmara Municipal de Imperauiz/MA.

A §rluçâo encontra-se implantada em Sclução I x
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o$tro órgâo su entldade da

Âdrninistração Pública ?

X§oluçâo 1

Â §*luçâo está disponÍvel *a Partal do

S*fti+,are Público Srasileiro? {quandc

ss tr&târ de sr:/iuure).

x§oluçâo 1

A §olução É composta Pu safiware

livre ou snÊ$,are público? (quando sc

tratar de sofr+'are).

x§oh4ão 1

A Soluçãc é aderente a§ políticas,

premissas e especiÍicações tecnicas

definidas peios Padrôes de governo

ePing. eMag, ePW{i? (qua*do se tratar

de so$ware).

xSaluçâo 1

Â §oluçâo é adcrente âs

regulamentaçôes da ICP-Brasil?

(quando houver necessidade de

cexificação digital).

x§olução

Â §otução é aderente as orientaç§es-

prernissas e especificações técnicas e

funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o

ohjetivo da sotução abrangel

clçc un:entcs arqui vísticos).

Soluçâo X
Haverá a necessidade de capacitação de

servidores para a execução dâ

cantrataçâo?

Haveriâ a necessidâde de adequaçâo do Solução x

Rua Simpllci*r Moreira, n'r 1185. Centro, knperatriz * MÂ
cNPi ó9.5i5.0 I 910001 -ü9
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§$peço fisiea da instituiçâo Para

execução da soluçâo?

I{averá nccessidade de aquisição de

bens pela instituição par& exe§üçâo da

soluçâo?

§oluçâo x

3.§. de merctdo:

S.j"l. Para realixar a pesquisa de mercadc e a deÍiniç&o dos preços médios pratieados, fara

prcm*vido o levantarnento junta a sites ofiuiais de órgâos da administração püblica,

p*r meio dos ryrais cúnstâtou-se a existência de con&atos similares Írrmados pela

asministração pública. Os docurncntos relativos à pesquisa de preços estâo cantidss

no Anexo II.

5"6. §oluçães identtÍicadas coms inviávcis:

5.6.1.Coutr*taçâo direta de pertos e lavr-jatos lomis {sem gerenciamento

informatirxüo): Limitações: msrror controle gerencial, dificuldade de

consolidação de dados, rnaier risco aperacioaal e administralivo, baixa

Ílexibilidade pârâ de§loramentos fora do municipio.

5.6.2.Reemholro dr d3§peses mcdiratc apresertaçâo de torrlrrovünte§:

Limitaçires: elevado risco de impropriedades, fragilidade no controleo â§mfnto

da carga administrativa e men{1r *ansparência

5.S.3.üestâo direts pelt Àdministra+âo rsm eartâo coryror*fivo prôprio

I-irnitações: necessidade de investimento em tecnologia, manutenção do

sistema" capacitação de servidores e â§surlção irtegfal dos riscos

Essas altemativas sâo consirleradas inviáveis ou pouco eficientes frente à contretaç§o

d* crnpreca e*pedatizads eilr grr€nriâmento de frota, que foí apontada como a soluçâo mais

adequada, por oferecer controle, rastreabllidade. segrranç4 redução de custos indiretos e

transffincia dcs riscas operacionais pâÍâ a contratadâ.

5.7. Aurf,lise comparativa de custos:

§oluçâo - A pesquisa de preços pertinente a contrataçâo de empresa especializada na

prestaçãa de serviços contiruados de gerenciamento de ftrta, fornecimento de combustíveis e

serviços de lir,npez"a e higieni:nção de veiculos irnplicou nos seguintes

Rua Simplício Morcira n* I i85" Centro, Impemtriz - MÀ
cN PJ óç. -§i -i.0 I 9,rr,00 I -09
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6. DA §OLUÇ COMO UM TODO

6.1. A c.ontÍatação do objeto é fundamental para que a Câmara Municipal promova a

fiscalização de obras. serviços ê outrâs missôes institucionais de forma efetiva e eficiente,

propiciando o deslocamento de vereadores e servidoÍes a diversos locais objeto de atuação dos

poderes Executivos de todas as esferas. afetos à competência e circunscrição do Poder

Legislativo Municipal.

6.2. Considerando a possibilidade de contatação, após a análise das vantagens e desvantagens,

a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é que seja feita a contratação

do objeto, por meio de licitação via Pregão Eletrônico. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL

{ÂrtrRrDo POR MEIO DÂ MENOR TAXÂ DE .aDMIh{ISTRÂÇÃO).

6.2.1. JusÍifrcativa técnica pare admisslo de taxa de administreção iguel a zeno oü

ncg*tivr

A admissâo. no edital, de taxa de administração igual a zero ou mesmo negativa mostra-se

compatível com o regime juridico das contratações públicas. desde que observado o dever de

ttemonstrar a exequibilidade das propostas, o que permite ampliar a competitividade e

patencializar a obtenção da proposta mais vantajosa paÍa a Administração. A contratação de

serviços continuados de gercnciarnento de frota de veículos, com fornecimento de combustíveis

e serviços de limpeza e higienização, insere-se em mercado altamente competitivo, no qual os

ganhos econômicos das empresas decorrem. em grande medida, de economias de escal4 da

negociação com a rede credenciada do uso de sistemas informatizados e da remuneragão

indireta por serviços agregados, o que torna possível, em determinados ca§os, a prática de tar<as

de administração reduzidas. iguais a zeta e, eventualmente, negativas. Nessa realidade, a

vedaçâo apriorística a tâxas de administraçâo iguais a zeío ou negativas pode representar

restrição indevida à competiüvidade e à seleção da proposta mais vantajosa, na medidâ em que

impede que a Administraçâo se beneficie de condições econômicas mais favoráveis oferecidas

pelos licitantes, descolando-se das práticas correntes do mercado e os princípios

Rua Simplicio Moreirq no I tr85, Centro, Irnperatriz *
cNPJ 69.555.0 r 91000 I -09

u

t.;t{D
TAXA Df,
ADM(%)OB'ETOITÜfí

Serviço

"1.64

Fornecimento de combustilel tipo
comurll. gasolina adititada, etanol, óleo diesel

§-10 eÀRLÁ 32

gasolina

I

3,64§en'iço§en'íços de limpeza e higienizaçâo de veiculosa
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da economicidade, da eficiência e da msximirâç.ão da vantagem econômi§a do contrato.

Diversas Cortes de Contas já reconhscerâru a psssÍbilidade de aceitaçâo de propostas com taxa

de administr*ção igual a zero ou negativa, desde que a Adrninistração nâo imp*nh* essa

condição, mas âpenas a admita ccmo resultado da livre disputa sntre licitântos, cabe*do, ern

cada caso csficrsto, a l.erificação da exequibilidade da proposta a partir de parârnekos rbjetivos

previame*te esta}elecidos no edital. O Tribunal de Contes da União, em precede§t*§ que

tratarn de licitações par& for*ecimento de vatre-alimentaçãc, firmou entendimento no sentida de

que â apr€sentação de of,enas de taxas de administração negativas ou de valor zem não implica,

por si so. inexequibilidade da pspüsta devendo a compatibilidade da tâxâ okâdâ ser aferida

a partir de critérios objetivor fixados nô instrumento convocatório (Âcordâo n" 1.034/2012 -
Plenário). No mesmo ssntido, Tiibwrais de Contas estaduais. com§ o Tribrural de Contas de

Minas Gerais, da Paraná, de Rondônia e de §enta CaÍârina, admitem a predsfu editalicia de

taxas de administraçâo iguais a ãaro ôu nsgativas, destasands que: (a) §Aa ?úL fimdamento

iuridico para vedaçâo absnluta; {b) a taxa negativa uão toma a proposta inexequível de furnre

automática; e {c) a Administraçâo del'e, ao contrtirio, disciplinar no edital meeânis§ros de

aferição da exequibilidade, sob pena de limitar indevidamente a competiç§CI e de afrstar

propostas mais vantajosas. Para o ohjeta espcífico de gerenciamento de frota com

fçmsciment* de combustiveis, limpeza e higienizaçâo, admite-se que a rômunerâção da

contratada possa decorrer de elementos econômicos distintos da mera taxa de administração

cobrada do órgão. §omo: descontos obtidcs na rsde de postos credeaciados, ganhos de escale no

gestão ceutralizada, explorâção de serviços tecnológicas e eventuais receitas acessórias ligadas

à estrutura de gereneiameflto, o que justifica a possibiiidade de taxas de administraçgo muita

reduzidas, iguais â zsro su até nêg&tiva§, sem p§uizo da sustentabilidade econômico-

financeira do contrata. Por outm lado, a expariê*cia jurispmde*ciai recente demonsha qss a

adoçâo ds limites artificiais à taxa de admini*uaçâo - como a proibição de taxas negativas ou a

{ixação de teto pâra tsxâ negaÍiva sem tasÍrc em estudo de merçedo - tem sido rechaçada por

Cortes de Contas. que âp$útam afrcrnta à livre concorrência e à busca da proposta mais

vmrtajosa, recomendando que aAdrninistração fund*rnente tecnicamente qualquer reshiçâo que

pretenda ir:rpor ao compoÍtamento dos licitantes. Nesse contexto, a previsão, no editêl, de

possibilidade de apresentaçâo de taxa de administração i$rai a zÊra ou negaüva revela-se

medida tec.niçarnente atiequada e juridicarnente segura, desde que: (I) estabelecidos

Rua §implíci* Moreira, n" I185, Centr& trrnperariz * MÀ
cNPJ 69.555.0191000 I -09
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pârâmetros objetivos Fâra âftiliss de exequihilidade ipor exemplo, exigência de demon§tÍa{ivos

de fiomraçâo de preços, comprovaçâo de contratos similares, cepâcidade econômico-fi*anceira

e m*delagem de receiras indiretas); (Ui se preveja a possibilidade de diligências pam

esclarecirnent6s. especialmente quando os valores se situarem abaixo de detanninadOs

retbreneiais; e üIIi se âssegur§ que a disputa ocora em condições isonômicas, transparentes e

aderentes à* práticas de mercado. Àlem disso, ao admitir taxas de adminislração iguais a usro

ou negativas, a Administraçâo aiinha o edital corn entendimentos consolidados de órgãos de

conücle, evitanclo a prolaçãn de decisões que determin&m a revisão de cláusulas restdtivas e

reduzindo o risco ds impugnaçÕes e representações, o que contribui para maior §êgursüçâ

jurídica e previsibilidado do certame. Por fir*, ressalta-se que a aceitação de taxas de

administraçâo iguais a zero ou negativas nâo dispensa aÂdministração do dever de prcservar o

equilíbrio econômico-finançeiro dCI contrato, devendo eventual insuficiência de remuneraçâo

ser afastada já na fase de julgamento das propostas mediante anátise rigorosa da exequibilidade,

sob pna de carnprometer a adequada prestação clos s*rviços continuados de gerenciamento de

frora, fornecimsnto de combustiveis e serviços de limpeza e higieniaaçâo.

6"3. Os serviços a serem contratados enquadram*se na cla*sificaçãa de serviços comu§s,

justiÍicaodo assim * utilização do Pregão Etretrônic*-

7. JUSTIT'IC.{TI}'A FÁ.RÀ P:{RCELAMENTO/ÂGRUPÂM§NTO DE ITEN§

?.1. Ao xnalisar a nâfirrcua e as oâractsristicas do o§eto. con§tatâ'se quô os serviços

pretendidos p§$§ucm çaráter irdirisÍrel c interdependonte, compondo uma soluçâo úrica

e integrada vcltada à gestâo da frata" Os serviçcs de gerenciamen:o do abasteçimsnta, dç

limpeaa e higienieação veicular * de conrole informatizado do consumo e da utilização dos

veieulos são atividades complernertares entre si, que devem ser executadas de forma

harmônica e sob um mesmo sistema de contrclle e gestão, de modo a garanür padronização,

rastreabitidede e eficiên*ia no ilso da fiota.

?.2. Nesse cenário. a adoção do critério de julgamento por item não s€ mostra adequado

nem tecnieamente r€comendável- uma vez que â contraüação de empresas distintas pra

*ada parcela (abastecimento" trirnpeza e higienização) implicaria em fragmentação indevida

do objeto, com risco de incompatibilidade eure sistet!ãs. rnultiplicidade de corrtroleq

aurnento de çustos administrativas, difi*uldades de responsabilizaç§a e poteneiais falhas na

Íiscalizaçã* contrâtuel. Tal fragmentaçãc pode comprometer a e a eficiência

fi.tra Simpl{ci,o Msreira, ao I185, Ceatro, lnrperatriz - MÂ
cNPJ 69,555.0 r Si00CIl -09
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dâ contÍatâção, eonrariando os principios previstos no art. 5o da Lei n' 14.133/2021, em

espetial os da eficiônci4 econornicidade, planejamento, transpêrência e interesse público'

?.3. A Lei no 14.13312021, em seu art. 40, § 2u e 3o, ao tratar do parcelamento, exige que a

edministraçâo demonstre. no processo, que o c.titério adotado é o mais adequado à natureza

do objero e à busca da proposta mais vantajosa deveÍrdo ser motivada a opçâo Flo critériô

de menor preÇo, maior desconto, melhor técnica, tésnica e preço, maior retorno econômico

ou maior lance. No caso em análise. o critério de menor preço globat por meio da

obtençâo dn menor taxa de admirirtr*çâo rnos:tr*-se o mais apropriado, pois considera o

conjunto integrado de serviços necessários à gestiio da frota, evitando a adjudicação

fragmentada que nâo refletiria o real custo tatal da solução pretendida

7.4. Diante disso, a adoção do julgamento lrlo menor preço glob.l atende ao dever de

planejamento (art. 5" da Lei no 14.133/20?l) e ao objetivo de selecionar a proposta apta a

gerar o menoÍ dispendio pâra a Administração, observados os parâmetros minimos de

qualidade e a integralidade do ciclo de vida do objeto, conforme orientação doutrinária e de

órgãos de controle. A solução integrada permÍte gestâo cerrtralizada conhole unificado,

maior coafiabilidade das informaçôes e rnslhor fiscalização contratual, resultando em

ganhos operacionais e econôrnicçs pffâ o Poder Legislativo Municipal.

?.5. Portanto, em razão da indivisibilidrde e inttrdependência tecnic* dos serviços de

gerenciunento da frotâ com abastecimento, limpeza e higienização e, ainda, visando à

obtenção da proposta mais vantajosa em termos de custo glotul, justiÍiea-se a

impossibilidade de adoçIo do critério de julgamento por item, devendo ser adotado o

critério de meaor preço global (aferido por meio da menor taxr de edministraç§o)

para a presente contrataçâo, em consonância coÍl o âÍt. 40, § 3o, I e II, da Lei n'

14.133â021.

7 .6. §obre o tema trarernos à baila o entendimento pacificado pelo TCU, vide:

*lÚ obrigatória a edmbsâo da rdiudicaçâo por item e nío por prcço globel, nor ediüris d*s

lieitaçõ€s psÍtr â co[trâtação de obras, serviçm, compres e alien*çôesr cujo o§eto seJr

divisível, dcsde que rão hajr prejuízo parâ o conjualo ou eompl,ero ou pcrde de ecoaonria de

eseela, êtrdo em vbl* o objetivo de propici*r a ampla particip*çf,o de lieitailcs que' embon

nâo dispondo de cepecidede prrr e execuçâo, fornccimento ou equisiglo de totslidade do

objeto, possâm {azêJo com relação a itelrs ou unidades eutônomaq as exigências de

Rua Sirnplicio Moreira n" I I85, Centro, Irnperatriz -
CNPJ ó9.55s.0 r 9/0001 -09
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habilitaç§r adequar-se â s§Bt divisibilid*de* (§úmnla TCU nn 24?). $r item rcueidüs eE um

lots,êercm su*rdar nlcums rcllçgo entaq si'. {Í}enúncia TCE/h{G n" 98043?/20i6i (dest*qurs e

grifns nossos)

T. I}ÍMON§TRÂTIVO NO§ R§§T]LIâDO§ O§TII}Ü§

8.1. Corn a adoçâo da solução escolhida, qual seia, âcsntrâtação dc objeto, serápossívei:

g.l.l. prornover a gestão cenralizada e o controle u*ificâdo da &ota de veiculos do Poder

Legislativo Muní.cipal, permitindo a mainr confiabilidade das informações s mêlh§r

Íiscalizaçâo contrahtâI. resultantlo em ganhos operacionais e econômiccs para a

administraçâo.

9. PROYITÊNCIA§ TRNYM'S ÀO CONTN.{TO

9.1. para meihor execuçâo do serviçer contratado é necessârio que â ixtituiçãn faça um

cÍonograÍna de execuçâo do obieto crrnsiderândCI tanto a média de consumo mensa"l

utilizâda quanto as ações cotidianas e esporádicãs â ssreÍn de*envolvidas por vereadores e

servidores por meia da utilização dos veiculos objeto do abastecinenlo.

lCI. §§TTMATIYÁ. DO VÀLOR TO 
"O*"1p{'rÂçÃo

10.1. O r.*lor estimado paÍa a contratação da solução é de R§ 196.916,00 (cento s noventa e

seis mil, novecentos e dezesseis reais)r conforme quadro a seguir:

1ü.2. Ila de apre*enlaçâo de orçamtNtos ou referêrcias de preço§ üa msrcedo

juuáo rom a fhtllm dos *trriços prestad*s

Nos conkatos de serviços continruders de gerenciamento de frota fornecimento de

combustíveis e serviços de lirnpeza e higienização é juridicamente adequada a exigência de

que a contrâtâda apresente, junto com a fatura. orçarnentos ou referências de preços de

mereado. como cçndição para a liquidação da despesa e paÍa a aferiçâo da vanrajosidade da

contretâção. Nesse diapasâo, a Lei no 14.13312ü31 impõe quê âs públicas

Rua §inrplicio Moreirao n" I I85, Caaffoo Imperarriz - MÂ
cNPJ 69.555.0 1 SiôS0 l -09

TÀXÀ Dtr
ÀDM(%)

Y. TOTÂLt.iND Y. E§TTMÁDOÕBJITOTTEM

1,64 1 ?6.188,0ü
Serr,içÕ

t70"ü00.üü
I

f$rÍr*§imsnlo de cornbustlvcl tipo
gasalina üoÍnum. ga-<ulina aditivaria,

etanol. oleo diesel S-10 e ARLA 3l

3,64 20.728.0ü
§ertiç.cr

?{j.0ü{),0ü7
§e*'içcs de limpeza e higiÊfiizaçâo dt
rreíc.ulos

196.9r6,00'§OTÀLCERAL

2ü ds ?9
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obse11em cls principios da esonomicidade e da obtenção do resultado mais v*ntajoso para a

Administração, vedando contratâçõe§ com §obrepreço ou superPaturamento nâ execuçâo

contratual. O processo licitatório e â $rbs€quente execução do contrato devem §€mpre evitar

preços superiores aos refçrenciais de rnsÍoado. garanündo adequada relação custo-beneficio

aCI interesse público. A lei especial tambem atribui à alta administação e à governança de

contralações o dever de estruturar controles intemos que permitem avaliar e monitorar a

execução contratual, inclusive quanto aos preços praticads§, Nesse contexto, a exigência de

documentaçâo comprobatória de preços de r*ercado no rnomento da cobrança configura

instrumento de côntrCIle indispensável à boa gestão contrat'ual.

10.3. Fisc*tizrçãor preÇo§ t liquidaçâo da despeea

No âmbito da execução. a tei no 14.1§ftA21 exige fiscalizaçãio sistemátiea do contrato,

incumbindo ao gÊstor e aos fiscais verificar a adequação da despesa aos preç.os praticados no

mercado e coibir situações de sobrepreço e superfaturamento. Essa verificação pressupÕe

que a Administração dispoúa de elementos objetivos, como orçamentos, cotações ou

relatórios de preços médios. capazes de demonstrar que os valores cobrados pelos

creóenciados estâo compatíveis com o mercado. Além disso, a disciplina da liquidaçâo da

dop"*u, na nor/a lei, remete ao ctxnprimento dos reqúsitos do art. 63 da Lei no 4.320/19ó4,

especialmente quanto à comprovaçãn do direito do credor e da exata quantia a pagar Em

contratos com pÍeços variáveis (como combustir.eis e serviços de limpeza pr§§tsdCIs por rede

credsnciada), essa comprovaçãa exige prova de que os valores faturados refletem

efetivamente os prcços coffentes, o que justifica a exigência de orçamento§ ou documentos

equivalentes ilo ato de apresentação da fatura.

1ü.4. Âplicação acs contrrtos de frota, comhuslível e limpeza

Nos contratos de gerenciamento de frota com rede credenciada, a Adminishação arca com

despesas decorrentes de consumo efetivo de combustíveis e de serviços correlatos, sendo a

contratada responsável por intermediar o pagamento aos credenciados. Justamente por serêm

valores sujeitos a oscilação de mercado" a apresertâçito, junto c{}m a nota fiscal, ds

orçaÍnentos ou relatórios de preços médios (p.e., ANP (combuxiveis) e f,ontes idôneas

(serviços de limpeza e higienização)) permite conferir se os credeaciados estão praticando

preços compatíveis com aqueles usualmente encontrados na localidade. Essa exigência

reforça o atendimento aos objetivos legais de evitar sobrepreça e

Rua §implício Moreira, n" I 185, C"entro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555 "0 I 9/000 l-09
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garantir a economicidade e de conferir transparência e rasheabilidade à fonnação dos

valores pagos, espeeialmerte em serviços continuados de natureza repetitiva. Desse modo, a

apresentação dos orçamentes de combustivel, limpeza e higienização como ânexo

otrrigatório da fatura configura eondiçâo legítima e rtecessária para â liquidação de despesâ'

em c.onformidade com a Lei nu 14.133/2021.

1 I . CONTRATÂÇÔES CORR§LATÀS/INTERDEPENDENTES

11.1. Fora identificada contratação correlata à aquisição de combustível na bmba para a

Câmara Munlcipal de Imperatriz. com destaque para a aquisição de um novo veficulo a ser

utilizado pelos vereadore* o seryidorcs no exercício de surs funçõ€§ e missõc§

institucionais, cujo procêsso de eortrat*ção fore rccentcmente concluído. Embom tal

aquisição não seja tecnicamente interdependente da execução do objeto, é considerada correlata

uma vez que influencia diretamente no acrescimo aos quantitativos e valores e§timado§ pâr8 a

contratação do objeto, mais especificamente no que dizrespeito ao OLEO DIESEL S'10.

1 2. IMPACTO§ AMBIENTAI§

12.1. O principio do desenvolvimento nacional sustentável está previsto na novâ Lei de

l"icitações {r4.l33n021}, ern seus xtigos 5o e 1I:

"Art. 5o Na aplicação desta Lei" serão observados os principios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade. da efici&rcia, do interesse público, da

probidade administrativa, dâ igualdade, do planejamento, da transparência, da elicáeia, da

segregação de funções. da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica da razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentiivel, assim como as disposições do

Decreto-Lei n" 4.ó57, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Intoduçâo às Normas do Direito

Brasileiro).

Art. 11. O processo iicitatÔrio tem por objetivos:

I-...
IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentiivel.o

12.2. A Administreção Püblica deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de

Conrataçôes Sustentáveis (6" edição, link https//www.gov.br/agu/pt-

de setembro de

2023. daAdvocacia Geral da União.

Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, Imperatriz - MÂ
cNPJ 69.555.0 t9J000l-09
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1Z-3. A contratâção de empresa especializada para o gerenciamento da frota de veiculos com

abaçtecimento, limpeza e higienização pode gerar impactos asrbientais relevantes' snbrehldo

em razão do consumo de combustíveis fosseis, da emissão de poluentes a§nosfericos e geses de

efeitr: estufa- bem como da geraçâo de resíduos (óleo lubrificante u§ado, embalagens, produtos

químicos de limpeza pneus, pilhas e baterias). Tais afi.vidades se relacionam com o potencial

pgluidor do uso de veículos automotores e com a necessidade de gestão adequada dos rcsiduos

e efluentes decorrentes da manuterção e higienizaçáo óaftota em consonância com a Política

Nacional de Resíduos Sólidos e com noÍrnâs especíÍicas sobre óleo lubrificante, pilhas e

baterias e emissões veiculares.

12.4. À luz do Guia Nacional de Contratações Sustenüâveis da AGU, a Administraçâo derie

identiÍ'icar. no ptranejamento da c$ntrataçâor esses possiveis imprctos e avaliar a adoçâo de

critérios de sustentabilidade tecnica e juridicamente viáveis, tais como:

- exigência de utilização de combustíveis renováveis quandc possível;

- atendimento dos veículos às normas do PROCONVE qtanto a limitc máximos de emissão de

poluentes e ruídos;

- priorização de veículos com melhor eficiência energétiea;

- previsão de obrigaçâo contratual quanto ao recolhimsnto, armazenâmento e destinaçâo

ambientalmsnte adequada de óleo lubrificante usadoo resíduos de limpez4 pllhas e baterias, em

conformidade com a legislação arnbiental.

12.5. Dessa forma, embora o objeto teúa potencial de gerar impactos ambientais negativos,

esses impactos podern ser mitigados por meio da inse#o, no terÍto de referência e ilo edital,

de obrigações claras da contratada relacionadas à sb*rvância da legislação ambiental

apli*ável, ao cumprimenb de requisitos de desernpeúo nmbiental mínimo e à adqâo de bons

práticas de logística e manutenção sustentável da frota, em alinhamento com as diretrizes do

Guia Nacional de Contratações Sustentâl.eis e com o princípio do desenvolvimento nacional

sustentável previsto na Lei n" 14.13312021.

13. DECLARAÇÃO ».E WÀBILIDAD§

I3.1. A viabilidade da eontratação se justificâ, pols ao longo do estudo verificou-se que

a solução proposta no item 1 se mostra mais adequafu econômica e eficiente para o

atendimento da necessidede apresentada.

Rua §implicio Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
cN PJ 69.55_5.0 I 91000 l -09
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§,sta equipe de planejarnento deslafa viüvel e§Íâ contrâÍação com ba§s ne§te

tstudo Técnic.o Preliminar.

Esta equipe de planejamenttr deeiara iuviâvel esta contrata$* com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

13.2. Aprovxçâo e assinatura:

Em vista das informaçôes apresentadas nçste documento e coü§iderflldo qu§ for*m

cumpridos tcrdos os requisitos pêra sua elabr:raçâo, estão ds âcsÍdo com a§ roltções os agentes

públicos sig*atários.

Imperatriz - MA, 12 de janeiro de 2026

Às*es*or do
Responsáv*l

n" 0$ll2$2§

,A,provação da Autoridade Cornpetente:

Considerando a declaraçâo de viabilidade de contrataçâo dos setcres têcnicos,

APROVü o Esfudo Técnico Freliminar, ua forma da Lei.

Irnpera:riz - MA, là a"§qrut*qdb roee

^-*/#fu*
ü1,
de

v
u*,

Fresidsute ds

&ua SimpÍírio Morair& r" I l8-§, Centro, Imperauie - MA
CNPJ ó9.555.0 l91000i-09
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AN§XO I

MAPA NE §I§COS

FA§E I}§ A§ÁLISE

E§TÁDO DO MÀRANHÂO
CÂMARA MUNICIPÀL DE IMPERATRIZ

Rua §implício Moreira no I l8§, Cenko, Imperaúriz - MÂ
cNPJ 6e.555.S l9I0(Bi -09

(Xi Planejarnento da Contratação e Seleção do Fornecedor

{X) Gestão do Contrato

ANÁLISE }tr RI§COS

v
l\r"r

Altâ(){x) MédiaBaixa()

(x) AltaMédia{)Baixa()

lmpugnação do edital; atra§o no pÍoce§so licitatório; anulação da

licitação; prejuízCI financeiro e dano§ à imagem do ÓrgãoI

Fase

prepamtoriaEquipe de planejamento

Revisâo do edital por
Õquipe multidisciplinar
utilizaçãc de modekrs de

editais atualizados;
conàulta aos órgãos de

controle; reinamento da

equipe responsável pela

elaboraçãa do edital

1

üorreçâo imediata do
edital, se possível;

suspensão do processo
licitatôrio para revisão do
edital; divulgaçâo de
comunicado esctarecendo
as correções

Âgente de Contratação

Fase
preparatôria ou

imediato à
identificaçâo da

§
falha

I

Página 25
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{ ) A}ta(x) MédiaBaixa()

Altai)(x) MédiaBaixa()

Atraso n$ $$§esso licitatório; üe§e§§idad§ de revisâo do edital; aumento

dos custcts da processo

preparâtóriâl
§eleçâo do
Fornscedor

Fase

§laboraçxo de editel
claro e objetivo;
divulgaçâc do edital com
anteeedência;

Equipe de planejarnento/
Agemte de Contratação

disponibiliraçâo de canal
para esclareeirnsntas de

dúvidas

1

Seleção do

Foflreeedor

.Análise criteriosa da

impugnação; decisâtt
fundamentada sohÍe a
impugnaçãc; rlitulgaçãcr
da decisâo aos lisitantes.

t

()íx) Baixa { } kÍdia

Alta()Baixa() (x) Média

,{traso üo proc€ss{) licitatório; necessidâde de contratação de
rernenescente: passibilidade de reabertura da licitaçâo1

I
Análise ctiteriosâ da
documentaçâo de

Àgente de Contratação
Seleção do
Fomecedgr

I

Agente de Conffatação

Alta
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Rua Simplicio Moreira, no I185. Centro, tmperatriz - MÀ
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.MÂ
cÂ,rdÂRÂ [{üiltclPÂt

habilitação; verificação
da capacidade tecnica e

financeira dos lic itantes.

Seleçãa do
FornecedorAgente de Contratação

Conv'ocaçâo tlc prôximo
lisitante classif-rcado;

reabertura da licitação. se

necessário

l,

Àltâ()(x) MédiaIlaixa()

(x) AltaBaixa() Média()

Prejuízo financeiro; Danos à imagem do órgão; Necessidade de nova
iicitação1

Execução
contratualI

AnrÍliss critsriosâ das

propostas dos licitantes;
verifi caçâo da capacidade
técnica e financeira dos
licitantes; elaboração de
contrato detalhado € com
cláusulas claras;
acompanhamento da
execuçãa do contrato.

Gestor do Contrato

I

Apticaçâo de penalidades
previstas em contrato;
rescisão do contnrto, se

necessiirio; abertura de
nova licitação;

Gestordo Contrato
Execução
contratual
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CÂMARa MUNICIPAL DE TMPERATRTZ
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\é*'

,"

Assessor do
§anúos
Âdministretivo

Responsável pelo écuico Preliminar
n" $ü112025

Rua §implicio Moreira, n" 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ ós.555.0 { 9/0CI0 l -09

Imperatriz - MA" 12 de janeiro de 20?6

Alta()(x) MédiaBaixa()

(x) AltaMédia()Baixa()

Diminüção da vida útil dos equipamentos; aumento da frequência de

manutenções; aumento do consumo de energia; aumento da polú$oI

Fase

preparatóri#
Execução
conuatual

Especificação no edital
das especifica@s
detalhadas dos
eq*ipammtos para licitar,
a fim de evita:
equipamentos de baixa
qualidade;

Hquipe de planejamento/
Cestor de Contrato/
Fiscal do Contrato

1

Gestor do Contrato

Notificação da empresa
para a substituição dos

equipamentos; aplicaçâo
de multas Çontrâtuâisi
rescisão do contrato.

I
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DESPACHO

Imperatriz - MA, 19 de janeiro de2026

^,Já|fu
c{-
de

Presidente da C Municipal

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 I -09

ráA \

Tratam-se os autos de solicitação de realização de procedimento licitatório para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de

frota, fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienizaçáo para atender as

demandas da Câmara Municipal de Imperatriz/MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas.

APROVO o Termo de Referência (fls. l3l-145), na forma da lei, cujo valor total

estimado é de R$ 196.916,00 (cento e noventa e seis mil, novecentos e dezesseis reais).

Ante o exposto, demonstrada a oportunidade e a conveniência da contratação,

AUTORIZO a formalizaçáo do procedimento licitatório no valor total anual de R$ 196.916,00

(cento e noventa e seis mil, novecentos e dezesseis reais), estando o presente processo em

condições da Diretoria Administrativa dar início ao procedimento licitatório na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei.

À vista das informações trazidas aos autos, DECLARO o cumprimento dos incisos I

e II do art.16 da Lei Complementan no 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

esta adequada à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentiírias e

ainda com o Plano Plurianual.

Encamiúem-se os autos do processo ao Departamento Administrativo Atividades

Complementares para providências necessárias ao prossegúmento do feito.
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PREGÃO ELETRÔNrcO No _/2026
(Processo Administrativo no 08912025)

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.ss5.019/0001 -09
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Orgão Soticitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Orgão Licitante: Câmara Municipal de lmperatriz/MA

UASG: 931458

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

paru o endereço eletrônico
d l. itz. aqentedecontratacao202S@g ma il. com
lmpugnações Até às 23:59hrstt

lnício da Sessão Eletrônica: I I às hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal
www. comprasgovernamentais. gov. br

Endereço EIetrônico: www.comprasgovernamentais. gov.br

Endereço para retirada do Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br;
https://pncp.gov.br/app/editais?q=$status=recebendo_proposta&pagina= I e
https://www.camaraimperatriz. ma. qov. br/ed itais-licitacoes

VALOR ESTIMADO,
MíNIMO, DE

REFERÊNCA OU

srGrLoso

Valor: R$ í96.9í6,00 (cento e noventa e seis mil, novecentos e
dezesseis reais)

§ Estimado

tr Mínimo

tr Referência

tr Orçamento Sigiloso

NATUREZA
OBJETO

DO
tr Aquisição

Nl Serviço

E OOras e Serviços de Engenharia

PARTTCTPAÇÃO
MEI/ME IÉPP

Licitação Exclusiva para MEI I ME I EPP - Art. 48, I da Lei
Complementar n" 12312006.

Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, Ill da Lei Complementar n" 123t2006.

Licitação de Ampla Participação.

Licitação de Ampla Participaçâo, com itens de participaçâo exclusiva
reservadas para MEI I ME I EPP - Art. 48, I da Lei Comptementar n.
123t06.

N
tr

tr

hrCrP;\L

DADOS DO CERTAME

Esclarecimentos: Até J_J_ às 23:59hrs para o endereço eletrônico:
dl. itz. aqentedecontratacao202S@q mail. com
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MODO DE DISPUTA
N Aberto

n Aberto e Fechado

CRITÉruO
JULTAMENTO
INTERVALO
LANCES

DE

E

DE

N Menor Preço (Aferívet peta menor taxa) - lntervato mínimo: R$ O,O1

(um centavo)

tr Maior Desconto

cRlTÉRro
ADJUDTCAçÃO

DE

Pregoeiro: Victor GabrielAquino da Silva

Matrícula no 0í769

Prazo para envio da proposta/doc umentação: conforme os itens 6.22.5 e 8.12.1 deste Edital

e-mail:
d l.itz.agentedecontrat acao2025@gmail.com

Endereço: Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, lmperatriz - MA

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoria mente o horário de

Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada. ficará a sessão adiada para o primeiro

dia útilsubsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposicôes em contrário.

APRESENTAÇÃO DE

AMOSTRAS:

§ runo

E Stvt, na forma do Termo de Referência

vtstTA tÉctrilcl: N NAo

f] Sttvt, na forma do Termo de Referência

Proc.

N Gtobar

tr ttem

tr Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condiçÔes

definidas neste Edital e anexos.
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PREGÃO ELETRÔNICO No _/2026
(Processo Administrativo n" 089/2025)

MINUTA DO EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de lmperatriz - MA,
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oflcial e Equipe
de Apoio, designados pela Portaria no 076, de 18 de novembro de2024, sediada na Rua SimplÍcio
Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço gtobat (aferívet mediante a menor taxa),
nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de 2024,
Resolução no 001 de 17 de abril de 2024 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo:
Horário:
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasqovernamentais.oov.br

1. DOOBJETO
1.1. O objeto da presente licitaçâo é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota,
fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização para atender as demandas da
Câmara Municipal de lmperatrizlMA, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global (aferível mediante a menor
úaxal, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Câmara Municipal de lmperatriz
Unidade: Câmara de lmperatriz
Ação Função: 01

Subfunção: 122
Programa: 000í
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-002
01J22.0001.2-002 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurcos: 500 - Recursos nâo vinculados de lmpostos

3. DA PARTTCTPAÇÃO NA LrctTAçÃO
3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www. qov. br/co m pras).

3.1 .1 . Os interessados deverâo atender às condiçôes exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusíve os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorregão ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no momento
da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
âs empresas de pequeno pofte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno pofte.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6. í . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.

3.6.3.

3.6.4.

3.6.5.

sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitaçâo;

empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçâo e responder administrativa ou judicialmente;

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sançâo que lhe foi imposta;

3.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de í5 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.ss5.0 I 9/000 1 -09

3.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por
contrataçâo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.í 0. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
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3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apos o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1odo art. 90

da Lei no 14. 133. de 2021

3.7. O impedimento de que trata o item 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em
substituiçâo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 4.6.2e 4.6.3. poderâo participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgâo ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

3.10. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçôes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei no 14.13312021.

3.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitaçâo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatorio;

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l910001-09
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não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega ménor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artiqo 7". XXX|ll, da Constituicão;
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nss incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituigão Fqderal;

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.í33. de 2021^

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrÔnico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir
dotratamentofavorecidoeStabelecidoemSeuS@,observadoodispostonos§§1oao3o
do art. 40, da Lei n. o 14.133. de 2021

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva paru microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaçâo da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizaro seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preÇo; e

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5s5.0 l910001 -09
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4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o Órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos orgãos de

controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo Ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos
seguintes campos:

Valor unitário e total do item;
Quantidade cotada.

5.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O ticitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuçâo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
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Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os preços

máximos previstos no Termo de Referência.
Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo

de Referência.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilizaçào pelo Tribunal de Contas da Uniãoffribunal de Contas

do Estado do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos

termos do art. 71, inciso lX, da Constituicâo; ou condenação dos agentes pÚblicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES
6.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.í0. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duração da sessão pública.
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçâo à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definiçâo das demais
colocações.

6.11.5. Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
pruzo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o pazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4- Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste pnzo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
atê 10o/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pÚblica

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, paru a definição das demais
colocações.

6.13.6. Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermed iários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.í6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregâo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 l -09



.../ l:tl \ii/-i fl,rlrl-'ii]ÂL DL
íi RIZ - IIIA

Fts,

tsetstNt'Ú$ Proc

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MTINICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES CO

(cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pêqueno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.21. So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por orgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paÊ a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferent* em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razâo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
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6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatorio.

6.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DEJULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçÕes de participaçâo no certame, conforme previsto no

art. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.
7.1.2.

7 .1.3.

SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (https://www. oortaltransoarencia.gov.br/sancoesiceis); e
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Un ião (https://www. oortaltransparencia.qov. br/sancoes/cneo)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n" 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/20í8, art. 29, capuf)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29. §2").

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 4.5.1 e 5.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilizaçâo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.
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7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contivervícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

7.6.3.1. Será admitida proposta cuja taxa de administração seia ioual a zero ou neqativa.
nos moldes do Estudo Técnico Preliminar em apêndice ao Termo de Referência,
obseruado o disposÍo a seguir:

7.6.3.2. O pregoeiro, em sede de diligência para averiguação da exequibilidade da taxa
oferecida, poderá solicitar da licitante a apresentação de demonstrativos de
formação de preços, contratos similares, capacidade econômico-financeira,
modelagem de receÍúas indiretas, dentre outros documentos que entender
peftinentes à análise da viabilidade econômica do valor final proposto a fim de
resguardar a administração de eventual prejuizo decorrente da inexecução
contratual.

tfi P

c.

RÀT - fllA

7.7. No caso de bens e serviços em geral, e indÍcio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7.6.4.

7.6.5.

7.8.2.

7.8.3.

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela
superaçáo do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequÍveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.
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Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à AdministraÇão, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das BonificaçÕes e Despeses lndiÍetas (BDl) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilizaÉo dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integÍada e contratação integrada,
exclusivamente pare eventuais adequaÇões indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7 .11

P,"..Olt JnJí

. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassiÍicação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoraÇáo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contrataÇâo;

7 .11.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem e
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilhâ passívêl de correçâo a indicaçâo de
recolhimento de impostos e contribuiÇÕes na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto,
poderá sêr colhrdâ â manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou dâ área especializada
no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
pnmeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Rêferência, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locel e horário de realizaçáo do
procedimento para a avaliação dâs amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliaçóes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou hâvendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital,
a proposta do licitante será recusada.

7 .17 . Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance oÍertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com e verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de ReÍerência.
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7.9. Se houver indÍcios de inexêquibilidadê da proposta de preÇo, ou em caso da nêcessidâde de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio dê Planilha de Custos e Formaçâo de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classiÍicado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nâo aceitação da
proposta.

7.10.1.

-/
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçâo, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei no í4.133, de 2021 .

8.1.1. A documentaçâo exigida pa,a fins de habilitaçâo jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substítuída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participaçâo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em traduçâo livre.

8.3. Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatorio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatorio dos valores de cada
consorciado.

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10o/o para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio previsto em lei específica.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderâo ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaraçâo de que atende aos requisitos de
habilitaçâo, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, l, da Lei no 14.í33/2021)

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

l- ls.._

Proc

8.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relaçâo à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no
3/2018, art. 40. §1o, e art. 60, §4o).
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8.1'1. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos orgâos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correçáo ou à alteraçâo dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 7o, capuf).

8.11.1. A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (lN no 3/20í8, art. 70, oaráqrafo único).

8.12. A verificaçâo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitaçáo do pregoeiro.

8.12.2. Na hipotese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 10 do art. 39 da /nsfrugão NormaÍiva
SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relaçáo ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa â regularidade fiscal, quando a fase
de habilitaçâo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, nâo será permitida a substituição ou a
apresentaçâo de novos documentos, salvo em sede de diligência, paa (Lei 14.133t21. art.64, e lN
7312022. art.39. §4o).

8.14.1. complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificaçâo.

8.16. Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a ãpuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o pruzo disposto no subitem 9.12.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de qu" trata o
subitem anterior.
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8.18. A comprovaÇão de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das êmpresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participaçáo na licitação (art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encêrrada, não caberá
exclusão de licitentê por motivo relacionado à habilitaÇâo, salvo êm Íazáo de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

9, DOS RECURSOS
9.1 . A interposição de recurso referente ao .iulgamento das propostas, à habilitaçáo ou inãbilitaçáo
de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133,
de 2021 .

9.2.O pêzo recursal é dê 3 (três) dias útêis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da
ata.

9.3.Ouando o Íecurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçáo
ou inabilitaçáo do licitante:

a intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

o prazo para a manifestaçáo da intenÇão de recorrer será de 10 (dez) minutos

o prazo para apresentaçáo das razões recursais será iniciado na data de rntimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversâo de fases prevista no § 1" do aft. 17 da Lei n" 14.í33,
de 2021, o prazo para apresentaÇão das íazões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

9.5. O recurso será dirigido à autoridadê que tiver editado o ato ou proferido a decisâo recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no pÍazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devêrá proferir sua decisão no prazo de '10

(dez) dias úteis, contado do reôebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fore do prazo não serâo conhecidos

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da dâta da intimaÇão pessoal ou da divulgaÇâo da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo pêrmanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrôn ico www.camaraimDeratriz.ma.qov.br

10. DO TERMO DE CONTRATO
10.1. Após a homologação e edjudicaÇâo, caso de conclua pela contratação, será firmado

termo de contrato, ou outro instrumento equivaíênte.

9.3.1

9.3.2

9.3.3
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10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade parua
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data
de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela
Administração,

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovaçáo das
condiçôes de habilitação e contrataçâo consignadas neste Edital, que deverâo ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11. DAS |NFRAÇOES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇOES
1 í.1 . Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;
recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
deixar de apresentar amostra;
apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

11.1.6. fraudar a licitaçáo

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.7 .2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
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11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

1 í .1 .9. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 20í 3.

11.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civile criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

11.3.1.
11.3.2.
1 1.3.3.
11.3.4.
í 1.3.5.

a natureza e a gravidade da infração cometida.
as peculiaridades do caso concreto
as circunstâncias agravantes ou atenuantes
os danos que dela provierem para a Administração Pública
a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infraçÕes previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o
do valor do contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4,1í.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 a multa será
de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

11.7 . A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6, .11.1.7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e contraiar,
cuja duração observará o pruzo previsto no art. 156, ss", da Lei n.o 14.133t2021.

1í.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisfração, descrita no
item 1 í.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
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11.10. A apuraçâo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá recurso no prazo de í5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçâo da sançâo de declaraçâo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida ate que sobrevenha decisâo final da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal.

12. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO pEDtDO DE ESGLARECTMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
envio ao e-mail dl. itz. aqentedecontratacao202S@qmail.com

12.4. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação

12.5. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame

13. DAS DISPOS!çOES GERATS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçâo.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
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í3.5. As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Pú blicas ( PNC P) e endereço eletrôn ico www. camarai mperatriz. ma. oov. br

13.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

13.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

13.1 1 .3. ANEXO lll - Modelo de Carta Proposta;

lmperatriz (MA), 19 de janeiro de2026

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do DepaÉamento Administrativo e Atividades complementares

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.ss5.0 1 9/000 I _09
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(Processo Administrativo no 089/2025)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN
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fi,§TA§O DO MARANHÃO
CÂMARÁ ML}T-{}CIP.{L. ü§ IMP§RÀTR.IZ
AÜMINI§TN,ATIYO §. ATIVIDÀDES

TERMO DE REFIRÊNCIA

1. DO OBJET0
1.1. Con*ataçâo de empre*a *specializadâ na pre$ação de servtços continuados de

gerenciamento de frstâ" foareeimento de sümhustiseis, ge*riço, S li*p.T e higieniznçâo,

ãar* atender as demandas da Cêmara Mr.rnicip*l ds Imperauis$UA, co*forme condições,

quantidades e exigêr:cias e§tâb§lrcidâ§ neste iilskumentc.
f.Z. EspeciÍica@s e quantitativos do objeto:

1.2.1. üs itens do preserrÍe Termo ds Referência possrren:r as seguintss especificaçSes,

apresenttç§o e qr"mntitativos :

1.3- Os serviços objeÍo desta contratação são caracterizado§ cÕmo comrrns, coafcrme

ju*iflcativa conshnte de Estudo Tecnico Preliminax.

i.*. O prazo de vigência da contratação é de doze ryryl co{adrx da assinatura do confato,

pmnogávet par iguais e sueçssi,ros periodos atá o ly"tb fc 10 (dez) anos. na forma dos

àrrigoi l0$ ; tgi da Lei uô tr4.133, de 20?1, cami&rqndo a essenciâIidede dos serviços,

p""{o q.re valtados ê assegurar o coatrolç rigoruso do ço*surnç {e combustíryis, Iimpeza e

Ligienizaçeo da frota de vc{cclos da Pade: I-egislativo Municipal, preservanda a úilízação

responsavel de* reeursos plhlicos.

V. TOTÀLTÂXÂI}E
ÀDM Í%}

-rr-1{D
Ê§TIIIIÃDOITTB{ oB.r§To

3.64 t?6.188.fl$
Serviço
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momr1tü da elahorâçâo do PCA, mrs que pêrÍnâneceu pflrcisl ou totslmü§te oculüâ oo

g*§tcr re§per§áysl por §uâ *lâbCIr**§o" §3* ambas ü§ §â§o§, a §oútinuid*de dâ

eoütrâtâçâo frca crndieirnsda à *protação da *utoridade competent* cüül â§

j1*tiflcativas sprssertíâdâ§, âlÉm da demonstraç§o de elinhamcilto §om a estratégie e dá.

existência de lasúro orçementário, Caberá, ainda, a inclusão do bem, seruiço ou obra no

PCA vigente psra fins de monitommento dos indicadores de dmempcnho.'
2.3. A Éundarnentação da Conratação e de seus quantitativos encontra-se porrnenorizada em

Tópico especifico dos Estudos T$cnicas Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA MODÂLIDÂDE rUNDÁMtrI\ITAÇÃO LEGAL DÀ CONTRÀTAÇ,4.O
3.1. A contrataçâo do objeto se dará por meio de licitaçâo na modalidade Prtgão

Eletrônka, no tipo m€n{rr preço {"A,f*rivel mrdiir* mesor taxa}, pelo critdrio de

julgamento global.
3.2: A licitação e a coilkaração regsr-sê-*s pelas disposi@s da Lei Federal n"
14"133i?021, bsrr camo pele Lei Srdiniris n" 3"ü15/24, Resoluçâo n" 00113024 Ê, no quc

couber, na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2S06 s suâs alterações, aplicando

subsidimiamente demais sorÍnâs regulamentar*s pertinentes à espécie'

4. DÜ§ ÓRGÂO§ TAATICIPAI{TS§
r CÂuena MLTNICTPAL DE IMPERÁ?§.IUIhfÂ

CON§ID§RABO O CICLT}
DE YIDÀ

por ob,ietivo
higieÍlizaç§o da

soluçâo como

o eonâole rigamso do consrmo de

Legislxivo Municipal.
pormenorizada sm tópico

Tsrmc de ReMncia
um

6. E§QLn§rTo§ I,Â COFTTEÂTÀÇÃ$
S.t. ParaacontratsçâÍ) será obssrvado ôs q€guintss requisitos:
S.Lt. À ernprsss â ser contrelâdâ devsfií se responsabilimr por tsdas as despesas diretas ou
indire&s a Íim ds que o obi4o. *eja e,lr*cutado de arorids §grfi ô solicitado, atenrdendo todas as

espmificações e pr€ço:

;,ir. m i**iço* àeverao ser oxeÇutados n$ prâro- mráximo de§nido na proposta de ptEos
apres§l&düú contado da data de recebimento da nota de empeúo" ordem de serviço ou
docunrento equivalente ;

6.13. A Coarratoda devsrá providenciar n imediata sarsçâo de deficiências, falhas su
inegul*ridades constatâd.rs, rcferentes às condigões Íinnadas;
6.1.4. A coÍItratadâ sera re*pomxál'el pla execuçâo do c§eín, devendo ofsrsser a garanÍia
mínima prevista em lei.
6.2. §ustentabilidrde:
6.3.1. Álérn dos çrildrios de su*tentabiiidade evçufimlrnmte inseridos na descriçâo do

objeto, devem ser atendidos os nequisitos qre se baseia:n no Guia Nacional de
C ontratações S usteltávei s.

6.3. §ubeontret*ção
ó.3.1. Não é admitidae subeoatrar*çãodo objeto contratual.
6.4. Ger*ntir de matrataçâo

:

:,.; ,
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6.4.1. Nâo havená exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133 l2l, pelas razões abaixo justificadas:

6.4.1. l. A garautia süntrôtuâl somente será exigida quando a complexidade do valor da
contratzçãCI importar ern considerâveis riscos de prejuÍzos à Administração em razão
do inadimplemento do cun&tado: o que rÉo é o caso dos autos.

7. TRATAMENTO DItr'ERtrNCrArlO DA CONTRÀTÀÇÃO
7.1. Em atendimento âo artigo 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
200ó regulamentou o mtamenl§ dif,erenciado e sirnplificado para as Microempresas - ME,
Empresas de Pequeno Porte * EPP e Microempreendedores lndividuais - lvIEI, nas licitações
públicas no âmbito da Administração Pública, fica estabelecido:
7.1-1. Fica reservada cota de até 25o/a (vinte e cinco por cento) do objeto porâ a contratação

de Microernpresas - ME, Empreses de Pequeno Porte - EPP e Micmernprernddores
Individuais- MEL

7 .1.2. Para os itens cujos valores estimados sejam de ate R$ 80.0m,00 (oitenta mil reais)
será realizada licitaçâo exclusiva as micnrempresas, ernpresÍts de pqueno psrte s
microempreendedores individuais" nos t€Ímos do disposto no aÍt. 48, I da Lei
Complementar acima mencionada

?.2. Corrsiderando que a natureza do o§eto licitado é a presação de serviços, registra-se que a
r$,erva de cotas nâo é aplicável paÍa ss fins do disposto na LC no 123/06 iurte a su:l
indivisibilidadc.

\-"

u

s.
8.I.
8.r.1.

8.t.1.

8.13.

8.1.4.

MODELO DE EX§CUçÃO »O CIBJETO
O modelo de execução do objeto do Termo de ReÍLrência se dará da seguinte forma:
G objeto será executado de forma parcelada" conforme as necessidades da
administraçâo, a sontar da data da emissâo da Ordern de §erviço, conforme
quantitativos nela descritos;
O pram de execuçãn do objeto não podená ser prorrogado, salvo fato superveniente
devidamente comprovado e formalm«te jusüficado antes de esgotado o prâzo rcima
estabelecido elou a eritério da Administração, com as der.idas justificatil'as;
À simples execução do objeto da Ordem de Serviço não implica na suâ aceitaçâo
definitiva. o qus ocorrená após a vistoria e mmprovação da confonnidade pelo
servidor especialmente designado;
O aceite/aprovaçâo dos serviços objeio da licilaçeo pela Contratante não exclui a
responsabilidada civil do Contratado por vícios de qrranüdade ou qualidade do serviço.
disparidads com âs especificações estabelecidas, verificadas posteriormente,
garantindo*se a Contratante as fôculdâdes previstas no aú 18, dâ Lei Federal no

8,07811999 (Cdigo do Consumidor)
Os serviços podÉrãô ser rejeitados, no üodo su e,m purte, quando em desacordo csm as
eEpecificaçôÊs constanlÊs rcte Tsrmn de Referfocia e na propst4 devendo ser
conigidos no prazo estabçlecido no item 9.1.2.

i

t.1.5.

9. MOD§LCI DE GE§TÃODO CONTRATO
9.1. O conlrâto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
aveaçadas e as norÍnâs da Loi no 14.13312021 e cada parte responderá petas conseqrÉncias de
sua inexecução total ou parcial.
9-2. As comunicaçôes entre o órgiio ou entirlnde e a contraÍada devem ser realizad*s por

Rua Sirnplicio Moreira, n. t I §5" Cenüo. Imper:atriz - MÁ
CNPJ 69.555.0 I 91000 l -@i,-
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escrito sempre que ô âto exigir tal formclidade, admitindo-se o u§o de mensagsm

â

rh
:
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!
Rua Sirnpl{cio Morcira, no I i 85, C€nts, Irnpcrafiz - MÀ

CNPJ 69.§§5.0 I9&001-09
5

ê

pâra esse fim.
9.3, O órg§o ou entidâde poderá üonvxlcâÍ íepressiltsüte da empresa para adcção de

providências que devam ser sumpridss de imediato.
9,4. A execuçâo do contrato dsverá ser acompânhsda e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
9.5. Dr fiscdtzrç§o e rcompanhamento do contrato:
9.5.1, O fiscal do contrato acompanhanâ a sxecuçãs, pars que sejam cumpÍidâs todas as

condiçôes estabelecidas no contrato, de modo â âsseguÍar os melhores resultados para

a Àdministração e realizará o recebimento provisório do objeto nrediante termo
detâthado que comprove o cumprimento das exigências de carátsr tecnico e

administrativo;
9,5.2. Identificada quâlquêr inexatidão cu irregularidade, o Íiscal do contrato eÍnitiÍá

notiücações para a corrqâo da execuç§o do conàato, deterrninando prazo pâÍfl a
correÇão;

9.5.3. O fiseal do contrato inforaraá ao gesüor do contrato, ern tanpo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoçâo de medidas que ulmpassem suâ competência pâra qu§

adots as medidas necessáriâs e saneadoras, se for o caso;

9.5.4. No caso de ocorrências qus pôssam inviabilizr a execução do contrato Râs datâs

apÍazadasao fiscal comunicaná o fato imediatamente ao gestor do contato;
9.5.5. O fiscal da contralo somudcân{ ao gestor do çontrato, em tempo hrábil, o término do

conhato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação üernpesiva ou à

prorrogação contratual ;

9.5.ó. O üscal do c.ont?ts verificará a manuten@ das condições de habilitaçâo da
contratada, acompaahaÉ o empeúo, o pagÍunento, Ês garantiag as glosas e a
formalizaçâo de apostilamento e tesnos aditivor, solicitando quaisquer documentos
comprobatorios pertinentes, caso neeessário;

9.5.7. Caso ocoÍra descumprirnçnto das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na mlução do prcblern4 reportando ao gesl,or do contato para que

toÍne as providências cabívois, quando ultrapass« a srn competênciq
9.5.8. Cabe aindaao fiscal do contnto:
9.5.8.1. Esclarecer prontamente as duvidas adminislrativas e tecnicas e divergências

que surgircrn na execução dc objcto contrôtâdo;
9.5.8.2. Expedir por meio de notificações e/ou rel*ório de vistoria as ocorrêacias e

fazer as detenninaç&s e comunicaç&s nçcessáriâs àperfeita exêsução conkatual;
9.5.8.3. Pnoceder, coilformÊ crt)nognrsxa Ílsieo-finaoceíro, as mediçóes refereirtes à

execução sontratuâl;
9.5.8.4. Adotar medidas preventivas de conhole do contrato, inclusive manifestar-se a

reqpeito cla suspensãc da mtrega de benso e da realizaçâo ds serviços acessorios. se for
o ca§o;

9.5.8.5. Conferir e cefiificar as faturas relativas às aquisiçõeq e se for o saso, dôs
serviços acessórios;

9.5.8.ó. Procodsràs avaliaçães dos serviços executados pela contratada;
9.5.8.7. Exigir o uso eorrelo dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

sÊgurança do trabalho;
9.5.8.8. De,terminar a substituiçâo. mediante jus§ficqüiyâ, de empregado subordinado a

contraÍada" inclusive de empregados de wennrais subcontratados, ou a §pria
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subcontraÍada, que. a seus critérios comprometam o bom aÍdamento dos serviços;
9.5.8.9. Receber designaçâo e manter contâto côm o prepostCI da contratadâ, e sê for

nsccssáÍiü? promovoÍ reuniões periódicas CIu sqpeciais para a resolução de problemas

na enkegâ dos bens ou se for o caso, dos serviços acçssorios;
9.5.8. tü" Dar parecer técnico nos pedidos de alteraçôes consahrâis;
9.5.8.11. Conferjr notas fisçais, faturas ou documsntos equivalentes, documentos

exigidos paÍa o pâgâmento bem como veriÍicar a firanutenção das coadições de

habilitação da contmtada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para

ratificação.
9.5.9. A fiscalização do contato será realizada pelo(a) servidor{a) Zesielson Ribeiro Sérgio

Sih,a, PORTARIAIDMPR no 037/2025 que acornpanhan{ a execução do objeto pelo
contratado. anotando em registrn próprío todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicandc dia. mês e ano, bem como o nome dos firncioniârios
evei$ualmente envalvidos e detenninando o que for necessário à regulaização de

fâlhas ou defeitos obseÍvâdos Ê encarniühândo os apontarnentos à aúoridade
compekntÊ pârâ as providôncias cabíveis;

9.5.10.4 fiscalização de que trata este iteÍn não exclui nem redtu a responsabilidade da
Conhatada" inclusive perante terceiros, por quelqrrer irregularidade, ainda que
resultante de irnperfeições tesdcas ou vícios rçdibitórios, e, nâ oson€Ícia destq não
implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

9.5.1 1. O descumprimento total ou prcial das responsabilidades assumidas pela eontalada.
sobretudo quânto as ob'rigações e encargos *oçiais e uabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administativas, previstas no insümrento convocatorio e na legislação
vigente, podendo culmiaar em extinção do contrato. confonne disposto no Capítulo
VIII do Tífirlo III e Capítulo I do Título [V. ambos da Lei Fedsal no 14.133, de 2021.

9.6. Ile ge*tâo do contr*to:
9.6.1. O gestor do contrato cnordenará e atualiuâçâo do processo de acomparúameilto §

fiscalização do contrato contendo todcs os registros formais da execução no histórico
de gerenciamsnto do sontrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações coatratuais, elaborando relatório corn
vistas à verificação da necessidade de adequações do conüato para fins de
atçndirnento da finalidade da administraçâo;

9.6.2. O gestôr do contrato acsmpanhanâ a manutenção das condições de habilitaçâo da
contratad4 para fins de empenho de despesc e pagmranto, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do paganrento da despesa no relatório de riscos
eYeffuãis;

9.ó.3. Ü gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execr4ão do contato e as medidas adotadas.
informando, se for o caso, à autoridade superior aquel*s que ultrryassartm a suâ
cornpetência;

9.6.4. O gestor do confato emitinl documento comprcbatorio da avaliaSo realizada pelos
fiscais quürto ao cr.tmprirnerrto de obrigações assrmridas pelo contratdo, com menção
âo sêll desempeirhc na exmuÉo contatual, bqsedo nos indimdores objetivamente
definidos e aferido§, e a eveutuais penalidades aplicadâs, devsÍldo constar do cadastro
de atesto de cumprirnento de obrigações;

9.6.5. CI gestor do contrato tomaní providências para a formalização de processo
administrarivo de responsabilizaçáo para fins de aplicação de sanções" a ser ronduzido

Rua §iaplicio Moreirq :r" t I ES, Certrc, trnperarriz - MÀ
cNpJ 69.555.0 l91000t 49
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9.6.6"

9.6.7.

q.6.8.

9.6.9.

9.ó.10.

pela comissão de que trata o aÍt. 158 da t.ei no 14-13312021, ou pelo agente ou pelo

setor com compstôncia paÍe tal, conform§ 0 câ§o;
Caberá ao gestor do conkato sugerir à auüoridade competente a renovação, â
pronogaçâo ou alteração dos cantratos, ou sugerir a realização de novo procedimento

liciktórjo ou de contratação dir*ts" de acordo com as necessidades da Administração;
O gestor do csntrato devera elaborer relatório final com informações sobre a

consecução dos o§aivos que tenham justificado a conüatação e evenhrais condutas a

serem adotadas para o aprimoramenta das atividades da Àdmiaistraçâo;
O gestor do contrato analisara os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do

cosrato, analisara evertuâis alterações conüatuais. apos ouvido o Íiscal do contato,
decidirá pmvisoriamente a suspmsâo da entrega de bens ou a realização de serviços, e

decidirá os requerimsntos e reclenraçôss relacionadas à execução contratual;
O gestor do contrato analisanâ os documentos referentes ao rocebimsnto do objeto do
confato;
Ac gestor do contrato cabení aindq quando necessário, §onvocar e coordenar reuniões,
registradas em Ata cÕm a participação da con§atada e dos fiscais, a fim de serem

alinhados os procediflisntos dç asompanhame,do da execuçâo conftafi&l, da fornra ds
apresentâçâs dos documentos exigíveis pâra realizâção do pagamento e conclusão da
execução contratual;

9.6.11.O gestor do contrato deverá e$viâr a dncumentação pertinente âo setor competents
p&â, a formalização dos procedimentes de liquldação e pagarnento, no valor
dirnensionado pela Íiscalizaçâo s gestão nss tetrrss:do conãato.

9-7- A execução dos soil:Mos devent ser acompanhada e fiscatizada por meio de
instnrmentos de contole que compreendam a memuração dos seguintcs aspectos, quando for
o ca§o:

9.7.1. Os resultâdos atcm@s em relação ao conüehdo., com a vaificação dos prarcs de
execu@ e daquali&de demaadada;

9.7.2. As recusios humanos empregados ern funç"ão da quantidde e da form4ão profissional
exigidas;

9.7.3. A qualidade e quantidade dos reçursos matsrieis utilizados, conforme praposta
veneedor4 observando-sÊ âs rêspectivas quantidades e especificaçôes técdcss, tâis
como rnaÍca, qualidade e forma de uso;

9.7.4. A adequaçâo dos serviços prestados à rotirra de execução estabelecida;
9.7.5. O eunprimesto dss derxais obrigações deconrntes do contdo; e
9.7.6. A satisfaçâo do publico usuiário.
9.8. As decisões e provid&rcias que ultrapassarem a competência dos servidores
designados para a gestãa e fiscalizaçâo do contrato deverâo ser comrmicadas à autoridade
wperior imediata em tempo túbil, com as respecfivas urotações dos fatos, para a adoçâs dss
medidas cabíveis.
9.9. Caberá ao gestor e fiscal do contrato e aos seus substitutos a estleita observância da
Lei OsdiÍÉria n" 2.015, de 05 de abrit de 2024.

ro. carTÉRro§ rlE MEorçÂo E nE PAGAMENTO
10.I. Ilo recebimento do objeúo:
r0.Lr' Os xrviços serâo recebidos provisoriam€nte, de forurâ sumaria, no &o da execrryão,

juntamente com a nota fiscal ou instnrnento de cobraaça quivalente, pelo(a)
reqponx{vel pelo acompanttmrento e fiscalizaçao do conüato,-pra efeito de posterior

\
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verifisâção de sua conformidade com as especifisaçôes constantes no Termo de

Referência e na proposta;

10.1.2. Os serviços podeÉo ser rejeitsdos, no todo ou em paÍte. inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constsntes no
'f,ermo de Referência e na propostâ, devendo ser substituídos no prazo de 07 (setei

dias, a contar da notificação da contrttad4 as suas custâs, sem p§uízo da aplicação

das penalidades;
f$.1.3. O recebimento definitivo ocorrerâ no prâzo de 5 (ciaco) dias úteis, a contar do

recebimento de üota fiscal ou instrumento de cobirança equivalente pela

Administração, após a verificaçâo da qualidade e quantidade dos serviços e do

rnaterial e consequente aceitação mediante terrro detalhado;

10.1.4, Para as contÍatações deconentes de despesas cujos valorcs não útapassem o limite de

que trata o inciso II do art. ?5 da Lei no 14.fi3n021, o prazo má:«imo pila o

recebimento definitivo será de até 3 (#s) dias úteis;
10.1.5. O prazo para recebimento definitivo FdeÍá sm excepcionalmente prorrogado, de

forma justificad4 por igual período, quando houver necessidade de diligências pata a

aferição do atendimsnto das exigências contratuais;

10.1.6. No caso de contnovérsia sobre a execução do objetq quã$o à dimensão, qualidade e
quantidade, a contratada será comunicada para emissão de Nota Fiscal no que tange à

parcela incontroversa da execução do objeto, para cfrito de liquidaçâo s pagamentô;

t$.1.?.O prazo para,asolução, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administraçilo durante a análise prévia à liquidaçâo de despesa, rÉo ser:r{

computâdo pêra ss Íins do recebimento def,uritivo;
10.1.8.O recebimento proviúrio ou definitivo não exeluiÍá a rcsponsabilidade civil pela

solidez e pela segursnça do serviço, e nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contraton e não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10.2. De liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, coneú o prazo de l0

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por igual
período;

10.2.1.1. A cantrrhde devcrá rpresentsr, imüo üom â frtunr, orç*mentoo ou
referências de preçor de mercado, eorno condiçâo pars r tduidaçIo de decpcca.

103:. O prazo de que trta o subitem anterior será rcduzido à metade, mantendo-se a
pos§bilidade de prorrogaçâo, no mso de contratações decorrentes de dsspesas cujos
valores não ultrapassern o limite de que tata o inciso II do art. 75 da Lei no

14.t33t20?t;
10.2.1Para fins de liquidação, o setor compet€nt€ deverá verificâr se a nota fiscal ou

instumento de cobrança equivalente apresentado cxprêsse os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
10.23.1. O prazo de validade;
10.23.2. À data da ernissão;
10.233. Os dados do contrato e do órgão §ontretante;
10.23.4. O período respectivo de execução do contrato;
1023.5. O valor a pagar; e
10.1*1.6. Eventtml drstaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Rua Simplicio Mor*ra, n" I t85o Cenfiu, Irnpe,reiz * MA
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sondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratâments fibutário favorecido preüsto na referida Lei Complunentar.

11. FORMÀ E CRrrÉRrO§ BE §§LEÇÃO DO TOnNECEIIOR E FORMA DE
FORNECIMENTCI
11.1. Fortua de seleçâo e ritório dt julgamenüa da propostr
11.1.1. O fornecedor seni selecioaado por meio âa 

-realização 
de proccdimento de

I"ICITAÇÃO, na modalidsds PRE(}ÃO, sob a forrna ELETRÔNICA, com adoção do

critério di julgamento pelo MENOR PR§ÇO GLCIBAL (AFERÍYEL MEDIANT§
M§NOR TÁXÀ)

11.2. ft,egime de execuçlo
11,2.1.0 regime de execução do contrato será na modalidade EMP§§ITAIIA POR

PREc(} UNITÁaro.
ll3. txigênci* de hebilitaçâol
ItS.l.Para fins de habilitação, devenâ o lieitante coÍnpÍovar os seguintes reqúsitos:
1f3.1.1. Habiliteçãojaddicr:
t 1.3"1.1.1. Pessoa Íisica: cedula de identidade (RG) ou documenio equivalente que, por força

de lei, tenha validade para {ins de idenüficaçâo em todo o tenitório nacional;

l1.3.l.L2.Empresfuio individual: inscrição no Registro Público de Emprcsas lvtercantis, a

cargo da Junüa Comercial da respectiva sede;

11.3.1.1.3. Mimoenrpreenddor Individual - MEI: CertiÍicado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaç,ão ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio https:/hmrw.gov.b,r/empresas-e-negociodpt-
br/empreendedor;

11.3.1.1,4.§ociedade empresíri4 sociedade limitada rmipêssôâl - SLU cu sociedade

identificâda cCImo empresâ individ*al de responsabilidâde limitada - EIRELI:
inscrição ds ato eonstitutivo, cstâtuto ou coilrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ecompaúada
de dncumento co:rrpmbatôrio de se,us adminisndorcs;

11.3.1.1.5. Sociedade empre*íria estrangeira: portaria de arÉorização de fimeionamento no
Brasil, publicada no Diário üficial da Unifo e arquivada na Junta Comersial dâ
unidade federativa onde se localizar a §lial, agênciâ, sucursal ou estabelecimento,
a qust será considerada como sua sedq conforme Instrução Normativa DREt&d§
n.o 77,de l8 de março de 2020;

11.3.1.1.6.§ociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pesssas

Jurídicas do local de sus sede, acompaühada de documento comprobatorio de seus

administradores;
11.3.1.1.?" Filiâl, sucursal ou ag&rcia de sociedade simples ou ernprcsária: inscrição do *n

constitutivo dâ filiâI, srrcrrrsal ou agência da sociedade simples ou empres&ia,
respe.tivamente, no Regisho Civil dâs Pessoâs &rídicas ou no Regisko Público de
Empresas Mercaatis onde oper4 com averbação no Regisuo onde tem seds a

matria
I I .3.1.1"8. Sociedade coo,peradva: ata de fundação e esah*o social, çom a ata da assembleia

que o apnovou, devidanen& arquivado na Jrma Comsrsial ou inscrito no Registro
Civil das Pess@s:Jurídicas da respectiva sede, além do registm de que trata o art.
107 da Lei n" 5.7&,de 16 de dezembro l97l;

11.3.1.I"9. Os documentos eprcs€fitâdos deverão estâr acompanhados de todas as alteraçôes

Rua §implicio Moreirq n" I185, Cenüo, Impcrafriz- MA
CNPJ ó9.555.0 r 9/O(m I 49
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ou da §onsolidação respectiva.
11.3.1.2. Hcbilitaçãu fiscal' §ocid e tmbalkista:
11.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas. conforme o câso;

I 1.3.1.2.?" Prova de regulcridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprÊ§§ntação de

certÍdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RfB) e pela Procumdoria-Ceral da Fazenda Nacional (PGFII), refercnte a todos

os creditos kibutr{rios federais e à Dívida Ativa da União (DALQ por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à §eguÍidade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubrc de 2014, do Swretário da Receita

§ederel do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazendal'í*cionel;
11.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1l.3.l.2.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidãa negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos têrmos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Deçreto-Lei no 5.452, de 1o de maio ds 1943;

11.3.1.2.5.Prova de inscrição no cadastuo de conrribuintes Estadual/Disüial relativo ao

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente âo seu ramo de atividade e compaÍível
com o objeto contratual;

I 1.3.1.2.d. Prova de regularidade com a Fazends EstsdüâUDisÊrital do domicilio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exersício contata ou concorÍe;
11.3"1.2.7.Caso o fomecedor seja considerado isento dos hibutos f,stadual/Distital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição medianúe a
apresentaçâo de declaração dâ Fazeada rffpectiva do seu domicílio ou sede. ou
outraequivalênte, na forma da tei;

I 1.3.1.2.8. O fornecedor €nquâdrado como microampreendcdor individual quc pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado prwistos na Lei Complernentar n"
123, de 20ú6, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes €stâdual e mrmicipal;
11.3.1.2.9. Declmação de que cumpre as exigências de rtserva de cargos püa pessôa com

deficiência e para reabilitado da Previdência §ocial, previstas em lei e em ouras
normas específicas.

11.3.13. QualifieaçãoEea*ôaico-Finan*ira:
I1.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo disribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa fisicq desde que âdmitida â $ra
participaçâo na licitaçâo (art. 5o, inciso II, alínea '0c", da Instnrção Normativa
SegeslIvÍE no 116, de 2021), ou de sociedade simples;

l1.3.l.3.2.Certid§o negctiva de falência expedida pçlo distribúdor da de do fomecedor
(Lei no 14.133, de 2021, aÍt. 69, caput, inciso II);

11.3.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resuttaOo de exeícício e demais
demonstrações contribcis dos 2 (dois) últimoscxercicios sociais, compmvando:

11.3"1.3.3.1" Índicês de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC), e Sotvgnsia C€râl
(SG) superiores â 1 (um);

11.3.1 ao ultimo exeÍcício no caso de a
ano§;

ser exigidos coÍn base no limite
definido pela R.eceita fedeml do Brasil pra trammissão da Escrihração Contábil

Rua Simplicio Moreira, na I lES, Centra, lrrpcratriz- MA
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Digital - §CD ao §p€d.
1 1.3.1.3.4. C'aso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qlralquer

dos índices de Liquidez Geral (LG). §olvência Oeral {§G) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de tabilitnção patrimônio líquido mínimo de l0% do

valor total estimado da sôntrâtação;
I 1.3.1.3.5. As empresas criadas no exersicio finânceiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão zubstituir os dsmonstativos contâbeis pelo
balanço de abertura {Lei no 14.133, de 2021, art. 65, §1o};

11.3.1.3.6.O atendimento dos Índices econômicos previstos neste ircrn deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentadc pelo fomecedor.

113.1,{. QudificrÉo Ttcnica:
l1.3.l.4.l.Sociedâdes empresárias estrangeiras aüend$âo à exigência poÍ meio da

epresentação, rt$ mome,nto da assinatura do contrato, da solicitação de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

11.3"1.4.2. Cornprovação de aptidão pârâ sxecu$âs de sefv!ço de complexidade tecnológica e
operacional equivalenle ou superior com o objeto dcsta contrataçâs, ou com o item
prtinente, por meio da apresentação de certidãdões) ou deúadds), por pessods)
jurídica{s} de direito público ou privado, ou regularmente emitidds) pelo ctmselho
profissional competente, quando for o caso.

11.3.1.4.2.1. Será a&nitida" pâÍa fins de comprovação dE quantitativo minimo, a

apresentaçâo e o somatório de difcrentcs atestados exssutados de forma
concomitante.

11.3.1.4.2.2. Os atestados de eapacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
mâtriz ou da filial da emprcsa licitante.

11.3.1.4.3. O licitante disponibilizará üodas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados. âpresentândo, quardo solicitado pela Administração,
cópia do conmto que deu srporte à contataçb, endereço atual da contralante e
local em que foi Êxecutâdo o objeto contratadc, dentre üutros documentos.

ll.3.l.4.4.Para fins da comprovaçâCI ds que tmta os subitens 11.3.1.4.2 e 11.3.1.4.3, os
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
caracterísücas mínimas:

r r.3.r.4.3.r. PRE§TAÇÂO OU §ERvrÇO§ DE GERENCTAMENTO DE rROTÀ
I}E YEÍCULO§.

1I.3.13.3.2. Os atertados de capacidade tecnica psd€râCI ser apresentado§ &m nome
da matriz ou da filial da empresa liciante.

11.3.1.4.3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
eomprovação da legitimidade dos atçstados, apesentando, quândo solicitdo pela
Administraçfo, cópia do conüato que detr srryorte à conmtaçâo, sndereço itual
da contratante e local eÍn qus foi executado o objeto eoukatado, dentra outros
documentoç.

I 1.4, Os critérios de ceitahilidads de preços serâo aquolm dcscritos no edital respectivo"
I l.§. As regras de desempate entle propostas são aquelas discriminadas no edital.

12. DÀ§ P§NÂLIDADE§
l2'l. Comete infração administraüva- nos termos da Lei no 14.133, de202l,o contzÍado que:
a) der causa à inexecuçâo parciat do contrato;

Rua §imptlcio Moreira" nô I 1850 Cenfo, knpaatiz- MA
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b) der causa à inexecução prcial do contralo que cause grave dano à Administraçâo ou ao

funcionamento dos serviços publicos ou ao interesse coleüvo;
c) der causa à inexecução total do sontrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da confratação seur motivo
justificadr;
e) apresrntar documentação falsa ou prestar declaração falsa duÍânte a execuçâo do contrato;

Q praticar ato fraudulento nâ execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidônso ou cometer fraude de qualquer naturezq
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1?.2" Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. AdveÍtênci4 quando o sontrattdo der câusa à inxecução parcial do contrato, §empre que
não se jurtificar a imposição de penalidade mais grave (ad. 156, §2o, da Lei no 14.133, de
2021);
II. Inrpedimeato de licitar e sontrâtar, quando praticadas as conduias descritas nas âlíreas uob",

;'6" § (úd'r do subitem acima deste Contrafo, §sínprÊ qtre 16o se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art 156, § 4o, dâ Lei no 14.133" de 2021);
IiI. Declaração de inidoneidade para licitar e conüatar, quando praticadas es condutas
descritas nns alíneas "g", "f', "g'à § {rh'! do subitem asima deste Contato, bem c.CImo nas
alineas "bto, 

o'c" e'od". que justifiquem a imposiçâo de paulidade mais grave (ârt. 156" §5", da
lxi no 14.133, de 2021);
IV. Multa:
L Momtória de 0,17o (rero vírgüla ilm pÍ cento) por dia de atraso injustifid sobre o valor
da parcela inadimplida" ate o limite de l0 (dez) dias;
2. Moratôria de l% (um por cento) por dia de atraso i4instificado sobre o valor total do
contrato, ate o máximo de l09o {dez por cento), pela inobservância do prazo fixado p*ra
apresentação, suplementa@ au reposição da garantia
I. atraso superior a 30 (trinta) dÍas âutoriza a A&ninistreçâo a promover a extin$o do
conüato por descr»nprimento oucrrnprimento irregularde suas eláusulaso coaforme dispôe o
inciso I da art. 137 dâ Lei n. 14.133, d§ 2021.
3. Compensatóriq pârâ as infraçôes descritas nas atríreas í'ê" a r§h" do subitern 11.1, de 5% do
valor do Conkato.
4. Compenmtória, para a irexecução total do contrato previstr na alínea "§" do subitem 11.1,
de2ff/odo valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alinea "bo'do subitern 11.1, a multa será de 3o/o & valor do
Con§ato.
6. PÊtâ Ínfraçôes descritâs na alÍnea "d'do súitem 11.1, a multa será deSo/o do valor do
Con&to.
7" Pata a infraçâo descrita na alínea'b" do subitem 11.1, a multa será de 3o/o do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. À aplic&çâo das sanções previstas nese Cofirnb mâo exclui, em hipótese algum4 a
obriqqç§ de rcpmção integral do dano causado ao Contraante lart tSá, §9o, dà Lei n"
I4.t33, de202l)
12.3.1. Toda§ es sanç&s previstaa neste Contnato podereo ser apiicadas cumulativâm€nte com
a multa (aÍt. 156, §?,, da Lei n" 14.133, de 2021).

12.?-2.Antes da aplicação da mdta será facultada a dcfesa do interessado ro p1nzo de 15
(quinre) dias úteis, contado dâ detâ de rua intimação (aÍt. l ST, da Lei no 14.133, a" ZOZf y

\
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12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizases cabíveis forem sup€riores ao valor do,

pagaÍnento eventuâlmsnte devida pelo Contratante ao Contatado, além da perda desse r,alor,
a diferença será dessoatada da garantia prsstâda ou será cobrada judicialmente {at. 156, §8o,
da Lei n" 14.133. de 2021).
12.3.4. Previamente ao encâmiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administativamerúe no prazo mráxirno de 05 (cinco) dias, a conÍar da data do recebimento da

comunicação enviada pela ar*oridarle competente.
1?.4- À aplicação des sanções realizar-se-á em processo admiÍristrâtivo que âssegure o
contraditório € a ampla &fesa ao Contratado. observando-se o prccedimento previsto no
caput s parágrafos do art. 158 dâ Lei no 14.133121 pare Írs penalidades de impedimsnto de
licitar e cont atar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cootratâÍ.
12.5. Na aplicaçâo das sanções ssrão considerados (aú. 156, §1o, da Lei no l4.l3l, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da in*ação eometida;
b) as peculiaridades do caso eonsreto;
c) as circunst&rcias agravantes ou âtsnuantes;
d) os danos que dela provierem para o Conüatante;
e) a implantação ou o aperfeiço*mento de programa de integridade, conforme noÍnas §
srientâçôes dos órgãos de coutrole.
i2.6. Os stos previstr)s como inftações adminishativas na Lei no 14.133, de 2021, ou sm
outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Publica que também sejam tipificados
coms atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo qprrados e julgados conjuntarnente, nos
mesmos autos, abservados o rito procedimeutal e autoridade compelentÊ defiúdos na referidâ
Lei (art. 159).
12.V. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidemda sempre que utilizada
com abuso do direío para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüsos
no çontato ou para provocâr confrsão patrimonial, e, nessê caso, todos os efeiCIs das sanções
aplicadas à pessoa juridica serâo estendidos aos seus adminisradores e socios com poderes de
administraçâo, à pessoa jurídica §,rcessora ou à empresa do mesmo ftrmo com ielaçâo dc
coligação ou controle, ds fato ou ds direit§, com o Contratado, obaervados, em todos os casos!
o contraditório, a empla dcfexa e a obrrigatoriedade de adlise jurídiea paÉvia (art. 160, da Lei
no 14,133, de 2021)
12.8. O Contratante devená, no pmzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçâo da sanção, infonn*t e §lãnter arualizados os dados relativos as san@s por ela
aplicadaq para fins de púlicidade no Cadasro Nacional de Emprcsas Inidônss e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nac'ioaâl de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Exeeüivo Federal. iÀrt. 16l, da Lei no 14.133, de 2021).
12.9. As sanções de impedimen&o de licitar Ê coiltrãtar e declarago de inidoneidade para
licitar ou con§atar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dâ Lei no liljfinl.
12.10. Os débiios do eontÍâtado pâr& com ; Àd*i"t-@ârãrrt *u*, resultantes de multa
admioi§§8tiva s/ou indenizaçõeq não inscritos em dívida ativq poderso ssr compensâdoq
tôÍa^l ou panoialmenre, com oo créditos devidos pelo referido órgito decorentes deste mesmo
contrato ou de outros conEatos adminish-ativos que o conüaÊado possuâ coÍn o mesrno órgão
ora conüâtâÍrte, na forma da Insrugfu Normaüva SÉGES/?vÍE no jO. Ae 13 de abril de ?022.

13. DÀ AhlTrcoRRUPÇÃO
l3'I" Em demonstraçâo de ccmprcmetirnento e responsabili@e, as paries deslâram eonhecer
e concordar inlegralmente côm s estabelçcido na Loi rf l?.Wd\l3n que dispõe sobre a

RuaSimpllcioMorera,no tl8j,C€otro, lmp*arriz-MA À
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respansabÍlizaçâo administrativa e civil de pessoas jwídicas pela prática de atos çontra a
admhisüação pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus

subcontratados, se admitida subcontrataçáo. o mais abo pdrão de ética durante todo o
prosesso de confataçâo e de execrryâo do objeto contratual.
13.2. §endo âssirn, na execuçâo do presente cünbatCI, é vedado à requisitante e ao sontatadc
eÁru ao empregado, prÊposto e/ou gestor s*u:

A) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prômeter, oferecer ou dar, direta ou
indiretarnente, vantâgem irdevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele
relacionada" ou a quêm quer que seja:

B) Comprovadamente, financiar. §ustear, panocinm ou de qualquer modo subvençionar a
pnítica dos alos ilícitos previstos na Lei n' 12.84612013;

1{. §§TIMÁTIVÀ Dü YÂLCIR DÀ CO§TX,{TAÇÃO
14.1, O valor estimado da contratação é de R$ 196.916,00 (cento e nôventa e seis milo
novecentos e dezesseis reais), con{brme sustos unitários apostos na tabela constante no item
1.2.t.

15. ÀDEQUÂÇÃOOXç.IMENTÁRrÀ
I5.1. As despesas decorentes da contratação conerão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

Órg§o: Câmara Municipal de imperatriz
Unidrde: Câmara de lrnperatriz
Ação Função: 0l

Subfunção: 122

Programa:0001
Proj eto/Atividade/Oper. Especial : 2-üCI2

ü1.132.ü001.?-002 * Manutenção dar Atividades e Projetos da Câmara
Natureza da drspeso 3.3.90.39.00.00 * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 500 * Recursos não vinculados de lrnpostos

Imperatriz/MA, 19 de janeiro de 2026

râPte^cal*ír{
Danyelle \Y*lkiria Floi da Conceiçio

Diretora do Departamento Administrativo e Aüvidades Complementares
Portaria no 00112025

Â?nCIy() a Tsrno de Refer,ência nos moldes delineados, à vista do detaltramento descrito no
referido documento.

JUNIOR
Presidentc da

l5
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E,§TUDO TÉCNICO PRãLII!íINÂR

ETP *o $311rü2§ * [}AÂC/CMI

O presente documerto carscteriza a primeira etapa de fase ds planejamento e apresenta

os devidos sstudos para a contratâção de solução que melhor atendera à necessidade descrita

abaixo. O objetivo principal é identiticar a necessidade e verificar no rnercado a melhor solução

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princÍpios que regem a Administração

Pública

Este dacumento visa auiliar o Departamento Adminiscativo e Atividades

Complementares no planejamento da contratação de empresa espeiatizada na prestaçâo de

serviços continuadcs de gerenciamento de frotâ, famecimento de connbustiveis e serviços de

limpeza e higienização"

Ademais, como docrnnento constitutivo da primeira etapa do planejameuto de

contratação, este instnrfilerto iem por fiÍralidâde cârsótedar o interesse púlico envolvido,

identificar a melhor soluçâo dentre as possíveis, e analisar os cenários para o atendimento da

demânda Eue c.onstâ no Documento de Formaliulff/o de Demanda - DFD n" Ml/2025 -
DAAC/CMI, Processo Administrativo no A89l?A25, bem como dernonsuar a viúilidade

técnica e econômica das soluções iderrtificadas, fomeceÍdo as informações necessiíriss psÍÍl

subsidiar o respectivo Termo de Referência ou Projeto Básico, caso se conclua pela viúilidade

da contratação.

T. IN3ORMAÇÔ§§ BÁ§ICÀ§

Lt. O§oto: Contrataçãro de ernpresa especializada *a pres§ôo de serviços contimrados de

gerenciamento de frota. fornecirnenüo de combustíveis e serviços de limpeza e higienização,

para atsndsr as dernandâs da Câmaaa Municipal de Imperauiz/l\ã4.

1J,. Modalldsde do lieitryâo e rcr adot*da: Pregão, na forma eletrônic.a

1.3. Crttério de ju§amento: Menor Preço (Àferível mediante meqor taxa).

,.4. Crltério de edjudicrçâo: Slobal

1.§. RegisütCI de preçnr: Não.

\.-
i

àv
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2. JU§fiTICÂTIVÀ§

2.1. Faru e contraúação:

?.1.1. Considerâtldo a necessidade de abastecimemto, limpeza e higianizaçâo d* fmta de

veículos da Câmara Municipal de Imperahiz/À{A* a contratação de urna eÍnpÍe§â

especializada nessê tipo de sen'iço con{igrna uma medida estatégica para aprirtorar

a gestão pública de forma contrnua. A implenrentação de nm sistema informatizado

paÍâ o gerenciamento do abastecimenÍo, limpeza e higieaização da &ota de veiculos

do Poder LegislaÍivo Municipal, ern parceria coÍn üma rede credenciada tem como

objetivo assâ$§ar o controle rigoroso do consumo de combustíveis' limpeza e

higienização dos veículos, bem como a utiliaç8o responsrâvel dos recursos püblicos.

Esse modelo permite que os senriços áendmr toda a abrangência geográ{ica dâ futa,

organizem a frequência de abastecimento§, limpeza e higienizaçllc, proporcionando

monitoramento deelhÊdo e conüole eÍiciente por p6rtê da Câmra Municipsl de

lmperatriz/lvíA.

2.1.2. Os veículos aÍiciais desta Casa Legislativa são essenciais ao desernpeúo das

atribuições institusionais e Í!o cumprimento das prerrogativas co'nstitucionais da

vereançaa especialmente no que concerne âs frmções tegishtivâ' fisctlizatóri*,

deliberativa e rcprcsentativo, conforme dispõe o art. 31 da Constituição Federal.

Tais veiculos são utilizados em diversas atividades administrafivat e parlamentares,

destacando-se: fis*alização e acompanhanrento de obrâs públieas e serviços

muaicipais;.vistorias em unidndes de saúde e estabelecimentos de ensino; visitas

técnicas a equiparnentos públicos; dEslocameotos para reuniões ern órgãos da

administração municipal. estadual e federal; puticipação an serninrírios, congrÊssos,

cursos de capacitaçâo, eventos oficiais, pruniações € outrâs atiüdadEs de caráter

instituciosal, tantc no âmbito local quanto em outlos municÍpios e estados.

Considerando a natureza contínua dessas *tividades e a indispensabilidade de

mnsporte para a execução dos deslocanrentos institucionais, faz-se necessária a

adoção de sistema informatizado que pennita o gortuciamento eleffinico c

integrado do abestecimento, limpeze e higienizegâo dr frrtt, propiciando

coÍürole rigoroso sobre o sonsumôr registro de quilometragem, valores por lítro *
desempeúo dos yEículos. Tal medida visa garantir o uso dos recursn*

Página 2 de 29
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públicos, prevenir irregularidades e proporcionar base de dados plecisa para a

tomedâ de decisões administmtiva*. A contrataçâo pmposta encontra respaldo nos

princÍpios previstos na Lei n" 14.133/2021, espialmente os da eficiônrir,

econsmicidade, tmasprrôncia, motivação c plrnej*mcnto (afis. 5o e 1l), além de

atender ao disposto no art. l8 da referida lei, que exige a elaboraçâo de Estudo

T{cnico Preliminar para demonstrar â nesessidade, o interesse público e a viabilidade

tecnica e econômica da contratação. Dessa forma a coüüatação de smpresâ

*specializada paÍâ o gerenciameirto do abastecimento dâ frota, limpeza e

higienização dç veículos da Câmara Municipal se revela impracindível pma a

continuidade s efisiêneiü das atividade §irlafivrs, contibuindo paÍit o

*primo naenÍo ds controh rdmirlstraúiro ç §nenceim e assêgurímdo gur os

recursos públicos sejam utilizados de forma rcsponúvel, mnspârente e em estrita

observância âCI interesse público.

2.2. Previs*o no Plaso Anurl ds Coatnrtrçõs:

A contraraçâa dos srrviços nâo fora prevista no ?lans Anuâl de Contratações. Todaviâ,

dada a flexibilidâde do doeunrento retrocitado, o qusl pode eventualmente nâo conternplar

todos os serviçor necessários à administração - mormente em decorrência de fato superveniente

à elabrraçâo do PCA, ocorrido duraÍlte o exercícia financeiro em curso, como o caso em tela

ern que a atual gestão detectou a nçcessidade de implementaçâo de um controle modernizado

do consumo de c.ombustível, limpeza e higienização dos veículos de propriedade da

administração, por meio do geienciamento da frota, nos moldes da justificativa constante no

item 2 deste ETP - não há impedimento ao prosseguimento do processo de contratação do

objeto.

Nes*e sentido trazemos à baila o Enunciado no 3812023 do Conselho da Justip Federal,

vlde:

*Eorntirúo 38. Fermitese, crepcionelmcnúe, a rcalizaçÕo d! contratr§{o q*c nâo cotrrtÊ no ?hno dc

Contratrç6cs Anarl (PCÂ[ dtrde que devidamcntc justiÍtceda e caqurdrrdl am üBr das àlpótcscr: a)

demand* rupervcriente: que o§o cxfotla no momcnto da elaboração do PrCÀ; b) demeada nâo pruvhta: que

iá exhtie tro momsnto ds ehbomçIô dô PCA, nls quc permrtrDoeü parrirl ou tctohonts oculte âo gsstor

responrávcl por srra elaboreção. Em asbos os crsos! r contiruldedr dr contreta& ficr coodicbn*de à

aprovaçÍo ds autorid*dê compÊl€ntr com as justiíicativas aprc*entades, aEm demonstraçáo de

Rua Simplício Morena, n" ll8§, Cenm, Imperatriz * MÂ
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alinhamenio com s estmteb e dr existêneiâ dc lastro orçamcnüria Cabcr{ aindâ r inchsno do bem,

serviço ou obrs ao PCA vigcnte pre fim dr monitoremerlo dm indbrdorts de ôcsempenho."

3. D§SC§IÇÃO D,O§ REQTTTSITO§ DA CONTR.{rÀÇÃO

3.1. §ugene-se como rcquiritor da eontr*taçâo:

3.1.1. Os serviços objeto desta licitação têm naftreze cümum! tendo em ústa que os seus

padr&s de desempenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por

meio do descritivo no terno de referênciâ, nos brmos do artigo 6", inciso )§II, dâ Iêi
Federal n' I 4. 133/2021.

3.1.2. A prestação dos saviços deve ocorrer nas quar*idades e de acordo com âs

especificaçôes constêntes no Termo de Referência para objetos de qualidade similr ou

superior aos descritos.

3.1"3. A mntratsção senâ realizâdâ por meio de licitação, na modalidade Pregão, üâ sua forma

elehônica, com clitério de julgamento ME|{OR PR§ÇO POR OLOBAL {Âferivel

mediante â menor taxa), nos termos dos artigos 6o, inciso XLI, 17, § 2o, e 34, todos da

Lei Federâl f 14.133/2021.

3.1.4. Para a execução dos serviços, os eventuais interesgdos deverão comprovar que atuanr

em firmo de atividade competivel com o obj€*o da licitação, bem como âprssu$ar os

documentos previstos no Edital, nÕs termos do art. 62 da Lei Federal no 14.13312ü21.

3.1.5" Em cumprimento ao dispoeto no art. 48, inciso I, da Lei Ccmplementar nü 12312006, os

itens em que o valor orçado seja igual ou infbrior a R$ 80.000,fr) (oitenta mil reais)

serâo destinados à participaçãa exclusiva de microempresas, emprcsas de pequeno po*e

e sôciedâdes cooperativas que tenham auferido, no am-catendário anterior, receitabrota

até o limite definido no inciso [I, do caput do art. 3o d8 Lêi Complemeirtar n" 12312ffi6.

3.2. Or tritérios de qualifierçío tácnicr l senem rÍondidos peb fornecedor scr{o:

3.2.1. A habilitaçâo dos interessedos deverá compreender a document*ção relativa à

habilitaçâo juddicâ, à qualificação técnica à qpalificação çcoÉarico-Íinanceir4 à

regularidade Íiscal e trabalhi§a, à regularidade fiscal perante as Fazendas Publicas

Íêderâl e municipal, além do crrnprimento do disp,osto no artigo ?o, X)§«II da

Constiariçâo Fcderal. Esses rcqúsitos estão prsvi§tos nos artigos 62 * 63 da Lei no

14. I 33/202r .

3.2.2. A Qualificação Técnica dos licirantes deverá ser comproyada através de:

\.,
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3.2.2.r. No mfnimo, I (um) Atestado/Declaração de Capacidade Tecnica fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovasdo que a liciunre já forneceu

ou esta lbmecendo pmdutos compatíveis com o objsúo desta licitaçâo, em pclo msnos

30% do quantitativo. O atestado deveÉ ser impresso em papel timbrado do ennitente,

§onstândo seu CNPJ s endereçs completo, devendo ser assinado por seus sócios,

diretores, administradores. procuradores, gerentes ou servidor responsável, csm

expr€ssâ indicação de seu nome cÕmpleto e cargo/função.

3.2.2.2. Somente seÍâo aceitos atestadas expedidos após a conclusão do contato.

3.3. Do regime de erecuçlo

3.3.1. Â pressnte contratação adotaná como regime de execução a Empreitada por Preço

Unitiirio, nos termos do artigo 6o, irciso XXVIII dâ Lei no 14.13312021.

3.3.2. Na ernpreitada por prqo unitiário {arf. 6", XXVilL Lei no 14.133, de 2021}, o valor é

fixado por prcço certo dc unidcdes determiuadas e os pagÍimentos correspondEm à

medição dos seiviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contralantes

em relação a diferenças de quar*itativos são meÍrorcs. Tial regime é mais apropriado

pâra os câsos em que não se coúeeem de antemâo, com adequado nível de precisão, os

quantitativos totais da obra ou senriço: a execução das "rmidad*" se dará de acordo

com a nesessidade observada, §om a reatizaçâo de mediçõcs periódicas a fim de

quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos

(TCU. Acordão 1978, de 2013-Plenário, TC 007.1ffi, de 2013-0, relaúor Minism Valmir

Campelo, 31,7.2013).

3.3.3. Na empreiada pür preço global, cada parte âssuma Êm tesê, o risco de evectuais

distorçôes nos quantiraüvos a ssrem executados, que podern ser superiores ou inferiores

àqueles originalmente previstos na planilha a da contrataçâo. Esse regime

pressrpõe um adequado nível de precisâo das especificações e quantitotivos do scrviço,

fornecendo aos licitantes todos os elmrentos:e informaçOcs rrcessários para o total e

completo coúecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna târt. 6o, )OfiX,
Lei no 14.133, de 2CI21)" paru evitar distorções relevantes no decsrrer da execução

contratual (TCU. Acórdâo 1978, de

Ministm Valmir Canpelo, 31 .7.201 3).

20l3-Plentuio, TC 00?.109, de 20t

Rua §impllcio Moreirq no I lti, Centro, Imperatriz - MÂ
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No caso concreto analisado neste §studo" a escolha do regime de execução "Empreitada

por Preço Unitário" se deve aos seguintes fatores:

a) O estudo aponta pâra a escolha de uma modalidade flexível que remun€ra âpems

os serviços efeüvamente executados, ou sej4 os custos serão nneusurados por

produto/serviço adquirido e demandâdo pela fiscalizaçâo do conhaúo. Este

modelo permite a reduçâo dcs custos inerentes ao procêsso de compra e tem

demonstado eÍicácia para o processo de pagamento e controle.

b) Embora teúa sido realizada uma estiÍsâtiva de quanüdade de itens â serem

adquiridog aão se coúece previamente, com adequado nível de precisão, os

quântitativos totais e os momentos em que ssrâo adquiridos. Nesse sentido, o

valor a ser pago sen{ calculâdo a partir da efetiva aquisição, previamente

definido para cada tip de produto;

Implantaç§o do §istsma

Â CONTRATADA dweÍa Implantar no prazo máximo de 30 (rinta) dias após a

assinatura do contrato, o serviço de gereneiamento do úastecimento, limpeza e

higienização da frota de veículos da CONTRATANTE, envolvendo o fomecimento e

operação de urn sistema infomratizado e de cartões eleuônicos pra cada veÍculo, sem

qualquer custo adicional para a CONTRATÂNTE, que habilianá os motoristas,

condutores e gestores da frota para o fornecimento de comb'ustíveis, limpeza e

higienizaçâo junto à rede credenciada da CONTRATADA, devendo estar em plena

execução após o prazo de implantação.

Todo o investimento necessário à implantação do sistema, tais como a instalação dos

equipamentos de leitura, softu'ares de gravaçito e transarissão de dadog credenciamento

da rede de empresas fornecadoras, rnanutençfo do sistcma e minamento de pssoal,

fomecimento de manuais de operaçâo e tudo que se fizer necessáÍio pâre o bom

fimcionamento do sistema, será de responsabilidads da contratad4 cujo custo inserc-se

no vatror da taxa de adminisração da proposta vencedor4 não cabendo qualquer ônus

dicional à CONTRATANTE, não sendn permitida qualquer alegoção de

incompatibilidade com os sistemas de informâtica úilizados pela Contratante.

Caso a contratada opte pelo uso de equipametrlos perif,éricos e crtões eletrônicos, junio
com a implantação do sistema previsto neste ETp, deverá quantidades

U"/

3.4.3.

Rua Simplício Moreira. no I185, Centro, Imperatriz _ MA
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nÊcessátriâs aG pleno frrncionamento ê seÍri custo para a contratante, no pr&zo mfuimo de

30 (trinta) dias qoffidos' a contâr do inÍcio da vigência do contraúo.

3.5, Do Abcstecimentor

3.5.1. A CONTRATADA deverá comprovsr em até 30 (trinta) dias corridos após â assinâtuftl

do contralo, quê pôssui rede credenciada de psstos de abastecimento condizente ssm a

demanda do Poder Legislativo Municipal, tanio no municipio de lmperatriz (MA)

guanto em todos os dernais municipios do Estado do Maranhâo, admitindo-se exceções

rôs casos dos municípios onde nâo existarr estabelecimentos devidamente

regularizados e passiveis de credenciamento.

3.5.2. O abastecimento ocorrerá através da imptantaçâo e operação de sistema inforrratizâdo

com uso de cartões eletnônicos magnéticos ou com chip.

3.5.2-1. A sistemática dos scrviços de abastecimento dos veículos deverá obedecer aos

segúntes critérios:

a) Informariznçãa dos dados coletados por ocasiâo de cada abastccimenlo e do concuÍno

de combustívsl, quilometagem, custos, idêÍrüficação do veículo, identiÍicação do

portador ou motorist4 datas e horários, tipos de combustíveiso a serem alimentados por

meio elet!ônico, com üu sem a participação humaaa

3.5.3. A rede de posos ds abastecimento devenâ estâr squipâda para areitar trffiseçôês cün

cartôes eletrônicos com chips ou magniticos, dos veículos da &ota do órgâo coâtrâtântÊ.

3.5.4. No caso de impossibilidade temporiâria de se efetuar â fiânsação em meio eletrônicc,

pr:ovÊr forma alternatina psra garantir a continuidade dos serviços conhdados.

3"5.5. A Liciunte Vencedora deven{ dispor de sistema tecaológico informatizado integrado

§om postos de combustíveis pra viabilizar o pgamento dos abastecimenbs;

3.5.6. Sistema de gestão via \Meb onJine, em tempo real, pora viabilizar, por meio de cartões

magnéticos, o pagamento das despesas com abastecimento de combustíveis e serviços

de limpeza e higienizaçã<r dos veículos junto à rede crdenciada

3"5.7. Frocesso de consolidação de dados e emissâo dc relatórios gerenciais, financsims e

operacionais que permitam o controle das dspesos, coeidutores e consurno específico

por veiculo e grupCI gerador, pela internet;

3.5.8. §isternas operacionai§ parâ o pfoce§§âÍnento

eletrônicos perifericos do sisterna;

das informaçõer dos e terminais

Rua §implicio Moreira, no 1185. Centro, Irnprahiz - MA
CNPJ 6S.55§.0 I 9/000 l -09
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3.5.g. s*rá exigida FeÍâ a utilização dos cartôes das veÍcul*s quê a emprs§Ít disponh* de

mâtrícule o ssúa pnssoal e intrâÍlsfetível por usuário, pra identificar dê fsrmâ

personalizada quem está realizando o abe§tecimsnto'

3.j.l$" Cartôes eletrônicos cu sut$) sistsrtta de identifrcaçãro pÊ§§CIal de m$türi§tâ§

personalizados destinados ans usuário§, pâra a sua identificação no âto da hansaç'âo de

ab*stecirnentc. se*do um pa§s sada u§uário;

3"5.11,. Carr6cs elstrônicos nâo vinculados (genéricos) destinados à aquisiçâo de combustível,

limpeza e higienização dos veículos.

3. 5. r 2. REDE CREDENCIÀr}A PARA À DI§PONIBILIZIÇÀO:

3,5"12.1. Âbastecim§nto: eomb»tirreis do tipc gasolina cümum, ga§§line aditivad4

etanol, óleo diesel §lCI e aditivo ARLA 32 (Àgente Redr:tor de Liçidos de Óxidos de

Nirogênio Automotivo).

3.5-lZ.Z. (Limprza e lligienlzrçlo) À CONTRÂTADA devenâ comproYâr, ern até 30

{trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, que possui locais de prestaçãn de

*rviço dr limpeza e higiffiizâçãCI de automóveis corn cryacidade para atender as

demandas do Poder Legislativo Municipal, admitindo-se exceções nos casos dos

mr:nicipios onde r#& existâm e*tabelecimsntss devidâmmte regularizados e pa*síveis

de credenci*mento.

3.5.13. À CONTRÂ'IADÂ deve manter rede de postos de serviço de ahastecinrentü de

combustíveis em quatquer bandeira nos municípios do Estado do Maranhão, de forma a

permitir abâstecimento continuado pÍils os veículos ern viagem.

3.5.14. A criterio do COIíTRATÂ'NTE, outos municípios, inclusive de oufos estados da

federaçâo, se necessário, pcderâo ser incluídos pârâ fins do objeCI deste Estudo Técnico

Prcliminar e ao longo da rcspecriva *xecução conrrâtual.

3"5.i5. ,4. üONTRATA§A d6ve etender às soticitações de credenciamento de roqos

estabelEsimeç$os a qualquer ternpo, buscando efetivá-lo em pürzo Tá-*. de 30 {tinta} dias

corridos.

3.ó. $r reüe de e*bkl*immtos de porto* dc sbâ§&cimsntü;

ai A licitante vencedora deverá apresentar. eÍn ele 30 (trinta) dias corridos após a

con{râto. uma relaçâo de poslos de aba*tecimenlo credsnciados nâs capitais

estados" tendo em vista que os veicul*s, ccnfonne a ne*essidade.

Rua §impllcio !*orsira" l+ 1l*5, {sfirê, Inep*atriz * MÀ
cNF.' 69. 55§.ô I s/§S01 -Õ9
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tenitório nâeional necÊssitando de abastecimento e, eventualmente, manuÍÊn$o, inclusive,

inforrnar a existência de pCIstos credenciados equipada para aceiur transações com cartões

eletrônicos, tipo smart com chips, ou magnéticos. dos veículos das frotas do órgão contatants e

estarem. no máximo, a 200 quilômetros de distância entre si.

b) No caso de impossibilidade ternponâria de se efetuaÍ a transeçâo em meio eletrônieo, prCIvor

forma altemativa para garantir a continuidade dos serviços contratados.

ci A licitante vencedora deveni dispor de sistema tecnológico informatizado integrado para

viabilizar o pagamento dos abastecimentos dos veíuJos com eombustíveis, pelo uso de

lubri{icantes, j*b aos postos de abastecimento credeneiados.

3.?. Ilo sistema de grrcncirmento de fmta:

3.7.1. O gerencianaento ocor:eú akaves da implantação e opcração de sistema informatizado

§om uso de cartões çletrônicss magnéticos ou com chip.

3.7.2. A execuçâo dos serviços far-se-á por meio de resursos de tecnologia da informaçâo,

ofbrecendo controles glcbais e individualizados da utilização e dos serviços de abastecimentos,

higienização e limpeza dos veículos, compreendendo:

3.7.3. Contoles gerenciais da utilização dos veículos, por meio de:

3.7.3"1. Racionalizaçâo e controle de gastos dos serviços aplicados aos veículos,

incluindo:

3.7.3.2. Sistema de geranciamento integrado. oferecendo relatórios gerenciais, globais e

individuatizados. demonstrando todos os dados referentes aos abastecimeütos e serviços

executados;

3.?.3.3. Sistemas operacionais para processâmeüto das infonuâções nos eqúpamentos

periféricos do sisterna destinados à identi{icação dos veÍculos e terminais;

3.7.3.4" Equipamentos periféricos e cartõss elehônicos do sistenra destinados aos

veículoq que viabilizera o gerarciamento de infonnaçôes da frota, sendo tnn cartâo para cada

veículo da frota e uma senha parã uso de condutores í:Íedenciados pelos órgâos demandantes,

confome listâ e autorizaçâo Êxpressa do contratanh;

3.7.3'5. Processaments dos dados de quilometragem, custos, identi§caçâo do veículo,

identificação do poÍador, datas e honârios de aplicaçâo de insumos: tipos de eombustíveis,

lal"agens etc, a serÊÍn alimentados por meio elefi6nico, com ou sem a participação humana, e

Rua Simplicio Moreira, n"' 1 185, Centro, Irnperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/00SI -09
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sm base gerencial de dados disponiveis $ra consulta 24 (vinte e quatÍo) horas por dia durante

07 (sete) dias por semâna;

3.7.3.6. Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para os óryâcs

demandantes, via lnternet.

3.8. Racionalização e con{,rele de gastos dos serviçm aplicados aos veículos, inctuirdo:

3.8.1. Combustíveis dos tipos: gasolina comum- gasolina aditivada, etanolo ólm diesel Sl0 e

aditivo ARLA 32 (fuente Redutor de Liquidos de Ôxidos de NihogÊnio Automotivo).

3"8.2. Limpeza de veículos"

3.8.3. Higienização de veículos

3.9. Para a perfeita execução dos sersiços, a Conhtada deverá üsponibitizar os maúeriais,

equipamentos" ferrarnentas e utensílios necessáriô§, nes quantidades e qualidades eslimadas,

promovendo sua substituição quando necessário.

3.10. Ernissão de cartões magr#tisos individuais poÍ velcutros, fomecimento de sistema para

acompanftamanto obn-line'pelo coatratante. manutençâo do sistemq heinanrento do pessoal e

fornecimçnto de maotúis de operaçâo, quando houver.

3,11. A Câmara Municipal M definir os quantitativos de cartões a screm expedidos aos setore§

administrativos.

3.I2. §lstema* de Contnole:

3.12.1. A licitante veneedora disponibilizará acesso ao sistema ds coa&ole de &otas em n{veis

corry»tíveis com o modelo previsto ns eÕrrtrato e terú úé,24 horx para o cadastamento e

habilitaçâo de toda a frota de vedculos:

3.13. Os relatórios disponibilizsdos pela licitante vencedsra dsverâo contero no &Inimo, as

seguintes infonnações, acumulodas a pârtir da contratação dos serviços:

a) Relação dos veículos por mârca, modelo, ano de fabÍicâçáo e motorizaçilo:

b) Historico das operações realizadas pela frota" contendo: dât4 horÉrio,

identificação do estabelecimentô e do usuário, mercâdôria ou serviços adquiridos,

qua*tidade adquiridâ, valor uniuârio, valortotal da operaçâo e saldo;

c) Ànrálise e histórico de consumo de combwdvêI (lü/l) dosvciçulos da futq
d) Quilome&gem perconida pelos veiculos da frota;

e) Hisrórico das operações realizadas por usuário

autori dade conrpetente;

autorizado pela

- t!A
u1$rlctPÀL
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0 Historico das operaçôes realizadâ§ pelo estabelecimento credenciado;

g) §escritivo dos limites de crédito di*tribuídos âCIs vsícutr§s da frota pr§YiaÍnente

estabelecidos na implantação no sistema de ge§âo de &otas:

h) Relatórios con§ttrldo apenâ§ os veiculos que apresentam distorçôes §m termo§

de quílnmetragem s ds con§umo de combustivel;

i) Relatcria para coaferência da nota tiscal, discrimirlando os serviços prestados *o

período;

j) O sisterna d*venâ possibilitar a consolidação de dados, perrnitirdo o âcesso aos

Ine§mo§ e a emis§ãü de relatórios na base de gersnciamenüo.

k) O sistsma d* gerenciame#o de frotas deve ser via WEB on-line em tempo real,

e devs permitir q§e §eiiln rcatizadas múltiplas cotações'

li O sisten*s de.re ser restitivolinformativo som os segúntes pârârffitro§ ü§fl)

{minimo/*raximo}, capacid*de do taíqr§. se,rviços arxorizados, Ii,&os (abastocimento}'

horas entre transaçSes, quantidades de transações poÍ veiculo t a Íegra g§ral parâ todâs

as frctas" O sistema deve ainda pernritir a impqta$o de relatórios geieirciais para

planilhas em Excel.

rn) Á licitante vencedora deve oferecer medidas de contiug&rcie altenrativa no cas$

de haver feita de eletricidade ou problemas de cOmllcic4fu que permitâm a Íraasaçâo

ser realizada arraves da URA (Unidade de Resposta Audível) ou SAC (Atendimento)'24

lroras/dia, sete dias Por §eÍnana.

*i Êelatôrio de custo por v.eículo abm*gendo custo detalhado e resrmido de

abastecimsnto, limpeza e higienização de cada veículo'

4. u$ }ROC§IIIMENTO PÂRÀ E§TIXfiATnâ SÂ§ QIJÀl\nx,ÀDE§

4.1. As quantidades inicialmente previsras para a coftmtação foram estimadas

considerando-se a atual composi@ da frota da Câmara Municipal de Imperania forrnada por

dois veículos, bem como a recente doação, pelo Governo do Estado, de um veículo do

tipopí*,t-r*p. ,q, li§.ítâçAo fei estn:tureds de formê â Fssibilitar a otÉençãc de economia de

escala, no§termos do inciso IVdo § lo do artigo 18 daLei no 1+.t33/21.

4.2. Ccntudo.

§sram executados eü

permite a

q.1

disso, optou-se pelo

* L4À
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adequada remunerâçâo conforme os $untitetivos efetivamente executâdos, garântindo maior

eficiência e segurânça à contrataçâo.

§. L§VANTAMENTO DE MERCADO

5.1. As soluç.õçs de mereado disponíveis apreseÍItadâs neste itÊm e que atendân âos

requisitos da contratação foram pesquisadâs considerando o parâm€tro IY do artigo 5o da

Instruçâo Normativa SEGESiI\{E No 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterações.

5.2. Ân{lise das roluções:

5.2.I. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgãos e ertidades da

Administração Fúblics, bem como as priâticas atuais do mercado privado pra

execuçâo dos serviços em questão, identificou-se as seguintes soluções para

atendimento da necessidâde ,l que sê refere o presente estudo.

5.2.1.1. Contrataçâo diretâ de postos e *nvr-jltoe locais (sem gercnciamrato

inforuatizado)

Consiste na celebraçâo de contratos ou atas com postos de combustíveis e empresas de

lavagem localizadas no município.

Limiíações: menoÍ controle gerencial, difieuldade de consolida$o de dados, maior risço

operacional e administrativa- além de baixa flexibilidade para deslocamentos fora do

município.

§J.12. Reemboko de despesar mediante aprcsutaçâo de compmvaRtes

Os motoristas realizam c abasteciments e a limpeza dos veiculos com recursos próprios e

solicitam posterior reembolso à Administrqão.

íimilações: elevado riseo de impropriedades, &agilidade no conhrle, aumento da carga

adminisüativa e menor transparência.

5r'I.3. Gest§o direta pele Àdministração com eartão corpontivo pdprio
A Administração adquire ou desenvolve sistema póprio de conüole e eanite cartões

institucionais pâÍa uso nos postos.

Limitações: necessidade de investimento em tecnologia, manutenção do sistema

capacitaçâo de servidores e assunção integral dos riscos operrcionais.

§.2.1.4. ContrrtaçSo de smpüsa esp,ecidizde em gercnciemento de ftote:
Envolve sistema inÍtrrmatizado" cartões eletrônicos, rede

gerenciais.

e relatórios

Rua §implício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz * MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000t -09
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Wntagens: maior controle, rasteabilidade" següÍanç4 redução de custos indirstos e

transferência dos riscos operacionais para a contratada.

5.2.2"§oluçâo - A contrataçôo do objeto (gerenciamer$o de frota com fornecimento de

combustível, limpeza e higienização) soluctona de marcira adquada e viável os

requisitos levantados nos itens relacionados. A Câmara Municipat de Imperafiz, poÍ

seus vereadoreü necessita pmmover a fiscalizaçãa constante de obra*s e serrriços

realizados pelos Poderes ExecuÍivos da União, Estado e Munic$io no &nbito

tenitorial de circunscrição desta Casa de Leis, dentre outras ações relacionadx à sua

rnissão institr.:cion*1, conforme justificativa ins€rta no item 2.1.2. Com isso, a

contratação do objeto propicianí o abastecimento, limpca e higienização dos veiculos

a sôrem utiliurdos pelos vereadores e servidorss no ânrbilo ds suas fim$es.

5.2.2.1. Contatação de ernprrsa especialimda no geÍenciaÍnento de frota, com

fomecimento de cornbustivel, limpeza e higieniação dos veÍculos.

a) E o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas pera o

atendimento das necessidades de abaçecinrento,límpza e higienização dos

l'eículos a serem utilizados no desempenho de sçus trabalhos. Nesse modelc, a

cCIntratêda é responsável pela execução e garantia do objeto, em conforrnidade

corn âs nonnas legais e necessidades desla casa de leis.

§.23. O levantarnento apontado tomou como base os psâmetros legais esabelecidos no

inciso V do §l' da Lei n' 14.133/2021, bem oomo no rtigo 90, inciso III da IN no

5812022.

53. Identilicaç*o das sofuçües:

5.4 soluçSes:

Rua §impllcic Moreira, no I l Bi, Centro, Imperatriz * MA
CNPJ 6§.555.019/0001 _09
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Conratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

c.ombustíveis limpezade e defrota. fornecimento ds e§ervrço§
demandasas daatender Câmara deparahigienizaçâo, Municipal ImperatrizflvÍA.

A Solução enconha-se implantada em Solução I x
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outro óryão ou entidade

Âdministração Pública?

da

A Solução está disponível no Portal do

Saftware Fúblico Brz.sileim? (quando

se tãtar dt sofiasvs1.

Solução 1 x

A Solução é composta por soSware

livre ou safiware público? (quando se

tratar de sa$ware).

§oluçâo 1 x

A §olução é aderente as políticas,

premissas e especificações tecnicas

definidas pelos Padrões de governo

ePing" eMag, ePWG? {quando se tratâÍ

de software|.

Solução I x

Â Solução é aderente âs

regulamentaçôes da ICP-Brasil?

(quândo houver necessidade de

§ertifi câçâÍ) digitat).

Solução I X

A Solução é aderente às orientôções,

premissas e especificações técnicas e

f.'uneionâis do e-ARQ Brasíl? (quando o

objetivo da soluçâo abranger

documentos arqúvísticos).

Solução x

Haveráa necessidade de capacitaçso de

servidores pâÍa a execuçâo da

ccnüataçâo?

Soluçâo x

I{aveni a necessidade de adequaçâo do Solução x
llÀ-

Rua Simpllcio Moreira, no I185, CeÍtro- Imperatriz - MÂ
CNPJ ó9. 555.0 I 9,'000 l.0g
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de mercado:

5.5.1. Para realizar a pesquisa de mercado e a definição dos peço* nnédios praticados, fora

promovido o levantarnento junto a sites oficiais de órgâos da administação púlica,

por meio dos quais coÍrstaÍou-se a existência de eon&tos similares firmados pela

adminisração publica. üs documentos relativos à pesquisa de preços estão cCIntidos

no Anexo II.

5.6. §oluções idenüficades como iuviávcis:

5.6.l.Contrataçío direÍr de posÍos e lava-Jatoo loceis (sem gerenciâmcnto

informaüimdo): Limitações: menor controle gerencial, dificuldade de

consolidação de dados, maior risco operacional e adminishativo, baixa

flexibilidade para deslocamentos fora do município.

5.6.2.Reembolso de desperes mediaate epresenteçõo de comprovantes:

Limitaçôes: elevado risco de impropriedades, fragilidade no controle, aumento

da carga administrativa e mcnor üansparência

5.6.3.Gtsúlo dirc{e pela Administreçâo com caÉâo corporrtivo próprio

Limitaçôes: necessidade de iwestimento em tecnologia, manutenção do

sistema" capacitação de servidores e assurçllo integd dos riscos opetacianais.

Essas alternalivas são considerâdas inviriveis ou porrco eficientes frente à contntrçâo

de ernprrse erpecializadt em geFenciamento de firta, que foi apontada como â solução mais

adequada por oferecer controle, rastreabilidade, seguiança, redução de custos indiroos e

transHncia dos riscos operacionais pâra a contratada.

5.7" Ânáti§€ comperrüiva de custor:

Solução - Â pesquisa de preços pertinente a contratação de empresa eqpecializada na

prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota, fornecimento de combus*Íveis e

sen'iços de limpeza e higienização de veículos irnplicou nos seguintes

Rua Simplicio Moreira- n" 1185, Centro, ímperahiz - b{Â
cNPJ 69.555.01 9/0001 -0Ç

espaço flsico da instituiçâo para

execuçâo da soluçâo?

x
Haverâ necessidâde de aquisiçâo de

bens pela instituição para execução da

solução?

Solução

15 de 29
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6. DA §OLU COMO UM

ó.1. Á sontratação do objeto é fundamental para que a Câmara Municipal pÍomova a

fiscalir.ação de obras. serviços ê outras missões institucionais de forma efetiva e eÍicientg

propiciaodo o deslocamento de vereadores e servidores a diversos locais objeto de atuação dos

Poderes Executivos de todas as esferas, afetos à eompetência e cirsnscrição do Poder

Legislativo Municipal.

6.2. Considerando a possibilidade de contraleção, após a análise das vantagens e desvamtagens,

a solução indicada pela Equrpe de Planejamento da Contrataçâo é que seja feita a contratação

do objeto, por meio de licitaçãn via Pregão Eletrônico. do trpo MENOR PREÇO GLOBÀL

{AFERIDO POR }[EIO DA MENOR TÀXA DE ADMrr\il§TRAÇÃO).

6.2.1. Justifrcativa técnict pem admisslo de texa de administreção igual t zero oü

ncgdivr

A admissão, no edital, de taxa de administração igual & zÊro ou mesrno negativa mostra-se

compativel com o regirne juridico das contratações públicas. desde que observado o dever de

demonstrar a exequibilidade das propostas, o que permite ampliar a competitividade a

ptencialiar a c'btenção da proposta mais vantajosa pâra a Adminiskação. À conmtação de

serviços continuados de gerenciamento de frota de veículcs, com fornecimento de combustíveis

e serviços de limpeea e higieaização, insere-se em msrcâdo altarnente competitivo, no qual os

ganhos econômicos das empresx decorrem, em grande medida de eeoaornias de escal4 da

negociação som a rede credenciada do uso dç sistemâs informatizados e da r,emuneração

indireta por serviços agregados, o que torna possivel, em deterrninsdos cÍr§los, a pnática de ta,xas

de administração reduzidas, igrtais a zero e, eventrmlmente, negdivas. Nessa realidade, a

vedaçâo apriorística a telrss de administração iguais a zers ou negativas pode representar

restriçâo indevida à competiüvidade e à seleçâo da proposta mais vantajosa na medida em que

impede que aAdministraçao se beneficie de condições econômicas naais favoráveis oferectdas

pelos licitantes, descolando-se das práticas correntes do mercado e os pnnclpros

Rua Simpllcio Moreira, n' I l8J, Centro" Imperatriz -
SNPJ 69.555.0 r 9/000 I -09

TIN,D
T"{XA D§
ADIII {'/,}ITf lll OEIETO

Fornecimento de combustível tipo gasalina

cr,ilu.:l. gasolina aditivada. etanol. ólço diEsel

§-10 eÂRLÂ 32

Serviço
1.64

I

Sun'iço 3,641 §erviços de limpcza c higienizaçâo de veiculcs
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da economieidade, da eficiência e da maximizaçâo da vantagero econômicâ do conhalo.

Diversas Cortes de Contas já reconheceftrm â possibilidade de aceitação de propostas com taxa

de administração igual a vsÍo ou negativq desde que a Àdministraçâo nâo imponha essa

condiçãa mas apenâs a admita como resultado da liwe disputa sntre licitarúes, cúendo, em

cada caso concreto, a I'erificação da exequibilidade da proposta a partir de parâmekos objetivos

previamente estabelecidos no edital. O Tribunal de Contas da União, em precedentes que

trâtam de licitações para fornecimento de vale-alirnentâç§o, firmou entendimcnto no sentido de

que â apressntação de ofertas de taxas de administração negativas ou de valor zero não implic4

por si sô. inexequibilidade da propost4 devendo a compatibilidade da taxa ofertada ser aferida

a partir de critérios objetivos fixados no instrumento convosatório (Acórdâo n' 1.034/2012 *
Plenário). No mesmo sentido, Tribunais de Contas estaduais, como o Tribrmal de Contas de

Minas Cerais, dç Paraná, de Rondônia e de Santa Cararina, admitem a previsâo editalicia de

taxas de administração igrrais a zcro ou negativas, destacando que: (a) râo há firndamento

jurídico para vedação absolut4 $) a taxa negativa não toma a proposta inexequível de forma

automática; e (c) a Adminisheção deve, ao contrário, disciplinar no edital mecanismos de

aferição da exequibilidade, sob pena de limitar indevidarnente a competição e de afastar

propostas mais vantajosas. Para o objeto esçrecÍfico de gerenciamento de frota com

fornecimento de combustíveis, limpezâ e higienização, admite-se que a remuneração da

corúratada possa decorrer de elementos econômicos distintos da mera taxa de administração

cobrada do órgão" como: descontos obtidos na rede de postos credenciados, garúros de escalana

geslâo cantralizad4 exploração de serviços tecnológicos e eventuais receitas asessórias ligadas

à estrufirra de gerenciamsnto, o que justifica a possibilidade de taxas de administração muito

reduzidas, iguais â zero ou âté nsgâtiva§, sem prejuizo da sustentabilidade econômico-

financeira do contrato. Por outrô lado, a experiência jurisprudencial recente demoustra qus a

adoçâlr de limites artificiais à taxa de administração - como â proibição de ta:<as negativas ou a

fixação de teto para taxâ negativa sem lastro em estudo de mercado - tem sido rechaçada por

Cortes de Contas, que apantam afronta à livre concorrência e à busca da proposta mais

vantajos4 recomendando que aAdministração fundamente tecnicamente qualquer restriçâo que

preteÍda impor ao compoÍtamento dos licitantes. Nesse contexto, a previsão, no edital, de

possibilidade de apreseataçâo de taxa de administraçâo igual a zero ou negaÍiva revela-se

rnedida tecnicamenÍe adequada e juridicamentô segurq desde que: (I) estabelecidos

Rua Simpllcio §Ioreirq n" t 185, Centro, lmporariz-MA
cNPJ 69.55 5.0 19i000 l -,ü9
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parârnetros objetivos para aniilise de exequibilidade (por exemplo, exigência de de.monstrativos

de fonnaçâo de preços, comprovação de contratos similares, capacidade econômico-financeira

e modelagem de receitas indiretas); (II) se preveja a possibilidade de diligências para

esclarecimentos, especialmente quando os valores se situareÍn abaixo de determinados

retbrenciais; e {lII) se assegurc que a disputa ocorrâ em condi@s isonômicas, tr$lspaÍentes e

aderentes às práticas de mercado. Àlém disso. ao admitir taxas de administração iguais a zeÍo

ou negaüvas" a Administração aliúa o edital com enÍendimentos consolidados de órgãos de

contnile, evitando a prolação de decisões que determinem a revisão de cláusulâs restritivas e

reduzindo o risco de impugnações e represêntâçõss, o que contribui para maior sêgurÍmça

jurídica s previsibilidade do certame. Por fim, ressalta-se i1ue a aceiação de taxâs de

administração iguais a eero ou negativas não dispensa aAdminisração do dever de prcservan o

equilíbrio econômico-Íinançeiro do coútrato, devendo evenhral insuficiência de rcmuneraçâo

ser afastsda já na fase de julgamento das pmpostâs mediimte anáIise rigorosa da exequibilidade,

sob peira de cornprometer a adequada prestação dos serviços continuados de gelrnciarnetto da

frota, fornecimento de combustiveis e serviços de limpeza e higienização.

6.3. Os serviços a serem contuaiados enquadrarn-se na clsssificação de serviços somu$s,

justificando assim a uülizaçâo do Pregão Eletrônico-

7. JUSTITICATIVÁ FARA PÂRCELÀMEITíTOIÀGRI]PÂMEIYTO DE ITENS

7.1. Ao analisar a natureza e as características do objeto, constatâ-se que os serviços

preteudidos possusm caráter indivisÍvcl e interdependente, cornpondo uma soluçâo única

e integrada voltada à gestão da froa" Os serviços de gerenciamento do abastecimeÍrto, de

limpeza e higienizaçâo veicular e de con§ole inÍbnnatizado do consumo e da udlizaçâo dos

veiculos são atiüdades complementares entre si, que dwem ser executadas de forma

harmônica e sob um mêsmo sistema de conhole e gesti[,0, de modo a garantir padronizaçâo,

rastreabilidade e eficiência no uso da frota.

7.2. Nesse cenário, a adoção do critério de julgarnento por item não se mostra adequado

nem tecnicamsnte recomendrívC}, uma vez que a conMação de errpresas distintas para

cada pacela (abastecirnento, timpeza e higienizaçâo) implicaria em &agmentaçâo iodevida

do objeto, com risco de incompatibilidade entre §sternâs. multiplicidsde de controleg

aumento de custos administrativos, dificuldades de responsabilização e potenciais falhas na

Íiscalização contrafual. Tal fragmentação pode cômprometer a e a eficiência

Rua Simplício Moreira, n' I185, Censc, Imperaaiz - MÁ.
CNPJ 69.555.0 I 9/ü00 l -ü9
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da contratação. conrariando os principios previstos no arl 5o da Lei n" 14.133/2021. em

esperiâl os da eficiênci4 econcmicidade, planejamento, transpaência e irtÊresse público.

'1.3. A Lei no 14.i33i2021, em sêu aÍt. 40, § 2o e 30, ao tratar do parcelamento, exige que a

Administração demonste. no plocesss, que o critériCI adotado é o mais adequdo à *atureza

do o'bjeto e à busca da proposta mais vaniajosa, devendo ser Ínotivâda a opção pelo critério

de menor preÇo, maior desconto, melhor técnica, técnica e preço, maior retorno econômico

ou maior lance. No câso em análise" o critério de menor prcço global por meio da

obtençlo da menor taxa de ndministnrçâo mosha-se o mais apropriado, pois considera o

conjunto intsgrado de serviços necessários à gestilo da frota evitando a adjudieação

fragmentada que não refletiria s real custo total da solução pretendida.

7,4. Diane disso, a adoção do julganento pe.lo münor prcço gbbal atende ao dever de

planejamento (âÍt. 5o da Lei n' 14.133120?l) e ao objeüvo de seleionar a pmposta apta â

gemÍ o rnenor dispêndio pâra a AdmiaÍstração, observados os parâmetros minimos de

qualidade e a integralidade do ciclo de vida do objeto, corforme orientação doutrinária e de

órgãos de controle. A soluçâo integrada permite gestito centnalizads" controle unificado,

maior confiabilidade das informaçôes e melhor frscalização contratual, resultando em

ganhos oporacionais e econômieos psra o Poder Legislaúvo Municipal.

7.5. Portanto, em razão da indivisibilidade e intcrdependência técnicr dos serviços de

gerenciamento da frota com abastecimento, limpeza e higienizaçâo q ainda visando à

obtenção da proposta mais vantajosa em hrmos dê custo global, justifica-se a

impostibilidade de adcç§o do critério dc julgamato por iüem, devendo ser adotado o

critffio de meror proÍo global (aferido por meio da menor taxr de edminlrtraç§o)

pâra a presente soiltrateção, cm conssrância cotn o aÍt. 40, § 3o, I e II, da Lei no

14.13317§21.

7.6. Soke o tema traremos à baila o entendimenüo paciÍicado pelo TCU, vide:
*É obrigatóris a ldmfusâo da edjudiceÉo por item e nio por prcço globd, nos êdihls drí
licitações psm s cotrtnteçlo de obras, seruiços, compr$r e alien*ções, cujo objeúo seja

divisível, dcde que não haje prtfuízo pâra o conjuaüo ou conpkxo ou perdr de ecoaonia de

êsc*lâ, tendo em vbtl o ohietfuo de propicier a emple prÉicip*çlo de llcitertes quc, enborl
não dispondo de cnpecidade parr e execuçâo. fomccimento ou equiriçio de totetirlrde do

objeto, possâm fazê*lo com relrção a itens ou unidades autônomag as exigêncirs de

u

v ,\,r

T1l{JNICIPÂL
,lrrpE ÀrÀ

Rua Simplicio Morelra, n" I 185, Centro, Imperatriz -
CNPJ 69. 55 5.0 I 9/000 L-09
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habilitaçf,o adequar-ss a e,rsâ divirlhilidade' (Súmnla TCu n' 247]. Os itenr reunidos em §m

loÍs devem su*rdar alsums rclâsâo entre si'. (Denúncia TCE/[,íG n'98043712016] {destaques e

grifos nossos)

8, DEMONSTRATIYO DOS RESUUTADOS OBTIDOS

8. l. Corn a adoção da solução escolhida" qual seja, a contratação do objeto, será possível:

Ll.l. Promover a gestão cenralizada e o controle unificado da frota de veículos do Poder

Legislativo Municipal, penniündo a maior con{iabilidade das informações e melhor

fiscalização contrafual" resultando em ganhos operacionais e esonômicos para a

administração.

9. PROVIDÊNCIA§ PR§YTA§ ÀO CONTIíA*TO

9.1. Para melhor execução do serviço conEatado é necessário que a instituiÉo faça um

cronôgraÍna de execuçâo do objeto considerando tanto a média de consumo mensal

utitizada qurutto as ações cotidianas e esponádicas a serem desenvolvidas por vereadores e

servidores por meio da utilizaçâo dos veículos objeto do abastecimento.

10. E§TIMÂTIYÁ DO VÀLOR DA CONTR{TAÇÃO

I0.1. 0 valor estimado pare a caaüatação da solução é de RS 196.916,00 (cento e noventâ e

seis mil, novecentos e dezesseis reais), conforme quadro a seguir:

*

10.2.

junto com a feture doc raniçrs prestedos

diapasâo, ac0a&taçâo.

liquidação da despesa c para

Lei no 14.133/2021 impõ€

de mercado

a aferição da vantajosidade da

que Í§ públicas

Nos contratos de serviços continuâdos de gç,rencianrento de frota fonrecimento de

combustíveis e serviços de limpeza e higienizaçâo é juridicarnente adequada a o<igêrcia de

que a cofirâtâda affiseatÊ, jrmto com a fatura orçaãrentos ou r€Mrcias de preços de

mercado, como cnndição para a

Rua Sirnpllcio Moreira, n" I 185, Centro, Impertriz
CNPJ ó9.55s.019/0001-09
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observem os princípios da economicidade e da obtarção do resultado mais vantajo§o para a

Administração" vedando contratações com sobreproço ou superfattnamento na execução

contratual. () processo licitatôrio e a subsequente execuçâo do contrato devem §emprs evitar"

preços superiores aos referenciais de mercado. garaÍItindo adequada relação custo-beneficio

ao interesse público. A lei especial também atribui à alta administração e à governança de

conffiações o dever de estruturar controles internos que permitam avaliar e monitorar a

$Égrsão contratual, inclusive quanto aos preçCIs praficados. Nesse contexto, a exigência de

documeütâçâo comprobatória de preços de mercado no momento da cobrança conÍigura

instnmrento de controle indispens&vel à boa gestâo contratual.

10.3. Fioc*lização, prtesos e liquidaçlo de despeee

No âmbito da execução, a Lei n' 14.13312ü21 exige §scalização sistemrítica do conhato,

incumbindo ao gestor e aos fiscais verificar a adequaçâo da despesa aos preços praticados no

mercado e coibir siruações de sobrepreço e superhtnamento. Essa verificação pressup$e

que a Administração dispoúa de elementos objetivos, como orçamentos, cotações ou

relatórios de preços médios, capazes de demonstrar que os valores cobrados pelos

credenciados estâo compatíveis côm o mercado. AHm disso. a disciplina da liquidaçâo da

despÊsa na no11â lei, remete ao cumprimento dos rquisitos do art. 63 da Lei n" 4.320/19ó4,

especialmente quanto à comprovação do direito do credor e da exata quantia a pagar. Em

conüdos com preços variáveis (como combustíveis e serviços de limpeza prestados por rede

cdenciada), essa comprovaçãc exige prova de que os valores faturados reflet*m

efstiTaÍnente os preços correntes, o que justifica a exigência de orçamentos ou documentos

eqúvalentes no ato de apresentaçâo da fatura.

10.4. Aplicação eos contratos de frota, combustível e limpeza

Nas oontralos de gerenciarnento de frota com rede eredenciada a Administração arca c.om

dsryosas decorrentcs ds csasurns efetiv,{} de combud'Hs e de servips correlatos, sendo a

coqfiotada respo,nsável por irsorrrediar o pagffiledo Nfficr§&nciados. Justamerte por serem

valores sujeitos a oscilaçâo de mercâdo, a qresentaso, junto coflr a nota fiscal, de

orçarrenÍos ou reldôriios dc ptugos médio§ &,ç"r, A){P {combustíveis) e fontes idôneas

(senriços de limpeza e higimizaçâo) permite conferir se os credenciados estão praticando

prry compatíveis mm aqtrcles usualmentp Êüomtsdos na localidade. Essa exigência

refoça o atEndimento aos objcivos legais de evitar sobrepreço e

L
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garantir a economicidade e de conferir transparência e rasbeabilidade à formagâo dos

valores pagôs; especialmerte ern serviços continutdos de natureza repetitiva. Desse modo, a

apÍes€ÍrtsçãCI dos orçaÍn€ntos de combustível, timpeza e higienização como anexo

obrigatório da fatura configura condiçâo legítima e rtecessiíria para a liquidação dc despesa,

em conformidade com a Lei nu i4.133/2021.

r l. C(}NTRÂTÂÇÔES CORR§LATAS/IIITERI]EPEI\IDENTE§

11.1. Fora identi§cada contratação correlata à aquisição de conrbustÍvel na bomba para a

Câmara Municipal de lmperaÍriz, corn destaque paÍa a equisição de un novo veículo a ser

utilizrdo pelos vercrdore* e sorvidtrcs no exercício de suâs funções e mhsões

insütuciouais, cujo prrlccsso de contrrteção fore rçccntcmente concluído. Embora tal

aquisiçâo não seja tecnicamente interdependente da execução do objeto, é considerada conelats

umâ vez que intluencia diretamente no acrescimo aos ryraotitativos e valores estimados para a

contratação do objeto, mais cspecificarnente no quq diz respeito ao OLEO DIESEL S-10.

1 2. IMPÂCTOS ÀMBIE,NTÂI§

12.1. O princípio do desenvolvimento nacional sustentável está previsto na novâ Lei de

i,i*itações (14.133/2021), ene seus rtigos 5o e 11:

'Art. 5o Na aplicação desta Lei" serão observados os principios da legalidade. da

impessoalidade, da moralidade, da prrblicidade. da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa. da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segrega$o de fiurções, da motivação, da vinculação ao editel, do julgamento objetivo, da

sêgurarrç& jurídica, da razoúilidade. da competitividade, da pnrporcionalidade, da celeridade,

da economicidade e do desenvolvimento naeional sustsnü{vel, assim como as disposições do

Decreto-Lei no 4"657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Íntroduçâo à Normas do Direito

Brasileiro).

Àrt. 11. O processo licitatório tem por objetivosl

I-...
IV - lncentivar a inovaçâo e o desenvalvirner& mcional sustentiivel.n

12.2. A Administreçiio Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de

contrauryões sustcntáveis (6" edi@, ,tiÍrk https#$fwu/.gov.brlagúpt-

de seternbro de

2023, daAdvocacia Geral da Uniâo.

Ru* §imptíeio MoreirA no 1 I 85, Cerrffi, Impratriz - MA
cN PJ 69.555.0 I 9/000 l{9
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12.3. A contratação de empresa espeeializada parê o gwnciamento da frota de veículos com

aba.stecipento, limpeza e higienizaç& pOde gerar irnpactos rorbientais relevantes, sobretudo

ern razão do consumo de cornbusdveis fôsseis, da emissâo de poluentes atrrosfrricos e gases de

efeito estufa bem como da geração de residuos (óleo lubrificante usado, embalagens, produtos

químicos de limpezq pneus! pilhas e baterias). Tais xividades se relacionam §om o potencial

poluidor do uso de veículos automotores e com a necessidade de gestão adequada dos resíduos

e eftuentes decorrentei da manutenção e higienizaçáo dafrota, em consonância com a Política

Nacional de Resíduos Sólidos e com normâs especíÍicas sobre óleo lubdficante, pilhas e

baterias e emissões veiculares.

l?.4. A luz do Cuia Nacional de Conhatações Sustentáveis da ACU, a Administraçâo deve

identificaÍ, no planejamento da contrataçãoi esses possiveis impactos e avaliar a adoção de

critérios de sustentabilidade tecnica e juridicamente viáveiq tais como:

- exigência de utilização de combustÍveis renováveis quando possível;

- atendimento dos veículos à,s narrnas do PRüCONVE quantc a limites máximos de emissão de

poluentes e ruídos;

- priorização de veiculos com rnelhore{iciência energetim;

- previsão de obrigaçâo conhatual quanto ao recolhimento, aÍ:mazÊnaÍtento e destinaçâo

ambientatmente adequada de ólm lubrificante usado, resíduos de limpeza pilhas e baterias, em

conformidade §om a legislaçâo ambiental.

12.5. Dessa fcrma, embora o objeto tenha potencial de gerr impactos arnbientais negativos.

esses impactos podern ser mitigados por meio da inserção, nô teíno de refeÉncia e no edital,

de obrigações claras da contratada relacionadas à observância da legislação ambiental

aplicável, ao cumprimento de requisitos de desempenho ambiental mínimo e à adoção de boas

praticas de logistica e rnanutenção sustentável da üotq em alinhamento com as diretrizes do

Gúa Nacional de Contratações Sustentaveis e com o principio do desenvolvimeoto nacional

sustentávelprevisto na Lei nô 14.133/2ü21.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

13.1. A viabilidade da contratação se justiÍic4 pois ao longo do estudo verificou-se que

a solução proposta no item I se rnostra mais @uada, econômica e eficiente para o

atendimento da necessidade apresentada.

Rua §impltuio Morcira, nü I l8S, Csúr§, I@triz -
CNPJ 69.555.019ru00l{9
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Esta equipe de planejamento declaÍâ viivel estâ eontratâção com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

#

13.2. Aprovação e essinatura:

Em vista das informações apresentadas neste documento e considerando que foram

cumpridos todos os requisitos pâra suâ elaboração. estão de acordo com &§ soluções os agentes

públicos signatários.

Imperatriz - MA, 12 de janeiro daZW6

Prcllminar

Aprovação da Autoridade Competente:

Considerands a declaÍsçâo de viabilidade de ccnkatação dos setores técnicos,

APROVO o Estudo Tecnico Preliminar, ilâ forma da Lei.

Imperatriz - MA, lt a"Sqruerogb zazo

^,#dfu
dL
de

Esta eqüpe de planejementordeclaÍa iffiáwl esta contratação com base nes€

Estudo Técnico Freliminar

Presidente ds

Rua Simplísio Moreirq n" I I 85, CeuBo, Imperatriz * MA
CNPJ 69.555.0 I 91000 I {9
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habilitação; veríficação
da capacidade téenica e

fi nanceira dos licitantes.

Agente de Contrataçãc
Seleção do
FornscedorI

Convocação do próximo
licitante çlassificado;
reabertura da licitação, se

necessfuio

{x) Média AIb()( ) Baixa

{ ) Baixa ( ) Media (x) Alta

1

Prejuim financeiro; I)anos à imagem do órgão; Necessidade de nova
licitação

I

Análise criteriosa das
propostas dos lieitantes;
verifieação da capacidade
técnica e financeira dos
licitantes; elaboração de
cCIfttrato detalhado e com
cláusulas claras;
acompanhamento dâ
execuçâo do contato.

Gestor do Contrato
Execução
contratual

I

Aplicação de penatidades
previstas em eontrÊto;
rescisão do eonlra:to, se
necessário; aberrura de
nova licitação;

Gestordo Contrato
Execução
contratual
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do consumo de snergia; aumerto da polúçãomanutençôes; auÍnento
I

EspeciÍicaçâo no edital
das especificações
detalhedas dos
equipamentos paÍa licitar,
a fim de evitar

Equipe de planejaxnento/

Gestor de Conrato/
Fiscal do Contrato

equipamentos de baixa
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Fase
prsparatória/

Execuç§o
contratual

1.

Gestor do Contrato
Execução
contratual

Rua Simplício Moreira, n" I I85, Centro, Imperatriz - MÀ
CNPJ 6e.555.0 I 9/0CI0 1 -09

Pàgina 2E de 39

MUNICIPAL DE IMPERÁTRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIYIDÀDES

,*

Re*ponsável pclo Preliminar

Baixa()

Baixa()

I

Notificação da empresa
para a substituição dos
equipamentos; aplicaçâo
de .mulas contratuais;
rcsçisão do contrato.

i



Fl:.

Pror
fl.lq
odJouàpçg1s61s16Ns

ESTADo oo uaRaNHÃo
CÂuana MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E A'TIVIDADES

pRecÃo elernôntco No _/2026
(Processo Administrativo no 08912025)

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE^ SERVTÇO No ......../....,
QUE FAZEÍI'I ENTRE SI A CAÍIIARA MUNIGIPAL DE
TMPERATRTZ(MA)EAEMPRESA

n cÂunna MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ no 69. 555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira no í185, Centro, lmperatriz - MA,
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasi leiro, casado,
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o no com sede na doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) sr.(a) _, portador(a) da Carteira de ldentidade
no e do CPF [o 

-, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no
089/2025 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 10 de abrit de2021, Lei no 8.078, de
I 990 Código de Defesa do Consumid or e demais legislaçôes aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no _t2026, mediante as cláusulas e
condiçÕes a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços continuados de
gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienizaçâo, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo Oo Éditat.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no _12026, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRlçÃO/ESPECTFtCAçÃO TDENTTFtCAçÃO
CATSER UND QTD V. UNT.

1.4. Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:
1.4.1. O Termo de Referência,
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN
? 1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de 

-l--J- 
e encerramento em doze meses, prorrogáveis por iguais

períodos até o limite de '10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107, da Lei n; U.ls:gtZOZl.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçâo, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisiios:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de piestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz _ MA
CNPJ 69.s55.0 I 9/000 I _09
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaçâo do serviço;
d) Haja manifestaçáo expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçâo;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condiçâo para a renovação
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicaçáo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, tV,
Vlle XVlll)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçÔes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO
5.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ _ (_)
5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo contratual, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vt)
6.1. O Wazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. ApÓs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as
obrigaçÔes iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diierença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma náo possa(m) majs 9er utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçao, ois) que vie(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivt.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

Rua Simplício Moreira. no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.5s5.0 I 9/0001_09
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8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAÇOES OO CONTRATANTE (art.92, X, Xle XIV)
8.1. São obrigaçÕes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
ptazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoçâo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execuçâo
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
8.10. A Administração terá o pruzo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrío econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÕES OO CONTRATADO (art.92, XtV, XVte XV[)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137 , ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Admlnistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida A.tiva da união;
3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e
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5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
g.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021);
g.'14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único, da Lei n.o 14.133, de2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,|1, d, da Lei no 14.133, de2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.
9.2í. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou
instru mento congênere.
9.22. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. cLÁusuLA DÉctMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (aÉ. 92, Xll)
10.1 . Náo haverá exigência de garantia contratual da execução.

1í. CLÁUSULA DÉCIMA PR|MEIRA - INFRAçOES E SANÇÕeS IOTTA|NISTRATIVAS (art.92, XIV)
1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í 4.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
1 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14. í 33, de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021);
iv. Multa:
1. Moratoria de 0,1o/o (zero vÍrgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratoria de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alÍneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor
do Contrato.
4. Compensatoria, paru a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20o/o

do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11 .1 , a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11 .1 , a multa será de 3% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3o/o do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infraçÕes:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no í4.133, de2021)
11.3.1. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7", da Lei no 14.133, de2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133121 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
1'1.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33, de2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

o-'lTrl...l
r,..Oyrlf

)OJ ú

\,,

\-,

\
i



CAltl^r ,\
.,"I. gt{Í*_

'**084gol LESTADo oo uanaNuÃo
cÂuana MUNTcTPAL DE TMPERATRTz

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)
1 1.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei no 14.133, de2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaçÕes, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgâo ora contratante, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de2022

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTTNçÃO COTTRATUAL (art.92, XrX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do
cronograma fixado para o contrato.
12.2-1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançÕes administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprídos;
12.4.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
12.4.3. I ndenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. j31,
caput, da Lei n.o 14.133, de2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econôrnica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaÇão ou atue na
fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (arl. 14, inciso lV, da Lei n." 14.13j, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRÁ (ATt.92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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Órgão: Câmara Municipal de lmperatriz
Unidade: Câmara de lmperatriz
Ação Função: 01

Subfunção: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial : 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

í4. GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92, llt)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

í5. CLÁUSULA DÉC|MA QUINTA - ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
15.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas Ínesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
í5.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei no í4.133, de2021.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, ematençãoaoart.91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021, eaoart. So, §2o, da Lei n.
12.527 , de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉITIM - FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçâo, conforme art. 92, §1o da
Lei no 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lmperatriz (MA), _ de _ de _
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- z-
CPF
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PREGÃO ELETRÔNICO No _12026
(Processo Administrativo no 089/2025)

ANEXO lll
(Proposta de Preços)

de de

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de a Rua-, n.o

, inscrita no CNPJ/MF sob o número-, neste ato representada por

portador do CPF n.o _e R.G. n.o abaixo

assinado propõe à Câmara Municipal de lmperatriz - MA os preços infra discriminados para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de

frota, fornecimento de combustÍveis, serviços de limpeza e higienização, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condiçÕes, quantidades e

exigências estabelecidas, objeto do PREGÃO ELETRÔNrcO No 

-/2026 
- CPL:

CATSER:25372

ITEM OBJETO UND V. ESTM.
TAXA DE
ADM (%) V. TOTAL

1

Fornecimento de combustível tipo gasolina
comum, gasolina aditivada, etanol, oleo
diesel S-10 e ARLA 32

Serviço
170.000,00

2
Serviços de limpeza e higienização de
veículos

Serviço
20.000,00

TOTAL GERAL

OBS; Á descrição mínima do objeto deverá obseruar a especificação constante no termo de

referência e planilha acima, que prevalecerão soóre a identificação CATSER

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir

da data de sua abertura;
b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissão da

"Ordem de Serviço" expedida pelo setor competente;

c) O valor total da proposta e de R$ _ (_)

Nome, Assinatura do Responsávelda Empresa
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DESPACHO

Em atenção ao disposto no artigo 53, da Lei no 14.13312021, encaminhem-se os

presentes autos de procedimento de licitação para a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota, fomecimento de combustíveis,

serviços de limpeza e higienizaçáo, para atender as demandas da Câmara Municipal de

Imperatriz/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência, à Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Imperatrizpara emissão de Parecer.

Imperatri/MA, 19 de janeiro2026

,"

f

i

r

Pe^*rS
Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 00112025

§
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PROCURADORIA DA CÂMARA

PARECER JURíDICO LTCITATÓRIO NO 0112026

SOLICITANTE: DIRETORA DO DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES -
DANYELLE WALKTRTA FLOR DA CONCETÇÃO

OBJETO: Processo Administrativo 08912025. Pregão
Eletrônico. Menor Preço. Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços continuados de
gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis e
serviços de limpeza e higienização a Câmara Municipal de
lmperatriz

I - RELATORIO

A então diretora do departamento administrativo e
atividades complementares da Câmara Municipal de Imperatriz
encaminhou os autos administrativos para este procurador, para emissão
de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo po 08912025, guê
trata do processo licitatório para a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços continuados de gerencíamento de frota,
fornecimento de combustíveis e serviços de limpeza e higienização para a
Câmara Municipal de Imperatriz. O Processo encaminhado foí numerado
com 248 páginas, instruído com os seguintes documentos:

Documento de Oficialização de Demanda - DOD/DFD no
O6t/2O25 fls. OL/04;
Ciência e Autorização do prosseguimento da demanda
pelo então Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz
ft. 05;
Estudo Técnico Preliminar - ETP e anexos, mapa de risco,
pesquisa de preço no O3L/2025 - DAAC/CMI fls. 06/122;
Despacho solicitando manifestação técnica da
Controladoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz fl.
L23;
Análise e Manifestação técnica favorável do estudo
preliminar pela Controladoria da Câmara Municipal de
Imperatriz fls. 124/ t27 ;
Despacho aprovando o Estudo Técnico Preliminar fl. 128;
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o Solicitação de informações quanto a existência de
dísponÍbilidade orçamentária no valor de R$196.916,00
(cento e noventa e seis mil novecentos e dezesseis reais)
para o processo licitatório fl. 129;

. Disponibilidade orçamentária f|.130;

. Ofício 10 05/2026 da diretora do departamento
administrativo e ativídades complementares, requerendo
a APROVAÇÃO do Termo de Referência e declarando que
as despesas se encontram em consonância com a LDO,
LOA e PPA fl. 131;

. Termo de referência fl. L32/145;

. Aprovação do Termo de Referência pelo Presidente da
Câmara Municipal de Imperatrizfl. L45;

. Estudo Técnico Preliminar fls.t46lt74;

. Despacho pelo Presidente da Câmara Municipal de
Imperatríz aprovando o Termo de Referência, e
autorizando a formalização do procedimento licitatório no
valor total de R$196.916,00 (cento e noventa e seis mil
novecentos e dezesseis reais) e declara o cumprimento
do art. 16, incisos I e II da Lei Complementar
no10ll2OOO, fl. t75;

. Cópia da minuta do Pregão eletrônico Processo
administrativo no 89/2025, minuta do edital, termo de
referência, estudo técnico preliminar, mapa de risco,
contrato, proposta de preço fls. t761247;

o Despacho solicitando parecer jurídico fl. 248.

Consta nos autos:
- Servidor que elaborou o ETP: Deivon de Aguiar Santos - Assessor do
Departamento Administrativo - PORTARIA/GRAT/PR No 0t/2025;
- Responsável pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento
Danyelle Walkiria Flor da Conceição Diretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares - Portaria no OL/2O25 - fl.
01;
- Fiscal de Contratos: Zesielson Ribeiro Sérgio Silva - Chefe de Gabinete
da Presidência - Portaria / DÍV / PR no O3712025;

E o que há de mais relevante para relatar.

II- DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inícialmente, cumpre destacar que compete a essa
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não

2t5
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lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa
e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser
verificado que a condução da análíse técnico jurídíca é vinculada à
atividade prevista legalmente da função da advocacia, êffi especial
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de
ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o,

§ 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade
admínistrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a

opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a
liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à

opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua
conveniência.

O presente parecer, por essência, é um instrumento de
opinião não passível de vinculação à decisão da administração pública,
assim entende a jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECER]STA.
suposro cRrME EM pRocEDrMENTo r,rcrtaróRro. ART.
89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE

TRANCAMENTO DA açÃO PENAL. CABTMENTO.
turxrsrÊNcrA D ErNDrcAÇÃo Do DoLo NA coNDUTA Do

CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. NãO

se pode deixar de considerar que sendo o ato do
parecerista um ato opinativo, a manifestação
juridica não se constitui como ato
administrativo em si, podendo apenas ser usada
como elemento de fundamentaÇão de um ato
administrativo posteriormente praticado. 2.
Precedente: STF - MS 24.637-6 - DISTRITO EEDERAL

Relator (a): Min. Joaquim Barbosa
Julgamento: 09/08/2007 Órgão Julgador:
Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os
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elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentído
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da
Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das
normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito
Administrativo.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica
quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento,
incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua
conveniência.

ilr - FUNDAMENTAçÃO

O processo observa as etapas de planejamento exÍgidas
pela Lei no L4.73312021. O DFD e o ETP descrevem de forma clara a

necessidade de abastecimento, limpeza e hígienização da frota de veículos
da Câmara Municipal de Imperatriz.

O ETP aduz que diante da natureza contínua dessas
atividades e indispensabilidades de transporte para execução dos
deslocamentos institucionais, a adoção de sistema informatizado que
permita o gerenciamento eletrôníco e integrado do abastecimento,
limpeza e higienização da frota, propiciará um controle rigoroso sobre o
consumo, registro de quilometragem, valores por litro e desempenho do
veículo, garantindo o uso racional dos recursos públicos, prevenindo
irregularidades e proporcionando base de dados precisa para a tomada de
decisões admi nistrativas

Consta nos autos a previsão orçamentária.

O edital menciona expressamente que o certame e seus
anexos estarão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no síte institucional da Câmara Municipal de Imperatriz,
conforme o art. 54 da Lei 10 t4.L33l2O2L. Recomenda-se, contudo,
manter nos autos o comprovante da publicação eletrônica para plena
valídade do certame.

tV - CONCLUSÃO

Isso posto, arrimado no acervo fático e normatívo
apresentado, OPINA a Procuradoria da Câmara Municipal de Imperatriz,

415
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por este Procurador Legislativo que a esta subscreve, pela legalidade do
prosseguimento do certame referente ao processo Administrativo
OB9|2O25, para a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços continuados de gerenciamento de frota, fornecimento de
combustíveis e serviços de limpeza e higienização a Câmara Municipal de
Imperatriz, anexando o comprovante de publicação do edital no PNCP e no
site institucional nos autos.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente
jurídico, não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da
conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos,
ou mesmo, conferência da validade da documentação apresentada, que
deverá ser realizada pelo setor/servidor competente.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Imperatriz/MA, 19 de janeiro de 2026.

LUCAS ALVES fi:11;'-ffi1",Ji;àfl;xu'oo'

M lro u RA ,r.o, ,..rrãfJà',126o1' 
re 1 r:1 1:21

Procurador Legislativo da Câmara

Municipal de lmperatriz
Matrícula 1535

oAB/MA 16.089
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMEN

PREGÃO ELETRÔNICO NO 002/2026
(Processo Administrativo no 089/2025)

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 191000 r -09

o

DADOS DO CERTAME

Orgão Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Orgão Licitante: Câmara Municipal de lmperatriz/MA

UASG: 931458

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de
gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Esclarecimentos: Até 1110212026 às 23:59hrs para o endereço eletrônico
dl. itz.aoentedecontratacao2025@o mail.com

lmpugnaçôes: Até 1110212026 às 23:59hrs para o endereço eletrônico
dl. itz.aoentedecontratacao2025@q mail. com

lnício da Sessão Eletrônica: 1910212026 às 09:00 hrs

Sistema EIetrônico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal

www.comprasgovernamentais. gov. br

Endereço EIetrôn ico: www. comprasgovernamentais. gov. br

Endereço para retirada do Edital: www.comprasgovernamentais.gov.br;
https://pncp.gov.br/app/editais?q=t status=recebendo_proposta&pagina= 1 e

https ://www. camarai m peratriz. ma. oov. br/ed itais-licitacoes

VALOR ESTIMADO,
]I,I|NIMO, DE

REFERÊNCtA OU
srGrLoso

Valor: R$ í96.9í6,00 (cento e noventa e seis mil, novecentos e

dezesseis reais)

§ Estimado

tr Mínimo

tr Referência

tr Orçamento Sigiloso

DONATUREZA
OBJETO

tr Aquisição

N Serviço

E OOras e Serviços de Engenharia

PARTTCTPAÇÃO

MEI/ME/EPP

tr Licitação Exclusiva para MEI t ME t EPP - Art. 48, I da Lei

Complementar n' 12312006.

tr Licitação com itens/grupos cotas de até 25o/o resevadas para MEI /
ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar n" 12312006.

N Licitação de Ampla Participação.

tr Licitação de Ampla Participação, com itens de participação exclusiva
reservadas para MEI I ME I EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n'
123t06.
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MODO DE DISPUTA
N Aberto

tr Aberto e Fechado

CRITÉRIO DE

JULTAMENTO E

INTERVALO DE

LANCES

N Menor Preço (Aferivet pela menor taxa) - tntervato mínimo: R$ O,O1

(um centavo)

tr Maior Desconto

CRlTÉRIO
ADJUDTCAÇÃO

DE

N Gtobat

tr ttem

tr Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condições
definidas neste Edital e anexos.

Prazo para envio da proposta/documentação: conforme os itens 6.22.5 e 8.12.1 deste Edital

rNFORrrrAÇÔES

Pregoeiro: Victor GabrielAquino da Silva

Matrícula no 01769

e-mail:
d l. its.a gentedecontrat acao2025@g ma i l. com

Endereço: Rua Simplício Moreira, n' 1185, Centro, lmperatriz - MA

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o EtátiÉ
Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de náo haver expediente na data fixada, ficará a sessáo adiada oara o orimeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposicôes em contrário.

APRESENTAÇÃO DE

AMOSTRAS:

§ NÃo

E Stfrí, na forma do Termo de Referência

vrsrrA rÉcMcA:
NI NÃO

E Strrll, na forma do Termo de Referência

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l91000 I -09
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ESTADO DO MARANHÃO
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DEPARTAM ENTO ADMINI STRATIVO E ATIVIDADES COM PLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 002/2026
(Processo Administrativo no 089/2025)

EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de lmperatriz - MA,
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, designados pela Portaria no 076, de 18 de novembro de2024, sediada na Rua Simplício
Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço gtobal (aferível mediante a menor taxa),
nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, Lei Ordinária no 2.015, de 5 de abril de 2024,
Resolução no 001 de 17 de abril de 2024 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 1910212026
Horário: 09:00 hrs (nove horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal- www.comprasoovernamentais.qov.br

1. DOOBJETO
1.1. O objeto da presente licitaçáo é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa especializada na prestaçáo de serviços continuados de gerenciamento de frota,
fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização para atender as demandas da
Câmara Municipal de lmperatrizlMA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
1.2. O criterio de julgamento adotado será o menor preço global (aferível mediante a menor
úaxal, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificaçÕes do
objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.í. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: Câmara Municipal de lmperatriz
Unidade: Câmara de lmperatriz
Ação Funçáo: 01

Subfunção: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial : 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutençáo das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

3. DA PARTTCTPAçÃO NA LrCrrAçÃO
3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.qov. bricompras).

3.1.í. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno pofte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequeno pofte.

3.6. Não poderão disputar esta licitaçáo

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatÍvel com o objeto da licitação;

3.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.5 empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito
a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.6. pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.10. Organizaçóes da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo;

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 1 9/000 l -09
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3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o

da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 4.6.2e 4.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçâo.

3.11. Em licitaçôes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fÍsica ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei n' 14.13312021.

3.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaçáo de propostas
e lances.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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4.4.2. náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e náo
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artiqo 7', X)«lll, da ConstituiÇão
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 'lo e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federali
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133, de 2021

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que cumpre os
req uisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006 , estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30

do art. 40 da Lei n.o 14.133 de 2021

4.4.3

4.4.4

4.6.1

4.6.2

no item exclusivo para participaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante nâo
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" '123. de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sançôes
previstas na Lei n" '14.133 de 2021 e neste Edital

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamênto, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem dê classificaçáo na etapa dê apresentaçáo da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocoÍrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo
pública ê da fase de envio de lances.

4.10. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicaÇâo do intervalo mínimo de diÍerença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relaçâo aos lances intermediários quanto em relaçáo ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lancês serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
êstebêlecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o peícentual de desconto final máximo parametrizedo no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vêdado:

4.'12.1. valor superior a lance já rêgistrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
dê julgamento por menor preço; e
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4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na Íorma do
item 5.í1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negocios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

Valor unitário e total do item;
Quantidade cotada.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O ticitante NÁO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execuçâo do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inícial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas
contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentaçáo
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Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os preços
máximos previstos no Termo de Referência.
Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preÇo já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo
de Referência.

v

v

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaçâo pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão e, apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso lX, da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.í1.3. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, paru a definição das demais
colocaçôes.

6.1í.5. Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermed iários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
Wazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o pruzo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10o/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Nâo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes definidas no item 7.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duração da sessão pública.
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6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.í3.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificaçâo.

6.í3.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçâo à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, paru a definiçâo das demais
colocações.

6.13.6. Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serâo convocados para apresentar
lances intermed iários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Nâo seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.19. Caso o licitante nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no '123. de
2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação
automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo
se manifeste no p,azo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
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(cinco por cento), na ordem de classificaçáo, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Leino 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificaçâo;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverâo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigaçÕes previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÔes dos
orgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

\-

6.21.2.1

6.21.2.2
6.21.2.3
6.21.2.4

. empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do órgâo ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por orgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;
t. empresasbrasileiras;
i. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
,. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

6.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permaneceracima do preço máximo ou inferiorao desconto definido paraa contratação, o
pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, apos definido o resultado do julgamento.

6.23.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a
negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administraçáo.
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6.23.3. A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.23.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de flndo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DEJULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
arl. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à
existência de sançâo que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7 .1.3.

SICAF;
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geralda União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www. portaltransparencia.qov. br/sancoes/cnep)

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedaçáo de que trata o artioo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpedítivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29, capuÍ)

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29. §ío).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2").

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 4.5.1 e 5.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.
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7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contivervícios insanáveis;

7.6.2. nâo obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contrataçáo;

7.6.3.1.Será admitida proposta cuja taxa de administracão seia ioual a zero ou negativa.
nos moldes do Esúudo Técnico Preliminar em apêndice ao Termo de Referência,
observado o dLsposÍo a seguir:

7.6.3.2. O pregoeiro, em sede de diligência para averiguação da exequibilidade da taxa
oferecida, poderá solicitar da licitante a apresentação de demonstrativos de
formação de preços, contratos similares, capacidade econômico-financeira,
modelagem de receitas indiretas, dentre outros documentos que entender
pertinentes à análise da viabilidade econômica do valor final proposto a fim de
resguardar a administração de eventual prejuizo decorrente da inexecução
contratual.

v

7.6.4

7.6.5

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indÍcio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipotese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7 .8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçâo do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital

7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequÍveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execuçâo.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçâo, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei. 

0)r"
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7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administraçáo,
bem como com detalhamento das Bonificaçoes e Despesas lndiretas (BDl) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pa,aa desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contrataçáo;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanarerros ou falhas que nâo alterem a
substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçâo a indicaçâo de
recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não
cabÍvel esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçâo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não

aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçâo do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de náo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste Edital,

a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a veriflcação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
CJ
Y
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8. DA FASE DE HAB|L|TAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

8.í.1. A documentaçáo exigida para fins de habilitaçâo jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituÍda pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto no 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituÍ-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participaçáo de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acrêscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os lícitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitaçâo poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio previsto em lei específica.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaraçâo de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei
(art. 63, l. da Lei no 14.133/2021)

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.í0. A habilitaçáo será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

d
312018. art. 4o. 1o, e art. 6o, §4o)
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8.í1. É de responsabilidade do licitante conferira exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 70, capuf).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (lN no 3/2018, art. 70, paráqrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitaçâo que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitaçâo do pregoeiro.

8.12.2. Na hipotese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 10 do art.36 e no § 10 do art.39 da /nsfrugâo NormaÍlva
SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentaçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência, paê (Lei 14.133121. art.64, e lN
7312022. ari.39. §4o):

8.14.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das

propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçâo poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação

e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçáo, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçáo de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

g.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluÍdos os procedimentos de que trata o

subitem anterior.
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8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participaçâo na licitação (art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

8.í9. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

9. DOSRECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçáo ou inabilitaçâo
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133,
de 2021.

9.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

9.3.Quando o recurso apresentado impugnaro julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante.

e6{r4o&<

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

o prazo paru a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

o prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.1 .

9.3.2.

9.3.3.

9.3.4. na hipótese de adoçâo da ínversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133,
de 2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo ptazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo nâo serão conhecidos

9.7. O prazo para apresentaçâo de contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.camaraimperatriz.ma.qov.br

í0. DO TERMO DE CONTRATO
10.1. Apos a homologação e adjudicação, caso de conclua pela contratação, será firmado

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.
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10.2. O adjudicatário terá o pazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançóes previstas neste Edital.

10.3 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade paru a
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administraçáo poderá: a)
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data
de seu recebimento, b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela
Administração.

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e í0.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçâo.

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovação das
condiçÕes de habilitação e contrataçáo consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11. DAS INFRAÇOeS ADMTNTSTRATIVAS E SANçÔES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida pa,a o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçôes do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

11.1.6. fraudar a licitação

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

7.1 . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

0
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11.í.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 20í3

11.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento de licitar e contratar e
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:

\í

1 1.3.1.
11.3.2.
11.3.3.
11.3.4.
11.3.5.

a natureza e a gravidade da infração cometida.
as peculiaridades do caso concreto
as circunstâncias agravantes ou atenuantes
os danos que dela provierem para a Administração Pública
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o

do valor do contrato licitado.
11.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5,11.1.6, 11.1.7 e11.1.8 a multa será

de 15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçóes dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, .11.1 .7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duração observará o pÊzo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no
item 1 1.1 .3, caracterizarâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022. 
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11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e
contratar e dê declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estávêis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Cabeá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar ê contratar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsideraÍ no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autondade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. CabeÍá a apresentação dê pedido de reconsideração da aplicaÇão da sanção de declaraçâo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso e o pedido dê reconsideraçâo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo
recorrida até que sobrevenha decisão flnal da autoridade competente.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal.

12. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias Úteis antes da data da
abertura do certame.

Prôc nfiQlqú&S

12.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclai'ecimento será divulgado em sítio eletrÔnico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por Íorma eletrônica, pelo

ênvio ao e-mail dl. itz 2025 omail.com

12.4. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no

certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá seí
motivada pelo agente de contrataÇão, nos autos do processo de licitação

12.5. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data paÍa a Íealizaçáo do certame.

í3. DAS D|SPOSTçÕES GERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema êletrÔnico.

13.2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário enteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÇáo em
contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsêrvarão o
horário de BrasÍlia - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 t 9/0001-09
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13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administraçâo nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas ( PNCP) e endereço eletrôn ico www.camaraimperatriz. ma. qov. br

13.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

13.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

13.11.3. ANEXO lll - Modelo de Carta Proposta;

lmperatriz (MA),26 de janeiro de2026

Pfursrqí/
Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.55s.0 l 9/000 l -09
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 002/2026
(Processo Administrativo no 08912025)

ANEXO I

TERTI'IO DE REFERÊNCN

Rua Simplício Moreira, no 1 185, Centro, Imperatriz - MA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
l.l. Con&ataçâo de empresa especializada na prestação de serviços contiru,rado§ de

gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienizaçllo,

para atender as demandas da Cârrara Municipal de ImperatrizlML, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. EspeciÍicações e quantitativos do objeto:

1.2.1. Os itens do presente Termo de ReÍbrência possuem as seguintes especiflcações,

aptesentação e quantitativos:

CATSER:25372

ITEM OBJETO UND
v

ESTIMÁDO
TAXA DE
ÀDM (%) V. TOTAL

I

Fomecimento de combustivel tipo
gasolina comum. gasolina aditivada,
etaÍrol, óleo diesol S-10 e ARLA 32

Serviço
170.000.00 3.64 r76.188,00

2
Serviços de limpeza e higienização de
veículos

Serviço
20.000,00 3.44 20.728,N

TOTALGERAL r96.916.00

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato,

prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite de 10 (dez) anos, na fonna dos

artigos 106 e 107, da Lei no 14.133, de2A2l, considerândo aessencialidade dos serviços,

posto que voltados a assegurar o controle rigoroso do consumo de combustíveis, limpeza e

higienização da frota de veículos do Poder Legislativo Municipal, preservando a utilização

responsável dos recursos públicos.

2. FUNDAMENTAÇÁO B DESCRIÇÂO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÁO
2.1. A contratação do objeto do presente processo tem por frnalidade assegurar o controle

rigoroso do consumo de combustíveis, limpeza e higienização da frota de veículos do

Poder Legislativo Municipal, presÊrvando a utilização responsável dos recursos públicos.

2.2. Previsão no Plano de Contratações Anual:
A contratação dos serviços nâo fora preüsta no Plano Anual de Contratações.

Todavia, dada a flexibilidade do documento retrocitado, o qual pode eventualmente não

contemplar todos os serviços necessiírios à administração - mormente em decorrência de fato
superveniente à elaboração do PCA, ocorrido durante o exercício financeiro em curso, como o
caso em tela em que a atual gestão detectou a necessidade de implementação de um controle
modernizado do consumo de combustível, limpeza e higienização dos veículos de propriedade

da administração, por meio do gerenciamento da frot4 nos moldes da justificativa constante
no item 2 deste ETP - não há impedimento ao prosseguimento do processo de contratação do
objeto. Nesse sentido trazemos à baila o Enunciado n' 3812023 do Conselho da Justiça
Federal, vide: *Enunciado 38. Permite-se, excepcionalmente, a realização de eontratação
que não conste no Plano de Contratações Anual (PCA), desde que devidsmente
justiÍiceda e enquadmda em uma das hipótesee: a) demandâ super:ycniente: que nâo
existia no momento da elaborsção do PCA; b) demanda não prevista: que já existia no 
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momento da elaboraçf,o do PCÀ mes quc permanücou prrcial ou totdmente ocultn to
gestor responsáyel por suâ eleboriçâo. Em ambos os caso§, a continuidede da
contratsção fiea condicionada à aprovação da autoridade §ompetente com ts
justiÍicatives rprecentadas, elém da demonstração de alinhamento com e estrrtégie e da
existência de lastro orçamentário. Cabenfl, ainda, a inclusão do bem, senlço ou obra no
PCA vigente para Íins de monitoramento dos indicadores de desempenho.'
2.3. A Fundamentação da Contatação e de seus quantitativos encontra-se pomrenorizada em
Tópico específico dos Estudos Tecnicos Preliminares, a$ndice deste Termo de Referência.

3. DA MODALIDADE FI.JNDAMENTAÇÃO Lf,GAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação do objeto se daú por meio de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, no tipo msnor preço (AferÍvel mediante metror taxa), pelo critério de
julgamento global.

3.2. A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal Ílo

14.13312021, bem como pela Lei Ordinária no 2.015124, Resolução no Nll2024 e, no que

couber, na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente demais nonnas regulamentares pertinentes à especie.

DOS ÓRGÃos p.IRUCIPAFITES

CÂNAaNa MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/IvIA

s. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERÂI}O O CICLO
DE VIDA DO OB.IETO E ESPECITICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A solução tem por objetivo asseguru o controle rigoroso do consumo de
combustíveis, limpeza e higienização da frota de veículos do Poder Legislativo Municipal.
5.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Para a contratação será observado os seguintes requisitos:
6.I.I. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou
indiretas a Íim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as
especificações e preço;

6,1.2, Os serviços deverão ser executados no prazo miíximo definido na proposta de preços
apresentad4 contado da data de recebimento da nota de empeúo, ordern de serviço ou
documento equivalente;
6.1.3. A Contratada devenâ providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas, referentes as condições firmadas;
6.1.4. A contratada seú responxível pela execução do objeto, devendo oferecer a garantia
mínima prevista em lei.
6.2. Sustentabilidade:
6.2.1. AIém dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do

objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiarn no Guia Nacional de
Conüatações Sustentáveis.

63. Subcontrataçflo
6.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.4. Garantia da conúratação

Rua Simplicio Moreira, nô I 185, Centro, Imperatriz - MÁ
CNPJ 69.555.0 l910001-09
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6.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no

14.133 l2l, pelas razões abaixo justificadas:

6.4.1.1. A garantia contratual somente seni exigida quando a complexidade do valor da

contratação importar em consideráveis riscos de prejúzos à Admini§tração em razão

do inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos.

7. TRATAMENTO DTTERENCIATIO IIA CONTRATAÇÃO
7.1. Em atendimento ao artigo 48 dâ Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006 regulamentou o tratanrento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME,

Empresãs de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações

públicas no âmbito da Administração Pública, fica estabelecido:

1.t.t. Fica reservada cota de até 25%a (vnte e cinco por cento) do objeto para a contratação

de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores

Individuais - MEI.
7.1.2. Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

será realizada licitação exclusiva àrs microempresas, empresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais, nos termos do disposto no aÍt. 48, I da Lei

Complementar acima mencionada.
7.2. Considerando que a natureza do objeto licitado é a prestação de serviços, registra-se que a

reserva de cotas não é aplicável para os fins do disposto na LC no 123106 ante a sua

indivisibilidade.

ir'

\d,

8.
8.1.
8.r.1.

8.1.2.

8.1.3.

8.r.4.

8.r.5.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
O modelo de execução do objeto do Termo de Referência se daná da seguinte forma:

O objeto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da

administração, a contar da data da emissâo da Ordem de Serviço, conforme
quantitativos nela descritos;
O prazo de execução do objeto não poderá ser prorÍogado, salvo fato superveniente

devidamente comprovado e formalmente justificado antes de esgotado o prazo acima

estabelecido e/ou a critério da Administração, com as devidas justificativas;

A simples execução do objeto da Ordem de Serviço não implica na sua aceitação

definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo

servidor especialmente designado;
O aceite/aprovação dos serviços objeto da licitação pela Contratante não exclui a

responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do serviço,

disparidade com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente.

garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da Lei Federal no

8.078/1990 (Código do Consumidor)
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constântes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

corrigidos no prazo estabelecido no item 9.1.2-

9. MODELODE GESTÃODO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nonnas da Lei no 14.13312021 e cada parte responderá pelas cousequências de
sua inexecução total ou parcial.
9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

Rua Simplicio Moreira, no I I85, Centro, Imperatriz- MA
cNPJ 69.555.0 r91000r -09
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, adrnitindo-se o uso de mensagem

PaÍa esse fim.
9.3. O órgão ou entidade podeftí convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.4. A execuçõo do contrato deveú ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
9.5. Da fiscalização e acompanhamento do contrato:
9.5.1. O fiscal do contrato acompanhaftí a execuçâo, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração e realizarâ o recebimento provisório do objeto mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo;

9.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitinâ
notificações para a correção da execução do contrato, determinando pÍazo para a
correção;

9.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo luíbil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênci4 para que
adote as medidas necessiirias e saneadoras, se for o caso;

9.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal comunicaní o fato imediatamente ao gestor do contato;

9.5.5. O fiscal do contrato comunicani ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual;

9.5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios peÍinentes, cÍlso necesxírio;

9.5.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problem4 reportando ao gestor do contaüo pam que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

9.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contato:
9.5.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas adminishativas e tecnicas e divergências

que surgirem na execução do objeto contratâdo;
9.5.8.2. Expedir por meio de notificações e/ou relatório de vistoria as ocorÉncias e

fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução contratual;
9.5.8.3. Proceder, conforme cronograma fisico-financeiro, as medições referentes à

execução contratual;
9.5.8.4. Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a

respeito da suspensão da entrega de bens, e darealização de serviços acessorios, se for
o caso;

9.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, e se for o caso, dos
serviços acessórios;

9.5.8.6. Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
9.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
9.5.8.8. Determinar a substituição, mediante justificativa, de empregado subordinado a

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria
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subcontratada, que, a seus critérios comprometâm o bom andamento dos serviços;
9.5.8.9. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada" e se for

necessiírio, promover reuniões periódicas ou especiais para a resoluçÍlo de problemas
na entrega dos bens ou se for o caso, dos serviços acessórios;

9.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contatuais;
9.5.8.11. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos

exigidos para o pagamento bem como verificar a manutenção das condições de
habilitação da contratada e, após o ateste, encamiúar ao gestor de contato para
ratificação.

9.5.9. A fiscalização do contato será realizada pelo(a) servidor(a) Zesielson Ribeiro Sérgio
Silv4 PORTARIA/DIV/PR n' 03712025 que acompanhará a execução do objeto pelo
contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionrírios
eventualmente envolvidos e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabiveis;

9.5.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em coÍresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

9.5.11.O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela oontratada,
sobretudo quanto as obrigações e eocargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sangões administrativas, previsks no instumento convocatório e na legislação
vigente, podendo cüminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capífulo
VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal no 14.133, de202l.

9.6. Da gestão do contrato:
9.6.1. O gestor do contrato coordenará a aanlização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificaçâo da necessidade de adequações do confato para fins de
atendimento da finalidade da administração;

9.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçâo da
contratad4 para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais;

9.6.3. O gestor do contrato acompanhará os regisros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o culso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competência;

9'6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivaÍnente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadasto
de atesto de cumprimento de obrigações;

9.6.5. O gestor do contrato tomaní providências paÍa a fonnalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

Rua Simpl{cio Moreirq no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.55s.0 I 9/0001 -09

.MA
0€

cÁuaRa MUN'CIPÂI.

6

d

/.,.ri,r1.trrr\Jl^rD^r D

TRIZ . MA

FI



i'lPE ,TR
ÍCIPÁL Dr

r
.MA

I

ESTADO DO
CÂMARA MLINTCIPAL DE TRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E

pela comissâo de que trata o art. 158 da Lei Íf 14.13312021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o cÍrso;

9.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir à autoridade competente a renovação, a
pronogação ou alteração dos confratos, ou sugerir arealização de novo procedimento

licitatório ou de contatação direta de acordo com as necessidades da Adminisbação;
9.6.7. O gestor do contrato devení elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;
9.6.8. O gestor do contato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do

contato, analisará eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato,
decidiná proüsoriamente a suspensão da entega de bens ou a realização de serviços, e

decidirá os requerimentos e reclamações relacionadas à execução contratual;
9.6.9. O gestor do conüato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto do

contrato;
9.6.10. Ao gestor do contrato caberá ainda, quando necessário, conv(rcaÍ e coordenar reuniões,

registradas em Ata, com a participação da contratada e dos Íiscais, a fim de serem
alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução conhatual, da forma de
apresentação dos documentos exigíveis para realização do pagamento e conclusão da
execução contratual;

9.6.11.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente
paÍa a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestiio nos termos do contrato.

9.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for
o caso:
9.7.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com averificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
9.7.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação profissional

exigidas;
9.1.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta

vencedor4 observando-se as respectivas quantidades e especificaÉes técnicas, tais
como marc4 qualidade e forma de uso;

9.7.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecidq
9.7.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
9.7.6. A satisfação do público usuiírio.
9.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores
designados para a gestão e fiscalização do contrato deverão ser comunicadas à autoridade
superior imediata em tempo hábil, com as respectivas anotações dos fatos, para a adoção das
medidas cabíveis.
9.9. Cabení ao gestor e fiscal do contrato e aos seus substitutos a estreita observância da
Lei Ordinrâria no 2.015, de 05 de abnl de2024.

10. cRrrÉRIOS DE MEDrÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. Do recebimento do objeto:
10.1.f. Os serviços serão recebidos proüsoriamente, de fonna sumária, no ato da execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

Rua SimplÍcio Moreira, n" I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 l -09

P

v
\.r

Y

7

d

.MA



:I I,{ÁRA MUNICIPAL DE
IJ'úPERÂTIRIZ - MA

trí%

v

tatrrE.r*rtrs
ESTADO DO

cÂueU MUNTCIPAL DE
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATTVIDADES

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na Propo§ta;
10.1.2. Os serviços podeiao ser rejeitados, no todo ou em paÍte? inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçõe§ constantes no

Termo de Referência e nà propostâ, devendo ser substituídos no ptazo de 07 (sete)

dias, a contar da notificaçao Oa contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades;
10.1.3. O rãcebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado;

10.1.4. Para as contratações deconentes de despesas cujos valores não ultapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.I$DA21, o prazo miáximo paÍa o

recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis;

10.1.5. O prazo para recebimento definitivo podení ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais;

10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quânto à dimensão, qualidade e

quantidade, a contratada sení comunicada para emissão de Nota Fiscal no que tange à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiseal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento deÍinitivo;
10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluiú a responsabilidade civil pela

solidez e pela seguÍança do serviço, e nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, e não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
10.2. Da liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de l0

(dez) dias úteis para Íins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por igual
período;

10.2.1.1. A contratada deverá apresentar, junto com t fatura, orçamentos ou
referências de preços de mercado, como condição para a liquidação da despesa.

10.2.2.0 prazo de que trata o subitem anterior sení reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contatações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no

14.r3312021;
10.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessiixios e

essenciais do documento, tais como:
10.2.3.1. O prazo de validade;
10.2.3.2. A data da emissão;
f0.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
10.2.3.5. O valor a pagaÍ; e
f 0.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributiírias cabíveis.
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l0.2.4.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despes4 esta ficaná sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a

comprovação da regulaizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

10.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta

online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores adotado para a realiza*ão da

contratação tal como SICAF ou, na impossibilidade de acesso aos referidos Sistemas,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei n" 14.13312021;
10.2.6.A Administração deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para: a)

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contatar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas;

fi.2.7.Constatando-se, junto a tais sistemas, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo podení ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

10.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos;

10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contrâtante devení adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa;
10.2.f0. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos sistemas (SICAF).

10.3. Prrzo de pagamento
10.3.1. O pagamento será efetuado no prâzo de até 30 (tinta) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa.

f0.4. Foma de pagamento
10.4.1.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.4.2. Será considerada dzta do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancríria para pagamento.
10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrâria prevista na legislação

aplicável.
10.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.4.4.0 contratado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributrária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento hibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

n. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO pORNECEDOR E rORMA DE
FORIYECIIVIENTO
11.f . Forma de seleção e critério de julgamento da proposte
11.1.1. O fomecedor seú selecionado por meio da realização^ de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do

critério de julgamento pelo MENOR PREÇo GLOBAL (AFERÍVEL MEDIANTE
MENOR TAXA)

11.2. Regime de execução
11.2.1. O regime de execução do contrato será na modalidade EMPREITADA POR

PREÇO UNrrÁRrO.
11.3. Exigências de habilitação:
11.3.1. Para fins de habilitação, devenâ o licitante comprovar os seguintes requisitos:

11.3.1.1. Habilitação jurídica:
11.3.1.1.1. Pessoa Íisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, teúa validade para fins de identificação em todo o território nacional;

11.3.1.1.2. Empresírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

11.3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçi[o de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/p-
br/empreendedor;

1l.3.1.1.4.Sociedade empresíri4 sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

11.3.1.1.5. Sociedade empresiíria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Dirário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual sení considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/I\,IE
n.o'l'l,de 18 de março de2020;

11.3.1.1.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registo Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
1l.3.1.l.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiíria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
mafriz;

11.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a aA dz assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 dalei n" 5.764, de l6 de dezembro 1971;

11.3.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
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ou da consolidação respectiva.
11.3.1.2. Habilitação Íiscal, social e trabalhista:
I1.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, confoÍme o caso;
11.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a FazendaNacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de2014, do Secreüário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da FazendaNacional;

I 1.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.3.1 .2.4.Prcva de ineústência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4
nos termos do Título V[I-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

1l.3.l.2.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstaduaVDistrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

11.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda EstadualiDistital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contata ou concoúe;

11.3.1.2.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital
relacionados ao objeto contatual, devení comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei;

11.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementâr no

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadasEos de
contribuintes estadual e municipal;

ll-3.1.2.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e paÍa reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em ouhas
nonnas específicas.

11.3.1.3. Qualifrcação Econômico-Financeira:
11.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa fisic4 desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa
SegesÀ{E no I16, de202l), ou de sociedade simples;

11.3.1.3.2.Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
(Lei n' 14.133, de2021, üt.69, caput, inciso II);

11.3.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstragão de resultado de exercício e demais
demonstrações contríbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

11.3.1.3.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liqüdez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a I (um);

11.3.1.3.3.2, Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituídahâmenos de 2 (dois) anos;

11.3.1.3.3.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contabil
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Digital - ECD ao Sped.
I 1.3.1.3.4. Caso a empresa licitante apresenre resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de l0% do

valor total estimado da contratação;
11.3.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contríbeis pelo
balanço de abertura (Lei no 14.133, de202l, art. 65, §lo);

11.3.1.3.6.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional húilitado da átrea conüâbil,
apresentada pelo fomecedor.

11.3.1.4. Qualificaçõo Tócnica:
I 1.3.1.4.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

11.3.1.4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

11.3.1.4.2.1. Será admitida, paÍa fins de comprovação de quantitativo mínimo, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

11.3.1.4.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderâo ser apresentados em nome da
matrizou da frlial da empresa licitante.

ll.3.l .4.3.O licitante disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminishação,
cópia do contrato que deu suporte à conÉatação, endereço atual da contatante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

ll.3.l.4.4.Para fins da comprovação de que trata os subitens 11.3.1.4.2 e 11.3.1.4.3, os
atestados deverão dizer respeito a conüatos executados com as seguintes
características mínimas :

11.3.1.4.3.I. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTA
DE YEÍCULOS.

11.3.1.4.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial da empresa licitante.

11.3.1.4.3.3. O licitante disponibilizara todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto conhatado, dentre outos
documentos.

fi.4
I 1.5

Os critérios de aceitabilidade de preços serão aqueles descritos no edital respectivo.
As regras de desempate entre propostas são aquelas discriminadas no edital.

DAS PENALIDADES12.
12.1. Comete infração administrativ4 nos termos da Lei no 14.133, de202l,o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisftação ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

I. Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de

2021);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b'0,

'6c" e 6'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de202l);
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "?', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" € ood', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍt. 156, §5o, da
Lei no 14.133, de202l);
IV. Multa:
l. Moratoria de 0,17o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida" até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratória de lYo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contato, até o mrlximo de l0o/o (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia
I. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Adminisfiação a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 dalei n. 14.133, de202l.
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a ÉÉh" do subitem I l.l, de 5%o do
valor do Contrato.
4. Compensatóri4 para a inexecução total do contato prevista na alínea "c" do subitem I l.l,
de}AYo do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b'do subitem ll.l, a multa seni de 3o/o do valor do
Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa sení de 3Vo do valor do
Contrato.
7.Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa sená de 3Yo do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclú, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9r, da Lei no
14.133, de2021)
12.3.L. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de202l).
12.3.2. Antes da aplicação da multa sená facultada a defesa do interessado no ptuzo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍt. 157, da Lei n" 14.133, de2O2l)
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12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o,

da Lei no 14.133, de202l).
12.3.4. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo miíximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no l4.l33l2l para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lo, da Lei no 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle.
12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administação Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos previstos
no contrato ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nssse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei
no 14.133, de202l)
12.8. O Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei no 14.133, de202l)-
12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
l2.l0. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
adminisúativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contÍatado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/IvIE no 26, de l3 de abt'rl de2022.

13. DA A|ITTCORRUPÇÃO
13.1. Em demonstação de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram coúecer
e concordar integralmente com o estabelecido na Lei no 12.84612013, que dispõe sobre a
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responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a

administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de contratação e de execução do objeto contratual.
13.2. Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado

e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

A) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou

indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele

relacionada, ou a quem quer que seja;

B) ComprovadaÍnente, frnanciar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos na Lei n' 12.846120t3;

14. ESTIMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
14.1. O valor estimado da contratação é de R$ 196.916,00 (cento e noventa e seis mil,
novecentos e dezesseis reais), conforme custos unitrários apostos na tabela constânte no item
1.2.1.

15. ADEQUAÇÃOOnÇlMErYTÁRrA
15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotação

orçamenttíria:

Órgâor Câmara Municipal de Imperatriz
Unidade: Câmara de Imperatriz
Ação Função: 0l

Subfunção: 122
Programa:0001
Proj eto/Atividade/Oper. Especial : 2-0A2
01.122.0001.2-0A2 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de Impostos

Imperatriz/MA, 19 de janeiro de2026

1Q)o*xxtar.a
Danyelle Walkiria Floi da Conceiçlo

Diretora do Departamento Adminisüativo e Atividades Complementares
Portaria n" 001/2025

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no
referido documento.

,ALr-*h, uí
ADHEIItÁR ALVES DE'yRErTA§ JITMOR

Presidente da Câmára Municipel
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E§TUDO TÉC]\[ICO PRELIMINAR

ETP no 0Bln025 - DAAC/CMI

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

os devidos estudos para a contatação de solução que melhor atenderá à necessidade descrita

abaixo. O objetivo principal e identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor solução

para supri-lq em observância à normas vigentes e aos princípios que regem a Administração

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atiüdades

Complementares no planejamento da contratação de emprcsa especializada na prestação de

serviços continuados de gerenciamento de frota fornecimento de combustíveis e serviços de

limpeza e higienização.

Ademais, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contratação, este instrumento tem por finalidade caracterizÍ o interesse público envolvido,

identiÍicar a melhor solução dentre as possíveis, e analisar os cenários pam o atendimento da

demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD no 06112025 -
DAAC/CMI, Processo Adminishativo no 08912025, bem como demonstrar a viabilidade

técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as infonnações necessáriasi para

subsidiar o respectivo Termo de Referência ou Projeto Básico. caso se conclua pela üabilidade

da contratação.

t. TNF0RMAçÕES BÁSTCAS

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

gerenciamento de frota fornecimento de combustíveis e serviços de limpeza e higienização,

para atender as demandas da Câmam Municipal de ImperatriilM{.

1.2. Modalidade de licitaç§o e ser edotsda: Pregão, na forma eletrônica.

1.3. Critério de julgamento: Menor Preço (Aferível mediante menor taxa).

1.4. Critério de adjudicaçâo: Global

1.5. Registro de preços: Não.
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2. JUSTIT'ICATIVAS

2.1. Para a contrateçío:

,NICIPÁL DT., 
IIíPEIIATI?IZ . MA

r.rs. âQE
p-". OÍt \orn$,._§

\í

2.1.1. Considerando a necessidade de abastecimento, limpeza e higienização frota de

veículos da Câmara Mtrnicipal de ImperatizlML, a contatação de uma

especializada nesse tipo de serviço configura uma medida estrategica para aprimorar

a gestão pública de forma contínua. A implementação de um sistema informatizado

para o gerenciamento do abastecimento, limpeza e higienização da frota de veículos

do Poder Legislativo Municipal, em parceria com uma rede credenciada, tem como

objetivo assegurÍr o controle rigoroso do consumo de combustíveis, limpeza e

higienização dos veículos, bem como a utilização responsável dos rectrsos públicos.

Esse modelo permite que os serviços atendam toda a abrangência geognífica da frota,

organizem a frequência de abastecimentos, limpeza e higienização, proporcionando

monitoramento detalhado e controle eficiente por pârte da Câmara Municipal de

ImperatrizÀ,IA.

2.1.2. Os veículos oficiais desta Casa Legislativa são essenciais ao desempeúo das

afribuições institucionais e ao cumprimento das prerrogativas constitucionais da

vereança, especialmente no que concerne às funções legislativa, Íiscalizatória,

deliberativa e nspresentetiva, conforme dispõe o art. 3l da Constituição Federal.

This veículos são utilizados em diversas atividades adminisnativas e parlamentares,

destacando-se: fiscalização e acompanhamento de obras públicas e serviços

municipais; vistorias em unidades de saúde e estabelecimentos de ensino; üsitas

técnicas a equipamentos públicos; deslocarnentos para reuniões em órgãos da

administração municipal, estadual e federal; participação em seminários, congtressos,

cursos de capacitação, eventos oficiais, premiações e outras atividades de caráter

institucional, tanto no âmbito local quanto em outros municípios e estados.

Considerando a natureza contínua dessas atividades e a indispensabilidade de

transporte para a execução dos deslocamentos institucionais, faz-se necessária a

adoção de sistema informatizado que permita o gercnciamento eletrônico e

integrado do abastecimento, limpeza e higienização de frcta, propiciando

conúole rigoroso sobre o consumo, registo de quilometragem, valores por litro e

desempeúo dos veículos. Tal medida visa garantir o uso dog recursos

Piryna2 de29
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públicos, prevenir inegularidades e proporcionar base de dados precisa pÍlra a

tomada de decisões administrativas. A conhatação proposta encontra respaldo nos

princípios previstos na Lei no l4,l33n0l2l, especialmente os da eÍiciência,

economicidade, transparência, motivação e planejemento (arts. 5o e 1l), além de

atender ao disposlo no art. 18 da referida lei. que exige a elaboração de Estudo

Técnico Preliminar para demonstrar a necessidade, o interesse público e a viabilidade

técnica e econômica da contratação. Dessa forma a eonúatação de empresa

especializada paÍa o gerenciamento do abastecimento da frota, limpeza e

higienização de veículos da Câmara Municipal se revela imprescindÍvel para a

continuidade e cÍiciência das atividrdes tegislativas, contribuindo para o

aprimoramento do controle administrativo e linanceiro e assegrrando que os

recursos públicos sejam utilizados de forma responsável, transparerte e em estrita

observância ao interesse público.

2.2. Previsão no Plano Anual de Cortratações:

A contratação dos serviços nâo fora prevista no Plano Anuâl de Contratações. Todavia

dada a flexibilidade do documento retrocitado, o qual pode eventualmente não contemplar

todos os serviços necessários à administração - mormente em decorrência de fato superveniente

à elaboração do PCA, ocorrido durante o exercício financeiro em curso, como o caso em tela

em que a atual gestão detectou a necessidade de implementação de um con&ole modemizado

do consumo de combustível, limpeza e higienização dos veículos de propriedade da

administraçâo, por meio do gerenciamento da frota, nos moldes da justificativa constante no

item 2 deste ETP - não há impedimento ao prosseguimento do processo de contratação do

objeto.

Nesse sentido trazemos à baila o Enunciado n" 3812023 do Conselho da Justiça Federal,

vide:

'oEnunciâdo 38. Permit*.se, excepcionalmente, e realizaçlo de contretação que nlo con§tc no Pleno de

Contratações Anual (PICA), desde que devidamente justiÍieada e enquadrada em uma das hipóteses: a)

demanda supervenlente: que não existia no momento de elaboração do PICA; b) demanda nlo prcvista: que

já existia no momento da'elaboraçâo do PCA, mas que permanoceu parciel ou totalmente oculta ao gestor

rtsponsável por sua elaboraçÉo. Em ambos os casos, a continuidade da contrgtaç[o Íica condicionads à

aprovação da autoridade competente com as justilicativas aprcsentadas, além demonstraçâo de
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alinhamento oom a xtratégie e da existência de lastro orçamentário. Caberá, ainde, a inclusão do bem'

serviço ou obra no PCA vigente para Íins de monitoramento dos indicadorcs de desempenho.'

3. DESCRTÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Sugerese como requisitos da contratrçâo:

3.1.1. Os serviços objeto desta licitação têm natureza comum, tendo em vista que o§ seus

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio do descritivo no terrno de referência, nos terrros do artigo 6o, inciso XIII, da Lei

Federal n" l4.l33âA2l.

3.1.2. A prestação dos serviços deve ocorrer nas quantidades e de acordo com as

especiÍicações constantes no Termo de Referência para objetos de qualidade similar ou

superior aos descritos.

3.1.3. A contrataçÍto será tealizalapor meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma

eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GLOBAL (Aferível

mediante a menor taxa), nos tennos dos artigos 6o, inciso XLI, 17, § 2o, e 34, todos da

Lei Federal n" l4.l33DAZl.

3.1.4. Para a execução dos serviços, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os

documentos prcvistos no Edital. nos termos do art. 62 dalei Federal no 14.13312021.

3.1.5. Em cumprimento ao disposto no aÍt. 48, inciso [, da Lei Complementar no 123/2006, os

itens em que o valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

serão destinados à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte

e sociedades cooperativas que teúam auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta

até o limite definido no inciso II, do caput do art. 3o da Lei Complementar n" 123D006.

3.2. Os critérios de qualificaçâo técnica r serem atendidos pelo foraecedor seÉor

3.2.1. A habilitação dos interessados deverá compreender a documentação relativa à

habilitação jurídica à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à

regularidade fiscal e fiabalhista, à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas

federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7o, )O(XIII da

Constituição Federal. Esses reqúsitos estão previstos nos artigos 62 e 63 da Lei no

t4.133/2021.

3.2.2. A QualiÍicação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:
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3.2.2.1. No mínimo, I (um) Atestado/Declaração de Capacidade Técnica" fornecido por

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já fomeceu

ou está fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação, em pelo meno§

30% do quantitativo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente,

§onstando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seu§ sócios,

diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável' com

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

3.2.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato.

3.3. Do rrcgime de execução

3.3.1. A presente contrataçâo adotaní como regime de execução a Empreitada por Preço

Unitiírio, nos tennos do artigo 6o, inciso XXVII da Lei n'14.13312021.

3.3.2. Na empreitada por preço unitrário (art. 6', XXVffi, Lei no 14.133, de 2021), o valor é

fixado por preço ceÍto de unidades determinadâs e os pagamentos correspondem à

medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes

em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado

para os casos em que não se coúecem de antemão, com adequado nível de precisão, os

quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das'tnidades" se dará de acordo

com a necessidade observad4 com a realização de medições periódicas a fim de

quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos

(TCU. Acórdão 1978, de 2013-Plenario, TC 007.109, de 2013-0, relator Ministro Valmir

Campelo, 31.7.2013\.

3.3.3. Na empreitâda por preço global, cada parte assums, em tese, o risco de eventuais

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores

aqueles originalmente previstos na planilha orçamentiâria da contratação. Esse regime

pressupõe um adequado nível de precisão das especificações e quantitativos do serviço,

fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e

completo coúecimento do objeto e a elaboração de proposta frdedigna (aÍt. 6o, )CilX,

Lei no 14.133, de 2021), para evitar distorções relevantes no decorrer da execução

contratual (TCU. Acórdão 1978, de

Ministro Valmir Campelo, 3l .7.2013).

20l3-Plenrário, TC 007.109, de 201 relator
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3.3.4. No caso concreto analisado neste Estudo, a escolha do regime de execuçi[o "Empreitada

por Preço Unitário" se deve aos seguintes fatores:

a) O estudo aponta para a escolha de uma modalidade flexível que rcmunera apena§

os serviços efetivamente executados, ou seja" os custos serão mensurados por

produto/serviço adquirido e demandado pela fiscalização do contrato. Este

modelo pennite a redução dos custos inerentes ao proce§so de compra e tem

demonstrado eficácia para o processo de pagamento e controle.

b) Embora teúa sido realizada uma estimativa da quantidade de itens a serem

adquiridos, não se coúece previamente, com adequado nível de precisão, os

quantitativos totais e os momentos em que serâo adquiridos. Nesse sentido, o

valor a ser pago será calculado a partir da efetiva aquisição, previamente

definido para cada tipo de Produto;

3.4. Implantação do Sistema

3.4.1. A CONTRATADA deverá Implantar no prazo máximo de 30 (ninta) dias após a

assinatura do contrato, o serviço de gerenciamento do abastecimento, limpeza e

higienização da frota de veículos da CONTRATANTE, envolvendo o fornecimento e

operação de um sistema informatizado e de cartões eletrônicos para cada veículo, sem

qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, que habilitará os motoristas,

condutores e gestores da frota para o fomecimento de combustíveis, limpeza e

higienização junto à rede credenciada da CONTRATADA, devendo estar em plena

execução apos o prar:a de implantação.

3.4,2. Todo o investimento necessário à implantação do sistema, tais como a instalação dos

equipamentos de leitura, sofbwares de gravação e transmissão de dados, credenciamento

da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema e treinamento de pessoal,

fomecimento de manuais de operação e tudo que se fizer necessário para o bom

funcionamento do sistema, será de responsabilidade da contratada, cujo custo insere-se

no valor da taxa de administração da proposta vencedora não cabendo qualquer ônus

adicional à CONTRATANTE, não sendo permitida qualquer alegação de

incompatibilidade com os sistemas de informática utilizados pela Contratante.

3.4.3. Caso a contatada opte pelo uso de equipamentos perifericos e cartões eletrônicos, junto

com a implantação do sistema previsto neste ETP, devení quantidades
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necessárias ao pleno funcionamento e sem custo para a contratante, no pmzo máximo de

30 (trinta) dias corridos, a contar do início da vigência do contato.

3.5. DoAbastecimento:

3.5.1. A CONTRATADA deverá comprovar em até 30 (trinta) dias conidos após a as§inatura

do conhato, que possui rede credenciada de postos de abastecimento condizente com a

demanda do Poder Legislativo Municipal, tanto no municÍpio de Imperatriz (MA)

quânto em todos os demais municípios do Estado do Maranhão, admitindo-se exceções

nos casos dos municipios onde não existam estabelecimentos devidamente

regularizados e passíveis de credenciamento.

3.5.2. O abastecimento ocoÍrerá através da implantação e operação de sistema informatizado

com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip.

3.5.2.1. A sistemática dos serviços de abastecimento dos veículos devera obedecer aos

seguintes critérios:

a) Informatização dos dados coletados por ocasiâo de cada abastecimento e do consumo

de combustível, quilometragem, custos, identificaçâo do veículo, identificação do

portador ou motoristq datas e horiários, tipos de combustíveis, a serem alimentados por

meio eletrônico. com ou sem a participação humana

3.5.3. A rede de postos de abastecimento deverá estar equipada para aceitar transações com

cartôes eletrônicos com chips ou magnéticos, dos veículos da frota do órgão contratante.

3.5.4. No caso de impossibilidade temponíria de se efetuar a transaçâo em meio eletrônico,

prover forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços conEatados.

3.5.5. A Licitante Vencedora deverá dispor de sistema tecnológico informatizado integrado

com postos de combustíveis para viabilizar o pagamento dos abastecimentos;

3.5.6. Sistema de gestão via Web on-line, em tempo real, para viabilizar, por meio de cartões

magnéticos, o pagÍrmento das despesas com abastecimento de combustíveis e serviços

de limpeza e higienizaçâo dos veículos junto à rede credenciada;

3.5.7. Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios gerenciais, financeiros e

operacionais que peÍmitam o controle das despesas, condutores e consumo específico

por veículo e grupo gerador, pela internet;

3.5.8. Sistemas operacionais para o processamento

eletrônicos periféricos do sistema;

das informações dos e terminais
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3.5.9. Seú exigida Wa a utilização dos cartões dos veículos que a empresa dispoúa de

matrícula e seúa pessoal e infansferível por usuário, para identificar de forma

personalizada quem estri realizando o abastecimento.

3.5.10. Cartões eletônicos ou ou6o sistema de identificaçâo pessoal de motoristas

personalizados destinados aos usuários, para a sua identificação no ato da fansação de

abastecimento, sendo um para cada usurârio;

3.5.ll.Cartões eletrônicos não vinculados (genéricos) destinados à aquisição de combustível,

limpezae higienização dos veículos.

3.s. l 2. REDE CREDENCIADA PARA A DISPONIBILIZAÇÂO:

3.5.12.1. Abastecimento: combustíveis do tipo gasolina comum, gasolina adiüvada,

eanol. óleo diesel Sl0 e aditivo ARLA 32 (Agente Redutor de Líquidos de Óxidos de

Nino gênio Automotivo).

3.5.12.2. (Limpeza e Higienizaçlo) A CONTRATADA deveú comprovar, em até 30

(trinta) dias conidos após a assinatura do contrato, que possui locais de prestação de

serviço de limpeza e higienização de automóveis com capacidade para atender as

demandas do Poder Legislativo Municipal, admitindo-se exceções nos casos dos

municípios onde não existam estabelecimentos deüdaÍnente regularizados e passíveis

de credenciamento.

3.5.13. A CONTRAIADA deve manter rede de postos de serviço de abastecimento de

combustíveis em qualquer bandeira nos municipios do Estado do Maranhão, de forma a

permitir abastecimento continuado para os veículos em viagem.

3.5.14. A critério do CONTRATANTE, outros municípios, inclusive de outros estados da

federação, se necessário, @erão ser incluídos para Íins do objeto deste Estudo Técnico

Preliminar e ao longo da respectiva execução contratual.

3.5.15. A CONTRÁ.TADA deve atender às solicitações de credenciamento de novos

estabelecimentos a qualquer tempo, buscando efetiváJo em prazo miiximo de 30 (trinta) dias

corridos.

3.6. Da rede de estabelecimentos de postos de abastecimento:

a) A licitante vencedora deverá apÍesentaÍ, em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do

e nos interiores dos

oíq\qos

contrato, uma relação de postos de abastecimento credenciados nas capitais

estados. tendo em vista que os veiculos, conforme a necessidade, poderão
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território nacional necessitando de abastecimento e, eventualmente, manutençâo, inclusive,

informar a existência de postos credenciados equipada Wa aceitar transações com cartões

eletrônicos, tipo smart com chips, ou magnéticos, dos veiculos das frotas do órgão conmtante e

estarem, no miáximo, a200 quilômetros de distância entre si.

b) No caso de impossibilidade temponâria de se efetuar a transação em meio eletrônico, prover

forma alternativa para garantir a continuidade dos serviços contratados.

c) A licitante vencedora deverá dispor de sistema tecnológico informatizado integrado para

viabilizar o pagamento dos abastecimentos dos veículos com combustíveis, pelo uso de

lubrificantes, junto aos postos de abastecimento credenciados.

t.7. Do sistema de gerrnciemento de freta:

3.7.1. O gerenciamento ocorrerá atraves da implantação e operação de sistema informatizado

com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip.

3.7.2. Aexecução dos serviços far-se-á por meio de recursos de tecnologia da informação,

oferecendo controles globais e individualizados da utilização e dos serviços de abastecimentos,

higienização e limpeza dos veículos, compreendendo:

3.7.3. Controles gerenciais da utilização dos veículos, por meio de:

3.7.3.1. Racionalização e controle de gastos dos serviços aplicados aos veículos,

incluindo:

3.7.3.2. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais, globais e

individualizados, demonstrando todos os dados referentes aos abastecimentos e serviços

executados;

3.7.3.3. Sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos

periféricos do sistema destinados à identificação dos veículos e terminais;

3.7.3.4. Equipamentos perifericos e cartões eletrônicos do sistema destinados aos

veículos, que viabilizem o gerenciamento de informações da frotq sendo um cartilo para cada

veículo da frota e uma senha para uso de condutores credenciados pelos órgãos demandantes,

conforme lista e autorização expressa do contratante;

3.7.3.5. Processamento dos dados de qúlomeEagem, custos, identificaçâo do veículo,

identificação do portador, datas e honários de aplicação de insumos: tipos de combustíveis,

lavagens etc. a serem alimentados por meio eletrônico. com ou sem a participação humana, e
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ern base gerencial de dados disponiveis paÍa consulq24 (vinte e quatro) horas por dia durante

07 (sete) dias por semana;

3.7.3.6. Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para os órgãos

demandantes, via lntemet.

3.8. Racionatizaçâo e controle de gastos dos serviços aplicados aos veículos, incluindo:

3.8.1. Combustíveis dos tipos: gasolina comum' gasolina aditivada etanol, óleo diesel Sl0 e

aditivo ARLA 32 (Agente Redutor de Líquidos de Óxidos de Nitrogênio Automotivo).

3.8.2. Limpeza de veículos.

3.8.3. Higienização de veículos

3.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratadâ deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades estimadas,

promovendo sua substituiçâo quando necessário.

3.10. Emissão de cartões magnéticos individuais por veículos, fornecimento de sistema para

acompanhamento "on-line" pelo contratante, manutenção do sistem4 treinamento do pessoal e

fornecimento de manuais de operação, quando houver.

3.11. A Câmara Municipal iná definir os quantitativos de cartões a serem expedidos aos setores

administrativos.

3.12. Sistemas de Controle:

3.12.1. A licitante vencedora disponibilizaná acesso ao sistema de controle de frotas em níveis

compatíveis com o modelo previsto no contrato e terá arlé 24 horas para o cadastramento e

habilitação de toda a frota de veículos:

3.13. Os relatórios disponibilizados pela licitante vencedora deverâo conter, no mínimo, as

seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:

a) Relação dos veículos por marcq modelo, ano de fabricação e motorizaçâo:

b) Histórico das operações realizadas pela frotq contendo: data, honírio,

identiflrcação do esüabelecimento e do usuário, mercadoria ou serviços adquiridos,

quantidade adquirida valor uniüirio, valor total da operação e saldo;

c) Anrilise e histórico de consumo de combustível (kmÂ) dos veículos da frota;

d) Quilometragem percorrida pelos veículos da frota;

e) Histórico das operações realizadas por usuiírio

autoridade competente;

autorizado pela
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f) Histórico das operações realizadas pelo estabelecimento medenciado;

g) Descritivo dos limites de crédito distribuÍdos aos veículos da frota previamente

estabelecidos na implantação no sistema de gestÍio de frotas;

h) Relatórios constando apenas os veículos que apresentaÍn distorções em termos

de quilometragem e de consumo de combustível;

i) Relatório para conferência da nota frscal, discriminando os serviços prestados no

período;

j) O sistema devera possibilitar a consolidação de dados, permitindo o aces§o aos

mesmos e a emissão de relatórios na base de gerenciamento.

k) O sistema de gerenciamento de frotas deve ser via WEB on-line em tempo real,

e deve permitir que sejam realizadas multiplas cotações.

l) O sistema deve ser restritivo/informativo com os seguintes parâmetros (kdl)

(mínimo/miíximo), capacidade do tanque, serviços autorizados, litros (abastecimento),

horas entre transações, quantidades de transações por veículo e a regra geral para todas

as frotas. O sistema deve ainda permitir a importação de relatórios gerenciais para

planilhas em Excel.

m) A licitante vencedora deve oferecer medidas de contingência alternativa no caso

de haver falta de eletricidade ou problemas de comunicação que permitam a transação

ser realizada através da URA (Unidade de Resposta Audível) ou SAC (Atendimento),24

horas/dia, sete dias por semana.

n) Relatório de custo por veículo abrangendo custo detalhado e resumido de

abastecimento, limpeza e higienização de cada veículo.

4. DO PROCEDIMENTO PARA trSTIMATM DAS QUAI{TTDADES

4.1. As quantidades inicialmente previstas para a contratação foram estimadas

considerando-se a atual composição da frota da Câmara Municipal de tmperatriz, formada por

dois veículos, bem como a recente doação. pelo Govemo do Estado, de um veículo do

tipo pick-up. A licitação foi estruturada de forma a possibilitar a obtenção de economia de

escala, nos termos do inciso IV do § t o do artigo 18 da Lei no 14.133121.

4.2. Contudo, não é possível vislumbrar com precisão a demanda exata dos serviços a

serem executados ao longo da vigência contratual, em raáo de sua nattÍeza variável. Diante

disso. optou-se pelo regime de execução por empreitada por preço permite a

Rua SimplÍcio Moreira, no I185. Centro, Imperatriz * MA
CNPJ 6e.555.0 I 9/0001 -09
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adequada remuneração conforme os quantitâtivos efetivamente executados, garantindo maior

eficiência e segurança à contratação.

5. LEYAhITAMENTO DE MERCADO

5.1. As soluções de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos

requisitos da conhatação foram pesqüsadas considerardo o parâmetro IV do artigo 5o da

Instrução Normativa SEGESÀ{E No 65, de 7 de julho de202l e suas alterações.

5.2. Análise das soluções:

5.2.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgãos e entidades da

Administração Pública, bem como as pníticas atuais do mercado privado para

execução dos serviços em questêlo, identificou-se as seguintes soluções para

atendimento da necessidade a que se refere o presente estudo.

5.2.1.1. Contratação direta de postos e lava-jatos locais (sem gercnciamento

informatizado)

Consiste na celebração de contratos ou atas com postos de combustíveis e empresas de

lavagem localizadas no município.

Limitações: menor controle gerencial, dificuldade de consolidação de dados, maior risco

operacional e administrativ4 além de baixa flexibilidade para deslocamentos fora do

município.

5.2,1.2. Reembolso de despesas mediante aprcsentaçf,o de comprcvantes

Os motoristas realizam o abastecimento e a limpeza dos veículos com recursos próprios e

solicitam posterior reembolso à Administraçâo.

Ltmitações: elevado risco de impropriedades, fragilidade no contole, aumento da carga

administrativa e menor transparência.

5.2.1.3. Gestâo direta pela Administração com caÉ§o corporativo próprio

A Administração adquire ou desenvolve sistema próprio de controle e elnite cartões

institucionais para uso nos postos.

Limitações: necessidade de investimento em tecnologia" manutenção do sistem4

capacitação de servidores e assunção integral dos riscos operacionais.

5.2.1.4. Contrataçflo de empnÊsa especializada em gerenciamento de frcta:

Envolve sistema informatizado, cartões eletrônicos, rede

gerenciais.

e relatórios

Rua Simplício Moreira, no I I85, Centro, Imperalriz - MA
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Vantagens:maior controle, rastreúilidade, segurança, redução de custos indiretos e

transferência dos riscos operacionais paÍa a contratada.

5.2.2.§oluçâo - A contratação do objeto (gerenciamento de frota com fomecimento de

combustível, limpeza e higienização) soluciona de maneira adequada e viável os

requisitos levantados nos itens relacionados. A Câmara Municipal de Imperaniz, Wr

seus vereadores, necessita promover a fiscalinçlo constante de obras e serviços

realizados pelos Poderes Executivos da União, Estado e Município no âmbito

territorial de circunscrição desta Casa de Leis, dentre outras ações relacionadas à sua

missão institucional, conforme justificativa inserta no itsm 2.1.2. Cam isso, a

contratação do objeto propiciará o abastecimento, limpeza e higienização dos veículos

a serem utilizados pelos vereadores e servidores no âmbito de suas funções.

5.2.2.1. Conüatação de empresa especializada no gerenciamento de frota com

fornecimento de combustível, limpene higienização dos veículos.

a) É o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas para o

atendimento das necessidades de abastecimento, limpeza e higienização dos

veículos a seÍem utilizados no desempeúo de seus trabalhos. Nesse modelo, a

contatada é responsável pela execução e garantia do objeto, em conformidade

com as nornas legais e necessidades desta casa de leis.

5.2.3. O lwantamento apontado tomou como base os parâmetros legais estabelecidos no

inciso V do §1" da Lei n" 14.13312021, bem como no artigo 9p, inciso III da IN no

s8t2022.

53. IdentiÍicação das soluções:

5.4. Análise comparativa das soluções:

Rua Simplício Moreira, n" I 185, Centro, lmperatriz * MA
cNPJ 69.555.0 r 9/0001 -09
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Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de

gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis e serviços de limpeza e

higienização, para atender as demandas da Câmara Municipal de Imperafriz/Mtr..
1

A Solução encontra-se implantada em Solução I x
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outro órgão ou entidade da

Administração Pública?

xSolução I
A Solução estrí disponível no Portal do

Software Público Brasileiro? (quando

se tratar de software).

xSolução 1

A Solução é composta por sofntare

liwe ou software público? (quando se

tratar de software).

xSolução I

A Sotução é aderente as Políticas,

premissas e especificações técnicas

definidas pelos Padrôes de govemo

ePing, eMag, ePWG? (quando se tratar

de saftware).

xSolução I

A Solução é aderente as

regulamentações da ICP-Brasil?

(quando houver necessidade de

certificação digital).

xSolução

A Solução é aderente às orientações,

premissas e especiflrcações técnicas e

fi.rnciouais do e-ARQ Brasil? (quando o

objetivo da solução abranger

documentos arquivísticos).

x
Haverá a necessidade de capacitação de

servidores para a execução da

contratação?

x
tr &-

SoluçãoHavení a necessidade de adequação do
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espaço fisico da instituição Para

execução da solução?

Haverá necessidade de aquisição de

bens pela instituição pam execução da

solução?

Solução x

5.5. Pesquisa de merrcado:

5.5.1. Pararealizar a pesquisa de mercado e a definição dos preços médios praticados, fora

promovido o levantamento junto a sites oficiais de órgãos da administração pública,

por meio dos quais constatou-se a existência de contratos similares firmados pela

administração pública. Os documentos relativos à pesquisa de preços estiio contidos

no Anexo II.

5.6. Soluções identifrcadas como inviáveis:

5,6.l.Contratação direta de postos e lava-jetos locais (sem gercnciamento

informatizado): Limitações: menor controle gerencial, dificuldade de

consolidação de dados, maior risco operacional e administrativoo baixa

flexibilidade para deslocamentos fora do município.

5.6.2.Reembolso de despesas medianúe aprcsentaçâo de comprovantes:

Limitações: elevado risco de impropriedades, fragilidade no controle, aumento

da carga administrativa e menor transparência.

5.6.3.Gestão direta pela Administraçâo com cartâo cotporativo próprio

Limitações: necessidade de investimento em tecnologi4 manutenção do

sistem4 capacitação de servidores e assunção integral dos riscos operacionais.

Essas alternativas são consideradas inviáveis ou pouco eficientes frente à contratação

de empresa especializada em gerenciamento de fiota, que foi apontada como a soluçâo mais

adequada, por oferecer controle, rastreabilidade, seguranç4 reduçito de custos indiretos e

transferência dos riscos operacionais para a contratada.

5.7. Análise comparativa de custos:

Solução - A pesquisa de preços pertinente a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis e

serviços de limpeza e higienização de veículos implicou nos seguintes

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.01 9/0001-09
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6. DA SOL COMO UM TODO

6.1. A contatação do objeto é fundamental para que a Câmara Municipal promova a

fiscalização de obras, serviços e outras missões institucionais de forma efetiva e eficiente,

propiciando o deslocamento de vereadores e servidores a diversos locais objeto de atuação dos

Poderes Executivos de todas as esferas, afetos à competência e circunscrição do Poder

Legislativo Municipal.

6.2. Considerando a possibilidade de contratação, após a análise das vantagens e desvantagens,

a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é que seja feita a contratação

do objeto, por meio de licitação via Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL

(ÀFERTDO POR MEIO DA MENOR TAXA DE ADMTNISTRAÇÃO).

6.2.1. JustiÍicativa técnica para admiss§o de taxa de edministração igual t zeno ou

negativa

A admissão, no edital, de taxa de administração igual a z-eÍo ou mesmo negativa mostra-se

compatível com o regime jurídico das contratações públicas, desde que obsenado o dever de

demonstrar a exequibilidade das propostas, o que permite ampliar a competitividade e

potencializar a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administraçâo. A contrataçÍio de

serviços continuados de gerenciamento de frota de veículos, @fr fornecimento de combustíveis

e serviços de limpeza e higienização, insere-se em mercado altamente competitivo, no qual os

ganhos econômicos das empresas decorrem, em grande medida de economias de escala da

negociação com a rede credenciada, do uso de sistemas informatizados e da remuneração

indireta por serviços agregados, o que torna possível, em determinados casc,s, apt&ica de taxas

de administração reduzidas, iguais a zeÍo e, eventualmente, negativas. Nessa realidade, a

vedação apriorística a taxas de administração iguais a zaÍo ou negativas pode representar

restrição indevida à competitividade e à seleção da proposta mais vantajosq na medida em que

impede que a Administração se beneficie de condições econômicas mais favoráveis oferecidas

pelos licitantes, descolando-se das práticas correntes do mercado e os princípios

Página 16 de29
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da economicidade, da eficiência e da modmização da vantagem econômica do contrato.

Diversas Cortes de Contas já recoúecemm a possibilidade de aceitação de propostas com ta)ra

de administração igual a zÊÍo ou negativ4 desde que a Adminisfação nÍto imponha essa

condição, mas apenasi a admita como resultado da livre disputa entre liciUntes, cabendo, em

cada caso concreto, a verificação da exequibilidade da proposta a partir de parâmetros objetivos

previamente estabelecidos no edital. O Tiibunal de Contas da União, em precedentes que

trataÍn de licitações para fomecimento de vale-alimentação, Íirmou entendimento no sentido de

que a apresentação de ofertas de taxas de administração negativas ou de valor zero não implic4

por si só, inexequibilidade da proposta devendo a compatibilidade da uxa ofertada ser aferida

a partir de critérios objetivos fixados no instrumento convocatório (Acórdilo n" l-03412012 -
Plenário). No mesmo sentido, Tribunais de Contas estaduais, como o Tribunal de Contas de

Minas Gerais, do Paraná, de Rondônia e de Santa Catarin4 admitem a previsão editalícia de

taxas de administração iguais a zeÍo ou negativas, destacando que: (a) nâo há fuirdamento

jurídico para vedação absoluta; (b) a taxa negativa não torna a proposta inexequível de forma

automática; e (c) a Administração deve, ao contrário, disciplinar no edital mecanismos de

aferição da exequibilidade, sob pena de limitar indevidamente I competição e de afastar

propostas mais vantajosas. Para o objeto específico de gerenciamento de frota com

fornecimento de combustíveis, limpeza e higienizaçáo, admite-se que a remuneração da

contratada possa decorrer de elementos econômicos distintos da mera taxa de administração

cobrada do órgão, como: descontos obtidos na rede de postos credenciados, ganhos de escala na

gestão centralizada exploração de serviços tecnológicos e eventuais receitas acessórias ligadas

à estrutura de gerenciamento, o que justifica a possibilidade de taxas de administração muito

reduzidas, iguais a zero ou até negativas, sem p§uízn da sustentabilidade econômico-

financeira do contrato. Por outro lado, a experiência jurisprudencial recente demonstra que a

adoção de limites artifrciais à tâxa de administração - como a proibição de ta:«as negativas ou a

fixação de teto para taxa negativa sem lastro em estudo de mercado - tem sido rechaçada por

Cortes de Contas, que apontam afronta à liwe conconênçia e à busca da proposta mais

vantajos4 recomendando que a Administração fundamente tecnicamente qualquer restrição que

pretenda impor ao comportamento dos licitantes. Nesse contexto, a previsão, no edital, de

possibilidade de apresentação de taxa de administração igual a ?rro ou negativa revela-se

medida tecnicamente adequada e juridicamente segura, desde que: (I) estabelecidos

Rua Simplício Moreir4 no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5s5.0 r 9/000 r -09
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parâmetros objetivos para análise de exequibilidade (por exemplo, exigência de demonstrativos

de formação de preços, comprovação de contratos similares, capacidade econômico-financeira

e modelagem de receitas indiretas); (II) se preveja a possibilidade de diligências para

esclarecimentos, especialmente quando os valores se situarem abaixo de determinados

referenciais; e (III) se assegure que a disputa ocolra em condições isonômicas, transpaÍentes e

aderentes às praticas de mercado. Além disso, ao admitir taxas de administação iguais a 7Êro

ou negativas, a Administração aliúa o edital com entendimentos consolidados de órgãos de

controle, evitando a prolação de decisões que determinem a revisão de cláusulas restitivas e

reduzindo o risco de impugnações e representações, o que conüibui para maior segurança

jurídica e preüsibilidade do certame. Por fim, ressalta-se que a aceitação de ta:ias de

administração iguais a zeÍo ou negativas não dispensa a Administração do dever de preservar o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo eventual insuficiência de remuneração

ser afastada já na fase de julgamento das propostas mediante análise rigorosa da exequibilidade,

sob pena de comprometer a adequada prestação dos serviços continuados de gerenciamento de

frota, fomecimento de combustíveis e serviços de limpeza e higienização.

6.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classiÍicação de serviços comuns,

justificando assim a utilização do Pregão Eletrônico.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

7.1. Ao analisar a natureza e as características do objeto, constata-se que os serviços

pretendidos possuem caráter indivisível e interdependente, compondo uma solução única

e integrada voltada à gestâo da frota. Os serviços de gerenciamento do abastecimento, de

limpeza e higienizição veicular e de controle informatizado do consumo e da utilização dos

veículos são atividades complementares entre si, que devem ser executadas de forma

harmônica e sob um mesmo sistema de controle e gestão, de modo a garantir padronização,

rastreabilidade e eficiência no uso da frota.

7.2. Nesse cenário, a adoção do critério de julgamento por item não se mostra adequado

nem tecnicamente recomendável, uma vez que a contratação de empresas distintas para

cada parcela (abastecimento, limpeza e higieniz,açáo) implicaria em fragmentação indevida

do objeto, com risco de incompatibilidade entre sistemas, multiplicidade de controles,

aumento de custos administrativos, dificuldades de responsabllizaçáo e potenciais falhas na

fiscalização contratual. Tal fragmentação pode comprometer a e a eficiência

Rua Simplício Moreir4 no 1185, Centro, Imperatriz - MA
cNPJ 69.555.0r 9/0001-09
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da contratação, contrariando os princípios previstos no art. 5o da Lei rf 14.13312021, em

especial os da eficiênciA economicidade, planejamento, transparência e interesse público.

7.3. A Lei n' 14.133/2021, em seu art. 40, § 2o e 3o, ao úatar do parcelamento, exige que a

Administração demonste, no processo, que o critério adotado é o mais adequado à natureza

do objeto e à busca da proposta mais vantajosa, devendo ser motivada a opção pelo critério

de menor preço, maior desconto, melhor técnica técnica e preço, maior retomo econômico

ou maior lance. No caso em análise, o critério de menor preço global por meio da

obtenção de menor taxa de administração mostra-se o mais apropriado, pois considera o

conjunto integrado de serviços necessários à gestâo da frota evitando a adjudicação

fragmentada que não refletiria o real custo total da solução pretendida.

7.4- Diante disso, a adoção do julgamento pelo menor preço global atende ao dever de

planejamento (art. 5o da Lei n' 14.13312021) e ao objetivo de selecionar a pÍoposta apta a

gerar o menor dispêndio para a Administração, observados os parâmetros mínimos de

qualidade e a integralidade do ciclo de vida do objeto, conforme orientação doutrinrlria e de

órgãos de controle. A solução integrada permite gestão centralizada, controle unificado,

maior confiabilidade das informações e melhor fiscalização contratual, resultando em

ganhos operacionais e econômicos para o Poder Legislativo Municipal.

7.5. Portanto, emruzão da indivisibitidade e interdependência tecnica dos serviços de

gerenciamento da frota com abastecimento, limpeza e higienizaçâo e, aind4 visando à

obtenção da proposta mais vantajosa em termos de custo global, justifica-se a

impossibilidade de adoçSo do critério de julgamento por item, devendo ser adotado o

critério de menor preço glob*l (aferido por meio da menor taxa de administração)

paÍa a presente contratação, em consonância com o art. 40, § 3o, I e II, da Lei no

14.133t2021.

7.6. Sobre o tema trazemos à baila o entendimento pacificado pelo TCU, vide:

"É obrigetória a edmissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editeis da§

licitações para a contratação de obras, serviços, compnas e alienaçõee, cujo objeto seja

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou peida de economia de

escala, tendo em vista o objetivo de prapiciar a ampla participrçlo de licitantes que, embora

não dispondo de cepacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidrde do

objeto, possâm fazêlo com relrrção a itens ou unidades autônomas, as exigências de

Rua Simplício Moreira, no I185, Cento, Imperatriz -
CNPJ 69.555.0 I 9/0001-09
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habilitaçôo rd6quar-sg a essa divisibilidade'(§úmula TCU n" 247). Os iÚens rcunidos em um

lote devem quatdar slsuma rcltsÕo entrc si'. (Denúncia TCHMC no 9E043712016) (destaques e

grifos nossos)

8. DEMONSTRÂTIVO DO§ RESULTADOS OBTIDO§

B.l. Com a adoção da solução escolhida. qual seja, a contratação do objeto, sení possível:

8.1.1. Promover a gestão centrâlizada e o controle unificado da frota de veículos do Poder

Legislativo Municipal, permitindo a maior confiabilidade das informações e melhor

fiscalização contratual, resultando em gaúos operacionais e econômicos para a

administração.

9. PROVIDÊNCIAS PNÉVIIS AO CONTRATO

9.1. para melhor eÍecução do serviço contratado é necessário que a instituição faça um

gronograma de execução do objeto considerando tanto a média de consumo men§al

utilizada quanto as ações cotidianas e esponídicas a serem desenvolvidas pCIr veresdores e

senridores por meio da utilização dos veículos objeto do abastecimento.

10. ESTIMÂTM DO VÀLOR DA COI{TRATAÇÃO

10.1. O valor estimado pâra a contratação da soluçâo é de R$ 196.916,00 (cenlo e noventa e

seis mil, novecentos e dezesseis reais)' conforme quadro a seguir:

CATSER:25372b

ITEM OBJETO UND V, ES'TIMADO
TAXADE
ADM (%)

V.TOTAL

I
Fornecimento de combustlvel tiPo

-easolina somum. gasolina aditivada-

etanol. óleo diesel S-10 eARLA 32

Serviço
170.000.00 3.64 t7ó.188.00

2
Serviços de limpeza e higienizaçâo de

veiculos
Sen'iço

20.000"00 3.U 20.72E,00

TOTÂLGERAL t96.916,00

10.2. Da exigência de apresentação de orçamentos ou referêneias de preços de mercado

junto com â fatura dos serviços pre§tsdo§

Nos contratos de serviços continuados de gerenciamento de frota. fornecimento de

combustíveis e serviços de limpeza e higienização é juridicamente adeqrnda a exigência de

que a coütratada apresente, junto com a fatura orçÍrmentos ou referências de preços de

mercado, como condiçâo paÍa a liquidação da despesa e para a aferição da vantajosidade da

contratação. Nesse diapasão, a Lei n' 14.133/2021 impõe que as públicas

Rua Simplício Moreira, n" I185, Centro, lmperatriz - MA
cNPJ 69.555.0 lel000l-09

20 de29



I,IÁRÂ MUNICIPAL D
Z. MA

P

\., \.y

àúrreo6út$

ESTADO DO
cÂueNA MUNICIPAL DE

DEPARTAMENTO ADMINTSTRATIVO E ATIVIDADES

observem os princípios da economicidade e da obtenção do resultado mais vantajoso para a

Administração, vedando contratações com sobrepreço ou superfaturamento na execução

contratual. O processo licitatório e a subsequente execução do contrato devem sempre evitar

preços superiores aos referenciais de mercado, garanündo adequada relação custo-kneficio

ao interesse público. A lei especial também atribui à alta administração e à governança de

contratações o dever de estruturar controles intemos que permitam avaliar e monitorar a

execução contratual, inclusive quanto aos preços praticados. Nesse contexto, a exigência de

documentação comprobatória de preços de mercado no momento da cobrança configura

instrumento de controle indispensável à boa gestão contratual.

10.3. Fiscelização' pneços e liquidação da despesa

No âmbito da execução, a Lei no 14.13312021 exige fiscalização sistemática do contrato,

incumbindo ao gestor e aos fiscais verificar a adequação da despesa aos preços praticados no

mercado e coibir situações de sobrepreço e superfaturamenüo. Essa verificação pressupõe

que a Administração disponha de elementos objetivos, c,omo orçamentos, cotações ou

relatórios de preços médios, capazes de demonstrar que os valores cobrados pelos

gedenciados estão compatíveis com o mercado. Além disso, a disciplina da liquidaçito da

despesa, na nova lei, remete ao cumprimento dos requisitos do art. 63 da Lei no 4.32011964,

especialmente quanto à comprovação do direito do credor e da exata quantia a pagar. Em

contatos com preços variáveis (como combustíveis e serviços de limpeza prestados por rede

credenciada), essa comprovação exige prova de que os valores faturados refletem

efetivamente os preços correntes, o que justifica a exigência de orçamentos ou documentos

equivalentes no ato de apresentação da fatura.

10.4. Aplicação aos contratos de frcta, combustível e limpeze

Nos conpatos de gerenciamento de frota com rede credenciada, a Administração arca com

despesas deconentes de consumo efetivo de combustíveis e de serviços correlatos, sendo a

conüatada responsável por intermediar o pagamento aos credenciados. Justamente por serem

valores sujeitos a oscilação de mercado, a apresentação, junto com a nota fiscal, de

orçamentos ou relatórios de preços médios (p.e., ANP (combustíveis) e fontes idôneas

(serviços de limpeza e higienizaçâo)) permite conferir se os credenciados estão praticando

preços compatíveis com aqueles usualmente encontrados na localidade. Essa exigência

reforça o atendimento aos objetivos legais de evitar sobrepreço e de

29
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gaÍantir a economicidade e de conferir transpaÉncia e rastreabilidade à formação dos

valores pagos, especialmente em serviços continuados de natureza repetitiva. Desse modo, a

apresentação dos orçamentos de combustível, limpeza e higienização como anexo

obrigatório da fatura configura condição legítima e rtecessária para a liquidação da despes4

em conformidade com a Lei no 14.13312021.

1 1. CONTRATAÇÕES CORRELAIAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Fora identificada contratação correlata à aqüsição de combustível na bomba para a

Câmara Municipal de Imperatri4 com destaque para a equisiçâo de um novo veículo a ser

utilizado pelos vereadores e senidores no exercício dc suas frrnções e missões

ingtitucionais, cujo pnocesso de contrateção fora recentemente concluído. Embora tal

aquisição não seja tecnicamente interdependente da execuçâo do objeto, é considerada correlata

uma vez que influencia diretamente no acréscimo aos quantitativos e valores estimados para a

contatação do objeto, mais especificamente no que dizrespeito ao ÓtnO DIESEL S-10.

1 2. IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. O princípio do desenvolvimento nacional sustenüável estrí preüsto na nova Lei de

Licitações (14.13312021), em seus artigos 5o e l1:
uArt. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eÍiciêncrq do interesse público, da

probidade adminisrativ4 da igualdade, do planejamento, da tansparrência, da eficríci4 da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade,

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentiável, assim como as disposições do

Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito

Brasileiro).

Art. I l. O processo licitatório tem por objetivos:

I-...
IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustenüível."

12.2. A Administração Pública deve seguir diretrizes previstas no Guia Nacional de

Conúatações Sustenüíveis (6" edição, link htçs://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgúcgu/güas/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023. de setembro de

2023, da&dvocacia Geral da União

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
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12.3. A contratação de empresa especializada para o gerenciamento da frota de veículos com

abastecimento, limpeza e higienização pode gerar impactos ambientais relevantes, sobretudo

em razão do consumo de combustíveis fósseis, da emissÍlo de poluentes atnosfericos e gases de

efeito estufa" bem como da geração de resíduos (óleo lubrificante usado, embalagens, produtos

qúmicos de limpeza, pnetxi, pilhas e baterias). Tais atividades se relacionam com o potencial

poluidor do uso de veículos automotores e com a necessidade de gestão adquada dos resíduos

e efluentes decorrente§ da manutenção e higienização da frota em consonância com a Política

Nacional de Resíduos Sólidos e com norÍnas específicas sobre óleo lubrificante, pilhas e

baterias e emissões veiculares.

I2.4. L luz do Guia Nacional de Conhatações Sustentáveis da AGU, a Administração deve

identificar, no planejamento da contratação, esses possíveis impactos e avaliar a adoção de

critérios de sustentabilidade tecnica e juridicamente viáveis, tais como:

- exigência de utilização de combustíveis renováveis quando possível;

- atendimento dos veículos às nonnÍls do PROCONVE quanto a limites miiximos de emissão de

poluentes e ruídos;

- priorização de veículos com melhor eficiência energética;

- previsão de obrigaçilo contrafual quanto ao recolhimento, arÍnazenamento e destinação

ambientalmente adequada de óleo lubrificante usado, resíduos de limpeza, pilhas e baterias, em

conformidade com a legislação ambiental.

12.5. Dessa forma embora o objeto teúa potencial de gerar impactos ambientais negativos,

esses impactos podem ser mitigados por meio da inserção, no termo de referàrcia e no edital,

de obrigações claras da contratada relacionadas à observância da legislação ambiental

aplicável, ao cumprimento de requisitos de desempeúo ambiental mínimo e à adoção de boas

pÉticas de logística e manutenção sustenüível da frota em aliúamento com as diletrizes do

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e com o princípio do desenvolvimento nacional

sustenüível previsto na Lei no 14.13312021.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

I 3. I . A viabilidade da contratação se justifica pois ao longo do estudo verificou-se que

a solução proposta no item I se mostra mais adequad4 econômica e eficiente pÍlra o

atendimento da necessidade apresentada.

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperafiz - MA
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Esta equipe de planejamento declara viável estâ cont?tação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste

Estudo Técnico Preliminar.

13.2. Apnovação e assinaturr:

Em vista das informações apresentadas neste documento e considerando que foram

cumpridos todos os requisitos para sua elaboração, estão de acordo com as soluções os agentes

públicos signatários.

Imperatriz - MA, l2 de janeiro de2026

Assessor do
Responsável Preliminar

v

n'001/2025

Aprovação da Autoridade Competente:

Considerando a declaração de viabilidade de contratação dos setores técnicos,

APROVO o Estudo Técnico Preliminar. na forma da Lei.

Imperatriz - MA, 16 arJAruero€le zozo

^,*ldfu*Presidente da

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz * MA
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ANEXO I

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(X) Gestão do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

\-
\,

\í
\-

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/0001 -09

Alta()Baixa() (x) Media

Baixa() Média() (x) Alta

I
Impugnação do edital; atraso no processo licitatório; anulação da

licitação; p§uízo financeiro e danos à imagem do órgão

I

Revisão do edital por
equipe multidisciplinar;
utilização de modelos de
editais atualizados;
con§ulta aos órgãos de
conüole: treinamento da
equipe responsável pela
elaboração do edital

Equipe de planejamento
Fase

preparatória

I

Correção imediata do
edital, se possível;
suspensão do processo
licitatório para revisão do
edital; divulgação de
comunisado esclarecendo
as correções

Agente de Contratação

Fase
preparatória ou

imediato à
identificação da

À
falha
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Alta()(x) MediaBaixa()

Alta()(x) MédiaBaixa()Imprcto:

Atraso no processo licitatório; necessidade de revisâo do edital; aumento

dos custos do processoI

. Â*tu Preiv*nt*Ír..ID.

Fase

preparatórial
Seleção do
Fornecedor

Elaboração de edital
claro e objetivo;
divulgação do edital com
antecedência;
disponibilização de canal
para esclarecimentos de

dúvidas

Equipe de planejamento/
Agente de Contratação

1

Seleção do
Fornecedor

IDr

1

Anrálise criteriosa da

impugnação; decisâo

fi.rndamentada sobre a

impugnação; divulgação
da decisão aos licitantes.

Agente de Contratação

Alta()...ti;r..: t: ,

ProbrbilidedeÂ '' (x) Baixa Média()

Atraso no processo licitatório; necessidade de contratação de

remanescente; possibilidade de reabertura da licitação

( ) Alta(x) Média( ) Baixa

I

I
Análise criteriosa da
documentação de

Agente de Contratação
Seleçilo do
Fomecedor

?ágina26
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habilitação; verificação
da capacidade técnica e

frnanceira dos licitantes.

I

Convocação do próximo
licitante classificado;
reabertura da licitação, se

necessário

Agente de Contratação
Seleção do
Fornecedor

Baixa() Alta()(x) Média

Baixa() Média() (x) Alta

I
Prejuízo financeiro; Danos à imagem do órgão; Necessidade de nova

Iicitação

I

Análise criteriosa das
propostas dos licitantes;
verificação da capacidade
técnica e financeira dos
licitantes; elaboração de
contrato detalhado e com
cláusulas claras;
acompanhamento da
execução do contrato.

Gestor do Contato
Execução
contratual

I

Aplicação de penalidades
previstas em contrato;
rescisão do contrato, se

necessiário; abertura de
nova licitação;

Gestor do Confato
Execução
contratual
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Assessor do
Srntos
Administrativo

Responsável pelo Preliminar
n" 001/2025

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperariz - MA
CNPJ ó9.555.0 l910001 -09

Imperaniz - MA, 12 de janeiro de2026

Baixa() (x) Média Alta()

Baixa() Média() (x) Alta

I
Diminuição da vida útil dos equipamentos; aumento da frequência de
manutenções; aumento do consumo de energia; aumento da poluição

I

EspeciÍicação no edital
das especificações
detalhadas dos
equipamentos para licitar,
a fim de evitar
eqüpamentos de baixa
qualidade;

Equipe de planejamento/
Gestor de Contrato/
Fiscal do Contrato

Fase

preparatória/
Execução
contrafual

I

Notificação da empresa
para a substituição dos
equipamentos; aplicação
de multas conbatuais;
rescisão do contrato.

Gestor do Contrato
Execução
contatual
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEME,NTARES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 002'2026
(Processo Administrativo no 089/2025)

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVIçO No ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂII'IARA MUNICIPAL DE

TMPERATRIZ(MA)EAEMPRESA

A CÂMARA MUNICTPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ no 69.555.019/0001-09, com sede na Rua SimplÍcio Moreira no 1185, Centro, lmperatriz - MA,

neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Jlúnior, brasileiro, casado,
pessoa jurídica de direitoagente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a

privado inscrita no CNPJ/MF sob o no com sede na doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portado(a) da Carteira de ldentidade
no _ e do CPF ho _, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no

089/2025 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,Lei no 8.078, de

1990 - Codigo de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no 00212026, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços continuados de
gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienizaçáo, conforme
especificaçóes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico no 00212026, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçâo.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCruÇÃO/ESPECTFICAÇÃO
TDENTTFTCAÇÃO

CATSER
UND QTD V. UNT.

1.4. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição
1.4.1 . O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
inÍcio na data de I t e encerramento em doze meses, prorrogáveis por iguais
períodos ate o limite de 10 (dez ) anos, na forma dos arts. 106 e 'l 07 , da Lei no 14.1 3312021

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condiçÕes e os preços perma necem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

Rua Simplício Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 l 9/000 I -09
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c) Seja juntada justiflcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaçâo do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçâo;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contrataçâo deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, tV,
Vlle XVlll)
3.1. O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO
5.í. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ _ (_)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vt)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉflMA - REAJUSTE (art.92, V)
7.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. ApÓs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serâo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusívamente para as
obrigaçôes iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7 3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições flnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vie(em) a
ser determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.
7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAÇÕeS OO CONTRATANTE (art.92, X, XIe XtV)
8.1 . São obrigaçÕes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos,
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
êxpensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕeS OO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVIe XV[)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçâo do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou tercelros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objêto do contrato;
9.'10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1í. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de eÕordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;
9.í3. Cumprir, durante todo o perÍodo de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitâdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021\;
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ârt. 116, parágrafo
único, da Lei n." 14.133, de 2021\',
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimênsionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente êm sua proposta náo seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,ll, d, da Le, no 14.133. de2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitaÇâo e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações
de boa técnica e a legislaçáo de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de
egosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhorês condiÇões de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍcações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo
de aprendiz para os maiores de quatozê anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE EXECUçÃO (art.92, X[)
'10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da exêcuçáo.

í1. CLÁUSULA DÉC|MA PRTMETRA - TNFRAçOES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (art.92, XrV)
1 1 . í . Comete infraÇão administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021 , o contratado que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à rnexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento de execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiRcado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declâração falsa durante a exêcução do contrato;
0 praticar ato fraudulento na execuÇão do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quelquer naturêza;



'_,, Mt,P^ lrr]NlÕtPAt Du
iIíPERATRIZ " MA

t'ts. 3L1--.--_-.._-
P,"". ô8qlm&â_

\'.

\-

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que náo se
justificaraimposiçãodepenalidademaisgrave(art. 156,§2",daLei no14.133, de2021);
ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4o, da Lei no '14.133, de 2021);
úi. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas'e'; .f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021);

iv. Multa:
'1. Moratória de 0,1o/o (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2. Moratoria de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do ptazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do

arl. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor
do Contrato.
4. Compensatoria, paraa inexecução total do contrato prevista na alÍnea "c" do subitem 11.1 ,de20o/o
do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.

6. Para infraçôes descritas na alÍnea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação

de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de

2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei no 14.133t21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
í1.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos orgãos de controle.
11.6. Ôs atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.7. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsidêrada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídice sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rêlação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)
1 1.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) djas úteis, contado da data de aplicaçáo
da sanção, informar e manter atualizâdos os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadâstro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) ê no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei no 14.133, de 2021).
1 1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
1 1 .'10. Os debitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos dêvidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abÍil de 2022

12. CLÁUSULA OÉC|MA SEGUNDA- DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XtX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaÇÕes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequaçáo do
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execuçáo contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo í37 da Lei n' 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a
eÍinção se não restringir sua capacidade dê concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinçáo, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda dêvidos;
12.4.3. lndenizaÇÕes e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese êm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. '13í,
caput, da Lei n." 14.133, de2021\.
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constatê que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçâo na licitação ou elue na
fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

í3. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art.92, Vlll)
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos especlficos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotâção abaixo discriminada:
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Orgão: Câmara Municipal de lmperatriz
Unidade: Câmara de lmperatriz
Ação Função: 01

Subfunçâo: 122
Programa: 0001
Projeto/Atividade/Oper. Especial : 2-002
01.122.0001.2-002 - Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara

Natureza da despesa 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de lmpostos

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art.92, Iil)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais
dos contratos.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - ALTERAÇOES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
í5.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.í33, de2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, ematençâoaoart.91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021, eaoart. So, §2o, da Lei n.
12.527, de 2011.

í7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1'da
Lei no 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lmperatriz (MA), _ de _ de _
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1- 2-
CPF:

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5s5.0 I 9/000 l -09

CPF

\,
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Proc.

ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINI STRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 002/2026
(Processo Administrativo no 089/2025)

ANEXO III
(Proposta de Preços)

de
Prezados Senhores,

Rua-, n.o

inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por
portador do CPF n.o _e R.G. n.o abaixo

assinado propõe à Câmara Municipal de lmperatriz - MA os preços infra discriminados paru a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de
frota, fornecimento de combustíveis, serviços de limpeza e higienização, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condiçóes, quantidades e
exigências estabelecidas, objeto do pREGÃO ELETRÔNICO No 00212026 - CpL:

CATSER:25372

!TEM OBJETO UND V. ESTM.
TAXA DE
ADM (%) V. TOTAL

1

Fornecimento de combustível tipo gasolina
comum, gasolina aditivada, etanol, óleo
diesel S-10 e ARLA 32

Serviço
170.000,00

2
Serviços de limpeza e higienização de
veÍculos Serviço

20.000,00
TOTAL GERAL

OBS; Á descrição mÍnima do objeto deverá obseruar a especificação constante no termo de
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação GATSER

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir
da data de sua abertura;
b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissão da
"Ordem de Serviço" expedida pelo setor competente;
c) o valor total da proposta e de R$ 

- 
(-).

Nome, Assinatura do Responsávelda Empresa

Rua Simplício Moreira, no I185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09

(rempresa), com sede na cidade de

\,

-de
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COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO MARANHÃO - CAEMA

AVISO Df, LTCTTAÇÃO LICIIAÇÃO ELETRÔNICAN" 003/2026-

PRI,/CAENIA PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 2025,120206,

I 28s}CAENIA A COMPANHTADE SANEAMEN"TOAMBIENTAI-
DO NL\R{NILÃ0-CÂ81}L{ toma púbtico querealizaú, às 09h30min

da dia 1210212026, por meio do sistema "Licitacoes-e", a LICITA-
ÇÃo ELo'rRÔrlcl N" 003/2026PRL/cAtl,MA, no modo de

disputa aberto, com critério de julgamento de menor preço por' lote,

tenclo como objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)

meses. paraAQrIISIÇÀO DE MATERIAIS. []OMO COPOS PLÁS-
Trcos. sELos DE AIUMÍNIO E CAIXAS DE PROTEÇÀO DE

PAPEI-ÂO. DESTTNÂDOS EXCI-USIVAMENTE AO PROCESSO

DE ENVÂSE, de modo a atender às necessidades da Companhia de

Saneamento Ambiental do Maranhão (CAEMA), conÍbrme quanti-

lalivos e especificaçôes do Termo de RefeÉncia Anexo I do Edital' A
referida Licitação reger-se-á nos termos da Lei n" 13..303. de 30/06i2016,

do Regulamento Inrcmo de Licitações e Contratos da CAEMAe dernais

normas pertinentes à espécie. O Editâl c seus Anexos estão à disposição

dos interessados no endereço ele trônict'» hrÍp : /t'utwv. ca em a. n a. got. hr e

u,u,u,. I ic itacoes-e.com.hr lnformações adicionais pelo e-mail caÍa-
me(@caema. ma.gov.br, com cópia para licitacao@saema.ma.gov'.br.

São Lrris (MÀ), 26 de janeiro de 2026 Patrícia Pires da S. l\Íendes

Lemos Presidente da Central de Licitação PRL/CAEMA.

cÂ»T,tRI MUNICIPAL DE IMPERATRIZ. IITA

CÂMÂRÀ N1UNICIPAL DE II\TPERATRIZ (MA) DEPARTÂ.
lttENTo DE LICITAÇÕES avrSO DE LICITAÇÃO pnncÃO
ELETRÔNIC0 n" 1102/2026. A Ctunara Municipal de Imperatriz
(MAl, por seu Agenle tle Contrataçãr"t, torna público para conltcci-
mento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão

EIetrônico. TIPO: iVlenor Preço. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor Preço (Aferível pela menor taxa). OBJETO: Contratação de

empresa especializada na prestaçâo de seniços continuados de ge-

renciamento de frota, fornecirnento de combustíveis, serviços de

limpez,a e higienização. CÓDIGO UASG: 93t45E BASE LEGAL:
Lei n" 14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura: 19 de

fevereiro de 2026 às 09:00 h (nove horas), horário de Brasília - DF .

0 Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço

eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. camaraimoeratriz.ma.gov.br.
V ., por finr, consultado. l irlo e obtirlo em sua veÍsão impressa rnediante

o recolhinrento de RS: 10.00 (vinte reais) atrâ\:és do Docuntento de

Arrecadação próprio, na sede do setor de licitações da Câmara Mu-
nicipal de Irnperatriz (MA) sito na Rua Sinrplícic'» Moreira no llli5.
Centro. nos dias írteis. no h.oriirio das 08:00 horas às l2:00 horas. Ln-
peratriz (MA) 26 de janeiro de 2026. VICTOR GABRIEL AQUÍ-
NO DÀ SILVA - AGENTE DE CONTR{TAÇÃO.

CÂNTARA MUNICIPAL DE ALTO PARNAíBA. MA

Avrso DE DrspENsA DE LTCTTAÇÃO N" 01t2026 FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Att.75, inciso II e §§1" a.4n, da Lei Federal
r" 14.133/2421 Processo Administrativo n" 0212026-CMAP Data e

hora limite para entrega da proposta de preço e documentos de habili-
taçào lnicio dia 29/01/2026 até02102l?026, às 23h:59min Referência
de horário Horário de Brasília - DF Endereço eletrônico para envio
da proposta e documentos de habilitação assessoriacamaraap202l@
gmail.com A CAMARA MUMCIPAL DE AXTO PARNAIBA, com
sede na Rua PreÍ'eito Lourival Lopes, no 1098, - Centro - Alto Parna-
íba - MA, torna público para conhecimento dos interessados a reali-
zaçào DISPENSA DE LICITAÇÀO, com critério de julgamento ME-
NOR PREÇO nos termos doAn. n" 75, inciso tr da Lei 14.133/2021.
e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estâbeleci-

QUARTA- FEIRA,28-D.O. PUBLICAÇÔES DE TERCETROS

a melhor

ÂRA MTJNICIPAL Di
IJ

Y

dos neste Aviso e seus anexos, obietivando
observadas as datas e horários discriminados ao avlso

e seus anexos: https://u'ww.camarâdealtopamaiba.ma.gov.br/licitaco-

es-e-contratos/editâl OBJETO: Fornecimento de material de lim-
pezâ para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Parnaíba-MA. Alto Parnaiba -MA -20 de janeiro de 202(r Brenda

Macedo Maia. Agente de Contratação.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 0212026 FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Art.75, inciso II e §§ l' a 4', da Lei Federal

r" 14.133/2021 Processo Àdministrativo n" 03/2026-CMAP Data e

hora limite para entrega da proposta de preço e documentos de habili-
taç:ão Início dia 29101/2026 até 02/02/2026 ,às 23h:59min Referência

de horiírio Horririo de Brasilia - DF Endereço eletrônico para envio

da proposta e documeutos de habilitação assessoriacamaraap202l@
gmail.com A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA, com

sede na Rua Prefeito Lourival Lopes, no 1098, - Centro - Alto Pama-

iba - MA, torna público para coúecimento dos interessados a reali-

zaçâo DISPENSA DE LICITAÇÀO, com cítério de julgamento ME-
rr-OR PREÇO nos tennos doAn. nn 75, inciso Il da Lei 14.133/2021,

e de acordo conr as condições, critérios e procedimentos estabelcci-

dos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta,

observadas as datas e horários discriminados Link de acesso ao aviso

e seus anexos: https://www.camaradealtopamaiba.ma.gov.br/licita-
coes-e-contratos/edital OBJETO: Fornecimento de material de

expediente para atender es necessidades da Câmara Municipal
de Alto Parnaiba-llIA. Alto Pamaiba -MA -20 de janeiro de 2026
Brenda Macedo Maia. Agerue de Contratação.

Avlso DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 03t2026 FLINDA-
MENTAÇÃO LEGAL: tut. 75, inciso II e §§l'a 4', da Lei Federal
n" 14.133/2021 Processo Administrativo n' 04/2026-CMAP Data e

hora limite para entrega da proposta de preço e documentos de habili-
taçâo lnício dia 29/0112026 atê 02/02/2026, às 23h:59min Referência
de horário Horário de Brasilia - DF Endereço eletrônico para envio

da proposta e documentos de habilitaçâo assessoriacamanap202l@
gmail.com A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA, com
sede na Rua Prefeito Lourival Lopes, no 1098. - Centro - Alto Pama-

iba - MA, torna público para conhecimento dos interessados a reali-
zação DISPENSA DE LICITAÇÀO, com critério de julgamento ME-
NOR PREÇO nos termos do Art. no 75, inciso II da Lei 14.13312021,

e de acordo com as condições, critérios e procedimentos esmbeleci-

dos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a rnelhor propos-

ta, observadas as datas e horários discriminados Link de acesso ao

aviso e seus anexos: https://rvww.camaradealtoparnaiba.ma.gov.br/
licitacoes-e-contratos/edital OBJETO: Fornecimento de material
de gêneros elimsatíçio. perâ âtender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Parnaiba-MA. Alto Parnaiba-MA -20 de janeiro
de 2026 Brenda Macedo Maia. Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂUntl- Ul
A\rISO DE LTCTTAÇÀO -PREGÃO ELETRÔNrCO N.001/2026 O
Município de Açailândia, através da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social toma público, para conhecimento dos interessados. que
realizará no dia I 2 de fevereiro de 2026 às 09:00h (nove horas) horá-
rio de Brasília, licitação para registro de preços. na modalidade Pre-
gão Eletrônico n' 00112026, do tipo Menor Preço (por item), modo de
disputa "aberto e fechado", cujo objeto é o Registro de Preços para
eventual e futura contratação de pessoa jurídica para fornecimento
de materiais e equipamentos diversos destinados à realização de cur-
sos de capacitação e qualificação profissional (como corte cosrura,
depilação, design de sobrancelhas, artesanato, nranicure, cabeleirei-
ro, barbearia, entre outros) promovidos pela Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Açailândia - MA. 0 edital e seus
anexos com todas âs inÍbrmações necessárias para participaçâo no
certâme, tlia, horários c aÍins podem ser obtidos grâtuitamente exclu-

lt
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DE ITPERÂTRIZ QuaÉa, 28 de janeiro de 2026 VOL: 9 9 LL37
DIÂRIO (}FICIAL ELETROHIIO tssN

FI

conhecimento de todos que

de
consultoria e assessoria em

AVISO DE PREGÃO NTNTRONICO de
da

AVISO DE LICITAÇÃO PNNCÃ«T ELETRÔNICO N"
E

00212026 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Nos
termos do que exige o uL 75, § 3o, da Lei no

14.l33l2l e, subsidiariamente, Resolução Í1o

00112024, as propostas adicionais de eventuais
interessados em contratar com a administração
poderão ser enviadas ao seguinte
e-mail:
dl . itz. agentedecontratacao2025 @gma i l.comentre
os dias 29 de janeirqde 2026 e 03 de fevereiro de
2026. OBTENÇAO DO TERMO DE
REFERÊ,NCIA: Ô Termo de Referência poderá
ser consultado gratuitamente por meio do site
http://camaraimperatriz.ma. e Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e, por
fim, consultado, lido e obtido em sua versão
impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00
(vinte reais) ahaves do Documento de
Arrecadação próprio, na sede do setor de
licitações da Câmara Municipal de Imperatriz
(MA) sito na Rua Simplício Moreira nu I 185,

Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas
às 12:00 horas. lmperatriz (MA) 28 de janeiro de
2026. VICTOR GABRIEL AQUINO DA
SILVA - Agente de Contratação

Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva

códieo identirrlahdeii 

":3ffiffi 

ilffi rffi1ítr;

AVrSO DE DTSPENSA DE LtCtrAÇÃO N'004/2025

(REPUBLTCAçÃO)

A Câmara Municipal de Imperatriz (MA), por seu
Agente de Contratação, torna público para

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (ryTA)
DEPARTAMENTO DE LICITAÇO-ES
A\TSO . DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO NO OO2/i026. A CâMArA
Municipal de Imperatriz (MA), por seu Agente de

Contratação, torna público para coúecimento de

- todos que realizará licitação na MODALIDADE:
- Pregão, Eletrônico. ftpO: Menor Preço.

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
(Aferível pela menor taxa). OBJETO:
Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços continuados de
gerenciamento de frota, fornecimento de
combustíveis, serviços de bmpeza e

higienização.CoDlGo UASG: 931458 BASE
LEGAL: Lei no l4.l33l2l e as condições do
Edital. Data de Abertura: l9 de fevereiro de2026
às 09:00 h (nove horas). horário de Brasília - DF.
O Edital e seus anexos poderão ser consultados e

obtidos no endereço eletrônico
www. gov.br/comf raslpt-br,
camaraimperatriz.ma.gov.hr, e, por fim,
consultado, lido e obtido em sua versão impressa
mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte
reais) através do Documento de Arrecadação
próprio, na sede do setor de licitações da Câmara

v Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rua
Simplício Moreira no 1 185, Centro, nos dias úteis,
no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.
Imperatriz (MA) 26 de janeiro de 2026.
vrcroR GABRIEL AQUINO DA SILVA -
AGENTE DE CONTRATAÇAO

Publicado por: Francisco Sár'io Costa Silva

códi go identÍncll:',: fl .?r:1ilffiJ;â1ffi1ii,";

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação

Asslnado Elsúoilbattume Com Cst'ficado Padrâo EP-Braail a Carlnôo de Tenpo, Em conÍormSadê crom a

Itledlda Provlsorla llo 2.21X12, de 2lXll, garnündo autenthidde, validade jurklica e ln{egrldade. Página 2/3
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FENittrçioto

JAH§nO nOXO/RO!AnY CLUB

entre

o progresso

Justiço eslsdusl svonço nc
e ieduz prozo poro-ftledilmperalriz sc mobilizo no

combole à honseníase
Dia D de Conscienti-"ação e Prevenção aconíece

nesla quinta-feira,28; Rotary Club engrossa

Jileiras, com palestras e enfievistos na imprensa

COMUNICADO

o pÍogr*ejBso

0uinta,29

Diante do amento dos ca-

sos cÍescentes de violência e

ferninicidio conuz a mulher no

Brasil, a Justiça estaúral ma-

ranhense respondeu com o

aumcno da plodutividadc no
julgamento dos processos con-
tÍâ os agÍessoÍes, no ano Pàs-
sado. em relação a 2024.

As estatisticâs oticiais tlo
Conselho Nacional de Justi

ça dcmonstram qttc hottvc
aumento no númeÍo dejulga-
dos e reduçào do tempo m&
dio de julgmento dos prosev

sos envolvendo casos dessa

natureza que ingressaÍant na

Justiç4.
Com cssc avanÇo, â Justi-

ça do Maranhào alcançou
uma posição de destaque. no

3"lugar nojulgamenlo do cri-
me de fminicidio e no 8o lu-

gar no julgamento de Prátir:as
dc violência domóstica. cm

relação aos demais estados

bmsileiÍos.
JULGAMENTOS ACI-

MA DAS IIIETAS
Segundo informações da

Corcgcdoria Gcral da Justi-

ça do Maaúão, além do au-

mento do número de Procm-
strs julgados e baixatlos, foi
constatada a redução do tem-

po médio de hamitaçào dos

processos de Fenrinicidio, de

762 para 3,18 dias (cm 54%),

de Violêrcia Doméstica, de

869 para 355 dias (em 59%),

entrejulho de 2024 ajulho de

2025.
Tambént houve reduçâo do

prazo dc cntrcga dc Mcdida
Protetiva de Urgência (MPU)

às vítimas, que caiu de 2 Para
I dia, entre (2024 e 2025) e
amentotl ainda, o número de

rnulheres prolegidâs Pelas
mcdidas.

Juízes e juizas maranhen-

de 2026

ses julgamm acima das me-

tas de produtividade estabele-

citlas pelo Judiciririo nrcional,

de julgar 75% dos processos

de ferninicÍdio e 90% dos pro-
ccssos dc violôncia domésti
ca" distribuídos até 2023, no
mo de 2025.

I\IETA DE JULGA-
]\{ENTO DE PROCESSOS

No oumprinrento da mcta

dc julgar os proccssos dc fc.
minicidios e violência domés-
tica e fâmili{ @Drâ a mulher
(rf 8), ate 31.12.2025,fllram
julgados 17.578 casos, alcan-

çando o percentual de
l03.9lolo da mêta estabeleci-

da. Quonto ao crintc dc fcmi-
nicídio, o percentual de cm-
priÍrento da meta foi mâior,
propoÍcionalmente : I 23.54oÂ

reduzindo, pruporciortalmente,

o passivo (estoque) de proces-

sos !^xistcntcs, com 1.26'1 ca-

sos resolvidos.
Corn o incentiYo dâ ge$ão

da CGJ-lvlA. açôes direiona-
dos em auxílio às unidades

contribuíranl para alavancar

os p,crccnnrais dc Produüviü-
de, com apoio das forças-ta-

refas do Núcleo de Apoio às

tlnitlades Judiciois conúbuí-
Bm para os Proc€sss srem
impulsionados, otimizando a
tramitação.

Em apoio, o Núclco dc In-
teligência e Tecnologia da In-
formação da CGJ-MA PrcPor-
cionou I'ementas voltadas

para o uso da tecnologia e irr-

teligência para otinrizar a ges-

tào proccssual, avaliando da-

dos e cutuprimento de metas,

estrâiêgicamente, por meio do

Painel de lndicadores, Para
rcompanharnento pelr uida-
desjudiciais.

CEMULHf,R
Em 2025, foram regisuados

5l casos de feminicídio no

Maranhão. 4 deles em São

Luís. Em comparaçào com

2024, quando ocoreram ó9

crimcs, houvc rcdução dos

casos dc 27,5%.

Em fala na sessão plenária

nesta quaí&tiira, 28, o de-

senrbargador Cleones Scabra

Cunha, quc prcsidc a Coorde

nadoú Esodual da Mulhcrdo
TJMA, dstâcou que o Ma-
mhão foi o único estado que

apÍcscntou uma rcdução no

númcro dc fcnrinicidios om

1025.
"Este mo aloda não houve

nenhmr feminicidio registrado

no Maranhão. Isso é raro",

dissc, "cstou rczando Para
entraÍmos em fevereito sem

que teúa havido um femini-

cídio no Estado do Maranhão",

ressaltou o desembargedor.

O dcscmbargador crcditou
o cenário atual ao trabalho

feilo pelos órgãos da rede de

pÍoteçâo à mulher, no Poder

Judiciario (TJMA/CGJ-MA),

Secretariâ de Segurança
(Casa da Mulher/Patrulha

Maria da Penha); lvtinistério
Público. Det'ensoria Pública,

CRAS. CREA, Municipios e

outros.
PEDIDO DE AJUDÂ

N.{ INTERNET
O Judiciário facilitou o

accsso à Justiça pam as mu-

lheres vítirras de üolência
doméstica e tàmiliar, pemitin-
do que a solicitação seja feita

por compumdor ou aparelho

celular coüectado à intenlet.

de casa ou lôjas de seniço do

ramo.

Para solicitar Mcdida Pre
etiva de Urgência, a mulher

uncaçada ou quc já sofrc vio
lência deve preencher um for-

mulário eletrônico. m quatro

etapâs. com infomrações sobre

a vitinra, agressoÍ e outras.

A vítima tambôm podc li-
gar para a plataforma "Liguc
I 80" - da Central de Atendi-
rurento à Mullrer - que funcio-

na 24 horas, conr ligaçào gra-

ruita" para acionar órgãos da

rcdc dc protcção à mulhcr.
(Helena Barbosa - Conege-
doria Geral da Justiçu)

Maranhão está em 3o lugar no iulgamento de estaduaís

Médiao Pedro túrtot "a população é oilYrM a
MlliciDat o conultub iaa a con*lenü24áo e' gilevençn aa ,wr'F,ait.e an htr,qaÍ',2'

Raimundo Primeiro

O Rotary CIub Impcratriz, t'm parccria com â §lr'rctaria

Municipal àc Saúdc, rcaliza ncsta quilta-fcira, 28. o Dia Ddc
í'ombaic à Hmscniasc. A data faz pantc dâ campânlla Janciro

o, que visa conscientizar a população sobre a doença e

\-rnover a prevençào e o diagnóstico precoce.

- A hanse, íase é ntna doerça int'ecciosa crôn icr causada pe la

bactéria Mycobacterim leprae, que aleta principalmente a pele

e os nen'os periÍéricos.
C.{SOS/IIÁ - De acordo com o coordenador da Campa-

nha de Conscientizaçào da Hanseniase do Rotary Club Intpe-

ratriz, medio Pedro Júlio Gonçalves, o Brasil tent l2 casos por

1o0.000 habiantes. e o Maraúão tem 18 casos, núrueros con-

siderirtlos alâünantcs.
"U principal obstáculo e a negligêrcia dos podaes públi

cos". áfimra-o clínico-geral Pedro Jirlio, especialista em Der-

rnatologia. "Mo e impõnmte lembru que a hanseníase é uma

doença-que pode ss tratada e curada, se diagnosticada e tro-

tada precucemente".
T RATAME NTO - O tratamento é disponihilizado grat u i-

tamente pelo Sistema Unico de Saúde (SUS) e quanto mais

nr..,.ce ô diagnóstico e tÍammerlto. melhor "Queremos que

l, paa.oo, p.o-.ut* ajuda nrédica ao nolaÍem sinais e sinto-

mas suspeiios, conto trtanchas domentes na Pêle. áreas.resse'

ca.las e áreas sem pelo, doles articulaÍes e sensação de lbrmi-
gamento na pele", destaca Pedrtr Júlio.- 

O Dia D ie Combate à Hansmíase será realiado m vári-

as unidacles de saúde da cidade e contani com a presença de

nrotissionais de srúde que realizario exames e orientaçôes

lohre a doença. Apopulal'âo é convidadaa panicipue contri-
buir prra a consdientizaçâo e prevenção da hanseníase em

Inrncratriz.
i S"crctatic Vunicipal de Saúde (SEMUS) abriu oficial-

mente a Campanhn Janiir.o Roxo no último dia 9 de janeiro,
'-\ta-teira.

VIPRE\SA - Na segunda-teira. Pedro Júlio este\iê na

\í D,lur,,t" (SBT). Na terça-Ícila, m TV Mimnte (Globo)'

Já ncsta ouintr-feira, 29, ele estará na Rádio.Açcí FM, a partr
,las I Eh. contersando colr o tadialisa Ernanclo Tintóteo sobre

as açôes rle combate a hanseniase em Imperatriz'

COMUNICADO
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,i; mi;-";ii;,fir;;i,s iq,sdriur 0í'5:'40 6-s c 4ô"r:'40 sv' ! tuúdu
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ro froccs\o n" 25090015642/2025.
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Edital no 9OCO2/2O26
U Lti ms otuolizaçoo 29/01/ 2026

À**ssar Contr;*t*çiic

Local: lmperatriz/MA Or9ão: MUNICIPIO DE IMPERATRIZ - CAMARA MUNICIPAL

unidade compradora: 931458 - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

Modatidade da contrataçáo: Pregão - Etetrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: EditaL

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

L)ata de divutgação no PNCP:29/07/2C.26 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas 2g/Ot/2O26 OB:OO (horário de Brasítia)

Datafim de recebimento de propostas: 19/02/2A26 O9:OO (horário de Brasítia)

ld contratação PNCP: 69555O190OO1O9-1-OOO OOZ / 2026 Fonte: Compras'gov'br

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de gerenciamento de frota,

lornecimento de combustíveis serviços de [impeza e higienização.

I nformação comPtementar:

Para as respostas de esctarecimenlos e impugnações deste edital acesse o [ink:

https://cnetmobite.estateiro.serpro.gov.brlcomprasnet-web/pubtic,/tanding?destino=quadro-

i nformativo&com pra' 931458O59OOO22C26

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 196 916 00

PortaL NacionaI de Contratações Púbticas
q & Entrer

Nome i Data/Hora de lnclusão TiPo :

93145805900022026000 29/0L/2O26 - 07:1111 Edital

ffi

5
I ,(F

< Voltar

Exibir:
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Buscar

O que você procura no portal?

DADOS DA LrCrrAÇÃO

Nome

Q transparência *.Raêr

q

da Trensparência Púbtica

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00212026

Home / Transparência / Licitaçóes / Licitação

. PREGÃO ELETRÔI.IICO NO 00212026

Situação

Em Andamento

No Processo

00212a26

Modalidade Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO

1

J

Tipo de Licitação

:

I

I



v

Objeto

DOCUIVENTOS

Menor Preço

Jata de Abertura

Valor Estimado:

196.916,00

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

continuados de gerenciamento de frota, fornecimento de combustíveis,

serviços de Iimpeza e higienização

Data Envio Arquivo

EDITAL PÉ 00212026 2910112026 07:51:16 BaixarArquivo

Nome

Ê Endereço: Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA, CEP: 65901490,
CNPJ :69.555.01 9/000 1 -09.

V Email: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br
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